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SENADO FEDERAL - -- ~--~--~ 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42. inciso VI, da Constituição, e eu, / 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte I 
RESOLUÇÃO N• 104, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do Ceará, a elevar em 
Cr$ 1.592.106,00 (um milhão, quinhentos e no\·enta e dois mil, cento e seis cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do Cearú, autorizada. ·nos termos co art. 2• da 
Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 1.592.106,00 (Jm milhão, 
quinhentos e noventa e dois mil, cento e seis cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. a fim de con~ 
tratar empréstimo, junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS, destinado à complementação dos recursos para a ampliação dos Centros Sociais Urbanos 
"Presidente Médici". "Governador Cesar Cals" e "Economista Rubens Vaz da Costa", naquele nunicípio. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 2~ de novembro de 1977.- Senador Petrónio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42. inciso Vl. da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N'' 105, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Sergipe. a ele>ar em 
Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) o montante de sua dí>ida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Sergipe. nos termos do art. 2' da Resoluçc10 n' 
93. de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de contratar empréstimo. junto à Caixa Econômica 
federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinado ao financiamento da 
implantação de um sistema de limpeza urbana naquela Capital. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de novembro de IÍJ77.- Senador Petrôniv Portella. Presidente. 
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Faço saber que o Senado F'ederal aprovou. no-; termos do art. 42, inciso VI. da ConstítuiçJo. c eu, 
Petrônio Portella •. Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLL(ÃO :"'' ((16, DE 1977 

. Autoriza o Governo do Estado do Pia ui a ele>ar em Cr$ 80.000.000,00 (oitenta milhóe' 
de cruzeiros) o montante de sua di\: ida consolidada. 

Art. I' E o Governo do E;tado do Piauí autorizado, nos termos do art 2' da Resolução no 93. de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal. a elevar em Cr$ 80.000.000.00 (oitenta milhões de cruzeiro;) u mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de contratar uma operaçfto de empréstimo, junto à Caixa Económicu 
Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, des­
tinada ao financiamento da conclusào do Estádio Olímpico de Teresina. 

Art 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. em 24 de novembro de 1977.- Senador Petrónio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42. inciso VI. da Constituiçào. c cu, 
Petrónio Portella, Presidente. promulgo a seguinte 

RESOI.t:(ÃO No 107, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Angélica. Estado de :\ .. 1ato Gro~~o. a de,ar em 
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) o montante d'e sua dhida con,olidada. 

Art. Jo E a Prefeitura Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso, autorizada a elevar os 
parâmetros estabelecidos pelo art. 2' da Resolução n' 62. de 28 de outubro de 1975. modificada pela de 
n' 93, de li de outubro de 1976, ambas do Senado Federal. a fim de contratar uma operação de empréstimo 
no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru1eiros). junto ao Banco do Brasil S/ A, mediante a utilitação 
de recursos do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP. destinada o aqui­
sição de uma motoniveladora e de um trator de e~teiras. 

Art. 2<? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 24 de novembro de 1977.- Senador Petrónw Portella. Presidente. 

St;MÁRIO 

I- ATA DA 212• SESSÃO, E~l 24 DE ~OVEMDRO DE 
1977 

SeHào especial destinada a homenaf(ear Edson Arantes do 
A .. a.çcimenro. 

1977 
2- ATA DA 213' SESSÃO, EM 24 DE ~OVDIDRO DE 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 - l\lensagem do Senhor Presidente da República 

De agradecimento de cmmmicaçào: 

- N~> 321/77 (n° 502J77. referente à aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 79(77, aprovando o texto do Decreto­
lei n" 1.573. de 5 de setembro de 1977. que dispõe sobre a criação 
de cargos e empregos na:. Secretanas do Tribunal Federal de Re­
curso<> e do Conselho da Justiça Federal, e dá outras provi­
dêncta~. 

2.2.2- Ofício'i do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Depu-. 
tados 

Encaminhando à rel"i.l"ào do Senado autó~ra(os dos .seguinte.ç 
projeTO.\· 

Projeto de Lei da Limara nl' 127/77 (n~' 3JNU-B/77, na Casa 
de origem). que dtspàe sobre a criação de Ãreas Especiais e de 

Locai:. de Interesse Turístico: sobre o Inventário com finalidades 
turísticas dos bens de valor cultural e natural: acrescenta inciso 
ao art. 2~> da Lei n~> 4.1J2. de 10-9-62: altera a redação e acres­
cent<l dispositivo à Lei n~> 4.717, de 29 de julho de 1965; e dá 
outras provtdêncms. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 128/77 (n~' 4.364-B/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que dispàe ~obre o Magistério da Marinha, e dá outras pro­
vidências. 

2.2.3- Parecere~ 

Re!áenre.\ c"h Wf!uinres maréria.c 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 28/77 (nY 110-B/77. na 
Câmara dos Deputado~). que aprova o teüo do Acordo Comer­
ct<.~l. celebrado em Br<.~sília, a 22 de junho de 1977, entre o 
Go\erno da República Federativa do Brasil e o Governo do Im­
pério do I r à 

-Projeto de Decreto Leg:i:.lativo n9 27J77, que aprova o 
texto do Tratado de AmiFade. Cooperação e Comércio entre a 
Replthlica f"ederativa do Brasil e· a República da Bolívia, 
a:.sinado em Bra~íiia, a 17 de agosto de 1977. 

-Projeto de Dccrdl1 Legislativo nY 30/77 (J19 IU9-Bj77, na 
Câmara do" Deputado..,). que aprova o texto do Acordo de 

-

- ·-·- -·---------< 



~·o' embro de 1977 DIÁRIO llO ('O~GRES.SO ~ACI0'\ . .\1. \Sl·çào ll1 Se\1~-feira 25 ?OIJ 

C oopera~ão honómica c Técnica, celebrado em Bagdá, a li de 
mmo de l'<l77, l!ntre o Governo d" Repüb!ica Federativa do 
Brasil e o Go"ern1J da R~pUhlica do lraque. 

-Projeto de l.ei dJ Câmara n" 65}71 (n~' 1.486-B/75, na 
origem), 4ue acre'>ccntJ o item X L ao artigo 8Q da Lei n~' 5.108, 
de 21 de sctembr~1 cte !%ó- Código Nacional de Trânsito. 

- Pwjdo de Lei da Câmara n~' 68/77 (n9 !.823-B/76, na 
Casa de origem), que introdut modificações no Código Nacional 
de T r:tnsito. no que dil respeito à fixação de multas para o 
excesso de \·elocidadc. 

-ProJeto de Lei do Senado n~' 37 j77, que dispõe: sobre a 
obtençào de autoru.açào e<>pecza! de trânsito, nos casos de 
veícu\ns novoo, em prn~.:esso de registro e l!cendamento. 

2.2.4- Comunka~ào da Uderanca da ARE~ A 

-De substituição de memhro t;m Comissào Mista do 
Congres..,o l\'acmn:tl. 

2.2.5- Leitura de projeto 

- Projctn de Let du Senado n9 291/17, de autoria do Sr. 
Senador Nebon Carneiro, que acrescenta dispositivo à Comoli· 
dw;o1o da:-. l.ets do Trabalho. determinando a incidência de juro~ 
e correção monetária <;obre as multas trabalhistas, 

2.2.6- Requerimento 

- !\" 500/77. de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a transcnçJ.o, no~ Anais do Senado Federal, dos dis­
cursos proferido" pelo Chanceler Azeredo da Silveira, e pelo Se­
cretáno de htado Cyrus Vance, durante o banquete realizado no 
ltamarati, no dta :!.'\de no\lembro de !977. 

2.2.7- Discurso du E~pediente 

Sl:".\'ADOR FRASCO JIOVTORO- Encaminhando, nos 
termos do arL Joo. inciso VI, do Regimento Interno, represen· 
taçào à Cnmissào dt: Constituição e Justiça, para que este órgão 
se mantfeste a re ... pçito dt: dU\ida suscitada quanto à revogação 
ou nà11 do parágrafo Unt~o do art. I 51 da Constituição, tendo em 
\'Ísta imt:rpretaçào dt\ergente sobre a matéria, advinda com a 

promulgação da Emenda Con~tltucional n"8. 

O SR PRES!Dt:.\'Tt:- Acolhimento da representação do 
Sr. J-ranco Montnro, após con~iderações ellpendidas sobre o 
as~unto. 

2 J- ORDr.M DO DIA 

- PrLljeto de Lei do Senado n" 173(76, do Sr. Senador José 
Lmdo.~o. que altt:ra a red..tçào dos artigos 27 e 61 da Lei n9 5.682, 
de 21 de julho de \971, acn:scentando novos itens e parágrafos. e 
dú LWtra~ pro\ iJência\. Aprol'ado, em primeiro turno, com 
emenda.;; Â Comi-.~Jo de Redaç.ão. 

- Redação final do Projeta de Decreto Legislativo n" 23/77 
(n~' \U5-Aj77, na Cimara dos Deputados), que aprova o texto do 
Açordn dt: Comércio c Pagamentos entre a República Federativa 
do Brasil c <1 RcpUh\1ca Socialista Federativa da Iugoslávia, 
a~'>rrwdo 1.:m Bra<>íli:1. t:m H de julho de 1977. Aprovada. À 
promu!ga~,·:w. 

- Redação lin:1l do Projeto de Lei do Senado n9 ll 9 f75, do 
Sr. Senador ~e!~on Carneiro. que altera a redação do parágrafo 
único do art. 4'' da 1 eí n" :'i.í\90, dt: S de junho de !973. Aprotada. 
Ã C ;imara do-. Deputado~. 

- Rt:Ô,JÇ~w final do Projeto de Lei do Senado n9 123/77, do 
Sr. Senador Jo.~e l.md.oso. que altera a redação do art. 778 da 

Consolidação da~ Lt:i'> du T rahalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n~ 5.452.de I" de maio de IÇ43. Aprmada. A Câmara dos Depu~ 
lados. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n~" !71, de 
lq77-DF. que dispõe sohre o Conselho de Díscirlina na Polícia 
Militar e no Corpo de Bomheiros do Distrito Federal, e dá 
outras providência.;;. Aprovada. Ã sJnçào. 

-Projeto de Decreto Lt:gislativo n~> 13/T' (nP 79f76, na 
Câmara do.~ Deputados), que aprova as Contas c.o Presidente da 
Repúb!ü:a, relaltvas ao e'tcrdcio de 1475. Apro'"ado, após usarem 
da palavra o~ Srs. Senadores Lázaro Barboza, Roberto 
Saturnino e Virg:.ího T J.vora. A Comi.~sào de Red<JÇào. 

-ProJeto de Decreto Legislativo n~> 29/77 (n9 lll-B, de 
!977, nt~ Càmara dos Deputados, que apro\'a os textos do 
Tmtado de Cooreraçào para o ·\provt:itamento dos Recursos 
Naturais e o Deo;;envolvimenhJ da Bacia dt1 Lagoa Mirim 
(Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) e do Protocolo para o Apro­
Vt:itamento do<. Recursos Hídrico.~ do trecho 'imítrofe do Rio 
Jaguarào, anexo ao Trato.~do da Bacia da Lagoa Mirim 
(Protocolo do Rio Jaguarào), conduídos entre a República Fe­
derativu do Brasil e a República Oriental do Uruguai, em 
Bra~ília, a 7 de junho de 1977. Aprol'ado. Ã Comissão de 
Redação. 

2.4- MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Ltgislativo n9 29/77 
(n9 1\l·B/77. nu Cúmar<.~ da~ Deputados), constante do sétimo 
1tem da Ordt:m do Dia. Apro,·ada. nos termos do Requerimento 
n9 5Ulj17. Ã promulgação. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SE.\ADOR .\"ELSOS C.4R.VEIRO- Ai)elo ao Governo e 
ao Ozretor du DASP. em favor do pessoal ··redistribuído" do 
Serviço PUbhco d:I L:nião. 

SE,\ A DOR OT..-1/R BECKER- Artigo de autoria do Dr. 
Reni A. Werner, intitulado- ":'\o.<>so futuro com a~ maçãs'·. 

SE.\ADOR A l 'GI.'STO FR.-1 .\'CO- Trabalho pioneiro de­
senvol\ ido no b;tudo de Sergipe no setor do cJoperativismo. 

SE.'\.ADOR BRAGA 1['.\"/0R- "D1a Mundial de Ação de 
Graças". 

SESADOR OTTO LEJIMAV.V - Realização, em Sãc 
Paulo. da "Bra.~i!-hport 77". 

SE.\A DOR LOL'RIVA L BA FT/Sl'A 
ELETROBRÁS no setor de eletrificação rural. 

Ação da 

SF.''t/ADOR DIRCEC C.4.RDOSO - Posse da Senhora 
Mavy D'A~hé Assumpçào Harmon. na Presidência da Cruz Ver~ 
melha Brasileira, 

26- COMU'iiCAÇÃO DA PRESID~"CIA 

-Convocação de ses'>Jtl extraordmária a realizar-se 
amanhã, ll'> 10 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

ê.7- fcJ'n.RRAMF'\TO 

3- DIS<TRSOS PRO'\l.'iCIAilOS E\1 SESSOES A"· 
TERIORES 

-Do Sr. Sem1dor Dirceu Cardoso, ·Jroferido na sessão de 
25-J-77 

-Do Sr. Senador !\Lucas Freíre. rroferido na sessão de 
22-11-':'7. 



7014 Sex.ta-ft!ira 25 DIA RIO DO CO~GRESSO NACIO:\AL iSeçà" li 1 ~oH'mbro de 1977 

4- RETIFICAÇÚES 

-Ata da l94• Sessão, realizada em 9-lt -77 
- Ata da 196~ Sessão, realizada em 10-11-77. 

5- PORTARIA DO SR. PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

- N' 291, de 1977. 

6- ATAS DE COMJSSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VlCE-LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÚES PERMANEN­
TES 

ATA DA 212~ SESSÃO, EM 24 DÉ NOVE!\1BRO DE 1977 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRÔNIO PORTELLA 

ÀS !5 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS SE­
NADORESc 

Adalherto Semt- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco -Alexandre Costa - Henrique de La Rocque­
Jo:.ê Sarney - He!vídio Nunes - Petrônio Portella - Virgílio 
T[!vora- Wilson Gonça/ve~- Agenor Maria- Dinarte Mariz­
Jessê Freire- Domício Gondim- Milton Cabral -Cunha Lima 
- Marcos Freire - Murilo Paraiso - Arnon de Mello - Luiz: 
Cavakante- Teotõnio Vilela- Augusto Franco- Gi!van Rocha 
-Lourival Bartista- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos­
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral 
Pei:wto- Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres- Benjamim 
Farah- Damon Jobim -Nelson Carneiro- Gustavo Capanema 
- llamar Franco - Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Orestes Quêrcia - Otto Lellmann - Benedito Ferreira - Lázaro 
Barbon1- Italivio Coelho- Mendes Canale- Saldanha DerLi -
Accioly Filho- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker­
D:.mie! Kriegcr- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Declaro aberta a 
sessão especial do Senado destinada a homenagear o Sr. tdson 
Arantes do Nascimento. 

Solicito aos Srs. lideres da Maioria e da Minoria que intro~ 
duzam no recinto o homenageado desta tarde. 

ACOMPANHADO DO SR. LfDER DA MAIORIA, 
SENADOR EURICO REZENDE. E DO SR. LlDER DA 
MINORIA. ·sENADOR FRANCO MONTORO. ENTRA 
NO RECINTO O SR. EDSON ARANTES DO NAS· 
CIMENTO. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador M urilo Paraiso, que falará em nome da Aliança 
Renovadora Nacional. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA - PE. Em nome da 
Maioria. pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente; Srs, 
Senadore:o>; Sr. Êdson Arantes do Nascimento (Pelé); Sr. Almirante 
Helena Nunes, Presidente da CBD~ Sr. Rubem Moreira, Presidente 
da Federação Pernambucana de Futebol: 

Quando o saudoso líder político pemanbucano, ex-Senador 
Paulo Guerra, na revelação dos traços marcantes da sua personalida· 
de, recebeu na presença do sempre lembrado estadista e ex-Presi­
dente da República Humberto de Alencar CasteUo Branco, o Honro· 
so título de Benfeitor da.ç Letras, que lhe foi concedido pela Acade· 
mia Pernambucana de Letras, ele disse, em discurso de agradeci· 
menta. 

"Mas logo a mim, talvez o Governador de Pernambuco mais 
distanciado das letras, é que os Acadêmicos entenderam de conferir 
tão alta honraria'?" 

Respondendo a essa sua indagação, o grande mestre de Direito 
que soube ser Luiz Delgado, textualmente, afirmou: 

'"'Não se consideram atividades intelectuais, apenas aquelas 
desenvolvidas pelos escritores, pelos poetas, pelos historiadores, 
senão também a inteligência aplicada, pelo exercício dos cargos 
públicos, na defesa do bem comum." 

E. na verdade, ninguém foí, em meu Estado, mais sensível do 
que Paulo Guerra às atividades do espírito, nas suas mais variadas 
formas. 

Ninguém foi mais.leloso na luta pelo bem comum do que aquele 
saudoso amigo e companheiro que deixou, de maneira inapagável, a 
marca de sua passagem nesta Casa. 

Por analogia, podemos afirmar que não são atividades 
diplomáticas apenas aquelas exercitadas pelos chanceleres, pelos 
cônsules. pelos embaixadores, na bela e nobre tarefa de conciliação 
dos intere!ôses entre os povos, nos seus relacionamentos mais diver~ 
sos, que vão das transações comerciais até à cónquista da paz univer~ 
sal. 

O exercício da diplomacia pode ser concretizado por um 
patriota que esteja constantemente animado do propósito de proje­
tar a sua nação, junto aos países amigos, qualquer que seja a ativida­
de por ele desempenhada no exterior. 

Estamos cêrtos- e conosco a grande maioria dos brasileiros -
de que essa ação diplomática, assim desempenhada no trabalho 
contidiano, foi eficientemente desenvolvida pelo brasileiro Edson 
Arantes do Nacimento, quando se tornou um ídolo popular no 
mundo inteiro, jamais esquecendo os patrióticos e inalienáveis 
compromissos com a sua terra e que o conduziram, sempre, à 
eonfiguração da melhor imagem do Brasil nos inúmeros países que 
visitou e onde foi consagrado como um verdadeiro gênio do futebol 
internacional. 

Através do futebol, esporte popular, apaixonante e fascinante, 
Pelé, quando integrante da Seleção Nacional, abriu os corações dos 
cem milhões de brasileiros, para neles fazer entrar a emoção, a 
alegria, o contentamento e, não é demais dizer, o patriotismo. 

O Sr. Lourival Baptista (ARENA- SE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE)-Com prazer. 

O Sr. Lourival Baptista (ARENA- SE)- Eminente Senador 
Murilo Paraíso, permita-me V. Ex• interromper o seu discurso 
associando~me às homenagens que ora são tributadas a tdson 
Arantes do Nascimento, o Pelé, o maior ídolo, em todos os tempos, 
do futebol brasileJro~ e registrar, com satisfação, que foi com a sua 
presença, em prélio realizado em 9 de julho de 1969, que teve a maior 
repercussão na época, em Aracaju, que inauguramos o estádio por 
mim construído, em proporções que, até hoje, ê ponto de referência e 
de preferência para as grandes partidas disputadas na bela Capital 
sergipana. Não se pode deixar de reconhecer que tem sido o futebol 
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um c .. porte do g:o~!o do povo, em quase !odas as regiões do mundo. 
O Pclt: ftt·'>C conhecido, admirado, aplaudido em todos os países 
\HHJe teve oportunidade de atuar, tornando·se, pelo seu desempenho, 
relu <ouu di,óp!ina e peh! sua esportividade, o Rei do Futebol. Cansa~ 
g.radn por todo o mundo, hoje é homenageado no Senado da 
Rcpúhllca do Bra<.il. que lhe tributa homenagens das quais é merece· 
dor. pelo 4ue tt:m feito pelo Brasil, no exterior, divulgando e 
exaltando a '>Ua Pátria. Não pos<;o, nesta hora, deh:ar de agradecer a 
ví,ita feita ontem ao meu gabinete, que muito me alegrou ao 
rccnrtlarmo~ O'> momento<. em que estivmos juntos, em Q de julho de 
1969, qU<Indo da inauguração do "Batistão". Louvo V. Ex•, nobre 
Senador Muri!o Parai~o. pela sua justa iniciativa de homenagear 
r-:d~on Arantes do :\asçimento, o Rei Pelê. 

O SR. Ml RIU) PARA ISO (ARENA- PE)- Muito obriga· 
do a V. i-'x~ nohre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Magalhi'es Pinto (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. :\H RIU) PARAISO (ARENA - PE) - Pois não, 
nobre Senador M<1ga!hiies Pinto. 

O Sr. :\la~alhàes Pinto (ARENA- MG)- Este aparte é de 
um reprc .. entante du terra de Pe!é, Min~s Gerais. Quero, em meu 
nome e em nome do~ meu~ coestaduanos. trazer a solidariedade que 
dt:'-CmD<> a e_~ta homen<Jg.em a Pelé, que tantos e tão merecidos titulas 
tem p<~ra recebe-la. \1a~. como V. Ex• falou na sua missão 
d1plomática. de~eJo dar dois deroimentos: o primeiro é que quando 
vis1te1 a Alemanha. em vi•;ita oficial, as vitrines das livrarias se 
encheram com um livro, em alemão, a resrftito de Pelê; e havia por 
ele aquelt: entu~iasmo que encontramos em outros lugares. O segun· 
do depçnmento f111 a mmha vi~ita. também oficial, ao Japão. Quando 
visitei o 1~'-Ministro. ele pediu permissão que antes de iniciarmos as 
wnvena\'ô~s que tính<Jmos 4ue eu desse notícias de Pelé. Isso bem 
provu que. realmente, ele prestou um grande serviço, não só ao 
esporte como, também, às relações do Brasil com os outros países, 
porque lt'\ ou -.empre. com a sua presença, aquela imagem de um 
Rra~il que todm vemo..;, um País acolhedor, fraterno e pacífico. 

O SR. Ml RI LO PAR.4..ISO (ARENA- PE)- Muito obriga­
do. Senador Magalhàe<. Pinto. Tenho a certeza de que o aparte de 
V. Fx~ wmo o do S..::nador Lourival Baptista e tantos outros que, 
C\cntualmente, ainda venham <:~ ocorrer, todos serão unânimes em 
afirmar que. realmentt, o trabalho que realizou Pelé em favor do 
Bras1\ no exterior foi ~empre excelente. 

Quando tomei a inidativa de apresentar à apreciação desta Ca~ 
sa. um requerimento- aprovado por unanimidade, reunindo assim 
ARf-.NA c MDR.- ~o!icitando que Edson Arantes do Nascimento, 
hoje ódHdào do mundo. no reconhecimento da Organização das Na~ 
ções Cnidas, fos<.e homenageado pelo Senado Federal, tive 
oportunidade de dedarar que "O Brasil também reconhece a ação 
diplomática ind1reta por ele desempenhada, dentro de sua simplicida­
de e da sua humildade, quando projetou o nome da nossa Nação em 
todas as par!es do m:mdo, chegando mesmo ao extremo da verda­
deira consagração popular que foi a festa da sua despedida". 

O Senado hderal sendo um Parlamento, uma Casa Legislativa, 
onde ~e encontra repre~entado todo o povo Brasileiro, em suas 
di\ersa~ t:amadas. re~1lmente não poderia deixar de corresponder aos 
seu~ an'>eios, pre'itando uma homenagem a um dos maiores líderes 
popu!are..; do mundo atual. que é o brasileiro Pelé. 

t\ ~u.i \ldcranç.i tem 1mplicitamente atingiria metas de caráter 
muito mm~ nnbre que aquelas inerentes às suas atividades profis~ 
~ion;u~ 

A sua liderança tem implicitamente atingido metas de ca:ráter 
rnui!(l nwi" nohre que aquelas inerentes às suas atividades profls~ 
sionais. 

A -.ua L1derança tran~mite uma acentuada sensibilidade huma­
O<I ~ó encon!r<Jda entre o~ que possuem grandeza espiritual e profun· 
do amor ao próximo. 

Como um grande líder dos nossos dias, torn<hl--.e :Jopu\ar pela 
sua simplicidade. pela ~uu humildade e pela '.erdddel:'1 gema!idade 
do .~eu comportamento como jogador de futcbcl. 

Em nenhum momento. todavia. ele circunscreveu as suas 
preocupações ao<i limites geográfico<; de Três Corações, a sua peque­
na pútria t nem tampouco aos do Brasil, a sua grande Pâtria. 

A sua preocupação com as crianças, em tantas oportunidades 
evidenciada, tem uma ampla dimensão e se nas apresen!a não apenas 
como o traço mais humano de sua personalidaje, mas também como 
uma permanente preocupação com o futuro dos povos de todo o 
mundo, que será, naturn!mente, construído pelas crianças de hoje. E 
essa superior antevisào de Pelé, lhe confere ainda uma dimensão 
especial. a de defensor da paz mundial. 

Com a \"i.~ào univers-al da vida. ele, talve;> no instante de maior 
emoção da sua carreira. quando se despedia, em festa de empolgante 
consagração popular. a que compareceram crianças, moços e velhos, 
estadistas, mclusive o representunte do Governo Brasileiro, o Ilustre 
Chanceler Azeredn da Silveira. recordemos, Sr. Presidente e Srs. 
Senadore~. que ele foi buscar para o agradecimento maior, a palavra 
amor, três veles proferida, como um sábio apelo a todos os povos 
para. na evoçaçào do Criador, encontrarem o caminho da paz 
universal !ào neces<iário aos atribulados dias dJ nossa geração. 

O Sr. Braga Junior (A RENA - AM)- V. Ex• me concede um 
aparte'? 

O SR. ~ll RI LO I'ARAISO (·\RE'<A - PE) - Pois não, 
Senador Braga Jurior. 

O Sr. Bra~::a Junior (ARLN ,\- ·\ Ml- Para nos associarmos à 
homenagem que o Senado da República presta a f:dfon Arantes do 
Nascimento, o fabuloso Pdé, pelos relevantes e inestimáveis serviços 
que vem pre<.tando ;\Nação hra~ileira. em no5so nome e em nome do 
Estado que temos a honrJ de representar, nesta Casa do povo 
brasileiro. 

O SR. 1\-H:RILO PAR\ISO lARE:"A -- PE)- \1uito obriga­
do, nobre Senudor Braga Junior. 

E muila '>nhedori<l h(t na <iUil prematura de~pedida, ocorrida em 
pleno vigor da "ua ~.:arreira. qu<tndo ainda lhe chegam as mais atraen­
tes proposta<. p<tra continuar a la_~cin.:lr o mt.ndo com as suas geniais 
exibiçõe<. que envolvem. tão harmonkamentc, esporte, arte e ritmo. 

Ao decid1r. nessa fa~e. n <iCU afJstamento do cenário esportivo, 
Pe!é o fu çom a 1ntençiio de deixar viva. de pé, a sua magnífica ima­
gem, sem que -;ofra ela n natural desga<.te que o tempo, mais cedo ou 
mais tarde, lhe imporia 

E isso é ultamen!e hent•ficn ao Brasil, pois Pelé é hoje. antes de 
mais nada, uma imorredoura imagem naci(mal. projetada em todos 
o<. recanto<. do mundo. 

Tamhém nos parece ser c'i\a uma elevada missão do Senado 
Federal: hllmenagear os-lkh:res nacinruti'> e, no caso especifico, um 
brasileiro cidadão do mundo. corr.o é Édson Arantes do ~ascimento. 

Ontem foi a homenagem prestada pdo Ex.ecutivo, quando o 
eminente Pre~idente Gei'c\ ...:unferiu <lú bra~>ileiro Pelé a Medalha do 
Mérito Desportivo, num justo reconhecimento das <.uas qualidades 
proris<.ionai<. e humana<;. Hoje é a vez do Senado Federal tributar, 
peh1~ mesmas ra7ÕC'>, ao me\!llO Pe!é. a ~ua ·11ais e! evada honraria. 

O Sr. Saldanha Derzi {ARE~A- MT)- V. E~• permite um 
upane. nobre Senador Muri\o Po.~rai,.o? 

O SR. \ll'RILO P\RAISO (ARE'\.\ - PE)- Com prazer. 
nohn: Senadhr Saldanha Den i 

()Sr. Saldanha Uerú (ARE:-.; A - \tT)- Eminente Senador 
Mun/o Pom!i~o. e.'itumos ounndo, com atenção, o brilhante discurso 
de V. f.:\' em homenagem <to grande desporti,.ta f:dson Arantes do 
Nascimento. Ainda há p~.1u<.;t)<. di,t,, num contato pessoal com nosso 
querido Pelé, em ~ova Iorque, ttve ll opor·.unidade de dizer que real­
mente ele é um ídolo bra~t\eiro, muito querido por todo o povo e 
autoridade~ do nosso País. pda sua conduta, pela humildade, pe\a 
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responsabilidade de profissional e corno um homem cheio de 
patriotismo, que sempre colocou hem alto o nome do Brasil. O 
sentido desta homenagem que o Senado Federal está prestando a 
esse grande desporti.~ta ÉdsorJ Ar<Jntes do Nascimento é para que seu 
exemplo de homem discíplim.1.do, profissional responsável e homem 
cheio de patriotismo. sirva de guia às gerações desportistas desta 
Naçilo. Muito ohrigado a V. Ex• 

O SR. MJ.:RILO PARAISO (ARENA- PEl- Muito grato, 
Senador S<Jldanha Derzi. Dizia eu: exalta~se esta Casa Legislativa, 
engr<.J.ndece-se o Senado Federal, quando assume posições como esta 
que correspondem ao~ mais amplos e mais legítimos anseios da gente 
brasileiw. 

Creiu. PeH:, que esta hon1enagem que o Senado lhe presta neste 
·instante. estit em perfeita harmonia com as aspirações e o desejo de 

todos os brasileiros reconhecido.~ e gratos ao seu belo e dignificante 
trabalho de projeção do nosso País no exterior, com a rnesrna serieda­
de e brilho com que você semrre exerceu a sua profissão em todos os 
rincões da nossa Pátria, sem nunca ter se deixado ofuscar peta glória 
e pela fama. 

(dson Arante-Y~ do Nascimento: receba a gratidão do Senado 
Federal, que é a gratidão do próprio povo brasileiro. (Muito beml 
Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Evelásio Vieira, que falará em nome do Movimen­
to Democrático Brasileiro. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC. Em nome da 
Minoria, pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Senador Petrônio 
Portella. Presidente do Senado Federal; Srs. Senadores integrantes 
da Mesa: Srs. Senadores: Sr:o. Deputados Federais; Sr. Almirante 
Helena Nunes. Presidente da Confederação Brasileira de Desportos; 
Srs. Dirigentes de Entidades e Clubes: Srs. comunicadores Sociais; 
dileto amigo Deputado Athié Jorge Coury. ex-Presidente do Santos 
Futebol Clube e representante desse grande clube brasileiro, onde: o 
nosso homent~geado se projetou para o Brasil e para o mundo; 
Senhoras: Senhores: meu caro jovem Sr. l!dson Arantes do 
Nascimento: 

Desembarcando no seu São Paulo de regresso do largo estágio 
de estudos universitários a qlle se entregara na loglaterra, Charles 
M i!ler estaria longe, infinitamente longe, de sequer imaginar pudesse 
a novidade que tra1i<t transformar-se, em poucos anos, na grande 
paixão popular do Brasil: o futebol. 

Charles M illcr - naquele longínquo ano de 1894 - trazia na 
sua b~tgagem, como curiosidade que o apaixonara, duas câmaras de 
ar e duas carapaças de couro, objetos que - somados e inflados -
se transformariam na hola-de-{utebof: e, na cabeça, muitos sonhos e 
muitos planos. 

O moço esportista não se interessou muito em saber se aos ingle­
ses ou se aos \ta\i;lno~. que se entredisputa.vam a criação do moder­
no futebol. cabia realmente o feito. Para ele. o esporte em si mesmo é 
que era a <~tração. Não terá, na sua mocidade estuante e criadora, 
talvez sequer imaginado que o exercício de impulsionar uma bola 
com os pés é antiquí.ssitno. Tão antigo que, documentada mente, já 
existi3 na China, no Século li I antes de Cristo. Certamente não sa­
beria. mesmo, que no ano de 1746, na sua cidade de São Paulo, a res­
pectiva Câmara Municipal proibia, oficialmente, o jogo de bola com 
os pés. porque tal prática era tida como causadora de desordens 
públicas. 

Mas- tendo vivido a vida universitária inglesa, e participado 
do esporte popular. ali, com segurança saberia que foi por iniciativa 
das seis maiores Universidades da Inglaterra que o esporte que reúne 
o maior número de adeptos em todo o mundo moderno obteve a sua 
padronização com o advento, em lB46, das dezesseis regras básicas 
que constituíram - e constituem ainda, salvo algumas inovações 
posteriores- o seu arcabouço legal. Também sabia ele- o pionei­
ro, no Brasil- ql.le de!>de outubro de 1863 já existia a Liga Inglesa 

----
de Futebol. como s;.tbit~ que imperava, como órgão mundial ex.dusi­
vo para a feitura das regras do grande esporte, de~de 1882, o 
lnternational Board. 

Charles Miller, empolgado pela idéia, levou-a ao São Paulo 
Athletic, onde o esporte básico era o cricket. E logo, praticante e mes· 
tre. formou a sua equipe, despertando outros interesses e novas 
adesões. destacando-se, nes.sa época, o surgimento do time do 
Mackenzie Colegc, E, assim, na tradicional Várzea do Carmo, em 
São Paulo. no dia 14 de abril de 18Q5- as duas novas criações se en­
tredisputavarn a gtória da primeira vitória. 

O alastramento do gosto pelo futebol, no Brasit, desde então, foi 
como fogo morro :.~cima ou como água morro abaixo: súbito, impe­
tuoso, dominador~ 

No Rio de Janeiro, então Capital do País, multiplicavam-se os 
clubes; e São Paulo e Rio eram imitados por todo o Brasil. O esporte 
ganhava adeptos em profusão todos os dias: e porque a Argentina e 
o Uruguai também jü houvessem, até mesmo antes de nós, impor­
tado o jogo da Inglaterra, começaram a suceder-se as partidas amis­
tosas entre representt~ções dos três países, logo em seguida tomando 
a forma de bulhentos campeonatos sul-americanos, onde não raro 
brilhavam <~s cores da nossa representação. 

Era o tempo primitivo do esporte amador, cada atleta figurando 
como sócio de seu dube, pagando de seu próprio bolso as despesas 
com seus uniformes, e mesmo as da condução. A juventude brasi­
leira. muito especialmente os moços das famílias de algumas posses, 
acorria <~os campos e à prática do novo esporte, engalanando as 
tardes com o belo espetáculo de suas coreografias improvisada~. 
Essa competiç-ão entre clubes. essa disputa entre flâmulas, esse 
torneio entre regiões diversas levou-nos (e o fenômeno foi mundial!) 
àquela época em que. ansiosos de conquistar novos troféus e aumen­
tar sua popularidade, os clubes buscavam os melhores atletas onde 
acaso aqueles se encontrassem, criando, com isso, aquele regime que 
ficou conhecido como o do ··amadorismo marrom", ou seja, através 
de empregos que conseguiam, o\1 de subsídios em dinheiro que forne­
ciam, as associações melhoravam o nível técnico de seus times com a 
aquisição não amadorista de outros e mais completos atletas. 

Tudo isso, porém, seria, como foi, finalmente, um simples pe· 
riodo de transição. Tão logo finda a Primeira Copa do Mundo, 
criação imortal de Jules Rimet, a grande e legendária figura da FI FA 
e do futebol mundial. entrava o Brasil na era do profissionalismo, 
vivendo as realidades do dia-a-dia e acompanhando o exemplo 
universal. 

E começou, ai, a nossa caminhada gloriosa no concerto mun­
dial, pri.meiro. como aprendizes de grande têmpera, depois, como 
mestres reconhecidos. 

Chegou, enfim, <1 era de Pelé! De Pelé, este negro gigantesco que 
r1oje recebemos, uma vez ainda, para honrar nele um genuíno e um 
autêntico ídolo, desses que têm fé pública como um ser de exceção, 
pelo seu todo, e não por apenas uma parte de si mesmo! 

Édson Arantes do N .. t.~cimento é um símbolo e, como símbolo, 
uma graça dos céus! 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÂSIO I' I EIRA (MDB- SC)- Ouço o Senador 
Benjamim Farah, representante do Estado do Rio de Janeiro. 

O Sr. Beqjamirn Farah (MDB- RJ)- Quero congratular-me 
com V. Ex• e com a Casa pelo brilhante discurso em que V. Ex• vem 
fazendo o histórico do futebrol neste País. Mas hoje todo,o Sena· 
do está vivendo um grande dia. Isto quer dizer a presença desse 
jovem patrício. do Pelé. - vamos dar, assim, o nome popular -
aqui. acolá, em toda parte, é motivo de emoção, de alegria e de 
entusiasmo. Quando nas canchas mexicanas os jovens brasileiros 
disputavam aquela taça que V. Ex' acabou de citar, a Nação acom­
panhou-os com a mais viva emoção. Aquela plêiade de jogadores, 
sob a liderança de Pelé, arrebatou o troféu e, mais uma vez, deu ao 
Brasil uma admiração e respeito notáveis. Por tudo isso, é escusado 
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ditt:r qu.: o povo yuc tenho a honra de representar, o povo 
tlum1nen\e, e~tú aqui também presente, como está toda Nação, por­
que n Senado repre~enta todo o País. Todos estamos aplaudindo e 
agrudeçidm pd.1 q uc ele fw em favor do esporte e em favor do inter­
cCimhm do Brasil Ct)ffi n~ outro" povo~ e, sobretudo, em favor da 
mocidade. porque ele é hem um símbolo, um símbolo no qual a 
nos~a mocida.de r\)dc mirar-<;e e, por isso mesmo, podemos confiar 
nc"sa mocidade que hú de çonduLir este País a grandes destinos e a 
um est{tJ:,io de pai. de fraternidade e de amor, como tem praticado o 
OO\so homenageado de hoJe. Muito obrigado. 

O SR. E\'ELÂSlO VIEIRA (~108- SC'- Ex.pres~o o meu 
agradecimento. 

O mcnmo pohre de Três Corações, CuJ·as primeiras peladas estre­
meceram o solo fecundo e tradicional de Minas Gerais, tinha, como 
todo.., O'i predestinado .... um destino a cumprir. E tem-no cumprido 
com ?elo e com honra. com fidelidade e com amor. com infinita 
compostura moral e inquebrant<ível correção profissional. Nele -
em Pelé o c1dadão. o patriota e o atleta convivem em perfeita har­
moniu. nenhum cedendo ao outro no bem haver e no bem proceder. 
Fm todo" o:<. TT1eridianm da Terra e em todos os parale\01. do mundo 
muita.'> têm .'>idO <l~ homenagens que o sagram uma figura de exce­
ção. nunca se souhe que ll povo debs não participasse; e todos sabe­
mo~ que a vo7 do povo é a vot de Deus~ 

lim dia - e há o.;empre um dia na vida dos predestinados~ 
Tantuda pe!a necessidade da sobrevivência, a família 1\lascimento 
lroca a c1dade1inha mineira pela florescente Bauru, onde o garoto 
montanhé<i trava 'ieus primeiros contato!'. oficiais com o paralelogra­
ma clá<;sico dos prélios de futebol. E é aí. na transição da críança 
para o jovem. que Pelé ê de<;coherto para o Santos e para a glória! 
Todo o País (e e~tamos então na antevéspera do Campeonato Mun­
dial de 1-utehol de !9~X) ainda amargava o inex.p\icável fracasso do 
Maracanã. quundo o títulu máli:imo nos fugia inexoravelmente. 
Con<;ciente dn valor do futcho\ que já praticávamos, o povo ansiava 
e ~ofri<t. roi' niio :Jceít;n .. -.1 que não voltássemos triunfantes de uma 
nova jornada. A med1d~1 que se aprox.imava o instante do embarque 
de nossa dclt.".~<lÇiio para a Suêcia. os nervos populares estavam 
temos e sem.h·eis como as cordas de um violino afinado. Discutíam­
se, como sempre, nome~ convocados e nomes esquecidos; falava-se 
diuturnamente. de un\ c de outros valores. Seguramente- muito se­
guramente - <;Ó niio ~e falava mesmo de t.dson Arantes do Nasci­
mento. então um nome de~conhecido. um joven1 ainda fora da idade 
do \erviço militar. um físico forte, sim, mas nada além de um atleta 
juvenil. 

Súh1to. como um rojão em noite junina, o sucesso quase 
impos~ivel na frigidíssima Suécia. 

O Sr. Ruy Santos (ARE:-..:A- BA) - Permite V. Ex.• um 
aparte'? 

O SR. HELÁSIO VIEIRA (MDB- SC) - Com muita 
honra. Senador Ru) Santos. representante da Bahia. 

O Sr. Ru~ Santos (A RENA - BA ~- Acho que não estou dimi­
nuindo Pelé. nem a sua grande figura, evocando, nesta tarde, um 
grande nome do futebol br:1.~ileiro e nordestino do meu tempo, Apo­
Jinário Santana, o Popó. O Senador Nelson Carneiro, por ex.emplo, 
deve lemhwr-'ie nu deve ter assistido, muitas vezes, Popó jogar. Era 
um preto, como Pelé, e para ele não havia segredos no futebol; era 
um hailarino. era essa me'ima musculatura e esse mesmo ímpeto de 
Pele. No tt:mpn em que joguei hola, como V. Ex•, meu nobre Se­
nador Eve!ás10 Vieira, Popô, o preto Popó, era um dos meus ídolos e 
um dos m~:us mestn:~. ma~ os tempos foram correndo. Eu subi na 
vida. se suhi. c Popó ficou na Bahia. Quando nos encontrávamos na 
rua. aquele preto bom. aquele preto admirável que cansou de nos 
encher de entusiasmo nos campos de futebol. havia descido a rampa 
da vida e cansou de me procurar para pedir-me ajuda financeJra, já 
qua.;;e que reduzido a um mulamho. Naquela época, não havia a 
assistência que hoje o jogador de futebol tem, mas o Popó daquele 
tempo, transposto para hoje, com a assistência e com os recursos, 

"cria tão grande quantn Pdé. Refiro-me a esse fato apenas para duas 
nmdusõe~: a primeira í: que n<ln há superioridades de raças, o que há 
é uma raça superior. que é a própria raça de cada um; e a outra é que 
o Poder Púhli .. :u preci~it olh<lr par.:~ os atletas que fazem o nosso 
encantamentt1. hoje. m,1~ que, J.manhà, podem estar reduzidos à 
miséria. cnmn o Popú do'i meus t~mpos. 

O SR. E\ EI.ÁSIO \"I EIRA (MDB- SC)- ~egistro o meu 
agradecimento 

O menino·e-moçn Pe!é, uma reserva nem mesrro bem vísta de 
to'io. enverga o umf(1rmc VISto<;n e alegre da Seleção Brasileira e 
p<Hte para a conqui~ta do ~cu futurn definitivo, um futuro que se fez 
presente ~em passado. purquc nenhum outro atleta do Brasil jamais 
tanto cu1d1lU de m:tnter--;e, intocado, no patamar das glórias des­
portl\tJ<;. 

E. com a .Sué<.'ia. livemos o tílulo de campeão do nundo~ 
O País c~tn:meceu. alvoroçado. com a conquista que era a sua 

maior amh11;Do de rntênci;> do futehol mundial. E Pelé entrou, desde 
aquele feito. a pertencer ~H' patrimônio mundial. 

Voh·1do <.JO dube pruiano. j{l reconhecido uma figura insubstitui­
\ç\. o moço desportl'>ta ajudnu a ajuntar novas conqListas à sua agre­
miaç.i"Jo. que 'ie Je,taca\"a nn ccnúrio futebolístico nacional. :\-ias o 
tempo correu. e j:í amanheccmns o ano de 1%2. quando a Copa do 
Mundo seria d1"putaJa n(l Chile. Dúvidas existiam, e muitas, sobre 
quem <;eria o titular de cJda po<;içào: mas o Brasil inteiro já havia 
escalado Pelé para u~ar a cJmisa n" \ll! Foi um plebis:ito unânime! 

As e.;per:.~n~a\. que acompanharam a equipe brasileira na sua 
jornada ao p:rande país irmão e amigo foram totalmente satisfeitas. 
Uma ve7 mais e com garra e com brin - os nc-sso<; atletas im­
puseram o o;,eu valor c a sua técnica admirável aos valorosos antago­
nistas e ganharam para o Brasil o campeonato mund ai de 1 Q62. 

Uma ve1 ainda Pdê enchia os gramados com o virtuosismo de 
sua.;; acrohacia~ atlética-; e co!ahorava. com a eficiência costumeira, 
para a vitória comum, que era a <;oma de tantos esbrços e de tantas 
capacidade<;. 

Insidiosa. mas ln<Hredável. começou a germinar a idéia comum 
de conquistarmo" o grande feito. Ju!es Rimet - o grande idealista 
sonhara que a Taça- que terminada por levar o seu nome- e na 
qual se inscre~-enu :1 /egend<~ do pai~ vencedor, a cada disputa, per­
tenceria. definitl\amente, àquele que vences<;e, primeiro. três 
torneio~. Eu qua-;e que diria que começou a ser cor1o uma obsessão 
hrasilem1 a posse permanente do inconquistado troféu. E foi nesse 
clima de emoçÕe'i imensas. de nervosismo sem fim, que nos prepara­
mo<;( eu diria. melhor que não nos preparamos) par.1 a Copa de \966. 
Por complexo de ~uperioridade- dizem uns; por 11otivos tempera­
mentai'i: sustentam nutro~: por impre\'idênda - garantem certas 
fonte<;- o rato é que chegamos à Inglaterra mal pr:parados. Foi um 
Insucesso que fel" kmhrar <iquele do Maracanã ... 

Ma~ Pdé. cnmo sempre hrilharia. E voltara, depois de três 
Copas do Mundo, para ü recesso do seu Santos. indisputadamente o 
jogador hra:-.ileirn de ma1s fama e de maior mer:cimento. Já era, 
então, um ídolo nacional: um grande non1e internacional, dos maio­
res que o futehol a tê então produ1ira. 

Ao se aviJ:inharem m instantes do inicio de UM novo torneio­
o que teria lugar no Mé\ico. com o povo novamen:e alvoroçado. de­
~ejando e querendo - quase impondo a conquista da Taça! -
aquilo 4ue toda gente 'ie perguntava era se Pelé te-ria, ainda, condi­
ções de sen ir :1 Sekç;1o do Bril~i!. !: que Pelé jâ linha 30 anos. e já 
d1'irutara trCs camrenn.ttos mundiais e não se cor.hecia atleta qual­
quer que houvesst" rurtH:ipado de um quarto torneio. 

Ma" o ídolo de éhano era inesgotável~ E urra vez ainda, num 
feito inéd!!O, Pe!é vt:slia. peb qu.arta vez con<;ccutiVa, a jaqueta 
(·anarinha c comandaria o ataque hra~ileiro nas pugnas por mais um 
torneio em que 0" melhores do mundo mediriam forças. E foi, então, 
aquela sucessão prod1giosa de vitórias, caindo, um a um, batidos 
todos os times que nns di<>putavam a primazia; a Theco-Eslováquia, 
a lng!aterr<l. a Roménia, \)Peru, o L:ruguai e- finalmente, a Itália. 
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Era a comagraçào definitiva de um herói; era a conquista 
perene da "Jules Rimet"; era o Tncampeonato Mundial de Futebol, 
a honra máxima que qualquer atkta pudesse recother na sua especia­
lidade! 

Sr. Presidente. Sr~>. Senadores., há uma parada, a parada ca­
racterística marcante da trajetória de Pelê para a bola, na cobrança 
da penalidade, na busca do gol da vitória do pavilhão auriverde. 
Uma parada para registrarmos outra contribuição do nosso 
homenageado ao futebol brasileiro, ao futebol mundial, particular­
mente a um povo que precisava dessa modalidade esportiva. Um gru­
po de dirigentes, nos Estados Unidos, entende de dar também àquele 
povo uma projeção no futebol, e volta a sua atenção para o melhor 
dos melhores do mundo. E. voltando a sua atenção para o futebol, 
tinha que obrigatoriamente se dirigir a f:dson Arantes do Nas­
cimento, o Dica de ontem, o Pelé de hoje, o Pelê da família fute­
bolisti<:a mundial. Pelé foi aos Estados Unidos, para integrar oCos­
mos. Muito mais que a finalidade de dar a sua colaboração à 
conquista de um campeonato, principalmente, fundamentalmente, 
através da sua arte, dos seus conhecimentos, dos seus enormes 
predicados de artista da bola, de bacharel do futebol, de conduzir os 
Estados Unidos para uma projeção no futebol. E esse objetivo está 
sendo alcançado. A sociedade daquele país amigo começa, como nós 
há muitos anos. a ter no futebol mais uma motivação esportiva. t a 
grande contribuição, mais uma, que o nosso homenageado presta ao 
futebot, ao esporte mundial, numa projeção maior ainda da nossa 
querida Pátria. 

Rico, famoso. disputado - pago a preço de outro por tudo 
quanto pudesse fazer - reverenciado pelo povo e honrado pelas 
autoridades, querido em todos os Continentes - nada disso, mercê 
de Deus, modificou a personalidade de ~dson Arantes do Nasci­
mento. Pelé continuou sendo Pelé! 

Bra~>ileíros e estrangeiros- em todas as modalidades do esporte 
-têm conquistado vitórias e lauréis não menos expressivos nem me­
nos difíceis do que aqueles que constituem o tesouro de Pelé. Cada 
qual, em seu campo, também uma figura de ex<:eÇão. 

Por que - então - essa posição singular, de prestígio e de 
simpatia, de apreço e de admiração, de respeito e de consideração, 
que cerca Pelé?! No Brasil e no Mundo?! 

Repito-me, para explicar-me melhor; é que Edson Arantes do 
Nascimento é um ser de exceção, pelo seu todo, e não a~nas por 
uma p11rte de si mesmo! 

Atleta- conliagrou-se pela coragem consciente, pela habilidade 
técnica que o faz sem rival. pela alma que o anima, pela disciplina 
segura, pela capacidade de luta - pela liderança inconteste, pelo 
virtuosismo de seus predicamentos, pel~ espfrito de competição c pe­
la serena objetividade com que busca e obtém -o gol! 

Cidadão - é um ex.emplo de tomportamento moral, um chefe 
de familia e um amigo exemplares, um ídolo que não mcrcadeja a sua 
fama pondo-a a serviço do vício ou dos desvios, mesmo quando to­
dos são comumente aceitos pela sociedade de consumo em que todos 
estamos enterrado por inteiro. Profissional - e tendo, por isso 
mesmo. o justo direito de fazer-se remunerar à altura de sua fama -
jamais permitiu que o seu nome servisse de estímulo ao uso de bebi~ 
das ou do fumo, porque nocivos à juventude. 

E tem - pública e notoriamente- o amor pelas crianças, para 
cuja assistência não se cansa de colaborar. E talvez ai a mensagem 
mais sublime de Pelé. 

Conheceu, muito cedo, a fama. Muito moço, conheceu mesmo a 
glória e, com ela, a riqueza. Viveu -certamente - as suas horas de 
aOições e de percalços, como atleta, como industrial, como homem 
de negócios. Atravessou horas de fartura; conheceu instantes de 
dificuldades, mas a todas soube supera, em razão da sua formação, 
do seu caráter. 

Nunca - de nenhum modo -explorou o simbolismo de sua 
existência para socorrer-se nas dificuldades. Superou-as, uma a uma, 
a poder de trabalho e mais trabalho, dedicação e mais dedicação, 

---·-----
esforços e mi\is e-.forços. Nàn vendeu a sua glória para pagar os erros 
que. em seu nome, foram cometidos. 

Edson Arame do Nascimento ~ Pelé, é, na verdade, aquele 
símbolo e aquele ídolo que f;.tzem a alegria das multidões! 

E é para ele, cidadão do Brasil e do Mundo- que eu peço à Ca­
sa as palmas que lraduzam a nossa homenagem e o nosso respeito a 
Pelé. (Muito hem! Muito hem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella}- Srs. Senadores: 
Bem haja a deliberação de interromper, nesta tarde, nossaS ativi­

dades legislativas, detendo-nos um pouco não para a homenagem a 
um herói, a um homem de Estado, mas a uma personatidade que 
marca os nossos tempos com a magia de sua arte: que o fez ídolo do 
povo - o Pelê - expressão admirávet do homem simples que a 
glória não transtornou, permanecendo o que sempre foi, equili­
brado, simples e aotêntico.. 

Ao contemplá-lo, vemos o encontro feliz do cidadão e do atleta, 
vemos <1 fama a a1,.1reola.r o homem e nele avultarem excelentes quali­
dades humanas. Um confirma o outro e o abona. De um se irradia o 
brilho: do outro se projeta um caráter. 

No gramado, as ovações entusiástkas das multidões: no mundo 
social, o respeito à personalidade que não se desnorteia e nem se 
perde nas ilusões das honrarias que passam, ou das palmas que 
ressoam enquanto dura o espetáculo. 

Das alturas que alcançou na profissão, não desceu jamais pelo 
deslustre da vida particular, marcada sempre pela nobreza no· trato 
com colegas, amigos, parentes e admiradores. O cidadão merece o 
ídolo que é. A simplicidade identifica-se com a glória. Quem é, 
não precisa da ostentação das aparências. O autêntico prescinde das 
encenações e dos artiffcios. O belo está mesmo é na grandeza de 
continuar humilde em plena glória. 

E :I glória está no saber-se afirmar o talento, a virtude, ou 
heroísmo, acima dos outros e além do seu tempo, honrando e re­
quintando o imenso domínio do homem. 

E. hoje, Pelé, permita que assim o trate, Edson Arantes do 
Nascimento- pois no plano em que você se encontra, julgado e con­
sagrado como o atleta n"' I, os tratamentos pouco importam - seu 
nome está onde houver futebol e com ele estará em honrosa 
associação o nome do Brasil. (Palmas!) 

Sua projeção não se limita ao futebol, transcende ao esporte. 
Ganha o sentido de um símbolo. E, assim, qualificará pessoas, coisas 
e instituições. Pelé fez-se imagem viva e presente no meio anônimo 
de onde saiu um dia menino pobre para as lutas que o consagrariam 
perante a Nação. 

Tudo que se requer para a afirmação plena do profissional você, 
Pelé, ofereceu em desempenhos de que só são capazes os gênios. Foi 
além do que se pode avaliar e medir. Ninguém em nosso Pais foi alvo 
de admiração tão genera.lizada de todos os Continentes, expressa em 
manifestações retumbantes e calorosas. 

O verdadeiro poder Deus lhe concedeu, Pelê, o do talento. E deu 
muito mais, deu um caráter que o sustenta na verticalidade de uma 
postura irreprovável. 

O Senado, ao recebê-lo e nas eloqUe11tes palavras de Murilo 
Paraiso e Evelásio Vieira, traduziu, com fidelidade, os sentimentos 
gerais da Nação. 

A Mesa, nestas ligeiras palavras, lhe traz a saudação efusiva, de 
admiração e apreço. Que na luta pelo futuro saiba preservar e honrar 
a imagem que de você se desprendeu e é hoje patrimônio de todos, 
patrimônio dá Nação. É bom repetir: Pelé, mais que um homem, é 
um s{mbolo que reverencio e saúdo. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
a t;dsQn Arantes do Nascimento. 

O SR. tDSON ARANTES 00 NASCIMENTO (Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, autoridades presentes, senhoras, Senhores; 

Vir aqui em cima falar, tornou-se o jogo mais difícil da minha 
vida (Palmas). podem estar certos, principalmente tendo a honra de 
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pisar nesta Casa, onde eminentes brasileiros fizeram e fazem o seu 
campo para defender os interesses do nosso povo. ~. realmente, sem 
dúvida, para mim, muito dificil poder expressar tudo aquilo que 
gostaria de dizer, mas vou fazer um esforço para conseguir chegar lá. 

Naturalmente, não sei se mereço tantas palavras de carinho, não 
sei se mereço tantas homenagens. Mas de uma coisa tenho certeza: 
merecendo ou não, todas as vezes que saf para defender o Brasil, 5Cja 
no esporte ou fora do esporte, dei tudo de mim para enaltecer o 
nome de nossa Pátria. Gr~as a Deus., parte disso acho que foi 
çonseguido. Sem dúvida nenhuma, hoje, o Brasil é um Pafs 
conhecido, um Pais respeitado e até cobiçado, como sabem, por 
nações maiores que a nossa. Mas chegaremos lá, tenho certeza disso, 
tenho fé. 

Gostaria, depois de todas as homenagens que me foram feitas, 
no momento em que me despeço do futebol, da vida esportiva, de ter 
a mesma confiança, o mesmo apoio do povo brasileiro, em qus.lquer 
outra profissão que venha abraçar. 

Digo isso porque foi com o apoio do povo brasileiro, com o 
apoio de todos, que cheguei aonde cheguei. Sem esse apoio o Brasil 
não chegará lá. Mas com o apoio do povo brasileiro, com a certeza 

de que venceremos, o Brasíl será, como quer<:mos, uma das maiores 
nações do mundo, sem dúvida nenhuma. (Palmas prolongadas.) 

Nós sabemos, entendemos que temos problemas aqui dentro. 
Sabemos que há gente passando fome. Mas este não é um problema 
só brasileiro, é um problema mundial, como ~. hoje, o problema do 
petróleo; não é um problema brasileiro, é um problema mundial. 

Como sabem, todos têm conhecimento, (I Presidente Geisel tem 
feito todo o possível para que se amenize o problema e o sofrimento 
do nosso povo. (Palmas.) E, se o povo colaborar, vamos, acredito, 
sem dúvida nenhuma, ter uma melhora muito rápida. 1:: evidente que 
não é fãcil; é difícil. O desnivelamento social, ~abemos, existe, vamos 
procurar arrumar isto. 

Estou falando hoje, aqui, em nome do povo brasileiro, não em 
nome do esportista Pelé, porque acredito nesta Pátria) e confio neta. 
Muito obrigado. (Muito bem! Muito bem! Palmas prolongadas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portolla) - Agrad""' o 
comparecimento das autoridades aqui presentes, especialmente do 
Presidente da CBD, Almirante Heleno Nunes, e declaro encenada a 
presente sessão. 

( Lel•onla-se a sessão às 16 horas e 15 minutos.) 

ATA DA 213• SESSÃO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIOtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E JOSÉ LINDOSO 

ÀS 16 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -

José Sarney - Helvídio Nunes - Petrõnio Portella - Virgílio 
Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz­
Jessé Freire- Domício Gondim- Milton Cabral -Cunha Lima 
- Marcos Freire - Murilo Paraíso - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha 
- Lourival Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos­
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral 
Peixoto- Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres- Benjamim 
Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema 
- Itamar Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro -Ores­
tes Quércia- Otto Lehmann- Benedito Ferreira- Lázaro Barbo· 
za - ltalívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi -
Accioly Filho- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker­
Daniel Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 58 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberto a sessão. 

O Sr. ]\'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agnldecimento de comunicação: 

N9 321/77 (n" 502/77, na origem), de 23 do corrente, referente 
à aprovação do Projeto. de Decreto Legislativo n• 79, de 1977, 
aprovando o texto do Decreto-lei n• 1.573, de 5 de setembro de 
1977, que "dispõe sobre a criação de cargos e empregos nas Secreta-

rias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça 
Federal, e dá outras providências". 

OFICIOS 
Do Sr. JP-Secretârio dtJ Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•l27, DE 1m 
(N• 3.896-B/77, na Cuadeorlgem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da Reptibllca 

Dispõe sobre a criação de Áretu Especiais e de Louls de 
1nteresse Turístico; sobre o Inventário com finalidades turfs­
ticas dos bens de valor cultural e natural; acrescenta lnd50 ao 
art. l9 da Lei n\' 4.132, de 10 de setembro de 1962; altera a 
redaçio e acrescenta dispositivo à Lei n' 4.717, de 29 de julho 
de 1965; e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

CAPITULO I 

Das Áreas e dos Local' de Interesse Turfstlco 

Art. \9 Consideram-se de interesse tutisti:o as Áreas Especiais 
e os Locais instituídos na forma da presente Lei, assim como os bens 
de valor cultural e natural, protegidos por legis·~ação especifica, e es­
pecialmente: 

I - os bens de valor histórico, artístico, arqueológico ou pré­
histórico: 

11 -as reservas e estações ecológicas; 
I li- as áreas destinadas à proteção dos recursos naturais re­

nováveis; 
IV- as manifestações culturais ou etnológicas e os locais onde 

ocorcam~ 

V- as paisagens notãveis; 
VI -as localidades e os acidentes naturais adequados ao repou­

so e à prâtica de atividades recreativas, desportivas ou de: lazer; 
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VII - as fontes hldrominerais aproveitáveis; 
VIII - as localidades que apresentem condições climáticas 

especiais; 
IX - outros que venham a ser definidos, na forma desta Lei. 

Art. 2.o Poderão ser Instltuidos, na fonna e para os finS da 
presente Lei: 

I - Areas Especiais de Interesse Turlst1co; 

II - Locais de Interesse Turlstlco, 
Art. 3.0 Areas Especiais de Interesse Turistlco são trechos 

contfnuos do território nac1onal, lnclusJve suas águas terrltortals, 
a serem preservados e valorizados no sentido cultural e natural, e 
destinados à reallzação de planos e projetos de desenvolvimento 
turístico. 

Art. 4.0 Locais de Interesse Turfstico são trechos do terrltorlo 
nacional, compreendidos oy. não em Areas Especlals, destinados 
por sua adequação ao desenvolvimento de atividades turísticas, e 
à realização de projetos. especificas, e que compreendam: 

I - bens não sujeitos a regime especifico de proteção; 
li - os respectivos entornas de proteção e ambientação. 

f 1.0 Entorno de proteção é o espaço fislco necessário ao 
acesso do público ao Local de Interesse Turístico e à. sua conser­
vação, manutenção e valorização. 

1 2.0 Entorno de ambientação é o espaço físico necessãrlo à 
harmonização do Local de Interesse Turístico com a paisagem etn 
que se situar. 

Art. 5.0 A ação do Governo Federal, para a execução da pre­
sente Lei, de$envolver-se-á especialmente através dos seguintes 
órgãos e entJdades: 

I - Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATURJ, vinculada 
ao Mlnlstério da Indúlltria e do Comércio; 

II - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN), do M1n1stério da Educação e Cultura; 

UI- Instl.tuto Brasileiro de Desenvolvtmento Florestal (IBDF), 
do Ministério da Agricultura; 

IV - Secretaria EspecJe.l do Melo AmbJente lBEMA>, do M­
nlstérto do Interior; 

V - Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Politica 
Urbana CCNPUl, organismo lnterministertal criado pelo Decreto 
n.o 74.156, de 6 de junho de 1974; 

VI -Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), 
do Mlnlstérlo da Agricultura. 

Parágrafo ímlco. Sem prejuízo das atribuições que lhes confere 
a legislação espec[flca, os órgãos e entidades mencionados neste 
artigo atuarão em estreita colaboração, dentro da respectiva esfera 
de competência, para a execução desta Lei e dos ato& normativos 
dela ttecorrentes. 

Art. 6.0 A EMBRATUR implantará e manterá permanente­
mente atuallzado o Inventário das Areas EspecJals de Interesse 
Turístico, dos :t.oca!s de Interesse Turístico e dos bens culturais e 
naturais protegidos por legislação especifica. 

J 1.0 A EMBRATUR promoverá entendimentos com os demais 
órgãos e entidades mencionados no art, 5.0 , com o objetivo de se 
definirem os bens culturais e naturais protegidos, que possam ter 
utilização turistlca, e os usos turisticos compativeis com os mesmos 
bens. 

§ 2.0 Os órgãos e entidades mencionados nos incisos II a VI, 
do art. 5.0 , enviarão à. EMBRATUR, para fins dé documentação e 
informação, cópia de todos os elementos necessários à identificação 
dos bens culturais e naturais sob sua proteção, que pos.sa.m ter 
uso turístico. 

Art. 7.° Compete à EMBRATUR realizar, "ad referendum" 
do Conselho Nacional de Turismo - CNTur, as pesquisas, e;studos 
e levantamentos necessários à declaração de Area Especial ou local 
de Interesse Turístico: 

I - de oficio; 

I1 - por solicitação de órgãos da administração direta ou 
indireta, federal, estadual, metropolitana ou municipal; ou 

Ill -por solicitação de qualquer Interessado. 

§ 1.0 Em qualquer caso, compete à E:MBRATUR determinar 
o espaço físico a analisar. 

J 2.0 Nos casos em que o espaço físico a analisar contenha, no 
todo ou em parte, bens ou áreas sujeitos a regime especifico de 
proteção, os órgãos ou entidades nele dir-etamente interessados 
participarão obrigatoriamente das pesquisas, e~>tudos e levanta­
mentos a que se refel1! este artigo. 

§ 3.0 Serão ouvidos previamente o Serviço de Patrimônio da 
União <SPUJ, do Ministério da Fazenda e o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal (IBDF>, do Ministério da Agricultura, 
sempre que o espaço físico a analisar contenha imóvel sob suas 
respectivas áreas de competência, constituindo-se, para o caso de 
bens do IBDF, o projeto de manejo dos Parques e Reservas a pré· 
condição à sua utilização para fins turísticos. 

§ 4.t> Quando o espaço físico a analisar estiver situado em 
área de fronteira, a EMBRATUR notificará previamente o Minis­
tério das Relações Exteriores, para os fins cabíveis; no -caso de 
áreas fronteirtças de potencial Interesse turístico comum, a 
EMBRATUR, se o julgar conveniente, poderá tambêm sugerir ao 
Ministério das Relações Exteriores a realização de gestões junto 
ao Govf!rno do país limítrofe, com vistas a uma possível ação co­
ordenada deste em relação à parte situada em seu território. 

Art. 8.0 A EMBRATUR notificará os proprietãr!os dos bens 
compreendidos no espaço físico a analisar do início das pesquisas. 
estudos e levantamentos. 

§ Lo- Os proprietários dos bens referidos neste artigo ficarão, 
desde a notulcação, responsáveis pela sua integridade, ressalvan· 
do·se: 

I - a responsabllldade estabelecida por força da legislação 
federal específica de proteção do patrimônio natural e cultural; 

II - as obras necessárias à segurança, higiene e conservação 
dos bens, exigidas pelas autoridades competentes. 

§ 2.0 Serão igualmente notificadas as autoridades federais, 
estaduais, metropolitana~> e municipais interessadas, para o fim de 
assegurar a observância das diretrizes a que .se refere o § 4.0 • 

f 3.0 As notificações a que se refere o presente artigo serão 
feitas: 

I - diretamente aos proprietários, quando conhecidos; 
li - diretamente aos órgãos e entidades mencionados no pa-

rágrafo anterior, na pessoa de seus dlrigel!tes; .. 

nr - em qualquer caso, por melo de publicação no Diário 
Oficial da União e nos dos Estados nos quais estiver compreendido 
o espaço físico a analisar. 

§ 4.0 Das notificações a que se refere este artigo, constarão 
diretrizes gerais provisórias para uso e ocupação do espaço físico, 
durante o período das pesquisas, estudos e levantamentos. 

Art. 9.0 Os efeitos das notlftcações cessarão: 

I - na data. da publicação da Resolução do CNTur, nos casos 
de pronunciamento negativo; 

II- cento e oitenta (180J dias após a publicação da notUJca­
ção no Diário Oficial da União, na ausência de pronunciamento 
do CNTur, dentro des:re prazo; 

m - trezentos e sessenta (360) dias após a publicação da 
notutcasão do Diário Ofletal da União, caso não se tenha efetivado, 
até entao, a declaração de Area Especial ou de Local de Interesse 
Turístico. 

Art. 10. A :EMBRATUR fica autorizada a firmar os convênios 
e contrakls que se fizerem riecessârios à realização das pesquisas, 
estudos e levantamentos a que se refere o art. 7.0 

CAPíTULO II 
Das Areas Especiais de Interesse Turístico 

Art. 11. AJs Areas Especlai.s de Interesse Turístico serão 
Instituídas por Decreto do Poder Executivo, mediante proposta do 
CNTur, para fins de elaboração e execução de planos e programas 
destinados a: 

I - promover o desenvolvltnento turístico; 
n - assegurar a preservação e valorização do patrimônio 

cultural e natural; 

III - estabelecer normas de uso e ocupação do solo; 
IV - or!entar a alocação de recursos e incentivos necessários 

a atender aos objetivos e diretrizes da pl'esente Lei. 

Art. 12. As Areas Especiais de Interesse Turiatlço serão clas­
sif1cadas nas seguintes categorias: 

I - Prioritárias - Areas de alta potencialldade turlsUca, que 
devam ou possam ser obJeto de planos e programas de desenvolvi­
mento turistlco, em virtude de: 

a) ocorrência ou Iminência de expresSivos fiwtos de turistas e 
visitantes; 

b) existência de Infra-estrutura turlstlca e urbana sattsrâtórta, 
ou posslb1lldade de sua Implementação; 

c) necesidade da realização "de planos e projetos de preserva­
ção ou recuperação dos Locais de Interesse TUristlco nelas -inclui­
dos; 

(J) realização presente ou lmlnente de obras públlcas ou pri­
vadas, que permitam ou assegurem o acesSo à área, ou a criação 
da infra-estrutura mencionada na alinea "b"; 

e) conveniência de prevenir ou corrigir eventuais distorções do 
uso do solo, causa-das pela realização presente ou iminente de obras 
públicas ou privadas, ou pelo parcelamento e ocupação do solo: 

II - De Reserva - Areas de elevada potenclaUdade turistlca, 
cujo aproveitamento deva ficar na dependência: 

a) da 1mP.lantação dos equipamentos de infra-estrutura 1ndls­
pensâveis; 

b) da efetivação de medidas que assegurem a preservação do 
equilíbrio ambiental e a proteção ao patrim.ôn1o cultural e natural 
ali existente; 
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c> de providências que permitam regUlar, de ma.netn. eompa~ 
tível com a alínea pretendente, os fluxos de turiJtas e vi.S.lt;.ntes, & 
a.s atJvJdades, obra.s e serviçOS perm.l.s:slvels. 

Art. 13. Do ato que declarar Area. Especl~ de Interesse 'turia­
t1co, da categoria Prloritárfa, constarão: 

I - seus limites; 
li - as prtnclpals caracterfstlcas que lhe eonfe:rl.I'em. poten­

cialidade turistica; 
Ill _,o prazo de formulação dos-planos e programas qu'e nela 

devem ser executados e os órgãos e entidades federais por eles 
responsáveis; 

IV - as dlretrtzes gerai:> de uso e ocupação do solo que devam 
vigorar até a aprovação dos planos e programas, observada a com­
petência especitlca dos órgãos e entidades mencionados no art. 5.0 ; 

V - as atividades, obras e serviços perm.!ssiveiâ, 'Yellados ou 
sujeitos a parecer prévio, até a aprovação dos plAnos e program.u, 
observado o disposto no inciso antertor quanto à competêlid.a dOI 
órgãos aU menetonados. 

f 1.0 Incluir-se-ão entre os responsáveis pela elaboraclo doi 
planos e prog:ramas, os órgãos e entidade, enUmeradOI llOI indiOI 
li a VI, do art. 5.0 , que tiverem interesse direto na. área. 

t 2.0 O prazo refertdo no tnctso tu poderá ser prorrogado, a 
juízo do Poder Executivo, até perfa,zer o limite máxlmo de dois 
;;mos, contados da data de publicação do decreto que tnstltutr a 
Area. Especial de Interesse Turístico. 

t 3.0 Respeitados o prazo pre-visto no ato declaratódo e suas 
eventuals prorro6_ações, conforme o parágrafo ante:rtor, compete 
ao CNTur aprovar os planos e programas ali referldos, 

f 4.0 O decurso dos prazos previstos nos parágrafos anteriores, 
sem que os planos e programas tenham !5ldo aprovados pelo CNTur, 
importará na caducldade da declaração de Area Especial de Inte­
resse Turlst!co. 

Art. 14. A supervisão da elaboração e da Implementação dos 
planos e programas caberá a uma Comissão Técnica de Acompa­
nhamento, constituída de- representantes: 

I - da EMBRATUR; 

li - dos demaJs órgãos e entidades reterldos no art. 5.0 , com 
interesse direto na Area; 

UI - dos governos estaduaUI e munlctpaJs Interessados, e da 
respectiva região metropolltana, Quando !or o caso. 

Art. lõ. conzta:rão obrlgatorlamente dos plo.nos e progt'alnaS: 
I - as nonnas que devam ser observadas, a c:rltérlo dos órgãos 

referidos nos 1nclsos II a VI, do art. 5.0 , sob cuja 'urtsdlçiio esti­
verem, a fim de assegurar a preservação, restauração, recuperação 
ou valorização, C(lnforme o caso, do patrtrnõnlo cultural no natural 
existente, e dos aspectos sociais que lhe forem próprios; 

li - dlretrlzes de desenvolvimento urbano e de ocupação do 
solo, condicionadas aos objetivos enumerados no inciso anterior e 
aos planos de desenvolvimento urbano e metropolitano que tenham 
sido aprovados pelos órgãos fedetaJs competentes; 

III - Indicação de recursos e !ontes de financiamentos dispo­
níveis para implementação dos mesmos. planos e programas. 

Art. 16. Os planos e programas aprovados serão encamlnha­
do.s aos órgãos e entidades competentes para sua tmplementat;lo, 
nos nlvels federal, estadual, metropoUta.no e municipal. 

Art. 17. Do ato que declara Area Especial de Inte-resse 'l"u~ 
ri.stico, da categoria de Reserva, constarão: 

I - seus lim1tes; 
n - as principais caractertstlcas que lhe confertrem poten~ 

cta.lldade. tunstlca; 
m - os órgãos e entidades que devam participar da preser~ 

vação dessas caracterfstica.s; 
IV - as diretrizes ge-rais de uso e ocupação do solo e expJora­

ção econômica, que devam prevalecer enquanto a Area Especial 
estiver classificada como de- Reserva, observada a responsabllidade 
estabelecida por força da legislação federal de proteção dOs bens 
culturais e naturais; 

v- atividades, obras e serviços permtssfvels, vedados ou eulel~ 
tos a parecer prévio. 

Parágrafo úntco. Os órgãos e entidades federais, estaduais, 
metropolitanos e muniCipais coordenar-se-io com a EMBRATUR 
e com os órgãos menclonados no inciso 111 deste artigo, sempre 
que seus projetos, qualquer que se-ja sua natureza, possam impllear 
em alteração das caracteristicas referidas no 1nclso li, deste artigo, 

CAl'lTIJW m 
Dos Localill de I:nterene Turistlco 

Art. 18. Os Locais de Interesse Turi.stico serão lnstltufdos por 
Resolução do CNTUr, mediante pro~posta. da E~RATUR, para fins 
de dtsclpllna de seu uso e ocupaçao, preservaçao, proteçao e am­
bientação. 

Art. 19, As Resoluções do CNTur, que declararem Locafs de 
Interesse Turístico, Jndlcarão: 

1 - seus llm.Jtes; 
n- os entornas de proteção e ambientação; 

m - os prlnclpals aspectos e caractetist.lcas do Local; 
IV - as normas gerais de uso e ocupação do Local, destinadas 

a preservar aqueles aspectos e caracterlstlc$.1.1 a com eles harmo~ 
nl.zar as edificações e construções, e a propiCiar a ocupação e o 
utso do Local de forma com eles compatível. 

CAPtTtTLO IV 
Da açio doa- Estados e Munlciplos 

Art. 20. A EMBRATUR fica autorizada a firmar os convênios 
que se fizerem necessártos, com os Governos estaduais e municipais 
interessados, para: 

I - execução, nos respectivos ter:rttór:los, e no que for de sua 
competencta, desta Lei e dos atos normativos dela deenmntes; 

n - elaboração e execução dos planos e programas a que se 
referem os a.rts. 12 e seguintes; 

lU - compatlbJlização de sua ação, respeltando~se a.s respec­
tivas esferas de competência e ns interesses ~cullares do Estado, 
dos Munlcipios e, da Região MetropoUtana intt~ressados. 

Parágrafo úntco. A EMBRATUR fica também autorizada a 
firmar convênios com órgiios e entidades federais, estaduais, me­
tropolitanas e municipais visando à preservação do patrinlônto 
culiural e natural, sempre com a participação do Instituto do Pa­
trimbnlo Histórico e Artistfco Naeklnal tlPHANJ, respeitado o 
disposto no art. 6.0 f 1.0 

Art. 21. Poderio ser instituídas Areas Est:ec!ais de Interesse 
Turístico e Locais de Interesse- Turístico, complementarmente~ a 
nlvel estadual, metropolitano ou municipal, nos termos da legisla~ 
ção própr:la, observadas as diretrizes fixadas na presente Lei. 

Art. 22. Declarados, a nivel federal, Area Especial de In te~ 
resse Turístico, ou Local de Interesse Turístico, os órgãos e enti~ 
dades mencionados no art. 5.0 prestarão toda a asslsténcla neces­
Bãr.la. aos Governos estaduais e municipals interessados, para 
compatibilização de sua legislação com as dlretrtzes, planos e 
programas decorrentes da presente Lei. 

Art. 23. A EMBRATUR e os órgãos, entld&dea e- agências 
federais que tenham programas de apolo à atividade turist1ca da­
rão prlor:ldade, na concessão de qua!Bquer estin:lul~ tl.sea.ls ou fi­
nanceiros, aos Estados e Municípios que hajam compatibilizado 
sua legislação com a presente Lei, e aos empn:endlmentos neles 
localizados. 

CAPtTULO V 
Penalidades 

Art. 24. Além da ação penal cabivel, a modll'lcação não auto­
rl.tada, a destruição, a desfJguração, ou o, desvirtuamento de sua 
felçâo original, no todo ou em parte, das Aree.s Espectals de Inte­
resse Turistieo ou dos Locais de Intere&'le TUrint1co, su)eltam o 
infrator às seguintes penalidades: 

1 - multa de valor equivalente a até mn O 000>, Obr:lgações 
Reajustãvels tj\(1 Tesouro Nacional IORTNs); 

II - interdição de atividade ou de utilização tncompativel 
com os USO,! permlssivefs das Areat. Espee:lals de Interesse Turístico 
ou dos Locais de Interesse ~uríst1co; 

m- embargo de nbra; 
IV - obrigação de reparar os danos que t-ouver causado; 

restaurar o que- houver danificado; reconstituir o c;,ue- homer alt.e· 
rado ou deaftgurado; 

V- demolição de construção ou remoção de o'.Jjeto que Jnter­
tlra com os entornas de proteção e ambLentação dt Local de Inte­
resse Turlstieo. 

A.."t. 25. ~s penalidades referidas no artigo anterior serão 
aplicadas pela EMBRATUR. 

I 1.0 As penalidades dos lnclso.s n a v, do art. 24, poderão ser 
aplicadas• cumulativamente eom a do inciso I. 

I 2.° Caberá. recurso ao CNTur: 
I - "ex oftlclo" nos casos de multa de valor 1;uperior a cem 

UOO) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNs>; 

U - voluntárto, sem efeito suspenSivo, na !orma e nos prazos 
a serem determinados por Resolução do CNTur, nos demais casos. 

I 3.0 Nos casos de bens culturais e naturais sob a proteção 
do IPHAN, do mDF e- da SEMA, aplicar-se-io as penalidades cons­
tantes da respectivas le-gislação especifica. 

Art. 26. Apllca.clas as penalldades dos incisos II a V, do 
art. 24, a EMBRATU& comunicará o fato à autoridade competente, 
requisitando desta as providências necessárias, 1ncluslve meios 
Jut:Hciais ou pol1cta1s, se for o caso, para efetivar a medida. 

Art. 27. Quando o infrator for pessoa jurídica, ns pesso.as fí­
sicas que, de qualquer forma, houverem concorrido para a práttea. 
do ato punfvel na forma d.a presente Lei, ficam Jguain:.ente suJeJtas 
às penalidades do art. 24, inciso I. 

Art. 28. O produto das multas constituirá renda. própria do 
órgão que houver e,pllcado a penalidade. 

CAPITULO VI 
Dlspoldções Plnafs 

Art. 29. Dos wtrumentos de alienação de tmMeis situados 
em Areaa Eap-ectal& de Interesses Turísticos, ou em l.oeats de In­
teresse Turistteo, constará obrigatoriamente, sob pena. de nulidade, 
o respectivo ato dectare.t6rto, ainda que por meio de reterêncla. 
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Art. 30. Os órgãos e e'ntidades da adm~nistraçào dtreta. ou 
indireta, federal, estadual, metropolitana ou munldpal, compa­
tibilizarão os planos programas e projetos de investimentos, que 
devam realizar em Areas Especiais de lntf!resse Turistico ou em 
Locais de Interesse Turístico, com os dlsposiMvos e diretrizes da 
presente Lei ou dela decorrentes. 

Parágrafo único. A aprovação de planos e projetos submetidos 
aos órgãos, entidades e agências governamentais, e que devam 
realizar-se em Areas Especiais de Interesse Turístico, ou em Lo­
cais de Interesse 'l:urístlco, serâ condicionada à vprificação àa con­
formidade dos referidos planos e projet-os com as diretrizes da 
presente Lei e com os atos dela decorrenres 

Art. 31. Acrescente-se ao art. 2.0 , da Let n.0 4.132, de 10 de 
setembro de 1962, o lnclso seguinte: 

"Art. 2~ 

"VIU - a utilização de áreas, locais ou bens que, por 
suas caract.eri:>tlcas, sejam apropriados ao desenvolvimen­
to de atividades turísticas". 

Art. 32. A EMBRATUR promovera as desapropriações e ser­
vidões administrativas decretada.s peJo Poder Executivo, com fun­
damento no interesse turistlco. 

Art. 33. O§ 1.0 , do art. 1.0 , da Lei n.0 4 717, de 29 de julho de 
1965, passa a ter a seguinte redação: 

"Ar!. 1~ 

"§ 1.0 Con~1deram-se patrimônio público para os fins 
referidos neste artigo, os bens e·díreltos de valor econômi­
co, artistlco, estêtico, histórico ou turíStico". 

Art. 34. Acrescente tlO art. 5.0 , da Lei n.0 4 717, de 29 de julho 
de 1965, o seguinte parágrafo: 

.. Art. 5~ 

'"§ 4.0 Na defesa do patrimônio público caberá. a sns­
pensão liminar do ato lesivo Impugnado". 

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de cento e oitenta (180} dfas 

Art. 36. A presente Lel entrará em vlgor na data de .sua pu­
bll~ação. 

A!t. 37. Revogam-se as disposições em I(Ontrárlo. 

MENSAGEM N. 0 265, DE 1977 

ExceJenti.ssimos senhores membros do Congre~o Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelénclas, acompanhado 
de- E'"Xposição de Motivos dos Senhores Mlnlstros de Estado da In­
dústria t'> do Comercio, das Relaçõe.s Exteriores, da Fazenda, da 
Agricultura, da Educação e Cultura, do Interior e Chefe da secre­
taria de PlanE"jamf'nto da Presidência àa Rêpúbllca, o anexo pro­
jeto de ll'i que "díspõe sobre a crlação de Areas Especiais e de Lo­
cais de Interesse Turístico; sobre o lnventárlo com finalidade tu­
rísticas dos be-ns de valor cultural e natural; acrescenta Inciso 
ao art. 2.0 , da Lei n.O 4.132, de 10 de setembro de 1962; altera a 
redaçio e acrescenta dispositlvo à Lei n.0 4.717, de 29 de julho de 
1965: e dá outras providências". 

Brasilia, em 1.0 ele agosto de 1977. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVO$ N.O 11, DE 15 DE MARÇO DE 1917: 
DOS MINISTÉRIOS DA INDUSTRIA E DO COMÉRCIO. DAS 
RELAÇOES EXTERIORES, DA FAZENDA, DA AGRICULTU­
RA. DA EDUCAÇAO E CULTURA. DO INTERIOR E DA SE­
CRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA RE­
PúBLICA. 

Excelentissimo Senhor Pre.o;idente da Repúbllca; 

Um dos maiS sériq:; problemas do desenvolvimento do turismo 
é a compatibilização tio uso dos locais apropriados à prática d'J.s 
atividades turísticas com a defesa do.s bens naturais e cultun;:ls, 
que são a primeira razão da atração dos turistas e visitantes. 

2. Trata-se, portanto, de procurar o justo equllibrlo entre a 
necessidade de facilitar - e. mesmo, de estimular - a prá.tica do 
lazer e do turismo, como instrumentOl> de paz social e de alivio das 
tensões próprias da vida urbana, e a conveniência de preservar as 
manifestações culturais, as belezas naturais, a flora, a fauna e os 
demai~ recursos naturais renovãveis, para usa das futuras ~rações. 

3. Essa prwcupacão. nos principais paises turísticos, tem le­
vado à codificação de regras de uso do solo, e de seu parcelamen­
to. De não fazê-lo, com oportunidade, resultam geralmente utlll­
zações predatórias ou em d!'nsidades incompatíveis com o local. 
ou com o espaço fislco que circunda os bens de valor turistlco_ 
É de notar, ademals. que esses espaços são necessários à proteção 
dos próprios bens, ao acesso do público aos mesmos e à sua ambi­
enta~ão no meio natural em que se situam. 

4. Tais perlgos são especialmente graves no litoral, nas es­
tâncias climáticas e termais e nos sítlos histôricos, ou que conte­
nham bens e monumentos de valor cultural. Do lado das tradições, 
dos costumes típtcos e das manifestações da alma nacional, coma 
são, por exemplo, o folclore e o artesanato, pode ocorrer sua des­
figuraç'ão. sua perda, ou sua adulteração, ocasionadas pela comer­
cialização desorientada ou exagerada. 

5. Dentro dessa Unha de raclocinlo, os bena de valor turísti­
co são como os de valor cultural e natural, parte integrante e in­
separâ'vel daquele "patrimôn1o público", a que se refere a Lei n.o 
4.717, de 29 de julho de 1965, que regUla os casos etn que cabe a 
ação popular para sua defesa. A todos esses bens, entre os quais 
expressamente se incluem as "patsagena notáveis", confere a cons­
tituição (art. 180, parãgrafo únlco), a "proteção especial do poder 
público". 

6. Ao longo doo anos, cuidou o Governo Federal de crlar ins­
trumentos legais para a l)roteção dos bens de- valor cultural ou 
natural São exemplos dessa proocupação a lnstltulção, em 1937, 
do atual Instituto do Patrimônio Hist:.órico e Artístico Nacional, 
a do Instituto -Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, em 1967, 
e a da Secretaria &sl)ectal do Melo Ambiente, em 1973. Entretanto, 
os bens de. valor propriamente turistlco, não sujel.too à juriSdição 
daquelas entidades estão, até agora, sem legislação própria de 
proteção e conservação. 

7. Por todas as razões acima, a Empresa Bra.slleira de Tu­
rtsmb fEMBRATUR), vinculada ao Ministério da Indüstrta e do 
Comércio, elaborou um proJeto de lei, com o objetlvo es:pecitico 
je promover a preservação do equilíbrio cultural, natural e social 
::lós locais turlstleos. Esse projeto, que temos a honra de submeter, 
em anexo, à alta apreciação de Vossa Excelência, .foi objeto de 
longos estudos e-ntre os órgãoo e entidades dos MlnJstértos interes­
sados no problema. Especialmente participaram dos trabalhos, 
que visavam à. conciliação dos respectivos interesses e da compe­
tência especifica de cada um, o Instituto do Patrimõnlo HiStórico 
e Artl..,tlco Nacional <IPHAN), do Mlnlstérlo da Educação e Cultu­
ra, o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (ffiDFI, 
do Ministério da Agricultura, a Secretaria Especial do Meio Ambi­
ente fSEMAl, do Ministério do Interior, e a ComisSão Nacional de 
Regió~?s Metropolitanas e Política Urbana fCNPUL ôrgão inter­
ml~sterial. Colaboraram, também, na elaboração do projeto, téc­
nicos do Ministério da Fazenda - no tocante a bens do dominio 
da União - e do Ministério das Relações Exteriores, no que diz 
respeito a planoo e programas que se devam desenrolar em âreas 
limítrofes, ou que possam Interessar aos pal.ses vizinhos. 

8. Trata o projeto, que se diVide em seis catútulos, de defi­
nir e regular o processo da tnstltuiçáo de Areas Especiais de In­
teresse Turlstico e de Locals de Interesse Turistleo. Em seguida, 
dispõe sobre as normas a observar no uso do solo, em ambos os 
casos, e da proteção e ambientação dos bens integrantes das Areas 
Especiais e dos Locais de Interesse Turístico. 

9. Are as Especiais de Interesse Turistlco são, oonforme o pre­
sente projeto, "trechos contínuGS do territórto nacional, inclu.stve 
suas águas territoriais, a serem preservados e protegidos, no sen­
tido cultural e natural, e destinados à reallzação de planos e pro­
jetos de desenvolvimento turístico". As Are as Especiais, assim de­
claradas por ato do Poder Executlv<>. classlficam-se, conforme 
o tipo e a oportunidade da ocupação, em prl()ritárlas e de t"eServa. 

10. Ateas Especiais, da categoria "prioritária", são aquelas 
em condições de uso Imediato ou próXl.mo. A ocorrência presente 
ou potencial de fortes correntes de visitantes ou turista.s; a exls~ 
tência de infra-estrutura urbana (ou a posslbilldade de sua imple­
mentação); a ocorrência ou iminência da realização de hnportan­
tes obras públicas ou privadas e, ainda, a convenlêncla de preve­
nir ou remedlar distorções do uso do solo - são fatores para a de­
signação de certo.s trechos do território nacJonal como Area Es­
pecial de Interesse Turt.stko, na categoria "prlorltárla". 

11. Areas Especiais, da categorJa "de reserva", serão aque­
las com elevado potenctal turistlco, ma.<J cujo aproveitamento deva 
ficar na dependência da Implantação da infra-estrutura tndis­
pensâvel; da efetíva~ão de medidas asseguradoras da preserva­
ção do equllibrlo ambiental e a proteção do patrimônio cultural 
e natural ali existente; e, ainda, de providências destinadas a re­
gular os fluxo.s tutist.tco.s e as at:Jv1dades e obras permiSaivels, de 
maneira compatível com a proteção da nora, da fauna e dru;; va­
lores socials, étnicos e culturais pré-existentes. Especialmente 
enquadráveis. na categoria "de reserva" serão os trechos mal.s ex­
tensos do território nacional, ainda não ocupados, ou que o se­
jam com densidade demogrãfica rnuito baixa. 

12. Locais de- Interesse Turtstloo, também de acordo com o 
projeto, serão as assim declarados por meio de Resolução do Con­
selho Nacional de 'I'Url.smo {CNTurJ, para tins de dlsclplina de 
seu uso e ambientação. 

13. A diferença ptfnclpal entre M Areas Especiais e os Lo~ 
cais lnstituidos pel() projeto estará. na. sua extensão e localização. 
Tornando como exemplo dols pontos do litoral, uma praia qual­
quer poderá ser considerada Local de lnte-resse T11rfsttco. Entre. 
tanto, trechos longos, como o Utoral Rio-Santos, ou a c03ta capi­
xaba compreendida entre Gua.rapart e Marataízes, serão consi­
derados Areas Especiais. Estas tenderão, por isso rnesmo, a abran­
ger espaços físicos rurais ou m.lstos. Os locaiS, );lor sua vez, tende­
rão a ser eminentemente. urbanos. Conseqüentemente, previram­
se. para os Locais de Interesse Turístico, entornas de proteção e 
ambientação, destinados a assegurar a harmonia d<>s bens neles 
situados coro sua paisagem natural, 

14. A declaração de Area Especial ou Local de Interesse Tu­
ristico não interfere com o direito de propriedade. Apenas res· 
tringe o direito de seu uso. Este passarã a condicionar-se pelo evi­
dente interes!Se social da preservação das caracteríSticas e do des­
tino que, aos bens netes compreendidos, tenha sido dado pela tra­
dição. O projeto realmente objetiva a conservação para o futuro. 
sem Impedir o uso atual, dos bens de valor turístico. A legislação 
ora proposta parte da premissa da :prlorldade- do interesse soelal 
sobre o do indíviduo. Do prlmado do valor cultural de unta coisa 
sobre o seu valor puramente material. Da necessidade de defen-
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der e preaerva:r o patrlmónlo natural, para uso da; futuras gera­
ções. 

15. Ora.nd:e parte tla8 normas deeorrentea do pro ;I e to ora 
submetido a Vossa Excelência compete privativamente ao& Esta­
dos e Municípios. O texto anexo autortza. a EMBRATUR a firmar 
com os Estados, Regiões Metropolltanaa e Muntclplos interessa­
dos os convénloo neee.ssárlos à compatiblllzação de sua ação com 
9..9 dos respectivos órgãos e entidades, respeitadas as <:Ompetên­
clas de cada esfera de Governo. Eatá. prevista, também, a parti­
cipação obrigatória doa governos estaduais e rnunielpals e das au­
toridades metropolitanas, quando for o caso, na elaboração dos 
planos e iniciativas de desenvolvimento turístico das Areas Espe­
ciais e dos Locais de Interesse Tu.ristlco. 

16. Desejamos frtslll", ainda que de passagem, a validade de 
ba.lxar-se norma federal, em tais casos. Embora de competênc.la 
municipal, por exemplo, a dlscJpUna do parcelalnento do solo, con­
forme se depreende da inteligência do art. 15 da constituição, a. 
conven.lêncla de traçar normas de âlnbito naclonal indica a ne­
cessidade da ação do QQvemo Federal na criação dos padrões a 
serem obedecidos, face ao dJsposto no art. _8.<~ da t.et Magna, em 
seus incisos V a XIV. A União tem competência para. planejar 
e promover o desenvolvimento nacional Unctso V) e estabelecer 
planos reglcmals de desenvolvimento (inc!.so XIVJ. Ademais, vem 
o Governo Federal fazendo Jnvestfznentos de grande vulto na In­
dústria turtstlca - seJa diretamente, através da atuação da 
EMBRATUR e dos fundos federais admlnlstrados por esta, seja 
Indiretamente, po.r via da abertura de estradas e da criação da 
infra-estrutura de comunicações e outrt;l8 serviços indispensáveis 
ao desenvolvimento dos sitio_, com vocação turistica. Não seria 
exagerado dizer que, sem a dlsctpllna decorrente da legislação ota 
proposta, os tnvestJmentos da União poderiam ter efelto final dia­
metralmente oposto ao desejado. O desenvolvimento turístico de­
sordenado 1!-celeraria a destruição dos lugares beneficiados. 

17. Não obstante, prevê o projeto a faculdade de os Estac1os 
e Municípios legislarem complementarmente sobre a matéria, ob­
servadas, naturalmente, as diretrizes estabelecidas na Lei federal 
Os Estados e Munlciplos que compatibilizarem sua legislação eom 
os prlnel.ptos adotados a nível nacional terão S-8Segurada priorida­
de para a concessão de estimulas ttscata ou flnaMeiros, Tal pr1-
olid.:lde será extensiva aos empreendimentos da lnlciatlva privada 
neles Iocallzados. A medida visa a atrair para o campo da preser­
vação o.s empresários, ao lado das autoridades. 

18. O projeto regula mtnuclasamente o processo de declara­
ção de Ateas Especta!s e de Locais de Interesse Turistico, os es­
tudos antecedentes à declaração e um sistema de notlftcações aos 
proprtetátlo$ dos imóveis a!etados, bem como à& demats autorJ­
dades Interessadas. Objetiva-se, com Isso, aprimorar os instru­
mentos de ação pronta., por parte do Cklverno Federal Mas, ao 
mesmo tempo, evita-se o fator surpresa nas relações entre partt­
cuiat-es, eventualmente interessados em transações que envolvam 
Imóveis sob estudo, para fins de proteção. Fica bem assegurada, 
também, no projeto, a respon.sabllJdade dos proprietários, a par­
tir do momento da notificação de que estudO$ estão sendo feitos, 
para os fins citados. Mas, ao mesmo tempo, estabelecem-se meca­
nismos automáticos de caducidade das notlflcações, em ca.so de 
inação das autoridades competentes. 

19. Particularmente Importante, no texto proposto, é o ca­
pítulo das penalidades aplicáveis à. modificação não autorizada, 
à desfiguração ou desvirtuamento de sua fetção original, no todo 
ou em parte, das Areas Especiais e dos Loeats de Interesse TUrís­
tico. Além da ação penal cabfvel, o Infrator ficará suJeito a multas 
de até m.U (1.000} Obr.lgaçõe.s Reajustávels do Tesouro Nacional; à 
lnte.rdlçã.o de atiVidade ou utll.l.zação 1ncompativel; ao embargo 
de obra; à obrigação de reparar danos, ou de re.stawar o que hou­
ver danlflcado, e de reconstituir o que houver alterado ou desfi­
gurado. No caso especU'leo de Local de Interesse Turisttco, pre­
vê-se a demollção de construção e a remoçá() do Objeto que In­
terfira com seus entornas de ambientação e de proteção. o pro­
jeto cria um sistema eficaz de recurso ao CNTur, de toda punição 
apHcada, com recurso.s "ex otflclo" nos casca de multa superior 
a cem UOO) ORTNs. 

20. Por flm, o projeto estabelece o principio da compatiblll­
zação dos planos, programas e projetos que devam realizar-se em 
Areas Especiais e Locais de Interesse Turi.stlco com as diretrizes 
da Lei a ser baixada. 

21. Em face de tud.o o que precede, parece-nos necessârio 
modificar dols disposJtivos da Lei n.0 4.717, de 29 de julho de 1965. 
A prlmell'a modificação consiste na inclusão, entre oo bens e va­
lores considerados "patrimônio pú!Jllco" (e que, portanto, dão lu­
gar à propositura. de ação popular), oo turlstleos. Estes juntar·se­
ão aos bens e direitos de valQr econômico, artistico, estético ou 
hlstórlco, já contemplados no § 1.0 , do art. 1.0 , da citada Let 

22. A segunda modlficaçã.o seria a adição de um parágrafo 
4.0 , no art. 5.0 , da mesma Lei. O novo dispositivo tornaria cabivel, 
na defesa do patrimônio público, a suspensão Uininar pelo Juiz 
do ato lesivo impugnado. A medida é, parece-nos, auto-explltati­
va. Es;:~eclalme:nte se se considerar que, com freqüência, a agressão 
ao patrimônio público ou sua destruição se ooa.sumam com a 
hnposslb1Udade de ação pronta das autoridades competentes. D~­
ferindo a medida cautelar ao Poder Judlclá.rlo, conseguir-se-ta 
a.ssegu:rar, ao mesmo tempo, a eficácia da Let com sua pondera­
ção livre daJ! patxõe$ freqüentemente crfadalS em torno de tais atos. 

23. Minuc:Iosa como é a Lei, precisará entretanto de regula­
mentação, expressamente p.r-evfsta, a ser baixada pelo Poder Exe­
cutivo, no prazo de cento e oitenta (180) dlruJ. de sua publicação. 
Esse lapso de tempo nos parece suficiente para assegurar o amplo 
debate das normas regulamentares a baixar. 

21. Caso Vossa Excelência acolha os motl.vOI! expostos acima, 
pedimos se digne encaminhar o proJeto ao Poder Legislativo, na 
forma da Con!:ltituição, 

Aproveitamos a oportunidade para apresent.ar a VO&Sa Ex­
celência nossos protestos do mal3 pro!undo refl]Jelto e con81de­
ração. - Anplo Caltnon de Sá, Mlnlstro de Estado da Indústr1a 
e do Comércio - Antõnto Franclsoo Aseredo da SUveira, Ministro 
de Estado das Relações Exteriores - Mário Henrique Sitnonsen, 
Ministro de Eltado da Fazenda - Al7BMm PauUnelli, :Ministro de 
Estado da Agricultura - Ney Amtnthas de Barros Braga, Ministro 
de Estado da Educação e Cultura, - João Patllo dos Reis Velloso, 
Ministrl) Chefe da Secretarta de Planejamento da Presidência da 
República- Ma1U'Íclo RangeJ ~ Mlntstro de Estado do Interior. 

LEGJSLAÇAO ClT ADA 

LEI N. 0 4 132, DE lO DE SETEMBRO DE 1962 

Define os casos de desapropriação ]»r Interesse social 
e dispõe $Obre SU$ aplicação. 

Art. 2.° Considera-se de interesse social: 
I - o aproveitamento de todo bem improbtivo ou P,xplorado 

sem correspondência com as necessidades de t.abitaçã-o, trabalho 
e consumo dos centr-os de populaçã-o a que deve ou possa .suprir por 
seu destino econômico; 

n - a. Instalação ou a intenslftcação da.s culturas nas áreas 
em cuja. exploração não se obedeça a plano de zoneamento agri­
cola, vetado; 

m-o estabelecimento e a manutenção de colônias ou coope­
rativas de povoamento e trabalho agricola; 

IV- a manutenção de posseiros em terren03 urbanos onde, com 
a tolerância expressa ou tácita do proprietário, ~nham~construldo 
sua habitação, formando núcleos res.idenclaJs de maLs de 10 (dez) 
familias; 

V - a construção de ca.sas populares; 
VI ~ as terras e águas suscetíveis de valOJizaçã.o extraordiná­

ria, pela conclusão de obras e serviços públlcos, notadamente de 
saneamento, portos, transporte, eletrificação, armazenamento de 
água e irrigação, no cas9 em que não sejam as ditas áreas social­
mente aproveitadas; 

Vil - a proteção Cio solo e preservação de cursos e mananciais 
de água e de reservas florestals-.. 

§ 1.0 O disposto no itelh I deste artigo s6 se aplicará. nos 
casos de bens retirados de produção ou tratando-se de tmóvet.s 
rurais cuja produção, por ineUcientemente e1tplora.dos, seJa 1nte­
rtor à média da região atendidas as condições naturaJ.s. do seu solo 
e a sua situação em relação aos mercados, 

f 2.0 As necessidades de habJtação, trabalho e consumo serão 
apuradas anualmente segundo a. conjuntura e condiçõe~; econômicas 
lcca.is, cabendo o seu estudo e vertfleação às autoridades encar­
regadas de velar pelo hem-estar e pelo abastecimento das respecti­
vas populações. 

DECRE'PO N.o 74.156, DE 6 DE JU?<."'HO DE 1974 

Cria a Cotnissão Nacional de lteJP.ões Metropolitanas e 
Política Urbana - CNPU, e dá outras providências. 

O PresJdente da RepübUca, no uso das atribuições que lhe 
con1ere o art. 81, Item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada a Comissão Nacional de Regiões Metro­
polltanas e Politica Urbana - CNPU, com a flnal!dade de acom­
panhar a Implantação do sistema de reglóf's metropolitanas e de 
propor as diretri2es, estratégia e instrumentos da Politiea Nacional 
de Desenvolvimento Urbano, bem como de acompanhar e avallar 
a sua execução. 

Art. 2.0 A Comissão Nacional de Re,:tões Metropolitanas e 
Polittca Urbana será integrada. pelos.seguir..tes membros: 

I - Secretário-Geral da Secretaria d-e Planejamento da. Presi· 
dência. da República, SEPLAN, na qualldac1e de Presidente; 

ll -Secretário-Geral do Ministério do Interior, na qual.ldade de 
Vice-Presidente; 

III - Presidente do Banco Nacional de Habitação - BNH; 

IV- Repr~sentante do M1ni.stérló dos Transportes; 
V- Repre-sentante do Mjn.lstérlo da Fa~enda; 
VI - Representante do M:ln!stério da Indústria e da Comércio; 
VII - Quatro membros escolhidos conjuntamente pela 

SEPLAN e pelo Ministério do Interior. 
Art. 3.° Compete à CNPU: 

al acompanhar a Implantação do sistema de regiões metro­
politanas; 

b) propor as diretrizes da política nacional de desenvolvimento 
urbano, formulando a estratégia para a sua implementação e os 
objetivos a serem atlngtdos; 

c) propor as normas e os instrumenta!i de ação necessários ao 
desenvolvimento urbano do País; 
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d) articular-se com Mlnlstérlos, Super\.níendência àe Desen­
volvimento Regional e demais órgãos governamentais envolvidos 
com a execução da politlca nacional de desenvolvimento urbano, 
de modo a assegurar a implementação combatlbilb::ada dos progra­
mas e projetos estabelecidas. 

Art. 4.0 O apoio técnico e administrativo que se tlzer necessã­
rio à CNPU será prestado pelas Secretarias Gerais da SEPLAN e do 
Ministério do Interior. 

Art. 5.0 Este Decreto entrará. em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas a.s disposições em contrário. 

Brasí!Ja, 6 de junho de 1974; 153.<> da lndependência e 86.0 da 
RepúblJca . .:.___ ERNESTO GEISEL - 1\lárlo Henrique Sbnonsen -
Dyrceu Araújo Nogueira - Severo Fagundt':S Gomes - Mauritlo 
Rangel Reis - João Paulo dos Reis Velloso. 

LEI N. 0 4. 717, DE 29 DE JUNHO DE 1%5 
Regula. a açiW popular 

Da ação popular 

Art. 1.0 Qualquer cidadão serã parte legitima :Para pleitea~; a 
anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio 
da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Mtm1cip108, de 
entl.dade.s autárquicas, de sociedades de e~nomia m1.sta Wonstltul­
ção art. 141, § 38) de sociedades mUtua.s de seguro nas quais a 
União represente os segurados .lusentes, de empresas pUblictJ.S, de 
serviços sociais autônomos, de in,stltulções ou fundações para cuja 
criação ou c\.lStelo o tesouro pUblico haja concorrido ou concorra 
com mals de cinqüenta por cento do patrtmônto cu da receita anual, 
de empresas Incorporadas ao património da União, -do Dlstrtto 
Federal, dos Estados e dos Muntcipios, e de quaisquer pessoas ju­
rídicas ou entidades subvencionadas pelos corres públicos. 

§ 1.1' ConsJderam-se património público, para os fins referi­
dos nest;e artigo, os bens e direitos de valor económlco, artist1eo, 
estético ou hlstótlco. 

§ 2.0 Em se tratando de Instituições ou fundações, para. cuja 
criação ou custeio o te<Jouro púbUco concorra com menos de cin­
qüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, bem como de 
pessoas jurídicas ou entidades subvencl.ona.das, as conseqüências 
patrimonlals da lnva.Udez dos atos lesivos terão por· limite a re· 
percussão de!es sobre a contribuição dos cofres pUbllcos. 

§ 3.0 A prova da cidadania, para ingresso em Juizo, será tel.ta 
com o título eleitoral, ou com documento que a ele corresponda. 

§ 4.0 Para lnstrulr a Jnlcial, o cidadão poderá requerer à& 
entidades, a que se refere este artlgo, as certidões e Informações 
que julgar necessárias, bastando para isso indicar a finalidade das 
mesmas. 

§ 5.0 As certidões e informações, a que se refere· o parágrafo 
anterior, deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dlas da 
entrega, sob recibo, do.s respectivos requerimentos, e só pQderã.o ser 
ut1Uzada.s para a instrução de ação popular. 

§ 6." Somente nos casos em que o interesse pUbllco, devida­
mente justl!lcado, impuser slgUo, poderá ser nega.da certidão ou 
informação. 

§ 7.0 Ocorrendo a hipótese do paràgrato anterior, a ação po­
derá ser proposta desacompanhada das certidões ou lntormações 
negadas. cabendo ao juiz, após apreclar os motivos do indeferi­
mento, e :!~alvo em se tratando de razão de segurança nacional, 
requt.sttar· umas e outras; feita a requisição, o processo correrá 
em segredo de justiça, que cesSará com o trã.nslto em julgado de 
sentença condenatória. 

Da competência 
Art. 5.0 Conforme a origem do ato impugnado, é competente 

para ccmhecer da ação processã.-la e jUlgà-la o ju'lz que, de acordo 
com a organização judlc!á.rta. de cada Estado, o for para as causas 
que interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Mu­
niciplo. 

§ 1.0 Para fins de competência, equiparam-se a atos da Unlão, 
do Dl.strlto Federal, do Estado ou dos Munlciptos os atos das pessoas 
crlá.das ou mantidas por essas pessoas juridicas de direito pUblico, 
bem como os atos das sociedades de que elas sejam acionistas e 
os das pessoas ou entidades por e tas. subvenc1onadas ou em relação 
às quais tenham Interesse patrimonial. 

§ 2.0 Quando o pleiU> interessar slmultâneamente à União e 
a qualquer outra pessoa ou entidade será competente o Juiz da& 
causas da União, se houver; quando Interessar slmultãneamente 
110 Estado e ao Municipio, será competente o juiz das causas do 
Estado, se houver. 

f 3.0 A propositura da ação prevenirá a jurlsdJçãQ do juizo 
para. todas as ações, que forem po.stertormen~ intentada!! contra 
as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos. 

f Às Comissões de Economia, de Educação e Cultura, de Agricullura t 
de finanras.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•llS, DE 1977 
(NO? 4.364-8{77~ na Casa de- origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre o Magistério da Marinha, e dá outras provldéncias. 

O Congresso Nacional deereta: 
.t\rt. Lo Esta Lei organiza o Mag:lstérlo da Marinha e esta­

belece o reglme jurídico do seu pessoal. 

1'1Tl1LO I 
Das Dispos;içõe& Gerais 

CAPlTULO I 
Da Organização 

Art. 2.0 As atividades inerentes ao Magistério da Martnha 
compreendem o ensino e a pesquisa. 

Art. 3.0 O pessoal do Magistério da Marinha esta sujeito à 
legislação trabalhista ou ao Estatuto dos Funetonários Públicos 
Civis da União IEFPCUI, conforme o seu regime juridlCO, a esta 
Lei, à Lei n.o 5.645, de 16 de dezembro de 1970, e sua regulamen~ 
tação, à Lei n.o 6.182, de 11 de dezembro de Htl4 e aos :regulamen­
tos dos estabelecimentos de ensino onde desempennar suas atlVI~ 
da.des. 

Art. 4.0 OS professores do Magtstérto da Marinha serão dos 
segu}ntes nivet.s de ensino: Professores de Ensl.n.o Superior e Pro­
teswres de Ensino de 1." e 2.o Graus. 

1 t.0 No ensino .superior, os professores pertencerão às se­
guintes classes: Professor Titular, Professor Ad)unto e Professor 
Assistente. 

f 2.0 No ensino.de 1.0 e 2.0 graus. os professores pertencerão 
à classe c, de Professor de Ensino de 1.0 e 2.0 Graus. 

Art. 5.0 A lotaçâQ dos professores do Mag!stério da Marinha 
será fixada pelQ Presidente da República, na fnrma da legislação 
pertinente. 

Art. 6.0 Os estabelecimentos de· ensino, após autorizados pelo 
Ministro da Marinha, pOderão contratar, além dvs professores es­
peel!icados no artigo anterlot, profissionais de reconhecida ca­
pacidade, para a realização de cursos, programas de pesquisas, 
ciclos de conterênciaJ, Palestras, seminã.rlns e outras atividades 
correlll.ta.s, de dur;ação llmttnda. 

cAPtrULO n 
Da Admissão e do Provimento 

Art. '7 .0 O lngres.so de professor nos empregos integrante& 
das classes de Professor Titular, Professor Assistente e de Profes­
sar de Ensino de 1.0 e 2.0 Graus classe c serã telto, exclusivamente, 
mediante concurso público de provas e títulos. 

Parágrafo úntco. O ingresso nos empregos Integrantes da 
classe de Professor Adjunto será feito no limite de 50% (clnqüent.a 
por cento) das vagas, mediante concurso pUblico de provas e títu­
los e, nas vagas restantes, mediante progressão funcional de Pro­
fessor Assistente, na -conformidade do que ror estabelecido em 
regulamento. 

Art. 8.0 Para o proV'I.mento dos empregos do Magistério da 
Martnha, além da exigência do concurso público de provas e títu­
los, na forma prevista no artigo anterior, serão observadas as 
seguintes ~ndlções: 

I -ao)> empregos de ProfessOr Titular poderão concorrer P.ro­
tes.sores Adjuntoo, Professores Assistentes ou pessoas de alta qua­
lificação científica, reconhecida pelo colegiado supertor da insti­
tuição ou órgão equivalente, e possuidores do titulo de Doutor ou 
de L1vre-Do~ente; 

li - aos empregos de Professor Adjunto poderão concorrer os 
portadores de título de Doutor e de !Jvre-Docente; 

Ill - aos empregos de Professo; Assil!tente poderão concorrer 
o.s portadores de título de Doutor, IJvre-Docente iJU Mestre, d·an~ 
do-se prefel"ência., em igualdade de condições, aos que tenham 
realiZado estágio probatórlo como Auxiliar de Ensino de Curso 
Superior da Marinha; 

IV - aos empregos de Professor de Ensino de t.o e 2.o Graus 
classe c poderá concorrer quem possuir habilitação especitlca obti­
da em curso superior de licenciatura plena. 

Art. 9.0 Além das condlções específicas para Cada classe o 
candidato ao Magistério da Marinha deverá sat!Sfa2er os requisitos 
de idade, idoneidade moral, capacidade física e aptidão psicoló­
gica compatí.veis com a atividade docente. 

Art. 10. Poderão candidatar-se ao Magistério da Ma>lnha: 

I - o civil ou mUltar da reserva que satisfizer todos os reqUi­
sitos previstos na leg1slação federal referen~ ao exereicio do ma­
gistério no nível de ensino a que se candidatar; 

n - o oficial da Marinha da ativa procedente da Escola Na­
val ou, no caso de outra origem, portador de diploma de curso 
superior que o habilite J)!!.ra o exercido do magiStério na âr!":t a 
que se candidatar, conforme definido na regulamentação desta Lei. 

Par2.grafo único. C mUltar a que se refere o Inciso II deste 
artigo, ao ser nomeado no Maglstérto da Marinha. serà tr~nsferldo 
para a Reserva Remunerada, de conformidade com o disposto no 
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artigo 102. item XIII. ~ 2.0 , da Lei n.0 5. 774, de 23 de dezembr'J 
de 1971 (Estatuto dos Militares). 

Art 11 Podera haver contratação por prazo determmado, de 
acordo com a necessidade de cada estabelecimento, na forma da le· 
gislação trabalhl<o.ta para o desempenho de attvtdades de magisté­
rio superior, exclusiVamente nas seguintes condwões. 

I _ de Auxil!ar de Ensino, em caráter probat6rlo, para inicia­
ção nas atividades de en,ino superior, pelo prazo de dois anos, 
coM po.s.{ibilidade de reno.-ação por Igual p:azo: 

II - de Profe!>sor Colaborador, para atender a eventuais ne­
cessidades do ensino e da_ pesquisa; e 

JIJ - de Profl'ssor Visit-ante, de reconhecido sa'Jer. 
Parágrafo (mico. As contratações previst~ no inciso I dest3 

arti""O recairão em graduado de curso superior, a vista do currículo 
e d; outro.> elementos com])robatórios de idoneidade, experiência 
e. capacidade profission:JJ Co candidat'b, mediante seleção do es­
tabelrclmento de ensino Interessado. 

Art. Z2 Os empregos de Professor de Educaçà<l Fi.sica e Téc-
nico F· nJrtivo 1>erão preenchidos através de contratação por prazo 
determinado, na forma da legiSlação trabalhista. 

Pará<I,rafo único. As contratações prevlstas neste artigo re­
cairão s0bre pessoas de comprovada idoneidade, experiência e 
capaddsdc profissional, mediante seleção do estabelecimento de 
ensino interessado. 

Art. 13 Para o Dreenchimento de vagas de professor do Ma­
gl.stérlo da Marinha, o Ministro da Marinha mandará abrir inscri­
ções pr.ra o concurso de provas e titulas destinado ao respectivo 
provimEnto. 

§ 1° O concurso será úrganizado, realizado e julgado de acor­
do com a regulamentação desta Lei. 

§ 2.0 O candidato a professor, selecionado no concurso de que 
trata este artigo, será admitido no Magistério da Marinha me­
diante ato do Ministro da Marinha. 

Art. 14. Os professores de que tratam os artigos 11 e 12 desta 
Lei serão admitidOs mediante ato da Direção do estabelecimento 
de ensino Interessado. 

Art. Ui. Em cas~s especiais, o Ministro da Marinha poderá 
nomear militar da ativa da Marinha para o emprego de Auxiliar 
de Ensino, mediante proposta do estabelecimento de ensino inte­
ressado. 

Parágrafo ünlco. Ao militar a que .se refere este artigo será 
aplicado o disposto nos artigos 86, § 1.0 , alínea d, item XIII e 102, 
item XIV, § 4. 0 da Lei n.o 5.774, de 23 de dezembro de 1971 
lEstatuto dos M.llltares). 

CAP1TULO IH 

Das Atribuições e do Regime de Trabalho 

Art. 16. Compete ao professor o exercício do magístêrio, de 
acordo com as moderna~> têcn1cas pedagógicas e com a orientação 
estabelecida pelo órgão competente da Marinha, achando-se nele 
compreendidos: 

al o planejamento dn.s atividades docentes e discentes e a pre­
paração de aulas a seu cargo, segundo as normas do estabeleci­
mento de ensino onde lecionar; 

b) a participação na elaboração do material didático; 

e) a orientação da aprendízagem dos alunos, tendo em vista 
a sua formação integral; 

d) n reallzação de estudos de atuallzaQão e de aperfeiçoa­
mento; 

e) a execução de outras tarefas concernentes à. disciplina que 
lecionar, no .Interesse da Administração Naval; 

f) a participação em atividades extraclasse em solenidades 
civico-militares. 

Parágrafo único. O professor somente poderá exercer cargo, 
função ou emprego na administração do estabelecimento de ensino 
que se relacionar diretamente com as atividades de magistério. 

Art. 17. O pessoal do Maglstérlú da Marinha ficará sujeito, 
no estabelecimento de ensino onde lecionar, ao seguinte regime 
de trabalho: 

I- 20 fvintel horas semanais, em um turno diâ.rio completo, 
se vinculado unicamente às atividades de ensino; 

TI - 40 (quarenta) horas semanais, em. dois turnos diários 
completos, vinculados às atividades de ensino, pesquisa, extensão 
e administração escolar. 

Art. 18 O MiniStro da Marinha baixará instruções ~gula­
mentando os critérios para a concessão de regime de 40 (quaren­
ta 1 horas semanal.s de trabalho aos professores do Magistério da 
Marinha, 

Art. 19. O órgão competente da Marinha "baixará Instruções 
regulamentando: 

1 ~ a carga horária minima. de aulas dos professores, em 
qualquer regime de trabalho; 

TI - o acompanhamento e a avali~ão das atividades de­
sempenhadas pelos professores no regime de 40 (quarenta> horas 
semanais de trabalho. 

Parágrafo único. As horas excedentes da carga horâ.ria mí­
r.íma de aulas serão obrigatoriamente dedicadas ao estabelecimen­
to de en:.ino a que pertencer o professor, no desempenho das ati­
vi!.ladt:!-5 constantes do artigo 16 desta Lei. 

CAPíTULO IV 

Da Remuneração 

Art. 20. A retribuição a que fizerem jus os professores do 
Uagistérla da Marinha será a constante da legislaçio vigente, 

§ 1.0 A retribuição do professor colaborador, contratado na 
forma do inci3o li do artigo 11 desta Lei, poderã. ser fixada em 
t<"Imos de '>alã.rio~hora, consideradas as qualificações de candidato. 

§ 2.0 A retribuição do professor visitante, contrat:~do na for­
ma do inciso III do artigo 11 desta Lei, serã. fixada em cada caso, 
conforme .a qualiiicação do contratado, de acordo com as condi­
côe.; vigentes no mercado dO Trabalho Nacional ou In:ernaclonal, 
c-U3ervadas, sempre, as disponibilidades orçamenté,rif..S. 

§ 3.0 A retribuição do Professor de Educação J>,íslca e do 
Técnico K•)Jortivo, contratados na forma do artigo 1:: desta Lei, 
~e!"ã. fixada considerando a habll1tação do contratado 

Art. 21. O professor do Magistério da Marinha, quando no 
Pxcrcicio rfetivo de suas atribuições, fará jus às seguintes gratt­
fiGações: 

I - adicional por tempo de serviço, se funcionáriO; 

II- aos incentivos funcionais previstos na Lei r..0 6.182, de 
11 de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. ·Ao Auxiliar de Ensino será apl1cado o dis~ 
posto no artigc 14 da Lei n.o 6.182, de 1974. 

CAPíTULO V 

Da Mol'imentaçio 
Art. 22 O pessoal do Magistério da Marinha poderâ. ser 

movimentado por conveniência do ensino, por motivo de saúde e 
por intere.::se próprio se não houver inconveniênCia para o ser­
viço. 

Parágrafo único. No caso de extinção do estabelecimento de 
ensino, a movimentação do pessoal de que trata este artigo será 
feita por necessidade de serviço. 

Art. 23. Além dos casas previstos na legislação vigente po­
derá .ser concedida lfcença, no interesse do ensino e da pesquisa, 
ao professor para se afa_.;tar temporariamente do serviço, a fim 
de fazer cursos de atuallzação, aperfeiçoamento, espedalização cu 
pós-graduação em instituições nacionais ou estrangeiras e para 
comparecer a congressos ou encontros relacionados com a respec­
tiva atividade de magistério. 

Parágrafo único. O afastamento previsto neste artigo ser:'i. 
concedido ·por indicação do estabelecimento de ensino a que ele 
pertencer ou mediante :requer!mento do interessado. ouvido. em 
c.mbos os casos. o órgão competente da Marinha, med .. ante ato do: 

I -- Presidente da ftepública, quando for para o exterior e 
do interesse do estabelecimento de ensino; 

II - .Wnistro da Marinha, quando for para o exteriór, a 
requerimento do interessado; 

UI - Diretor-Geral do. Pessoal da Marinha, qur~ndo em ter­
tltório nacionaL 

CAPtruLO VI 
Da Apoaentadoria e da Dispensa 

Art. 24. A aposentadoria do professor do Magistério da Ma­
rinha obedecerá ãs normas estabelecidas na Jegisbção vigente. 

Art. 25. O professor do Magistério da Marinha serâ dispen­
~ado mediante rescisão do contrato de trabalho, de acordo com a 
legislação trabalhista, constituindo "ju.sta causa". pua esse efei­
to, dentre outros. (l.s seguintes motivos: 

al incapacidade moral; 
b) conveniência da c\iscipllna; 
c) Inaptidão no exercício de função docente, co:nprovada em 

processo .regular. 
CAPíTULO VII 
Das Proibiçi)es 

Art. 26. Ao pessoal regido por esta Lei será v e :ia do: 
I - ensinar, a qualquer título, individual ou ~~oletlvamente, 

em carát:P..!" particular, mediant(' remuneração, a c.luno!> do es­
tabelecimento onde leciona; 

li - !:'nslnar em curso ou unidade semelhante que se dedi­
que il preparac:ão de alunos par.a o lngre.sso na rvt-.Hinha ou em 
cursos de 1·ecuperação onde estejam matriculados :liunos do es~ 
tabeleclmento de ensino onde leciona. 

Tl:rrJW u 
Das Disposições Especiais e Transitórias 

CAPITULO ú"NICO 

Art. 27 O professor efetivo milltar, a que se refere a Lei 
r .. o 4 .128, de 27 de ago.sto de 196.2, permanecera no cargo que 
ocupa, em regl.me de extinção, sendo por ela regUo no que diz 
H.speito à promoção e remuneração, enquanto :permanecer no 
Magistério da Marinha. 
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Parágrafo único. O professor militar a que se refere este 
artigo está sujeito à legislação .militar em vigor, a esta Lei e aos 
tegula.mentos dos estabelecimentos de ensino onde servir. 

Art. 28. o· professor efetivo mllltar, a que se retere o artigo 
27, poderá- deixar suas atividades de maglstério passando ])9.l'a 
a situação de reformado, a pedido, no posto em ciue se encontrar, 
nas seguintes situações: 

I ~ se contar mats de 35 (trlnta e cinco) anns de serviço, 
\ftRI.tfdo terá direito aos prpventos do posto Imediatamente superior; 

rr - se contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, qu&ndo 
t.e:râ dl.Yeito aos provento.s do posto em que. se encontrar. 

Parágrafo único. O professor efetivo militar, parjl. benetl­
rtar-se do contido neste artigo, deverá ter exercido suas ·tunçaes 
no Magistkrto da Martnha, como professor efetivo,· por um perio-
1o mínimo de 10 (dez) anos. 

Art. 29. O professor a que se- refere o artigo anterior póde~ 
rá solicitar demlssão do ;Magistério da Ma.rlnha antes de co.mple­
tar 30 (tr1nta) anos de serviço; nesse caso, deix.arã de perceber 
qualquer provento, permanecendo no posto em que se encontrar 
na ccmdlçãt' de ReServa Não Remunerada. 

Art. 30 O professor efetivo mtlltar, a que se refere o artigo 
27, está obrigado ao uso de uniformes, obedecendo à regulamenta­
ção para os 0!1c1als da Ativa. 

Art. 31. O profes~or~ efetivo milltar, a que se refere o artigo 
27, poderá optar pelo emprego de Professor Assl.stente de que trata 
a presente Lei, independente da.s condições estabelecidas no artigo 
7.o e no Item III do artigo 8.0 , no prazo de 365 (trezentos e ses­
arnta e cinco) dias, a contar da .data da vigência desta. Lei: 

J 1.o Ao p!otessor efetivo mll1tar de Pr:itlcas Educativas 
fEducação Ffsical não se aplicará o dispQ.'>to neste artigo, tendo 
em vl.sta o estabelecido no artigo 12. 

J 2.0 O mllltar de que trata este artigo ao assumJr o em­
vrego de Professor A.sslstente, deixará de ser regido pela Lef 
n." 4 .128, de 27 de agosto de 1962. 

} 3.o Ao mllltar na situação do parágrafo anterior, será apli­
cado o dispostO no § 2.0 do artigo 102 da Lei n.0 5. 774, de 23 de 
dezembro de 1971, devendo ter seus proventos calculados de con~ 
formidade ~am o que estabelecem os artigos 118, 119 e 120 da Lel 
n.O 5.787, de 27 de junho de 1972, computando o tempo de serviço 
até a data de assunção do emprego referido neste artigo. 

Art. 32. O professor etetl.vo ctvn de enslno superior, regi~ 
do pela Lei n.0 4.128, de 27 de agosto de 1962, desde que admitido 
;:or concurso público de provas e títulos, passa a ocupar o cargo 
de Professor Assistente de que trata a p~sente Lel, ressal-vado o 
dlsposto no artigo 33. 

Parágrafo único. O professor que não passar a Professor 
Assistente permanecerá no cargo que ocupa, o qual será constde~ 
rado extinto quandO vagar. 

Art. 33. Os atuais Professores civis de Práticas Educativas 
<Educação Fia!ca) do Ministério da Martnha oolltlnuarão em seus 
cargos, que serão extintos quando vagarem, salvo se regidos pela 
Legislação Trabalhista, caso em que serão dispensados. 

Art. 34. O.s atuais Professores de Enslno Secundário :Ensino 
Jndustrlal Básico, Ensino Industrial Técnico, Ensino Pré-Primá:. 
rio e Primário, Ensino Espects.llzado e de Cursos Isolados, do Ml­
nlstérta da Marinha., serão aptove1ta.dos como Professores de En-. 
sino de 1.0 e 2.0 Graus "C", "8'' e "A", conforme sua habilitação 
em face da legislação especifica em vigor e da lOtação aprovada, 
observad~ os critérios para o aproveitamento previstos no De­
creto n.0 74.786, !;!e 30 de outubro de 1974. 

§ to Os professores que não lograrem o aproveitamento de 
flUe trata e.ste artigo continuarão em .seus cargos, que serão ex­
tintos à rnedicta que vagarem, salvo se regidos pela Legislação 
Traba~lst'l, caso em que serão dispensados. 

J 2.0 Os cargos ou empregos de Professor de 1.0 e 2.0 Graus 
"A" e "B" serão extintos à medida que vagarem, ressalvados os 
destinados a progressão funcional dos Professores da Classe "A". 

§ 3.0 O aproveitamento de que trata este artigo v1fr0rar8: a 
partir de 1.0 de mar1;o de 1976. 

Art 35. A extinção da área em que· o professor eteti'YO es~ 
tiver habilltado a lecionar, não implicara no seu afastamento do 
Magistério da Marinha; quando tal ocorrer, o professor será apro­
VE"itado em outras funções relacionadas com o exercício do Ma~ 
glstérlo. 

Art. 36. A precedência funcional entre mUltares e profes­
sores do Magistério da Marinha, no:'! estabelecimentos de ~nstno, 
será prevista na regulamentação desta Lei. 

TttULO m 
Das Disposlçõ&!i Finais 

CAP1TULO úNICO 

Art. 37. Esta Lei .será regulamentada pelo Poder Executivo, 
no prazo d~ 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publlcação. 

Art. 38. Esta Lei entra tm vigLir na dat<~. de sua publlcação. 
Art. 39. Ficam revogadas a Lei n.0 4.128, de 27 de agosto 

de 1962 e demais disposições em contrário, ressalvados os dtsposl.­
tlvos da citada Lei n.o 4.128, de 1962, apllcâvels nos casos de pro­
moção e remuneração, na forma prevista no artigo 27 desta Lei. 

MENSAGEM N.0 419, DE t977 

ExceleJltisstmos Senhores Membros do Congresso Nacional 
Noo termos do artigo 51 da COn.stltu1ção, tenho a. honra de 

-submeter à. ele'lada dell'oeração de Vossas Excelências, acompa­
nhado da Expo.slção de MOtivos do Senhor Mlntstro de Estado da 
Marinha, o anexo projeto de lei que d.Lspõe sobre o Magl.!térlo da 
Marinha. 

BrasiH3., DF., em 31 de outubro de 1977. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 0065,· DE 11 DE OUTUBRO DE 
um, DO MINlS'l"tRJO DA~ 

Braaflla, DF., em 11 de outubro de 19TI'. 

Excelen(tsslmo Sen~r Presidente da Repú'ollca 
O Maglstérlo da Marinha, no momento, é ortentado pelo dis­

posto na Lei n.0 4.128, de 27 de agosto de 1962, regulamentada 
pelo Decreto n.0 52. 72.1, de 21 de outubro de 1!163, alterado peloo 
Decretos n.oa 55.839, de 15 de março de 19§5, e 68.636, de 26 de 
maio de 1970. 

Essa legislação apresenta, no entanto, algumas distorções qUe 
\·êm ocasionando prejuízos à.s atividades de ensino na Martnha. 

Assim, torna--se 1nd1apensável a existência de um imtru­
mento atualizado e capaz de corrigir essas deformações. A adequa­
~ão da Le1 do Magistério da MarinhA vl.sa, em espeCial, ao continuo 
aperfeiçoamento e atuallzação dos membros do Corpo Docente 
dos estabelecimentos de ensino, ao desenvolvimento de atividades 
de pesquf.sa e ao estabelecimento de cargas horárias e retribuição 
compativels com a orientação ora dada pelo governo às ativida.des 
do Magistério. 

Face .., exposto, submeto à elevada apreciação de Vossa Ex­
celência o Anteprojeto de .Lei que a esta acompanha, o qual Já 
to1 analisa-do pekl Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico, que expressou parecer favorável 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do meu mais profundo respeito. - Geraldo Azevedo 
Hcnnlll&", Ministro da Ma.rinha. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 5.8-45, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece 4iretrizea para a cla.altleação de cargos 
do Serviço CivU da Uniio e daa autarquias federab, e dá 
ou.tru provhUmias. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso NaCIOJ?.e.l decreta. e eu sanciono a. 

seguinte lei: 

Art. 1.0 A cla.sslflcação de cargos do Serviço Civil da União 
e das aute.rquf.aa tedera.l.a obedecerá. às diretrizes esta."belecida.s na 
presente le1. · 

Art. 2.0 Os cargo., serão classlflcados como de provimento em 
comtssã.o· e de l)rovtm.ento efetivo, enqua.drando-ae, bui~a.mente, 
nos seguintes arupos: /f 

De Provimento em Oo.mtssão: 
1 - Dl.reçio e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Etetlvo: 
U - Pesqulaa Clentifica e Tecnológica. 
m - Diplomacia. 
J.V - Masts.iério. 
V - Pcllcia Federal. 
VI - Trlblltação, Arreclldaçã.o e Ftsea.llzaçio 
VII - ArtesMato. 
VIII - Berviçoo Auxi11ares. 
IX -Outras a.t1v1dadE!l6 de nivel superior. 
X - Outras atividades de nlvel médio. 
Art. 3.0 Segundo e. COI"rela.ção e afinidade, a natureza dos 

trabalho.!! ou o nlvel de conhecJmentos aplicados, "cada. Grupo, 
abrangendo várias atividade:~, compreenderá: 

I - Dire~ão e Assessoramento Superiores: os çargos de dlre­
çã.o e assessoramento superiores da admJ.nJstraçA.o Cujo provimento 

.deva ser regido pelo critério da confiança., segundo for estabele­
cido em regulamento. 

Il - PesqQlsa Clentitlca e Teenológl~;a: os cargos com atrl­
bul<;õe3, exclu.stvas ou comprovadamente ·Principais, de pesquisa 
clentifica, pura ou apUcada, para cujo provimento se exija. diploma. 
de eurso superior de ensino ou hab1lltação legal equivalente e não 
estejam abrllllgldos pela legt.alação do Magistério Superior. 

III- Diplomacia: os'ci:Lrgos que se destinam a. representação 
diplomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de 
todas os nivels de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com atribuições de natureza 
pollclsl. 

VI - Tr1buta~ão, A.rreea.t\aç:ão e F1.sca.llzação: os eargos com 
atividades de tributação, arrecadação e fiscall:z:ação de tributos 
federais. 
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vn - Artesanato: os cargos de att"'Vidades de natureza per~ 
manente, principais ou aUXlliares, relacionadas com os se~vt~s 
de artífice em suas vàrlas modalidades. 

VIII - Servlços Auxllla.tes: os cargos de atividades admints~ 
trativas em geral, que.nd(J nã.o de niv~l superlo:r. 

IX - outras atividades de nivel superior: oo demais cargos 
para cujo provhnento se eXIja diploma de curso superior de en~ 
sino QU ha..bUit&ção legal eQ'U1Valente. 

X- Outra.a atividades de nivel médio; os demais cargos Plll'a 
cujo provimento se exiJA d1ploms. ou certulca.do de oonclusão de 
curso de grau lllédto ou hab111tação equivalente. 

Parágrafo único. A1l a.ttvtda.des rela.ctonada.s com transporte, 
conservação, cust.Qdla. operaçi.o de elevadores, limpeza. e outra& 
assemelhadas seria, de preferência, objeto de execw;lo indireta, 
media.nte contr~t.to, de acordo com o art. lO, I 7.0, elo Deereto·lei 
n.0 200, de 25 ele fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 Outros Grupos, com caracterist1cas próprts.s, dlteren· 
ciaclos dos relacionados no artigo anterior, poderão ser e.stabelecl· 
dos ou desmembrados daqueles, se o ju.stltlearem as necessidade& 
de. Administração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.° Cada Grupo tetá sua própria escala de nl.vel a ser 
e.prova.da pelo Poder ExecuUvo, atendendo, prin:lordlalmente, aos 
seguintes fatores: 

I -Importância da atividade para o desenvolvimento nacional; 
11 - complexidade e re.sponsabllld&.d.e das atribuições exer­

cidas; e 
III - quaUfl.caçôes requeridas para o desempenho das atri­

buições. 

Parágrafo único. N6.Q hav~râ. eoneapondêne1a. entre os nivets 
dos dfversos Grupos, .parp, nenhum efeito. 

Art. 6.0 A asceruão e a progressão funelonals obedecerão u. 
critérios seleUvos, a. serem esta.belecldos pelo Poder Executh·o, 
&SSI)Cia.clos a um sistema de tretna.m.ent<:l e qualltl.cação desttnado 
a assegurar a Permanente atualização e elevação do nivel de efl­
Clêhcla do tuncionallsmo. 

Art. 7.0 O :Poder Executivo elaborará e exPedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parc.la.tm.ente, mediante de­
ereto, observadas a.s disposlçõea desta 1el, 

Art. 8.0 A implantação do Plano será feita por órgãos, aten­
dida uma escala de prlorlde.de na. qual se levará em conta pre. 
ponderantemente: 

I - a lmplan~ão prévia da reforma administrativa, com 
ba.!e oo DeereW-lel n.0 200, de 25 de fe'V"ereiro de 1967; 

II ""?o estudo quant1tatlvo e qualltattvo da lotação dos órgã.OJJ, 
tendo em viats. a. nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no Item anterior; e 

UI - a existência de recursos orça.m.entártos para ts.zer tac.e 
às respectivas despesas. 

Art. 9.0 A tr~sposlção ou transtonn~ão dos cargos, em de­
corrência da .sistemãtlca prevtstá. nesta. lei, processar.se-á grada­
tivamente considerando-se as necessidades e conveniências da Ad­
mtl\tstra.ção e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a. seretn 
estabelecidos para os cargos integrantes de cada. Grupo, i:nl'!1usl'V"e 
através de treinamento Intensivo e obrlgatórto. 

Art. 10. O órgão central do Sistema. de Pessoal expedirá as 
normas e UUtruções necessàrlas e coordenará a execução do· no~o 
Plano, a ser proposto pelos M1nlstérlos, órgãos integrantes da Pre­
sidência da República e autarquias, dentro das respectava.s 1urls:­
dl.ções, para. apt"Q1'&ção melllante decreto. 

l 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as 
medldaa necl'!ssártas para que o Plano 3eja mantido permanénte­
mente atualizado. 

I 2.o Para a correta e untforme imfllanta.ção do Plano, o órgâ.o 
central do Sistema. de Pessoal promoverá, gradativa e obrlgata­
rte.mente, o treinamento de todos os servidores q,utl parUclparem 
da tarefa., segundo programas a. serem esta.beleeidos oom esse 
objetivo. 

Art. lt. Pa.ra assegurar a unl!onnlda.de de orte;ntaçã.o dos 
trabalhos de elabóração e execução do Plano de. Claasl.H~o de 
Cargos, hMerá, em cada :Wnistérto, órgão lntegrant:e da Preai­
dência da Repúbll~a. ou a-utarquia, uma Equipe Técnica de. a,Jto 
nivel, sob a pr.estdêncla do <Urlgente dO órgão de ))eSaQa,l respec.U'I"o, 
com a tncumbêncla de: 

I - deterlllinàr quais o.s Grupos ou respectivos eargos & serem 
abrangidos pele. escala de prlor1Qade a que se retere o a.rt. 8:0 desta. 
lei> 

n - orientar e superviSlonar os levantamentos, bem ecmo 
retr:Uzar os e.studo.s e análiSes 1ndlspensbeis à tnélusão dos earllOs 
no novo Plano; e 

In - m.an~r eom. o órgão central do S1stema_ de Pe&Soal. os 
contatos neceasárlos para correta. elaboração e 1l'npümte.Ção do 
Plane. 

Parágrafo fmlco. Os membros das Equipes de que u-ata este 
a:rtJgo serão designados· _pelos Mlntstros de Estado. dlrlsentes de 
órgãos Integrantes da PreSidência da Replibllca ou de autarqula, 
devendo a. esc()lha_ recair tm servidores qUe, pela- 1n1a . autoridade 
admtnistratlva e capacidade técnica, esteit.m 'em oon&çóes de 

exprimir os objetivos do Ministério, do 6rgii.o integrante da Pre~ 
sidêncta da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Pla.no.de Classificação de Cargos a ser ins~ 
tltuido em aberto de acordo eom as dlretrlzes expressas nesta lei, 
estabelecerá, para cada Mlnlstério, órgão in~..egrante da Presidên­
cia da República ou autarquia, um número de cargos Inferior, em 
relação a cada grupo, aos a.t\lalmente existentes. 

PJrágrafo único. A não observàncla da norma eontida neste 
artigo somente $erá permitida: 

a) mediante redução equivalente em ou-.ro grup(l, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência bl· 
dlcada. na alinea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constltulç.io 
e ern particúlal', no seu !U't. 97, as formas de provimento de cargos, 
no Plano de ClassJJ'Icação decorrente desta lei, serão estabelecida:; 
e dlsclpllnadaa medl!Ulte normas regulamentares esPecíficas. nlo 
s.e lhes aplieantlo as disposições, a respeito, .:ont1das no Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. o atual Plano de Classificação àe Cargos do Berviçe 
Clvtl do Poder Executivo, a que se refere a L!l n.0 3. 780, de 12 de 
julho de 1000 e legislação posterior, é consld~rado extinto, obser~ 
vadas a.s disposições desta leL 

Parágrafo único. A medida que tor sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada ca::.Cgoria, classltlcados 
oontorme o sistema. de que trata este a.rttgo, passarão a Integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejub;o das promoções e acesso 
que couberem, serão suprtmidos, quando vagiU'em. 

Art. 15. Para efeito do disposto no art. 108, f 1.0, de. Cons­
tltUl~âo, as diretrlzes estabelecidas nesta lei, Inclusive o disposto 
no art. 14 e seu parágrafo linloo. se e.pUea.rãc à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do.s Tribunais dl! 
Conta.& da. União e do tlistrito Federal, bem t.omo à cia..sslflcaçâQ 
dos cargos d.os Territórios e do Dlstrlto Federal. 

Art. 16. Este. lei entrará tm vigor na data de sua publicação, 
revogadas e.s dl.sJ)Osições em contrário. 

Bras1lla 10 de dezembro de 1970; 149.0 da Independênela e 
82.0 da Repúbllce.. - EMIUO G. Mf:DlCI - Alfredo Buzaid -
Adalberto de Barros Nunes. - Orlando. Gebd - Mário Gibson 
Bat-bou - Antônio Dd.fbn Netto - Mário Uavid Andreazza. -
L. F. Cirnto Lima- Jarbas G. Passarinho- Júlio Bara1&- 1\fáNio 
de SoUia e ··Meno- F. ~ha Lagoa- ~\US Viniclus.Pratinl 
de Moraes - Antônio DJas Leite Júnior - J-aáo Paulo dos Reis 
Vellooo- José Costa Cavalcanti - Jlytino c. CorsettJ. 

LE1 N.0 6.182- DE 11 DE DEZEMBR.O DE 1974 

Fixa a retribuJção do GrullO·Magistérto, do Sservtço 
Civil da União ~ da$ Autarquias Federa.b, e dá outras: pro. 
vidências 

O Presidente da Replibllca. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta t eu sanciono 
a ~egulnte Lei: 

Art. 1.0 Aos nivel.s de classificação dos catgOs Integrantes do 
Grupo·Magistério, a que se refere o artigo 2_o da Lel n.0 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, corresponde a retrthulçi<:. prevlsta no 
Anexo desta Let, cOnforme o regime de trabalho a que se submete­
rem oa respectivos ocupantes. 

Par!gra!o (mteo, A retribuição de que trata. este artigo com­
preende o vencimento fixado para cada Nível e [ncel:l.tl\'OS Funel.c­
na1s a serem atrlbuldos na conformidade desta Lei. 

Art. 2.0 O pessoal docente integrante do Grupo-Magistério, 
fica. s:ujelto a um dos seguint-es regimes: 

1 - 2Q <vtnte) horas semanais em um turno dlátlo completo 
a que oorresponde o vencimento estabelecido pl\Ia eada ru:vel, na 
forma do Anexo desta Lei; 

n - 40 {quarenta) noras semanais, em dois turnos diários 
completos. 

Pe.ré..gra!o- único. No interesse da lnstltulção, do tut-no regular 
de trabalho doo docentes em regime de 20 (vinte} horas semana1s, 
poderà ser d!:!terminado o destaque de horas, at.é o ntâxlmo de 8 
<o1to) por sema.na., a. serem prestadas em outro turno, exclusiva­
mente destlnllc:las à miniStração de auiM prevtatai:l nos horádos 
eseolares. 

Art. S.0 O órgão Central de supenrtsão do ensino e pesquisa, 
ou órgão equivalente das 1hl>titul.ções de en:>lno superior, dlsclpll­
narã-: 

I - os crttérlos para concessão do regime de 40 (quarenta! 
ho:ras semanails de trabalho; 

n - a ea.rga horárl:a mínlma de aulas do pessoal docente, em 
quaisquer regltnes; 

111 - o acompanhamento e ll. avaliação das a.Uvidades de­
Bem:penhadas Delas docentes no regime de 40 (qua~ntaJ horas. 

S 1.0 O regime de 40 (quarenta) horas, prnvisto no ttem 11 
do tU'tigo anterior, ':lerá proposto através do Plano de Tra'Mlho 
apresentado pHo Departamento didático a que p~·rtencer o proflls-
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sor pela administração superior da instituição ou por outro órgão 
responsável por atividade de ensino, pesquisa e extensão. 

§ 2.0 As horas excedentes da carga horária minima de aulas 
serão utilizadas pelo docente na realização de trabalhos acadêmi­
cos de ell.'llno pesquisa, extensão e admlnjstraçào universitária, na 
orientação de alunos, em atiVidades de consult.oria e outros oor­
relakls. 

§ 3.0 A carga horária minlma de aula de pessoal docente e 
o resp~ctivo programa de trabalho para as horas excedentes serão 
fixado$ pelo Departamento didático, observados os critérios e con­
C'ições determinados pelos órgãos ou unidades de que trata o taput 
deste artigo. 

§ 4.0 O controle da presença do docente, segundo o seu regi· 
me de trabalho, serâ. exercido _pelo órgão responsável pelo cumpri~ 
menU! das tarefas que lhe forem distribuídas. 

§ 5.0 No caso pn pessoal docente do eru;ino de 1.0 e 2.o graus, 
as atrlbulções previstas neste artigo serão exercidas pela unidade 
ou órgão índicado pHo Ministro de Estado da Educ2.ção e Cultura. 

Art. 4.0 Os Incentivos Funcionais a que se refere o parágrafo 
ún1co de artigo 1.0

, cottespondem aos percentuais cnnstantes do 
Anexo desta Lel, Incidentes sobre o vencimento fíxado para cada 
Nível. 

Art. 5.0 A Concessão dos Incentivos Funcionais, nos petcen­
tuais fixados nos Itens I a VI do Anexo desta Lei, far-se-á, desde 
que satisfeitos pelo docente. respectivamente, os seguintes requi­
sitos: 

I - desempenho das respectivas atividades no regime de 'lO 
(quarenta) horas semanaJs; 

II - ontenção do grau de Doutor em curso credenciado pelo 
Conselho Federal de Educação ou titulo de Llvre-Docência obtido 
na forma da Iegislação em vlgor; 

m - obtenção do grau de Mestre em curso credenciado pelo 
Conselho Federal de Educação; 

IV - conclusão de curso de Aperfeiçoamento ou EspeelaU­
z:ação; 

V - produção científica ou técnica relevante, ligada ao ensino 
e à. pesquisa; 

VI - dedicação Integral e exclusiva ao ensino, à pesquisa e à 
extensão, bem assim às atividades de administração universitària. 

§ V' 1t vedada a percepção cumulatJva dos Incentivos Fun­
cionais correspondentes aos itens n e m, m e IV e rr e IV, deste 
artigo. 

§ 2.0 O Incentivo FunCional correspondente ao ltem V deste 
artigo deverá ser objeto de avaliação, para renovação ou supressão, 
a cada periodo de 5 (cinco) anos, restrtngindo-~;e à produção não 
incluída na a'ltallação antetlor. 

f 3.0 O IncentJvo Functonal corr~pondente ao item VI deste 
artigo somente poderá ser atribuído a.o pessoal docente no reglme 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

f 4.0 Os Incentivos FUncionais concedidos ao docente no re­
gime de 20 (vlnte) horas semanais serão considerados em relação 
a outro cargo de magistério, porventura exercJdo em regime de 
&cumulação regularmente autorizada na conformidade da legis­
lação vigente, observados os percentuais estabelecidos para os 
Niveís correspondentes a cada um dos cargos. 

f 6.0 O Poder Executivo regulamentará a concessão dos In­
centivos Funcionais irultltuidos· por esta Lei. 

Art. 6.0 Ficam absorvidas pelos valores de venclrnento e de 
IncentJ:vos FUncionaLs, d~ que trata esta LeJ, toda.s as gratJfJcações 
,e demais vantagens referentes aos cargos que integrarem o Grupo­
Magistério, dentro da carga horárta respectiva, cessando o paga­
mento de teJ.s retrlbu.lções aos respectivos ocupantes, ressalvados, 
apenas, o salário-tarnilla, a gratificação adicional por tea1po de 
serviço e as demais gratJ!JC"'Çóes e Indenizações especificadas no 
Anexo n. do Decreto-lei n.0 ~.341, de 22 de agosto de 1974, aplicá­
veis ao Grupo. 

I 1.0 Os docentes que, em decorrência da aplicação .desta 
-,..et, -pa.ssarem a perceber, meru;a.lmente, retribuição total inferior 
'à. que vinham auferindo, terão assegurada a diferença como van­
tagem pessoal nominalmente. ldentJficável, que será progressiva­
mente absorvida gelos aumentos gerais de vencimento pela obten­
ção de Incentivos Funcionais ou por progressão funcional, superve­
niente!! a sua lnclusão no Grupo-Magistério. 

f 2.0 Para efeito do disposto no pb.rágrafo anterior, conside­
ram-se equlJ?arados os atuais regimes de 24 (vinte e quatro) horas 
.semanais, de 40 (quarenta) horas semanais e de dedicação exclu­
siva, respectivamente ao de 20 (vinte) horas semanais, de 40 (qua­
renta) horas .semanais e ao deste último a.ssoclado ao Incentivo 
Funcional referente à. dedicação integral e exclusiva estabelecidos 
nesta Lei. 

_Art. 7.0 No pra.2l0 de 60 (sessenta) dias, cdhta.das da publl­
caçao desta Lei, os Departamentos didáticos apresentarão os Pla­
nos de Trabalho a que se refere o § 1.0 do artigo 55' desta Lei, os 
quais servlrâo de base para a tJxação da lotação das categorias 
Funetonais do Grupo-Magistério eom vist:..a.s, inclusive, à carga 
horá.rla mínima de aula de cada d1sc1pl1na. 

I 1.0 Aprovados os PJ:anos- de Trabalho e definido o reg!.me 
de trabalho de cada professor, somente p<xlerá ser deferido outro 

regime no jnícto do novo semestre letivo, e quando for possível o 
ajustament.Q da loteç:io sem aumento do número de cargos de cada 
classe, selvo se em dt>corr,•nda do aumento do número de matrí­
culas. 

§ 2.0 Os ocupantes de cargo ou emprego integrante da cate­
goria Funclonal de Professor de Ensino Superior que, na data da 
flxaç.ão da lotação de que trata este artigo, estlverem investidos 
em eargo de direção referido no artigo 16. poderão, ao término do 
mandato, atendidos os lnteresses da instituição, de acordo ('Om o 
respectivo Plano de Trabalho. J)ermaneeer no rer,ime de 40 1qua~ 
rentaJ horas semanais com dedicação integral e exclusiva ou no 
regime de 40 (quarenta) horas semanais que estejam cumprindo no 
cargo de direção. 

Art. 8.0 O retorno do professor ao regime de 20 lvinte) horas 
semanaJs, acarretará a percepção dos Incentivos Funcionais, a 
que fizer lus, nos valores correspoi).dentes a ésse regime, bem 
assim a perda do Incentivo referente- ao regime de 40 (quarenta.) 
horas semanais. 

Art. 9.0 O d()Cellte que, na data da aposentadoria, possua, 
pelo menos, cinco anos no regime de 20 (vinte~ ou no de 4() lqua~ 
renta} horas semanais, terá direito, para efeito de cálculo de 
proventos, aos correspondentes Incentivos Funcionais que estiver 
percebendo. 

§ 1.0 O valor dQ Incentivo será proporcional ao tempo de 
serviço presta.t!o, isoladamente, em cada um d03 regimes de tra­
balho de que trata esta Lei, na hipóte5e de ser inferior a elncO 
anoo o exel'ciclo t•m cada um deles. 

§ 2.0 Para os efeitos deste artigo, somente será enmputado 
o tempo de serviço prestado nos regimes de trabalha attibuklos 
a partlr da vlgêneia dos efeitos financeiros desta Lei. 

§ 3.0 O docente que .se aposentar antes de completados $ 
lcimol anos, prevU:tos no ca.put deste artigo, terá Jncorporados 
aos seus proventos os coTtespondentes Incentivos funcionais que 
estiver percebendo calculados na seguinte forma: 

a) 1/25 por ano de serviço prestado, até 31 de outubro de 1974, 
sob os :regimes previstos no artigo 17 da Lei n.0 5.539. de 27 de 
novembro de 1968 feitas as equiparações constantes do § 2.o d{) 
artigo 6.0 desta Lei; 

b) 1/5 por ano de servir;o prestado, a parti:r de 1.0 de novem­
bro de 1974, sob os regimes previstos nesta Lei. 

Art. 10. Aplica-se o disposto nos artigos 1.0 a 8.0 desta Lei, 
aos ocupantes de empregos regidos pela legislação trabalhista que 
forem Jnclu.ído.s no Grupo-Magistério. 

Art. 11. O provimento dos cargos e empregos integrantes das 
classes de Professor Titular, Professor Assistente e .de Professor 
de Ensino de 1.0 e 2.0 Graus "C", !ar-se-á exclusivamente, por 
ingreS&l mediante concurso públioo de provas e titulas. 

f 1.0 O prov;mento de cargos e empregos integrantes da classe 
de ProfeSsor Adjunto far-se-á, no limite de até 50% (cinqüenta 
por cento) das vagas. por ingresso mediante concurso público 
de provas e títulos e, nas vagas restantes, I>Or progressão funcional, 
na conformidade de que for esta.beleddo em regulamento. 

§ 2.0 O prov~ento dos cargos e empregos da classe de Pro­
fessor de Ensino de 1.0 e 2.0 Grau:; "B", far-.se-á, eXclusivamente, 
mediante progressão funcional. 

§ 3.0 Não haverá provimento na classe "A" de Professor de 
Ensino de 1.o e 2. 0 Graw. extinguindo-se os respectivos cargos na 
medida que vagarem. 

Art. 12 Para o provimento nas Categorias Funcionais do 
GTupo·Ma~stério, serão observadas as seguintes condições: 

I - Aos cargos ou empregos de Professor Titular poderão con­
correr Professores Adjuntos ou pessoas de alta QUalificação cienti­
flca, reconhecida pelo colegiatlo superior da instituição, e possuido­
ras do titulo de Doutor ou Livre-Docente. 

n - Aos cargos ou empregos de Professor A.(ijunto poderão 
conconer os por+ ..adores do titulo de Doutor. • 

UI - Aos cr.rgos ou empregos de Professor Assistente, poderão 
concorrer os IXJrtadores do titulo de Mestre. dando-se pl'eferência 
aos que tenharr. realizado estágio probatório como Auxiliar de 
:Ensino. 

IV - Aos cargos ou empregos de Professor de Ensino de 1.0 e 
2,0 Graus "C". poderá concorrer quem possuir habilitação espe­
cifica obtida. em curso superior de licenciatura plena. 

V - Aos cargos ou empregos de Professor de Ensino de 1.0 e 
2.0 Graus "B", poderá concorrer quem possuir a habilitação lndl­
eada no item anterior ou habilitação específica obtida em eurso 
superior de IlcencJatura de 1.0 grau. 

Parágrafo !injco. Ressalvado o disposto no item I deste artigo, 
os titulas de Doutor ou de Livre-Docente aSdeguram o direito à 
inscrição para provimento de quaisquer outros cargos ou empre­
gos tncluidos nas Categorias FUncionais do Grupo-Magistério. 

Art. 13. Be-rá automaticamente concedido aos atuais ocupan­
tes de cargos ou empregos de Professor Titular e Professor Adjunto 
o Incentivo FuncLonal correspondente a.o Item li e aos de Pro­
fessor Mslstente o correspondente ao lt;em UI do artigo 5.'> desta 
Lel. 

Art. 14. Poderá haver contratação por prazo determinado, 
ntl. forma da legislação trabalhista, para o desempenho de atlvi-
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dades de magL~ttrio supenor. exclusil·amente t>as seguintes hipó~ 
teses: 

1 - comu auxlllar c,, t•n;;ino. 1-'m ~.-..;.Jter probatório, para 1n1~ 
ciação nas at!\'ldarie~ Ó(' tn.>.in'l ;;uperior, pelo prazo de doi~ anos, 
com possibilld"-di! de ren<JP.r:."to por !.:rua! prazo; 

JI- de profr,':'OH'S -ul;cborado;p~ para atender eventuais ne­
cessldades du. prv)!;r.\m.:ç-.lú ac:tC!t~rnica; 

Ill - de profc:"sorP.-, VJ>.!L:.nte!>, de rel.'.onhectdo r-enome. 

~ 1.0 A:; contr.~.taçóes prevlstas no Item I deste artigo deve­
rão recair l'::l [!:tad•~:ü;.\' de curso .;uperlor, à vista do currlculo e 
de QUtJO\ t>knH n~r·; JH<•\)~J.tórios de idoneidade, experii.>ncla e ca­
paclctade proJ:·slnr.<d d« ~·.md;dato, mt~diar.tí' aprovação pelo co­
legiado ur.!v•·r.,ltann r•.mi)<:~U1tr. smr.ente poaendo ocorrer no.S 
limit·c:, da lrd;;:w,w :q'rtJ\~·1.1. 

~ 2-'' o .-. l. . .c! i•l m>·n,.,,d d 1 pc.">sJal contratado como auxillar 
de l'fl.<JU:I e 'J lix LU.l r,,, An··;;:o desta Lei. 

~ .>' A(,, ;\~Hi:l;.n-- :'.· En~:no que. saU<;fazendo quaisquer dos 
rf'C]UL!~:·: pt,-vts,,h n1.; 1tcn.-; 11 .1 IV do art.go 5.0 desta Lel, per~ 
m .nee:•;·p '1!1o:\a rH- c-o;lctk.lo, serão atribuídos Incentivos Fun~ 
ci·mal:> !'(;UiL.l.Í"'t~\•'· •·m va~ores ab~oJLJtO.S, aos de Professor As~ 
sLstentr· no J ,. ·.l"n' .k .'.ntb::U1o correspolldentr 

.s 4 ' i\ J .::nlJ~el<::lo (],- professores colaboradores poderá f'er 
fixada l'ffi tF·;m·~' :.lt s:::..li,rh/lloru, i vista da$ conYeniências dtl 
ln~:>t;,tuiç\io ron·-idrnl:.c · ,:._, rUiJef'tivas qualiHcaclles 

~ 5.'' A Jrlrilmk.i., :\r· nnf;·-:,or visitante será fixada e-m c.ada 
ca'~ prl_~ in~tit:.w·•i•J ur uc,,r;n\' :< ~ua quali!ic::tçiío e di' acordo c-:lm 
as cond.· ;,., ng-t·n:•·-' ~~·> r:•<rc·,,~\o rl~ trublllho nachnn! ou interna~ 
Ci<:mlll. o'J.i:'rY:td;:...,, Sl·n;;;r.· ;l."· d~-,.potlibilldndrs orçnmentártas. 

.; f5 :\os :lu:;::l: r,,, tl,· Er:s;.·1o poderá ·'L' f atribuído o lncentlvo 
cerre r .nc'(·nk '- 1 l'.<:'m vr dl! flrtJgo 5.0. observado o disposto n.:> 
~ 3." Lo mr;.mo, rtl~~(\ I' <'.\lrul:céo o seu valor em 10% do salá'rlo 
ftx:1do no .'\ne.m ·:k~t.>. LA i 

Art. 15. iJ,Q~ atn.·: · ocwpatJtes de empregos de auxiliar de 
Ensi.no c fll('"J.ll.H.k' .,;1t .. :r ;'Fie: re~dme de 20 h1nW\ horas sema­
nai<l dE' tr?..\Jn.ihu. rPt!Uz:d~ 1 :1 50,..; o salário mensal previsto no 
Anexo desta Lei. 

Art. 16. (J ~·:•nr · . .<>nto mensal dos clirige-ntt'.'l de Universi~ 
dad:> e de E5t:\htlt'riHl<'~>!•:s l~olados d~ Ensino Superior, mantiM 
dos pela Ur.:à0. e Cxado no., ,;ee;u<..ntes valores: 

C<$ 
Relt.or 5.600,00 
Vice~Re-·~,J,- Pr;,;-R,·j~d .. Sub--Rcttúr. Adju11to de Reitor ou 

Dc\':''<J"< 5.400,00 
Dtretor df' Unid,J::k L'.t<,(·rs\t:.J.rb.~ Estabcleclmentos Isu­

laclos dr F;1s!nu S~l::r·~~ ,~ JU dP. Centros pre\·tstos no 
nrti~ü 13. ~ l' dJ. L•.'l nY :J.540, de 28 ele novrmbro 
df.' 1968 5.200,00 
~ 1.0 0::. dln~· n·,,.--; út r1w• nata este artigo perceberão, alêm 

ao H·nclillf·nto. ,, h<'Ho\1,-ú I-'~n~ional correspondente ao Item I 
t!, Ioctll~at.v:HJleJ:' D r-.<~l''flí>ndentc ao itrm VI. do artígo 5.". 
desta Lei. r: os m,•c,rr:u« /,~r<'•'n~nlllS Pstr~belecidos para a classe d~ 
Profr~~or T;fubr J:·:eci.ln\h,· ~Dbn o \'encimento-base do Nivel ti­
ào aruro-11-~><g;.,lt'·n·: 

§ 2.o Er.qu:>n'•• d:J· .• r :1 •·xe.-cíclo dos ca1gos de direção a que 
se reter·~ eo;~e a~tir>, ú' n·~ntc~inl~ titulares não poderão perceber 
o vencimentu í:' ru·C('"·L··-uJ 1-',u,..:lo!Ltis a que fizerem jus em razão 
do re.~pectlvo cargc~ el<-t\vn. 

~ 3-" 0 tf'mp' ci,• sc:·\·!c-0 ,Jn·5·t~do ~'m cargo ele dl.reção, de que 
trat;l est~ urt.l;·o ..-<'ra compu~.tdo p:1.ra os efeitos previstos no artigo 
9.0,~:omo Or PXP.rrieJ.1 ~:n rcgl1:v:- de 10 ~(!Uârt-nta) :horas semanaiS, 
no cargo de:lvo (;I' c>m·t·nte 

Art. 17. Os (;12.\,c<.m'c J:tr:• lrbtltuição de previdência social. 
referente~ ac.'l el:up:;.ntf'; d\' 2-:lrt::"<J,-; dC' magistério abrangidos por 
esta Lr1. Jn('it:tJr:w J,;:,,O(m ;>vbn o::. lncentlvo.s Funcionais -perce­
bidos pelo dnc(•ntc 

Art. te. R>•s-,;J.l .. ;•d.J. ~ hl;·C.:r'r :m•vi;,ta no item I. do artigo 
5.0 , des.ta LPI u ~l:>tem:~ de Innnt1vo.s Funcionais aplica~se aos 
Integranles d1 orupo-Pe:;q~rlw CientífH':t e Tecnológica. a que se 
refere o art1g'1 2." d:: Lei r;.' 5 645, dl' 10 de dezembro de 1970. de 
acordo com o~ pf'f"tmt.LJ:l,-, t ;.t,rm~~ a serem fixados pelo Poder 
Executiva. ••m rr·;uL::ni'IJ:(, f'!Op::.o. 

Art. 19 As F'.md.<c•ie.o F.duc.a('.iona.ts. lnstituicln.'l pelo Poder 
Público FeC:d,:l. :Jclt rr•ctrc.un ~J:hven<:úl':; ou transff'rêncJa de re­
cursos à conta do Drram( :-.W ri:!. Uniãà. terào os valores de salârici 
do re~-pect.lvo pcs.oaal fb::l.i<>: pdo Mintstro tie Estado da Educação 
e Culturn. 

f I o A partJr (]" 1!1.76. o Mlni.stério da Educação e Cultura 
óelxarà de tr:tn.-;tc-rir ~~, f"J.nda~Õl'~ t:.; n·rursos para custeio de des­
:pesa.s com JWs.,o.Ji (Í(•,·ent~· que t"'\Ct:::lam do valor que resultar da 
aplicaç5o. a PS.SC' fl''·'-"• .. ':ti dos n••{';~ de remuneração ora fixados, 
e corrigidos pelcJ~ rr-::~Ju.,tJ.mt·utcs supNvt-nientes 

~ 2." A pr,.n·r::, Co., rPeur,os próprios das Fundações Educa~ 
clonal.~. arlll':ive! 1'!11 je31Jr,_a rt1r:1 pl"ssoal, não poderá ser su-pe~ 
ríor a 50~~ lrinqü.~nt·.\ ~~or ct-r:k• da sua receita corrente 'Próprta. 

~ 3." A re~rtt.a propr::1 a Ql<l' s..e refere o parágrafo anterior é 
a produzida p<?la F;wd.-:c.lo C• .. .JT.O resultaute da prestação de servi­
çOs a pessoas tL>:cas 'Jt< 1 •Jridir::<~ drsde que. no caso das de direito 
púbUc{l, a contr:J.tacào do;; s<-rv!cos ter,h<t &ido procedida da com~ 
petent:" licita~·ào e. alnda, de doa~;ões, cobran<;aa de multas, lndc~ 
ntzaçõcs, rend.\mrnto.~ r opera(."ões afim; envolvendo seu capltal e 
património. ved:ulrx a i~wlu.sito d(' r<"C'Pita trib~üár!a, ainda que vin~ 
culada, por lei. à rntidacle. 

Art. 20. Os venclment.os, salãrtos e Incentivos Funcionais de 
que trata esta ~el, vigorarão a partir de 1.0 de novembro de 1974. 
observado o reg1me de trabalho a que se .!ubmeter o docente e res­
salvada a hipótese prevista no § 1_o dest~ arttgo. 

§ 1.0 O docente que na data estabel~clda neste arttgo estiver 
no regime de 24 I vinte e quatro) ou 12 ldozel horas semanais de 
trabalho e for submetido, mecHante opçãG e observadas as normas 
legais e regulamentares, ao de 40 (quarenta) horas previsOO nesta 
Lei. farà jw aos Incentivos Funcl.onais a este correspondentes. a 
:part1r da vigência do ato que o incluir no GrupJ~Magi.stél"io. 

§ 2.0 os reajustamentos gerais de venctmentos que, após a 
data fixada no cap.ut deste artlgo, forem roncedldas aos servidores 
incluidos nos Grupos de que trata a Lei n. 0 5.645, d·e 10 de dezem­
bro de 1970. inctdtrão e-m idênticas bases e a partir da mes:rna data 
em que vigorarem; sobre Oi valores de vencimento e Incentivos 
Funcionais decorrentes da aplicação desta Lei. 

§ 3.o O docente estável, atualmente lm regime de 12 I doze! 
horas semanaiS, podera optar pela permanência no atual regime 
cam o respectivo vencime-nto, passando a integrar quadro .suple~ 
mentar. 

Art. 21. Durante o período de 3 (tré~ > anos, a parttr da vi­
gência desta Lel, poderão ser aceitos a crlt~rio das lnstitutçóes In­
teressadas: 

I-- p:1ra o provimento de cargos ou err.pr(.'gos de Profe.s.~or As­
sistente, itlscrições de candidatos que, não dispomlo do título de 
Mestre, contem. na data ela publicação desta. Let, pelo menos 3 
(tré.sJ anos de estágio probatório como Auxlllar de Ensino; 

II -- para efeito de provimento dos c<..rgos ou empregos que 
exigem títulos acadêmicos obtidos em cur;os credenci.ados, bem 
como para fins de concessão de Incentivos l''unciona!s previstos no 
artigo 5.0 , os titulas naclonals ou e-stranget·os reconhecldo.g como. 
válidos pelo órgão de supervisão do ensino e ~·esqulsa da lnsUtuição; 

III - para progressão funcional à class~~ d~ Profesor Adjunto, 
na forma prevista no § 1.", do artigo 11, aqu~les que, não dispondo 
de título de Doutor, contem. na data da vl:tência desta Lei, pelo 
menos 3 ltrêsJ anos de efetivo exercício como Professor A~sls.tente. 

Art. 22 Observado o disposto no artlg'' 8.0
• Item IIT. da Lei 

r·." 5.645. de 10 de dezembro de 1970, as de,;pesas df:'correntts da 
aplicação desta Lei serão atendidas pelos recursos orcamentárlos 
próprios dos Ministérios e Autarquias Federal. bem :uslm por ou~ 
tros recursos a esse flm de.~tinados. na fonna· da legislação perti­
nente. 

Art. 23. Esta Lei. entrará em vigor na data de .sua publtcação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bra.silla, 11 de àeze:rnbro de 1974; 153.0 da Independ~ncla e 86.0 

da República. - ERNESTO GEISEL - Ney IJraga - Jofw Paulo 
dos Reis Venoso. 

LEI N.0 5.774, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares e dá outras pro­
vidincias. 

O Pre.sidente da República 
Faço saber que o Congre.<Jso Nacional der-reta e eu sanciono 

a segulnte Lei: 
ESTATUTO DOS MILITAREl3 

1'1TULO IV 

Das Di$Jlosições Diversas 

CAPfrULO I 
l>as Situações Especiais 

SEÇAO I 

Da Agrega.çio 

Art. 86. A agregação é a sttuaçfu:> na qual o mllltar da ativa 
deixa de ocupar vaga na escala hierárquica de ;Jeu Quadro, Corpo, 
Anna ou Servlço, nela permanecendo sem número. 

§ 1.0 o millhr deve ser agregado quando: 
a) tor nomeado para rargo. milltar ou considerado de natureza 

militar, estabelecido em lei ou decr'3to, no Pais Ju no estran~riro, 
não prevl.st<J nos quadros de organização ou t:l.bf'las de lotação da 
reSpectiva Força Armada. excf'çil.o feita dos me-nbros das cornis~ 
sões de estudo ou de aquisirâo de material. obsl'r'o'adores de guerra 
e dos estaghrlos para aperfeiç-oaml'nto de conhetlm.entos mllltares 
em organizações mllitares ou industriais no estrangt'l.ro: 

b) for posto à disposição exclusiva de outro .\finistério ~I!Utar 
para ocupar cargo mUltar ou c:msidentdo de natureza milltar: 

c) aguardar transferência ex officio )lara a «•serva. por ter ~i­
do enquadrado em quaisquer dos requisitru; que L motivam: e 

d) for Mastado, temporariamente, do serviço ativo por motivo 
de: 

I _ ter sido julgado incapaz temporariamente, após um ano 
continuo de tratamento: 

n - rer sido julgado Incapaz def1n1tlvamen~. enquanto tra~ 
mtta o processo de reforma; 

nr - haver ultrapassado um ano contínuo ~m licença para 
tratamenU:l de saúde própria; 

IV- haver ultrapaS.'iado 6 (seis> meses continuas em licença 
para tratar de tnteresse par'Ucular; 
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V - haver ultrapassado 6 lsels) meses contínuos em licença 
para tratar de saúde de pessoa da tamilla. 

Vl - ter sido considerado oflcia.lmente extraviado; 
VU - haver sldo esgotado o prazo que earacteri.za o crime de 

deserção previsto no CódlgQ Penal Militar. ~ ofJctal ou praça 
com estabilldade asaegurada; 

vnr - como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou 
ter sido capturado, e relncluído a fim de se ver proc~; 

Dt - se ver proceasar, após ficar exclusivamente à disposição 
da Ju~;tiça Civil; 

X - haver ultrapassado 6 {seJs) meses conUnuos sujeito a 
processo no foro militar; 

Xl - ter sido condenado à pena restrltlva de liberdade supe­
rior a 6 {seis) meses, em sentença passada em julgado, enquanto 
durar a execução ou até ser declarado indigno de pertencer às 
Forças Armadas ou cazn elas lncom:pativel; 

Xli - ter passado à dl8pos1çáo de Ministério ClvU, de órgão 
do Governo Federal, de Governo Estadual, de Território ou c:to 
Dlstrlto FOOeral, para exercer função de natureza civtl; 

Xlii - ter sido nomeado para quaJquer cargo pUblico civil 
tempotárto, não eletivo, inclusive de administração indireta; 

ClsPtTULO Il 

Do Deslipmento ou belusão do Serviço Atil'o 

Sl!:ÇAO I 

Da Transferência pau a Restrva. Remunerada 

Art. lfl2. A transferência para a reserva remunerada, ex ot'~ 
fieio, 'lrerlficar-se-á selllpre que o mtlltar 1nc1d1r nos seguintes ca­
sos: 

xnz ,__ ser empossado em cargu público permanente estranho 
à sua carreira, cujas funções ~lam de magistério; 

XlV - ultrapassar 2 fdois) anos de afastamento continues ou 
não, agregado em virtude de ter sido empossado em eatgo público 
civil temporárlo, não eletivo, lnelusive da admlnlstraçã.o Jndireta; e 

XV - ser dipJ.omado em cargo eletivo, na forma da letra b, 
do parágrafo único do artlJO 56. 

§ 1.0 A transferência para reserva processar~se-á à. medida 
em que o mtUtar for enquadrarlo em um dos itens deste artJgo, 
salvo (J.uanto ao Jtem V!, caso em que será processada na pr.lm~J­
ra quinzena de março. 

§ 11:.0 A transferência para a reserva do militar enquadrado no 
item Jt!U será efetivada no posto ou graduação que tinha na ath>a, 
podendo acumular os proventos a que fizer jus na tnativldade 
com a remuneraçáD do cargo para que foi nomeado. 

§ a.o A nomeação do mUltar para os cargos públicos de que 
tratam os itens XIII e X1V somente poderá ser fetta: 

a) se Oflc1al, pelQ Presidente da República QU mediante sua 
aut.llrb:ação quando a nomeaçã.o for da alçada de qualquer outra 
autor1Qade federal, estaduill ou municipal; e 

b) se praça, mediante autQrlzação do respectivo Ministro, 

f 4.0 Enguanto permanecer no cargo de que trata o 1tem XIV: 
a) é~lhe a.-;segurada a opção entre a remuneraçãO do cargo e 

a do posto ou da graduação; 
b) oomente poderá ser promovido por antlguldade; e 
c) o tempo de serviço é contado apenas para aquela. promoção 

e para a transferência para a fnatlvJdade. 

LEJ R 0 • 5.7$7, DE 2.7 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobre a remuheraçá.Q dos militares t dá ~qtra.s 
prov.ldênctas. 

o Presidente da Repúbllea: 
Faço saber gue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Art. 118. o soldo constitui a. parcela bá.s1ea do.s proventos a 
que faz jw; o militar na lnatlvidade, sendo {} seu valni igual ao 
estabeleeido para o soldo do nulltar da ativa d-e mesmo posto ou 
graduação. 

ParágraJ'o único. Para efeito de cálculo::;, o soldo dlv1d1r-se-.á 
em cotas de soldo correspondendo cada uma a l/30 (um trlgéslmo) 
do seu valor. 

Art. 119. Por ocasião de .sua pas.sagem para a lnatlvtdade, o 
militar tem direito a tantas col;a.a de soldo quantos forem os anos 
de serViçO, e<:JmputáveJs para a lnativJdade, até o máximo de 30 
(trinta) anos. 

Parágrafo únu;o. Para etelto de contagem destas cotas, a 
tração do tempo igual ou superior a 180 <cento e oltentaJ dias 
será COll3iderada como 1 {Uin) ano.· 

Art. 12.0. O oficial que contar mals de 35 <trinta e ctnco) e.nos 
de aervlça, quando tra..nsfertdo para a tna.t.!Vldll.de, terá o cálcUlo 

de se111.1 proventos referido ao soldo do pasto imediatamente supe­
rior, de acordo com os artigoo 119 e 123 desta Lei se em sua Força 
-A:rms.da existir em tempo de paz posto superior ao seu, mesmo 
que de outro Corpo, Quadro, Arma ou 8erv1~o. 

LEI N.o 4.128, DE 27 DE AGOsTO DE 1962 
Regula o exercício !'lo magistério na Marinha. 

o Presidente da Repúbllca, 
Faço saber gue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.0 O maglsté.rio àa Marinha abrangerá os três gratlll 
de en.stno supe:r.lor, mé<llo e elementar. 

Art. 2.o A ortentação e a flscallzaçã.o th::n1ca e Mmtnlstrati\'a 
do maglljtério cta. Marinha flcam a cargo da Diret.Qrla do Pe~ 
através do seu Departamento de In.strtlçâo, exoetue.ndo~ae o m&.­
glstério da Escola de Guerra NavaL 

Art. 3.o C<lmo estabelecimento de Ensino, para os efeitos desta 
leJ, compr~end~m-se-: os Centros de Instrução da M<~.rlnha, as Es­
cow ({e Aprendizes Marinheiros, os Cursos de Fonn~ão Indus.trlal 
ou. Técnico ProtJss.Jonal, de Especialização ou Apertetçoamento de 
ot!ciats, pra.ca.s e a.ttiflces, da ativa ou da reserva, o Colégio Naval, 
a Escola Naval e a Escola de Guerra Naval. 

1 1.0 Flca.tn exclu1doo da relação dos esta.belecl.m.entos men­
cionados os Cell.tN6, Esoala.s ou CUrsos QUe proporcionam exelU!dva­
mente adestramento. 

1 2.0 o regulamento de cada estabeleeim.ento ~spectfleart. o 
grau de ensino nele mlnlstra.do. 

Art. 4.0 O magistério dQ. Marinha será exercido por: 
a.) professores efetivos; 
b) profe.ssc:.res em coml&sá.o; 
e> professc:.res contratados; e 
dl InstrutoreB. 
P&.râ.gra.to único. Os pro1essores eretlvos serão a.d.mttldOII llOl' 

concurso de tftulos e provas nos termos da leglSiaçiD dQ en&Jno em 
vtgor; oa pruf~ssore3 em. comissão serao oficiais da Marln.ba. do 
Brasil, da at1v11. ou· da :reserva remunerada; os protessorea eontl'a~ 
tados .serão chris brasileiros ou estranteiros; os instrutores serão 
m.lllta:res da ativa. 

Art. 5.<> O ensino das dtscipllnas teóricas será D:lill!strado ])01 
profeasore.s e O$ das dlsctpllnas técnicas ou militares por m.trutorea. 

t 1.0 Para o et'ettos desta le1 os tegul.a.mentos d().l; estabele~ 
clm.entos de erulno espec1t1earão as d1scipUna.s teórleas e as téc­
nicas ou tnilfta.res. 

§ 2..0 O ensino atribuído neste artJa-o a professores será. mJnts .. 
trado por professores efetivos nos esta.beleclritentos de ensino de 
grau superior uu médio e por professores contratados no de grau 
elemehta.r. 

§ 3.o Na falta de professores efetivos, nos estabelectmentos d~ 
ensino de grau superlor ou médio, os cargos serão p~enchldos, .até 
seu provimento etetlvo, por :profeS!Wres .em cOmtssão ou contrata .. 
do'l, segundo a maior conveniência àos Interesses do ensino 

~ 4.0 Na falta de profeSSOJ:"e.s contratadas, nos e.stabeleclmentoa 
de grau elementar, o ensino será nUnlstra.do por profeM()res em 
comissão 

I 5.0 A diteção da educação física, quando não estiver a. cargo 
de instrutores .tnillb1res caberá a professores clvls de educação lfslca 
ou técntco.s desport1vos de acordo com. o disposto 110 Decreto..lel 
n.<J 1.212, de 17 de abril de 193R, alterado pelo Decreto-lei n.o 
B. 270, de 3 de dezembro de 1945. 

Art. 6.0 O número de professores será. Uxado em relação a 
cada clisclpltna, de acordo com o efetl'to discente de cada estabe~ 
Ieciment.o,-observado o disposto no art. 7P e no art. s.o 

Parágrafo ún1co. o etetivo~ba.se das tunnas será. 40 (qua .. 
renta) alunos. · 

Art. '1. O nUmero de professores efetivos dC\5 estabeleclmentoe 
de enalno superior e médio será tJxMo por Decreto, de acordo rom 
o número de dlsctpllnas teóricas que e:onstJtuem os currículos de 
cada ~tabelectmento, prevl.sta.a na. fonn.a indicada no § t.o do a.rt 
5P desta. lef, obedecidas as disposições do parágrafo únieo do art. 
6P e as do I l.0 deste a.rttgo, e respeitados oa limites de &5 (se,s .. 
senta e cinco> professores de ensino superior e 170 (cento e &e .. 
tenta) do ensJno médio. 

~ 1.(} Quando o nlUnero de horas de aulas sem.ana.ls, exJgldo 
peia.s dtscfp11nas a lecionar, exceder l6 {detottol, DO ensino de 
grau superior, e 24 (vinte e quatro) no de grau médio, l_)a.verá. 
tantos profeSS()res além de 2 {dois), quantos ne-ce&1ârlos. para. que 
não sejam excedidos O!l UmJtes estabelecidos no f 1.0 do a.rt. 28. 

§ 2.0 O mals a.ntlgo dos professo.res mllita.re5 da dlsclpllna. 
coordenará o ensino desta, no estabelecimento ou unidade escolar 
que tenha exercicio. 

4-rt. 8.0 A fixação do número de Ptotessores contratados para 
Oõ estabelecJmentos de grau elementar, será t'elta pelo Mlnlst.ro da 
Marinha., por Jlroposta. dOS respectivos Diretores, ouvida a DlretDria. 
do Pessoal,. attavés da Secretarta GeraJ da Marinha. 

t 1.0 Haverá, no m.inlmo, .2 (dois) profeSSI)res por d1sc1pll:na 
que e.ltlja niunero de horas de a.ula.s semanals superlor ao llml.te 
estabelecido no J 1.0 do a.rttgo 28. 
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§ 2." Quando o núm~ro de horas de aulas semanais exigido 
pelas disciplinas a lecionar, exceder o dobro daquele limite, haverá 
tantos professores, além de 2 \dois), quantos nece~sárioa pa:ra que 
não seja excedido o referido limite. 

Art. 9."' As atrtl;mlções do pessoal integrante do magistério 
da Marinha _.,erão especificadas pela Organização Interna Admi­
nistrativa de cada estabdeclmenkl e aprovadas pela Diretoria do 
Pessoal, atrnves de seu Departamt'nto de Instrução. 

Art. 10 A atividade dos instrutores, no que não for especifi­
camente abrangido por esta lel, será regulada em instruções espe­
ciaiJ baixadas pelo Ministro da Marinha, 

CAPtTULO li 

Do Provimento dos Cargos 
Art. 11 O professor efetivo será nomeado pelo P~ldente 

da República. mediante seleção feita em concurso de títulos e pro~ 
vas, que sr regerá por normas e:;tabelecldas em regulamento, obe~ 
deefdas as segulntf's dlsposiç,ães: 

a} O concurso reallzar~se~â, .obrigatoriamente, po praro de 12 
!doze) rnt>ses, contados d::o abertura da vaga na respectiva d1SC1-
plina; 

b~ Quando. realizado o concurso, não for preenchida a vaga ou 
vagas ex.istent-es. novo concurso será aberto dentro de um p:razo 
mínimo de 12 !doze> mPSe$ e máximo de 18 {dez.oitol meses, a 
contar da data do concurso anterior; 

c~ As inscrições terão acesso todos os brasileiros que sati:sfa~ 
ç:am os requisitos estabelecidos em lei para o exercícto do ma­
gistério; 

d) O candidato serâ subrnetldo a uma prova escrita e a uma 
prova didãt!ca. oral e pUblica, na.s qaals deverá revelar conheci­
mentos atualizados sobre a disciplina a lecionar; 

c> A nomeação obedecera à. ordem de classificação doa candi­
dato~ no concurso e se limitará às vagas existentes; 

f) Em igualdade de condições tet'á, preferência, para a nomea­
cão, o candidato que contar maior tempo de exerclc.lo nas funções 
de p;·ofNisor em comissão, com parecer favorável do Conselho de 
Ensino ou de instruções do estabelecimento; 

g) A nomeação serã. feita com a indicação da disciplina a :ser 
lecionada e da vaga correspondente no estabelecimento a cujo 
efetivo passará o nomeado a pertencer, em caráter permanente, 

Art. 12. O professor em comissão serâ designado pelo Ministro 
da Marinha, mediante proposta do estabelecimento interessado en­
caminhetlla por intermédio da Diretoria do Pessoal, devendo o ofi~ 
c!al designado satisfazer as seguintes. condições: 

a) ter o posto de capitão~ tenente, capitão-de~corveta., cap1tão­
de~tragata ou capitão~de~mar~e-guerra; 

b) contar mais de 6 !sf'is} anos de efetivo serviço como oficial; 

c) possuir curso de formação de oficial da ativa da Marinha, 
concluldo na Escola Naval, ou diploma de curso superior ern escola 
oflcial ou reconhecida; 

à) possuir o curso de técnica de ensino; 
c) ser julgado aptc em 1nspeç5o de saúde e exame pslcotêenioo 

para o exercício do magistério; 
§ 1.0 A designação de professor em comissão deverâ recair 

em oficial de posto Inferior ou de menor antigüidade que os pro~ 
fesoores efetivos da mesma disciplina. 

§ 2.0 o oflcial designado não poderá exercer as funções de 
professor em comü;são por prazo s~perlor a 4 <quatro) anos. 

Art. 13 O professor contratado .será selecionado mediante 
exame- de suficíêncla, constante de prova e-scrita e prova didática, 
regulado em lnstru~ões especiais baixadas pelo Ministro da. Mari­
nha, devendo os candidatos satisfazer as seguintes condições: 

a) possuir diploma devidamente registrado no Minlstério da 
Educação e Cultura que os habilite a exercer o magistério no nivel 
de ensino a que se destinem: 

b) ser julgados em lnspeç-ão de saúde e, sempre Que viável, em 
exame psicatécnico, aptos para o exercício do magistério; 

e) ter idoneidade moral comprovada por certidão ou atestado 
fornecida por autoridade policial ou judiciária., com firma. reco­
nhecida por notãrio público. 

Parágrafo único, Os 'contratos obedec!erão âs disposições Vi· 
gentes para os de contratados do Serviço Público Federal. 

Art. 14 Os Instrutores serão designados pPlo Diretor Geral 
do Pessoal da Marinha p-:~r proposta do estabelecimento interes­
sado, dentre ofidais que tenham <:urso de: 

al técnico de enslnQ; 
bl espt>c.\alidade técnico~ profissional em que se enquadre a dis­

ciplina que irão lecionar, quando for o caso. 
Paráf.;rafo Unlco. O oficial de.<iignado não poderá exercer as 

funt;ões de instrutor por prazo superior a 4 (quatro) anos. 

CAPíTULO Ill 
Das Dispensas 

Art. 15. Observado o disposto na Le-i da Inatividade dos Mili­
tares ou no Estatuto dos Funcionários Públicos Civil da Unlâo, 

o pro!essor efetivo poderá ser a.fa~tado do .serviço no magistério 
da Marinha e post-o em disponibilidade. reformado ou a.posentndo: 

aJ a J>(>dido, quando tiver mais de- 35 {trinta e ctnco} anos: de 
efetivo serviço; 

b) por invalidez ou incapacidade fis!ca, comprovada. em lns· 
peção de saúde; 

c) por conveniência disciplinar ou mo:ral, ou incompetência 
profissional na disciplina. que le-cionar, comprovada em pr()Ce&.SQ 
regular determlnado pelo diretor do estabelecimento de ensino a 
que Pertencer e submetido à. decisão do Manistérlo da. Marinha; 

d) em virtude da extinção da disciplina que lecionar ou do 
estabelecimento a cujo efetivo pertence:r. 

Parágrafo único. Nos casos prevlatos na letra e, o pr:~fessor 
não poderá retornar oo magistério da. Marinha. 

Art. 16. O professor em comissão será dis}l1:lnsado: 
a) qua.nd{) preenchida por professor detivo, de acordcr com o 

disposto no pãrâgrafo 3.0 do artigo 5.0 , a vaga que houver dado mo­
tivo à sua designação; 

b) em virtude de conveniência de serviço a. critério do Minis­
tro da Marinha, nu quando se complementar o pra.w pr1~vlsto no 
parágrafo 2,0 do artigo 12. 

Art. 17. O professor contratad<J será. dispensado: 

ll quando, termlnado o contrato, nãQ houver oor.veniêncla 
em renová.~lo; 

23 quando ocorrer rescisão do contrato: 

a.) em virtude de incapacidade fisica apurada em inspeç~ 
de saúde; 

b) .por conveniência disciplinar nu moral ou lnNmpetência 
profissional na disciplina que ledonar, comprovada em processo 
regular determinado Pelo Diretor ou Comandante do estabeleci­
mento de ensino a que pertencer, 

Parágrafo único. O professor dispensado pelos motivos cons­
tantes do n.0 2, letra b, não poderá ret..Jrnar ao magistério da Ma· 
tinha, 

Art. 18. Os lrutrutores serão dispensados quando se comple­
tar o prato previsto no patãgrafo único do artigo 14, ou a critérto 
do Diretor Geral do Pell.soal da Marinha, quando assim convi~r 
ao serviço. 

CAPiTULO IV 
Da. CatTeira Dl.reitos e Dheres 

Art. 19. O oficial, quando nomeado professor efetiY(), será 
tra.n.<;ferido pa:ra a reserva remunerada. no posto Imediatamente 
superior ao que tlnr na ativa, pa.ssando a figurar no Almanaque 
do Ministério da. Marinha e no Bole-tim Mensal dos Corpos e Quaw 
dros da Armada em lista à parte, independentem1mte do cargQ e 
quadro a que pertencia na ativa. 

Parágrafo único. Não IUJderá haver transferência em posto 
superior ao de Capltão~de-Mar-e~Guerra. 

Art. 20. O oficial da reserva remunerada, quando J)rofessor 
efetivo, serà. promovtdo por tempo de servlço de modo que atinja 
o llO~to de Capitão-de~Fra.gata ou de Capitão-de-Mat-e~Guerra 
Quando contar, respectivament-e 20 fvinte) e Zti lv1nte e clnoo) 
anos de serviÇQ efetivo. 

f 1.0 As promoções de que trata este artigC~ serão feitas, res­
peitado o interstício de 3 (trêsJ anos, tant.o para. ·~apltão-de~co:rveta 
como para. capitão~de-fragata. 

§ 2.0 O oficial professor efetivo poderá. >Jptar pelos venci­
mentos áos professores civis efetlvre, de niveis correspondentes. 

Art. 21. O professor efetivo, quando civll, será classificado 
como a lei especifica determinar, de acordo com o nivel cottes~n­
dente do Serviço Público Federal, cabendo-lhe os direitos e deve­
res estipulados no Estatuto (los Funcionários PUblicos Civis da. 
União, observado o disposto no artigo 28 desta lei. 

Art. 22. O professo:r em comissão, quando Qficial da ativa, 
ficará agregado ao respectivo quadro, enquanto exercer es~ fun­
çõe:o. 

Art. 23. O professor em cornissãn e o instrutor terão suas 
promoções feitas nas êpocas e de acordo oozu a.s condições estabe~ 
lecldas para o corpo ou quadro a que pertencerem. 

Art 24 O of1ctal professor efetivo teta os direitos, venclmen­
ta:s, vantagens e regalias dos oflcla:J..t. dos dfmal!$ corpos e quadros 
da Marinha, na fonna da legislação em ~igor, sendo, porém, a 
sua precedência detennmada. pela forma ql.'..e o Estatuo dos :M1llta­
res estabelecer para os oficiais da .reserva. 

Parágrafo único. A contribuição para o montepio reger-se~á 
pela legislação vigente. 

Art. 25, o professor em comi&'3:â.:l te·:à direito à gratificação 
de ensino prevista no Código de Vencimentos e Vantagens dos Mi­
litares para os professores efetlvos. 

Art. 26. OS. direitos, vencimentos, 'Jantagens e regall,a.s dO 
profeSSQr contratado .s-erão fixados no reS}:1ectivo contrato de acordo 
com a legislação que rege o assunto. 

Art. 27. e vedado estender ao professor cJvU efetivo ou con­
tratado qua.l.s.quer dispositivos da. legiala~âo ml.lltar, executando o 
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que se :referir a regime e método de trabalho, vigentes nos c.stabele­
clmentcs onde lecionar. 

Art. 2B. O pr<lfessor mUltar e o instrutor. MS!m como o pro­
fessor civil efetivo, f:l:carãG nujeltos ao tE.>gi.me de trabalho estabe­
lecido nos regulamentos dos respectivos e::;tabelcelmenUls de en­
sino, respeitadas as d.1SpOS1ções dos pun.cg:rafos que se seguem: 

§ 1.0 para os professores ~ Ins1.rutort's são estabelecidos o:; .se­
guintes Umltes semanais de hot"M clf' aulas: no ensino superior. 
9 (nove!; no médio, 12 <dozel; no E"lemçntar, 15 <quinze!. 

§ 2." Quando o admitirem as po.sslbilid.ades dos profe'l<>Nes ou 
instrutores de ensino de grau superior ou m~dio, o número de horas 
de aulas, por semana poderá ser aumentado até o m:irlmo, que não 
poderâ ser utrapas.sado de 15 (quinze l hor~..~>. 

§ 3.0 Serão conslderadatJ exce-dentes e como tal remuneradas 
nas condJções estabeledda.s no Código de Vencimentos e Vantagens 
dos Militares, as aulas que ultrapas:;an·m o número de horas sema­
na.is especltlcadas no parágrafo 1.0 deste artigo, observada a llm!­
tação do parágrafo anterior para o ensJno de grau .iUperlor e médlo. 

§ 4.o Do computo de número de horas exclu~r~se~~-O as rela­
tivas à preparação de aulas. orgt.ntzaçá.o. tt.scalizac:áo e correção 
de provas, integração di? bancas examinad.Jtas. reunlôt.s do Com.e­
lho de Ensino ou de Instrução do estabelecimento e outras atiYl­
dades relacionadas com o ~n.sino e atribuídas ao p'"ofN>S')f ou 1n>­
trutor. 

Art. 29. Aos professores militares e aos ln~>trut.ores r.ó poderão 
ser atribuídos, nos estabelecimentos a que pertl.'net•r(m, f"nc . .tr·.~<; 
de magistério ou de administração dos departament.o.,; de t>nslno. 

Parágrafo úniCo. Além das previstas ne-:..-te artigo o., pr.)ksso~ 
res. efetivos poderão exercer, em órgãos .s-JPNiores d1'l Adrr.>nl~tra­
ção Naval, funções têenicas ou técnic.::Hl.dm.nlstrathil.'l de ensino, 
que lhes forem especificamente atrlbuidas pelo Min1üro c.:1 Mart~ 
nha, dispensados da regêncla. de turmas, sendo-lhe ~·amputado o 
tempo de exercício nessas funções como de servi'=u d'-' ma:Psterio. 

Art. 30. Qs. professores militares e instrutores Hcarf.o sujei­
tos ao Regulamento Disciplinar para a MarinJ.1a. 

Art. 31. O regime de trabalho e os devere~ dos profl'ssm·e.s 
oonttatados. bem oomo as penalidades discip~inares a que ficam 
sujeitos, ser-.io estipulados nos respectivo..s contrat<li 

Art. 32. O proCessar militar será submetido a. in1>pe~·ã.o de saú­
de para controle bienal e para promoção, segundo as nc..:mas esta­
belecidas para os demais oficiais em serviço ativo. 

Art. 33. O professor efdlvo poderá ser transff'rtdo de um para 
outro estabelecimento em casos comprovados de molé.~Ua dn próprio 
ou de pessoa de sua familia, quando o requerer, dependenrlo o ato 
de pronunciamento favorável. 

Parã.grafo único. A transtP.rêncla de que trata. o 1Jrr.;,nt.e rttl­
go, regulada por instruções especiais dQ Minh;1ro da M:arlnh.a. pode~ 
rá ser temporária ou definida, sendo concedida na medida em 
que puderem .ser conciliadas as exigl•nclas do eruino com a.s con­
VI'nténeias do interessado. 

Art. 34. O professor posto em disponibiiJ.ú.tde de acordo Nm 
o f'stabeleeimento no artlgo 15, letra d. podera ser nov·ament-e t:ha· 
mado à atividade: 

a) em caso de restabelecer a dlscipltll:l que lecionava ou rea­
bertura do estabeledmento a que pertencia: 

bl para exercer funções previstas no art. 29 e ~eu par-.'t.grato 
único. 

§ 1.0 O aproveitamento do professor Pm diS}>JlliDilid:1dt·. em 
estabelecimento ou outro que nã.Q aquele a culo eletivo pertencl~. 
só poderá ser determinado mediante assentimento do lnter~ssad'l 
e desd~ que consulte os interesses do ensino. 

§ 2.<> Quando não ocorrer qualquer das hipótese;; previstas nes· 
te artigo e no § 1.0 , o professor em disponibilldade remunerada per­
manecerá nessa situação até ser reformado ou apo.i.entado. 

CAPíTULO V 
Das Oi.sposições Transitória.-. 

Art. 35. Aos atuais professores catedráttcos m!Ut.:.res e civis, 
aos professores rnilltares adjuntos efetivo.> da Escola Naval e ao:;. 
atuais professores do Quadro de. Pessoal do Mini;ter.o àa Marinha 
são assegurá.dos os direitos, regalias e vantagefls em cujo ~zo Re 
encontrar-em na data da publicação desta lel. 

Art. 36. Os atuais instrutores de educação fL~lc ... do Quadro de 
Pessoal do Mln!Stér:lo da Marinha, devidamente regll'tradoi no :-.n­
nistérto da Educação e Cultura.. como profes.;.ore.s de rduc.açà. 1 tisic:J., 
terão seu enquadramento corrigido para "profesi:iores de edücaçio 
física" de conformidade com o que estabelece o D~creUHel 
n.O 1.212, de 17 de abril de 1939, alterado pelo Decrd:c~:l'l n.0 IL270, 
de 3 de dezembro de 1945, senda-lhru assegurados 'os dlrellios, ven­
cimentos e vantagens correspondentes a nova situação. 

Art. 37. Computadas as vagas de professor etet.tvo. na f-orma 
prevista nesta lei, serão consideradas preenchldas, para erNto nu­
mérico as que est~verem (l{!Upadas tanto pelos professores ca.tedr.á­
t!eos e profesoore.s militares adjuntos etettvoo, em exe.rcwi.O na Es­
cola Naval, como pelos professores do Quadro de Pessoal elo Mlnlstk-

tio da M::dn1·,~" 1 :.~P ;,1' .H'i.::.rem ':n t:''<t..rl!te.u n<•t> ~t.:i..c!eelmentJS 
de t'n~ino d< \,.nu .. ,~, dJo. 

Paràgr<. to ttn:c 1 A.> V.t:,...:.~ ,,.!t' !}f•>rT,'''c:n ~t•r :. f-.tamert:.O defl-
nitlv J dos mcnc:onauo.< \'n,fel'-Jte" •er-,o r·ren::-hid,,_, d, aeJtdo com 
o que t-.stabdec!" a pres<!ntf' l.l 

Art: 38, Pr.n e;d•·) à-l :.p.:fa{'4-J dJ qul di.p.·k- J. 1-<~tra f do ar­
tigo 11. s..:rã. Ct•I.~tC:•:taG-. c..imo ·, .:er,:0'o r<a~ :.1nht.1 -.!10 ,.rofessor 
em {;<lmls.~ã.o" u remi"! UI' t•'((f•ÍC'e, t ,tJ.o "I!!'~Ct~o; <~.d;•1nto tnte­
rlno · antcrlvr 3 vw-·r, ... ,J 1~. r-r· .r'd{' let. 

~rt :.l o~ prol .• r<· ·t ~:sr,j ute <'al ál.õpoclbll~di!de contl-
nuarao ~r.~m <)s an, ~~-", ,~r;r: ·••• .,\.), <' v.•.nl:l.lC'n .• ron('<'n d-a.s })elas 
lei antt!n.,re"::. ._·i:• !!''(,, o ... ,:-.L :r .. 

Ar .. 40. li•, ~ ·· ... :,,, pr···\·;,. ''' d~·b. ""' P'>rr(',:io no ~rc.gis­
t.érlo da lii~.rj,,n...t 11 .• b ;,L:·.,~.,, r,:-..:;)! 'Yl.rr.~·r.to ti,• v::.~as de Profes­
so-r t:ic ~~\no e.:c•rn1n1.;t I.r.~.o. ,,.-..:li B.:.·kn ou 'Técr..t:o-;, ('que este~ 
jam nw:u!adu., <w ;,: n!.,.~ 'rív c.:·. ) ' .... nrlll , r·;)r tt nno de compro­
t.H.'.ill lJ.vrado e' rr. s Cu .. l.•n...; '·• d",; Dl ~te:; ~;>.•.-::\.1:;, Es,..olas de 
,\prt-::~du~;, VI<~.nn!. '•; ,.r,.·· ,L, e C•nt:os de Ln~>1ruçâo. :;J.o es­
t~ndidCJ> 1~.> dtn:l'f' . r<'".l. k _ P YaJ1t:l.!; t;<: .,. w:. ·~r.~.t!os pekl artigo 
35 desta IN, O.i nl\·>J.,, l:,z;t'.p·-.f.l.'.·nte,.>:. 

Art. 4: O P. r\,, r ··x:>c. .. ~.lfl n-; ~.J.I'r.n:.!:·r~>. a <Jr~~,·nte lel dentro 
de 00 movtniJ.I à._., , e_~nt.- ~.-..:.r: r~ w· su:. ;rlil.JL<:<al.'ãu 

Aft. 42 E-sta Jü cU'l_J,";; "<•I ',''"''lt ,".),. Ô ,t;; !lP R.U.:J. p<tbliC<lÇâo, 
re\fogaeia: ~.oci..::> tt.· lt .& anl. rio.- r, t,u, fl';ml~m bta.l ou p.ucial­
mente. a rr ..... térl..t dr qu•• tr.li:J. 

Bn·.si11a, 27 dr :lf!'O· ~li r~· E"~, ' ; l ,. <~ .. InúEp,·ndênela e 745' da 
Repúb!i~·a. - J{liu G~u.t.u·~ - ;·r,~raUil'\o Crod:.aJ.o dó! ltcwb& 
Pedro Paul.il de AI'411}G b~:.>.!! •to, 

DECPI'TO N c 7.., 133. D~ ~DE OUTUBRO DE 1974 

lJhpõc '·"~l'2 o .Jr1:r .. .;u~.!f;-,.~rio du Senlço Civil da 
t."nJJ·> e d:J.s .\~~; ··.,..:~;, ;t•GN.:..i~ .• ::1 qu6 <;e refere o art. 2.0 
ela r ·i n," ;; G-i5, th. 1t: c!J ~. H'mbro d~ uno, e dâ outras 
pro.ij:-nd<;.~. 

u Prt't>.ILf'J.Ic ~~- r., pc.:o;!c~. ;..'->t-do d:l a:t'ibui;.'..'l C;Ut> lhe con-
ft-re o a.rt. B;, lt",n Ir:. d.- t ·''.· .•. ·.1·, l! ~-ndu "'ITl \"Lit.a o diSposto 
no art .. t.d 1.,, ~ n , ..,., ,:, lC: c.t ~<zemt..ro dç 1:37\J, 

Dec::rct.a. 
CMJ~-. tiLO I 

V:t nrut:o-;\t;J.;;ht~ria 

Art. J.'" O Grur .. l-:_;.,:-:...l.i'rt" do 8. ntço Ci\."11 da Unlão e das 
Aut;:J.rquia;; Í('dNai.- Gt><i:l:~rndo r•<o C'Vll~u :·--t-oo. Q.()th.Uf;(. Cate~ 
g'1rla.; F'Jnt·lo:ul..5 ll. q·L ~:. j lnt.::rtn\.!o's ;~.!Jv:d:a.de>s de m ... ght!:rio de 
tod ~:. r. ,.:. d:< , n 'CJ 

.'l.rt l · n Orur · .. M 11 b1_ .-l.o e wruwtu.do Jlel::-.:; Cc.t.;:-gorlas 
Func\..-r:.~., a<. ,•:" lntlJ,•.J.;:.;;.,; 

c.··Ci,_:<J ~-:i·•:ri P;:.·!~ or c>~ r;rwn,, S\•PcTiot. abrmg . .mdo as 
lltl'."'J:J.(.!t''i' j r-tr~·~''t l~lnl '"-"1-.••lf: .~•!u:; B.Valla<'.'Ji'I!COID~ 
pan;,c..mfnt:• á. :::1\id.ll.a- O· c J>'~:l. tm cCJr.,:.·s de gra:luacâo e 
pt~-~admu~i..~. •lr•rn.r.J.·,".''' r r.:.{'Uf,'·o C:t !;·abc~hm; d;:· p•sq•li.sa e 
rx1· r.~•o. iJ1·r:1 n<:..lm .Jtl;ir!J.~o .:i:> "'J.mlnhtrfl.('~to un;v.·rsLW.ria 

Códl:J .H ·1'.i2 ..,, :·,·~ .... ..,_ E.r-.'1.• ';1. 1 ~e :!.u "V<~US.. abran-
gendo a~hlúu.1e·. d.' Jffp:J.:::•· w "' ·,ünl •_.-_ç .. o de aulas em d1scl­
pllnc.E, ;.z, as de t""-tJU.O úll ·ü• h .. :::..:.<P·., ~~.~o~,.;_.:l.>';'llfl e ac0mJla.nho.men­
to de ath·Jd:J.jf'J d.·e.nt-. m• ~··i,)J d-' L'-' e~." !{raus na ~duca.­
cãn es}'h·C!.U e nu 'nsln<; pr~·- r -p;:~~: r 

l.' c'-'m»t•·rn~~m,so r_, atloidl~'l··s de a.dm1r,J.,tra.çã.o unl­
v;:-rst.irla, c:'1nt\J.-~ 'I.D- cu-- ,,.,_,o· Pr~ .1··· ú- d~ Ensino Sú:-"Jerlor, 
uqte:a~ in<'·,n• ·, (:11n·:· .. H• r,~ , J,~o,·_,,r:;.mE'r.to em unlda.de< ou 
nr,..:o,; ~ •m ·ü; ,b,u ··"·' t._ ~J.·ü.. •.-;.:.d.J..-. .'.>J m ... .p._,•~r;o ou il.s unlda­
d.cs d?.p:l.rt.:!m\ nt.., illl : .u< ·.'.fr: -L E.luc.v·ão ç Cultura llgad3.S, 
e~P-">"i!leu.u~;;:nt\' d ~:.l·jnu· t' r· ... ur• .. 

J. .!." A~ dn.-~t~ JJ' C.•;c r.,r',; 1 t- Jn · ·J.n!'1i.s p!'tV~stas neste ar­
ti~.., sto d!o:tt"!bllícL- ~:>:..~('.c:.· dt n!'.t>i,;, nf'.. tnrma do Anexo. 

;,r·. 3° As cll''·'·" ir.tv-~:.r::.·, d.·,; Cate'Wfia..> 1-'tmctona.is 00 
nru~n 11 QUI' s.f' !':>:rr~.· ;<t;~ ,Jor~~to dt,trlbllir-se-io, na forma d~ 
di,.TlostJ no :;.rt 'i • Uf. L ·In:·.} ·h5 d,• 1'1 ..:.o <!n<>mbro df' 1970, em 
ll 1 .:ls) n!Vf'l:; hJ·r.ir. ui~o c::m:. t-- ~ ··:-~ln•.es cu~cteristteas: 

Nhtl tJ A~:·'i::i:l.~:~--' d cr .. t•, r,o rn 1nL ele nilel superio~. para 
as 4U2J; lNo n f';·•··~r!<\j ·.!~:• q..:al..:.Ilc-~:·'· :l,•nt<fic'l. e expcrli·ncla 
profio>:;lcnal. !lh-m .to ··!1-.l dt n. ~~~,..r .n '.ít Jlo à.e L!He·Doeente. 

;>ííVf'l 'l A'!..V.uJ.d • ·~r • .::• I:~u t • ..J t-n.~lr:, de n.í'iel superior. para 
as quaL e n cr;"'Üw ,.. , .-.... 4<: u-..lJt<J; 

Ni\·pJ4 A'tv:d.::.u• !,'lrc:,'.,··, <>o ..::nMnJ tl{! nível;,•Ip.,>.r!or, para 
asqun1 .. i! n~c..'"s<>'ulo u "'.:"' ,, :.~ ;t;:<' 

NíHl "3 A.!J''I·1~ G<'·: d,' ·, .\~ , r:o ,•n· :r.~ <le l" f' 2.0 ttf!ltt3, para. 
,1.· qu.':.J.~ ,. n ,. ·,:~ ·.~:.J. ~·•·I · •:r.a ()btidn, ao mínim<:~, 

em C1.i.t:>n '•!p.•;;io.< '·" ; 1.. •• -,_• ~~·t~ pl<.>:n. 

Nh-f'l :' \~iv;:._:..G:.>.· u. ,ç, o.'..;:; .tO • .. ~m:. ~t 1."' lfrau, par.~- as 
quais t >JRCC ~:-<ir;<~. h.J.t:.i'.. •..~ _,, t·~ 1H• :u.c~ v,;tlo3., no minim:J, em 
cur:.o ~up.;rior a, ~c··, ... ·.l.:: • ... r.J. t.Í·) L"' ~rR.u. 

~.fív.,J 1 .\·tvtdu.dt, :hK. n•;, nc en:;ti}IJ à· 1." grau. excrc.ldas 
PJt wrtadort.., t:,,' tlu.bl~t-··· ... , •.,vccd'lt:a 0:.mda, nJ m.ínlrna em 
CllfSO de 2.0 ;,tr d-\J OU f''.Jul. ;•E \. 1l.-

Paa-;t3{-Q uucn A rr.t ... r'o ,,a... instlt!.'lções interessadas, QU 
do re ~f'Ctivo nr- ·.,, df' su.1·, rvU:. .. ,J tio ensino c pe.;;quisa, poderão ser 
ac.ri'o u<~tr:.; tiiJ..'~s üU rr·quLitJ~· ('m ~ut:.tltU!t':lO aos Indicados 
n<:St~ ... rt110. n;:~s CV...OJ e c <;J(>.i<c•·- (:ó.t:.-·cl(•(·J:!O-\ em l.d esp~ciflca, 
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CAPiTULO II 

Da. COmp<l$içio das Categorias Funciona.ls 

P.rt. 4.0 As Categorias FunclonnJ.s do J.rupo-Magistérto deve­
rão a·~nder âs nece-'5sidades de recursos bt:_nanos dos Ministérios e 
Autarquias federais. 

Art. 5.0 Poderão Integrar as Categorias Funcionais a que se 
refere este Decreto, mediante transposição, os atuais cargos cujos 
(Cl:pantes venham comprovadamente desempenhando as atJv:tda­
d~1 pre>tstB.;S nos arts. 2.0 e 3.0 , observado o seguinte critério: 

I- Na Cat-egoria de Professor de Ensino Superior: 
a) os de Professor Titular, na classe de Professor Titular; 
b} os d~ Professor Adjunto, na classe de Professor Adjunto; 
c~ os de Professor Assistente, na classe do Professor Ass!s-

tente. 
!T - ~ra C3tegorla Funcional de Proks!or de En...:ino de 1.0 e 

2.0 graus, os de Professor de Ensino SeeU:.'!iá.rto, Pr<úessc~ de En­
sino Comercial, ProfeS&or de EnsinO. Agrict-~a. Técnica, ProfessJr de 
Ensino Industrial Técnico, Professor de p .. .-. >:iéas. Educativas <Músi­
ca, Canto Orfeõnlco e Educação FíslcQ.); P:"{>fessor de Erisino Espe­
ciaU.zado, Profi!$SOr de Ensino Agrícola B · tco, Pr-ofessor de Ensl­
no Industrial Básico. Professor de Ofícior.. i'rofessor de Cursos Iso­
lados, Professor de Ensino ·contplementa.:·, Professor de Müsica, 
Professor de Dança, Instrutor de· Dança. Frofessor de Arte Dra­
mática, Instrutor de Arte Dre.mát\cs. e ?rJtesoor· de Et\s1no Pré­
Primário e Primário. 

§ 1.0 Para efeito da transposição prn~lj& Jle~?te artigo, o de­
sel?penho de .ca~gos ou !unções t;e dlr~ç..w ou assesS(ll'amento em 
nUldades ou GtgU.as com atrttuiçoes baslcas -llgn.::las a educação e 
c~1ltura será comiderado como de exerclclo de atividades docentes. 

§ 2. 0 Somente poderão concorrer à Inclusão na Categ'lrla 
Funcional de Profes.scr de En.sJno de 1.0 e 2.0 graus os titulares de 
cargos especificados no Item li deste artigo que, na data da. publt­
ca.çllo destt- Decreto, estejam no efetivo exercício em sala de aula 
ou exercendo funções técnico-administrativas e pedagógicas no 
próprio estabelecimento a que pertençam. 

§ 3.0 Os servidores que não satisfizerem os requisitos constan­
tes do parágrafo anterior p.Jderão concorrer a outras Categorias 
Funcionais, mediante transformação do cargo respectivo na con­
!ormJdade das normas legais e regulamentares pert111-entes, ou inte­
gnu·ao Quadro Suplementar. 

Art. 6.0 Poderão.concorre.r à inclusão _?as Categorias Funci:::l­
nals de que trata este Decreta, sem alteraçao do respectivo regime 
jurídico. os ocupantes de empregos regidos pela legislação traba­
lhista a Q.ur sejam Inerentes atividades docentes, com ns caracte­
rbticas descritas nos artigos 2.0 e 3.0 deste DJcr~to. 

Parágrafo único. A inclusão de que trata este artl.ga f::tr-se-á 
de :~.cardo com os crltértos indicados no artigo anterior e obedecerá 
às od.emals normas estabelecidas neste der,reto. 

Art. 7.0 A Inclusão dos servidores nas Categorias Funcion.tii.o e 
classes próprlas far~se-á nos limites da lotação estabelecida para 
cada classe, por ordem rigorosa. da classificação dos ha.bllita.dos no 
processo seletivo a que se refere o Capítulo UI deste Decreto. 

§ 1.0 A inClusão nas classes de Professor de Ensmo de 1.0 e 2.0 

graus far~se-á tendo em vista a natureza e o grau da atividade 
doc:o:-J~e desempenhada pelo serVidor, em face das características 
e .. t.J' elecida--; para os Níveis 3, 2 e 1, constante do art. 3.0 deste 
D:o-cr~?to, e ol'-:decerá, ainda, a normtu~ complt>mentares a serem fi­
xadas em ato prôprio. 

~ 2,0 Se a lotação aprovada para as classes Ca> Catcg'Jrias 
Funcionais do Grupo-Magistério for superior ao númHa de !un­
cionárlos e de empregados regidos pela legislação trabalhista, será 
e h c Jmpletada. com a tr:wspnslção ou transformação de cargos ou 
on)regos vagos, a serem providos mediante concurso púbilco, 

Art. 8.0 A inclusão de sen·idores a que se refere o artigo an­
terior , :mente será processarla, em cada órgão ou entidade, a.pos a 
observância das seguintes exigências: 

I.·- implantação prévia da Reforma Administrativa t>, no caoo 
das instituições de ensino superior, da Reforma Universitária: 

li - aprovação <la lotação; 
III --- comprovação da existência de recursos orçament:lrl.os 
adequados para fazer fate às despesas decorrentes da medid::.. 

CAPiTULO IH 
Dos critêrios seletivos 

Art. .9.0 o·s critérios seletivos para a lnclusãv nas Categoria.> 
Funci:na.ls de que trata este Decreto, objetivando comprovar a ca­
pacidade do servidor com vistas ao desempenho das a.ti·•i:i:.Hies que 
:r.~ ~.lo Jnert-nt~s. serão, basicamente. os seguintes: 

I . - t~r ingressado em ~·irtude àe concurso públiCJ. ou prova 
pública di! seleção no cat&"o ou emprego em que concorrer a inclu­
são nc novo Plano; 

II -· ter Ingressado no cargo a ser trano;posto, de aeord·J com 
o.s crltérlo.> estabelrcidos no art. 57 da Lei n.<> 4.881-A, de 6 de de­
zembro de 1965, ou no o.rt. 3.0 do Decreto-lei n.0 465. de ll rle feve­
reiro de 1969; 

lU ~ para os que não satisfizerem os requisitos· indicados nos 
1tens anteriores, verificação de desempenho segundo critért;:~s prá­
ticos e obíetivos estabelecidos pelo órgão Central do Sistema de 

Pes.sDa1 Civil da Administração Federal, em articulação com cs ór~ 
gàos prupr\.os d{l "Mlni..sténo da Educação e Cult·Jra e com as enti~ 
dades onde se: dcé.c-nvulvam as ath"ldades. 

§ 1.0 Os empregados regidos pela legJsl~çflo trabalhista. que 
não preencherem M condições estabelecidas no; ltens I e Il df'ste 
artigo. somente poderão ser incluídos nas correJ:pondentes Catcgo~ 
rias Punciona.ls do Gmpo-;...ragbtério se lograrem habilitar--se em 
concurso de títulos e prova:;, obedecidas as normas da legislação 
específica. 

f 2,0 O conC'J:-so a qu~ se refere o pará srafo anterior H'rá 
pla.n{'ja.do, o;·ga.nlzado e executado pelas próprias instituições ou 
estabe~edmcntm; dB ensino. sob a supervisão e coordenação do 
órgão Central do Slstl'"ma de Pessoal Civil da Administração Fe~ 
deral ISJPECl, em articulaçfio com os órgãos próprios do Mlni<lté~ 
rio cu Ed'J.tat;>ão e Cultura. 

Art. lO. A elassificaçã.o dos habUit.ados n-o processo seletivo 
fa.r-se-é. de acordo com os critérios Oxados pelo ó:rgào Centra: do 
SlPEC, com b3-'>e nos estudos realizados pe:os órgãos próprios do 
Ministerto da Educação e Cultura. 

CAP!:TULO rv 
Do Ingresso 

A!.""t. ll O !ngrw;so nas Categorias Funcionais do Grupo-Ma~ 
gistério. integran~s dos Quadros e Tabelas P••rmanentf's, fn:r-se-â 
mediante concurso público de provas e. títulos, em que ,:erão ver:fl~ 
cadas as qualificações essenciais ex:lgirlas para o desempenho das 
atividades int•rentes às cl~. na fQrma da legislação especifica. 

Parágrafo un;co. O concurso a que se n fere este artigo srrá 
planejado. organWa.do e executad(J pelas próprlas tnstitui(,'ões ou es~ 
tabeleclme.nto.s de ensino, em artlculaçà,Q con o órgão Ccntr.1i do 
SIPE.C e eo~n os órgãos próprios do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Art. 12 Não haverá ingresso nas classe!. de "A" e ''B" da Ca~ 
tegorla F· . .mclonal de Ptofesr:;ar dQ Ensino de 1.0 e 2° grau,;, tX~lD~ 
gu~ndo-:,;e o~ respectivas cargos f' empregados na medida que va~ 
garem. sah·0 os destJnados à progressão tunclonal de seus ocupan~ 

'"· CAPITULO V 

Da Progressão Funcion:LI. 

Art. 13. A progressão funcional nas Categorias Integrantes do 
Grupo-Magistério aplicar-se-á, excluslvamer.te. aos ocupantes de 
carg-os da.s classes de Professor A.ssir:;tente e :i<! Professor de Ensino 
de i.o ,~ 2.0 graus "A", P far~.sr-i, re.>peetlva.ment.Eo, para a.s rJa.~!>es 
de Proff>;;sor .'\el.junto e de Professor de Enstno de 1.0 e 2.0 graus 
··s". 

Parâ.grafo \:.nlco. A progres..,ão funcional pre-;i;.ta neste arti~ 
go obedect:rá ao crltérlo de merecimento f aos demalil reQui!:ttos 
estaàdecldo.s em lei e regulamentação específícM. 

· Art. 14 OJnterstício para a progressão funcional é de 3 tttêsJ 
anos e será apurado pelo t.empo de efetivo exercido do servlrlor 
na cla~se a que perten~a. 

Art. 15 Os órgãos pr<iprlos do Minlstérto da Educação e 
Cultura drverã..:1 fornece-r ao órgão Central do SIPEC os elementos 
n<•ce.-.sárlo,> ao estabelecimrnto de cr\tér\os e:>pecificos para. a a!e~ 
rição do merêcimento, para a. progressã.o f mcíanal nas CatPgorias 
de Professor de Ensino Superior e de Prof~or de Ensino de 1.0 e 
2.0 graus. 

CAPITl.JLO VI 
Das Disposições Genis 

Art. 16 ~:lo haverá .'l.Scf'ns3o funeit•nal, às Categ:Jrias Fun­
cionais da Grupo~Magistérto. dr funeiont,rio$ pcrtencent~s a ou-
tros Grupos. -

Art. 17 Poderá haver contro.tarfl.o p.1ra o des~mpenbo de 
a.tívldadt> ti~ mn.gistéri.o superior, por pra1o determinado, na forma 
ela :egi.,lar.;ão trabalhista, nos casos" cond!('Õ€"8 estabelecidos em :eL 

ArL 18 Este Decreto entrará em vigor n.1 data de sua publi­
rao:;áo. n•vogadas us disposições E'ffi contmrw. 

Bra.sllia, J.O de outubro de 1974; 153.' da Independência. e 86.0 

da. Re;Júbllca. --ERNESTO GEISEL- Ner Braga- João Paulo dos 
Reis Vdloso. 

DECRE-TO !'1". 0 52.721, DE 21 DE OUTUBRO DE 1963 
Rl.gulamentaçãu da Lei (\o :\'lagh,têriG da 1\tarinha. 

O Presldtntt' ;la &pUblica, usando (la atribuição que lhe oon­
tere o art 87. :ncbo I. da ConstitUição Federal, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovada a Regulammtação da Lei do Magis­
t~r!o da 1\I:u !:•~:n que com ('s1.r acompan1m, assínada pelo Mlmstro 
je E:,.t.a<:!c d·j.:; :\c·~ócios da M..trlnha. 

Art. 2-" }-stf dt-cn:to entrará em •:,gor na data doJ saa publl­
r::t;fl,;_ revoru.d:...s ~ di~p.Jsiçôes em contrário. 

EzasiL.a. DI-,, 21 de ot.tubru de 1S63: 142.0 da Independência e 
75." da Republ!.ea -João Goulart- Sy!vio Borges de Souza. Motta.. 

REGULAMENTAÇAO DA Ll'.l DO MAOISTf:RIO DA MARINHA 
ILeí n." 4 .lZB. de 27 df aposto de 1962 J 

.\rt. 1' O M..lgistér\v da J\.·fartnht~ tt-m p/)r finalldnde minis­
trar o ensino das discipl1na.~ con.stil.nkll dO..-> cu.rrí.culos dos di.versos 
estabcteclmentos de ensino du Marinha do Brasil, tanto no grau 
superlot ccmo no médio e no elemcnt.u. 



7034 Sexta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1977 

Art. 2.0 A orientação e a fiscalização técnloa e adiJlinistrativa 
do Magistério da Marlnha. f!\::r..m. a cargo do Departamento de Ins­
trução da Diretoria do Pessoal da. Marinha. de acordo com o seu 
Regl.mento Interno. 

Parágrafo único. A orientação e a fl.scallzação técnica e ad­
miniStrativa do Magistério da Escola. de Ouerra Naval fleam. a 
cargo do ~tadO-~or da ~ada. 

Art. 3. 0 A adm.lnistraçã.o do pessoal do Me.g1stérlo da Marinha 
!!ca a cargo da Diretoria da Pt!sooal da. Marinha, quando o Instru­
tor ou professor !or m!Utar, e à Seeretarl~eral da Marinha, 
quando tor clvll. 

Art. 4. o A classJtJcação dos estabeleetmentos. de ensino da 
Marinha pelos vArias graus obedece o seguinte crttérto: 

a) Grau Superior: 
1 - ~olaa de Formação de OfieJa.ls e cursas de espeelallza.­

ção de oficiais da. ativa; e 
U - Cursos de AperfelQOamento de Of1cJa1s da Ma.rlnha. l4el'-

cante. 
b) Grau Médlo: 
1 - COlégios de formação de pessoal para. a Escola Naval; 
II - Cursos de aperf~çoarnento e espec!allzaçlo do ~al 

Subalterno da. Armada. e do COrpo de Fuzileiros Nava!s; 
rn - Eseola.a de formação lndustrlaJ; 
IV - &colas de formação de ~cntcos proflssiona.ia; 
V - Escolas de Otfctals da Reserva. da Marinha; e 
VI - Escolas de form.e.ção de pessoal para o Corpo dO Pessoal 

Subalterno da Armada. 
cJ Grau Elementar: 
t - Eseolaa de form!lçAo de pessoal para os Qus..dro5 de Tld­

fetros. 

Parágrafo imleo. Ai; Escola.s de Mar~ Mercante são est.a­
belec1rnentos de fo-rmação técntco-profl.ssianal. 

Art. 5.0 As dtscip.Unaa são denominadas teóricas, técnlcs.a e 
milltares, de acordo com o seguinte critério: 

aJ teórt~ - aquela que trata de assuntos básleos neeessârioa 
à compreensão de outraa d18elpllnas do currículo ou de conheci­
mento básico geral; 

b) técnica - aquela que trata de assunto técnico-profi&sio­
nal; e 

e) mUltar - aquela que trata de assunto de•carátt!r tnU1tar 
em geraL 

Art. 6.0 A fixação do nUmero de professores efetlvos dos es­
tabelecimentos de ensino de graus superior e médio será felta do 
Decreto, por propo.sta dos respectivos Diretores ou Comandantes, 
enviada à D1retor1a do Pessoal da Marinha. 

Parágrafo único, Na fixação do número de professores em 
cada d1sclpllna o critério a seguir será. o de 1 <um} professor para 
cada 9 (nove) aulas semanais, no ensino superior, 12 ~doze.) aulas 

.semanais, no ensino médlo, e 15 (qu.l.nze) aulas semanais, no ensino 
elementar. 

Art. 7:0 A expressão "hora de aula" deve ser compreendida 
como "tempo de aula", conforme estabelecido no.s eurrleuJos. 

Art. 8.0 Na falta de profe.ssorea ou 11'lstrutores em estabeleci­
mento, escola ou curso, poderá ser destacadO instrutor ou convida­
do professor estranho, desde que o estabelecimento-escola ou curao 
a que pertençam esteja locaUzado na mesma sede. 

Art. 9.0 Sempre que não houver Oflcta.is da Marinha do Brull 
em número suficiente para mtntatrar as disclpUnas técnicas das 
Escolas de Marinha Mercante, os respectivos cargos de Instrutores 
serão ocupados por Ofic1al8. da Marinha Mercante que possuam os 
requtsltos cltados no art. 14 da Lel n. 0 4.128. 

Art. 10. A coordenação da disciplina caberá. ao professor civil 
efetivo m.ats. a.ntigo, quando não houver professor mJUtar dessa 
disciplina. 

Art. 11. A coqrdenação de um conJunto de dl.s.clpUnas será 
feita por um Departamento, Grupo ou Subdivisão análoga, que 
tenha elementos para ta.'l.ê-la. 

Parágrafo. único. Os Chefes doa Departamentos de Ens1no, 
Grupo ou Subdivisão análoga e os Encarregados fle cursos, confor­
me o escalão que houver no estabelecimento serão membros do.s 
Conselhos de EnsJno ou Instruçã(). previstos nos respectivos regula­
mentos. 

Art. 12. Os encargos de '1\.dminlstração dos departamentos de 
ensino são os relativos à.s funções a.dministratlvas em qu.alquer ór­
gão de planejamento, execução e controle do ensino, eXistente no 
estabelecimento, curso ou escola. 

Art. 13, Os professor63 civis serão admitidos, ln!cialnlente, de 
a.eoTdo com o seguinte critério: 

a l Nos estabelecimentos de nivel superlor - como professor 
Assistente do Ensino Superior. 

b) Nos estabelecimentos de nivel méd1!). 
I - Nas Escolas Industr1ais - como Professor de Ensino In­

dustrial Técnico e de Ensino Industrial Básleo. 

n - Nas. escolas técnJco-profi&donaiS e de formação de pes­
soal para o Corpo do Pessoal Subalterno da Armada - como Pro­
fessor de EnsinO Seeundárlo. 

m - Nos Colégios de formação de pessoal para a Escola Na-val 
- como Professor de Ensino SecundArlo. 

IV - Noo cuTso.!l de e:3pec1alização e aperfeiçoamento do Cor­
po do Pessoal Subalterno da Armada e Corpo do Pessoal Subalterno 
do Corpo de Fuzileiros Navais - como Professor de Ensino Secun­
dário. 

Parãgrato úntoo. O Professor ABslstente de Ensino Superior 
que contar 25 C vinte e cinco) anos no Servloo Pübllco Federal terá 
aee.sso a Profes.sor de .EnsJno Supertor. 

Art. 14. As. nGrtn!Ul para admlssão de quaisquer" modalidades 
df' professores serão reguladas por Aviso ministerial, por proposta 
do Departamento de Instrução da Diretorla do Pe.ssoal da Marinha. 

Parágrafo "fultco. 05. candtdatós do en.slno de grau superior 
deverão apresentar diploma. de conclusão de eurso em Escola Otf­
clal ou reconhecida, de nivel superior, na qual conste em seu cur­
rículo a dlscJpllna a que é c"and.tdato. O& eandldatoa ao ensino de 
grau médio deverão apresentar registro de professor da respect~va 
disc!pllna no Mln.Jstério da Educação e Cultura. Os. candidatos ao 
enslno de grau elementar deverão apresentar diplOma devidamen­
te registrado no órgão competente. 

Art. 15. Os professores efetivos civis aerio e1uS1ficOOos de 
acordo com a Lel n.0 3. 780, de 12 de 'Julho de 1960, que dispõe soPre 
a cte.ssit'icaç.ão de cargos do Bervtço ClvU do Poder Executivo. 

Art. 16. O processo inStaurado pam e. disperuta d() professor 
civU com fundamentos nos a.rts. 15 letra. o) e 17 item 2 letra b) 
da Lei n.0 4 .128, .será reallzado J)Ol uma cOm.lsBão de proteasores do 
respectivo estabelecimento, de.aígnada pelo Diretor ou Coma.nda.n~ 
te do Estabeleel.mento de e:naino. 

Art. 17. os professores efetivos civis nos ~tabelecimentoa de 
ensino onde estiverem lotados, para efeito do previSto no art. 3fl 
da Lei n.O 4 .128, prtvarão do ele lo de 0!1c1als. 

Art. 18. os professores civis pertencentea ao Qua.dro do Pes~ 
soa.l do Mlniatérlo da Marlnha, em exerclc!o na Escola Naval, pre­
encherão nurnertca.mente a.s vagas computadas de professor et~; 
tlvo das dtsclplln.a.a que mln\atram. 

Art. 19. O professor adjunto interino da Escola Na.vat passa. 
à denominação de profesaor adJunto efetivo, desde que .satiSfaça 
as cond.fções prevtatas na. lei que toma. efetivo o servtdo:r interino. 

Art. 20. De ccm.formldade com o art. 4.o, os atuaiS professores 
de ensino pré-prtmã.rto, isolado e de prátlca.a: educativas pa.ssa.m à 
classe de professor de Enslno secundário, ~ acordo com o art. 13 
e seu parágrafo tinlco. 

Art, 21, De confonn1dade com o art. 4.0 os atuais professo­
res do Ensino Becundárlo e da. Educação Fisfca, em exercfcJo na 
Escola Naval, paasam às cla.ss.es de professor do EnSino Superior, 
de acordo com o s.rt. 13 e seu pari.gro.fo único. 

Art. 22. Aos professores amparados pela Lei n.0 4. 58'1, de 11 
de Junho de 1962, ficam aasegata.d.Q8, pelo art. to da. t.el n.0 4.526, · 
tod03 os dlreltos e vantagens a contar da. data. da. Ylgêncla dessa 
Lei. 

Dlspo.sJção Transitória 

Art. 23. às a.tnaJ.s instrutores deverão satisfazer, no decurso 
do ano de 1964, o e:xfgldo na. allnea a.) do art. 14 da Lei n. 0 4.128. 

Bra.sílta, DF, 21 de outubro de 1963. - Syldo BotyeS de Souza 
Moi&&, Almirante-de-Esquadra. - M1n1s~ro da Marinha. 

DECRETO N.0 55.839, DE 15 DE MARÇO DE 1965 
Revoga dispositlvoa da. "Re:gulalnenta9âo ela Lei do 

Mactstér:lo da Marillha.", aproviUI.a. pe-lo Decreto nií.mero 
52. "121, de 21 do ouSubro de 1963. 

O Presldente da RepúbUea., u.sanlio da a.trtbulçâo que lhe con­
fere o artigo 87, tnc1.so r, da con.st1tutção F'ederal, decreta: 

Art. 1.0 Ftcatn revogados oo artikos 20 e 21 da "Regulamen­
tação da Lei do Maglstérto de. Marinha", que tol aprovada pelo 
Decreto n." 52.721, de 21 de outubro de 1963, 

Art. 2.0 Este decreto enttarâ. em vlgor na data de sua. publi­
cação, rev~gadas as disposições em contrário. 

Brasflla, 15 de março de 1965; 144.o da Independência e '17.0 

da República. - H. CAS'l'ELLO BRANCO - Patdo Boi!IJsJo. 

DECRETO N, 0 136.636, DE 2.6 DE MAIO DE 1970 
Altera. o artigo a.o do Replamento da Lei do Magts. 

térlo da Marinha, a-provado pelo Deereto n.<' 52.721, de 
.21 dl! outubro de 196&, ~ eiS. outras providênclu. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 81, item ID, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo S.o do Regulamento aprovado pelo Oeere­
to n.o 52.721, de 21 de outubro de 1963, passa a vigorar com a de­
gulnte redação: 

"Art. 6.0 A nxação do nUmero de professores efetivos. dos 
t:stabelecimentos de ensino de graus supe.rfor e médio será 
feita por decreto, por proposta dos respectivos Diretores 
ou Comandantes, enviada à. DlretoTia do Pessoal Clvll da 
Marinha. 
J 1.0 Os protessore3 do enstno médio, de que trata o ar­
tigo 7.0 da Lei n.o 4.128, de 27 de agosto de 1962, são da 
clas:.e de" professor de Ensino secundário (EC-507). 
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§ 2~> Na fixação do número de professores em cada ~is~ 
ciplina o critério a seguir será o de I (um) professor para cada 
9 (nove) aulas semanais, no ensino superior 12 (do:ze) aulas se~ 
manais. no ensino médio, e 15 {quinze) aulas semanais, no en~ 
sino elementar." 

Art. !t:~ O número de professores de Práticas Educativas e do 
ensino técnico, necessário ao funcionamento dos estabelecimentos de 
ensino da Marinha, será fixado por decreto, .mediante proposta do 
Ministro da Marinha, no prazo de sessenta dias, a contar da data da 
publicação desle Decreto. 

Art. Jt:~ Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica~ 
ção. revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de maio de 1970; 149t:~ da Independência e 82'~' da Re~ 
pública.- Emílio G. Médici- Adalbertod~ Barro! Nunes. 

(Às Comis.~õe.~ de Servi co Ptibfico Civil e de Educaçdo e Cultura.) 

PARECERES 
PARECERES N•s 1.034 E 1.035, DE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 1977 (n9 
110~8, de 1977 - CD) que .. aprova o texto do Acordo 
Comercial. celebrado em Brasília, a 22 de junho de 1977, entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Go\'erno do 
Império do Irã". 

PARECER N• 1.034, DE 1977 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Otto Lehmann 
Atendendo a preceito constitucional, o Senhor Presidente da 

República encaminha ao Congresso Nacíonal o texto do Acordo 
Comercial celebrado em Brasília, a 22 de junho de 1977, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Império 
do Irã. 

A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. Referido documento 
esclarece que o ato internacional em apreço é fruto de uma série de 
negociações, iniciadas com a viagem do Ministro Ângelo Calmon de 
Sá ao Irã, em 1975, e levadas a efeito no âmbito da Comissão Mista 
de Cooperação Econômica e Técnica. 

Justificando o interesse nacional na ratificação do texto, 
argumenta o chanceler: • 

"A 11 Sessão da Comissão Mista, realizada em Brasília 
de 20 a 22 de junho de 1977, foi oportunidade para a 
conclusão do presente Acordo, que deverá servir de quadro 
ao intercâmbio comercial entre o Brasil e o Irã, cuja 
expan~ão está assegurada pelas decisões, aprovadas na 
Comissão, de elevar as compras brasileiras de petróleo irania· 
no e de o Irã compensar pelo menos trinta por cento do valor 
dessas compra~ de petróleo com importações de bens e servi· 
ços brasileiros ejou investimentos no Brasil." 

Na parte introdutória do ajuste os Estados afirmam o desejo de 
expandir e fortalecer as relações econômicas e comerciais com base 
na igualdade de tratamento e recíproca concessão de benefícios. 

O artigo I Q do acordo em pauta prevê que o intercâmbio de 
mercadorias entre os dois países será regido pelas disposições 
normativas contidas nas respectivas leis e regulamentos. 

A fim dt:: promover e expandir o comércio bilateral. são enuncia~ 
das diversas medidas tais como o intercâmbio de listas de mercado~ 
rias disponíveis, a reali?açào de feiras comerciais, o tratamento de 
"nação mais favorecida" e o pagamento em moedas livremente 
conversíveis. 

Cnm relação aos benefícios decorrentes da condição de "nação 
mais favorecida", é de se ressaltar que a cláusula não será aplicável 
nas seguintes hipótes.es: 

-em se tratando de isenções concedidas com o objetivo 
de facilitar o comércio fronteiriço; 

-quando existir uma União Aduaneira, Zona de Livre 
Comércio ou Monetária; 

- vantagens admitidas em virtude da adesão ao 
Protocolo de Concessões Comercia·s entre Países em 
Desenvolvimento. 

Será criado um Comitê de Comércio, intt:grado por nacionais 
dos dois Estados, a fim de facilitar a expansà;) e diversificação do 
ComérciQ bilateral. 

O presente ato internacional foi redigido segundo os preceitos 
consagrados pelo direito internacional público, respeitada a sobera· 
nia de cada Nação e observa-do o princípio de reciprocidade de 
tratamento. 

Caberá à douta Comissão de Economia desta Casa apreciar o 
mérito e a oportunidade da medida. 

De nossa parte, nada há que possa ser oposto ao ajuste, razão 
·pela qual opinamos pela aprovação do Acordo Comercial celebrado 
entre o Governo brasileiro e o Governo do 1mpério do Irã, na forma 
do Projeto de Decreto legislativo n9 28. de 1977, ora examinado. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. - Magalhães 
Pinto • Presidente - Otto Lehmann , Relato:- - Danton Jobim -
Augusto Franco - Marcos Freire - Nelso~:~ Carneiro - Itamar 
Franco- Saldanha Derzi. 

PARECER N• 1.035, DE 1977 
Da Comissão de Economln 

Relator: Senador Milton Cabral 
Com a Mensagem n9 316, de 6 de setembro de 1977, o Senhor 

Presidente da República, atendendo ao disposto no artigo 44, item I, 
da Constituição Federal, submete à deliberação do Congresso Nacio~ 
nal o texto do Acordo Comercial, celebrado em BrasOia, a 22 de 
junho de 1977, entre o Governo da República federativa do Bfasil e 
o Governo do Império do Irã. 

Acompanha a matéria Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual S. Ex• esclarece: 

"O Acordo Comercial em tela incluí cláusulas usuais, 
relativas a: 

I - fixação de listas indicativas d·: produtos que os dois 
países desejam exportar; 

11 - permissão recíproca para a realização de feiras 
comerciais em seus respectivos territórios, observadas a$ dis~ 
posições das leis e regulamentos nacior:ais pertinentes; 

.111 - efetivação dos pagamentos derivados de opera· 
ções de importação~exportação em moedas livremente con~ 
versíveis; 

IV - constituição de um Comitê com a finalidade de 
examinar qualquer questão que po:isa surgir com a im~ 

plementaçào do Acordo, bem como identificar maneiras e 
instrumentos de estimular ainda mah; a expansão e diversi~ 
ficação do comércio entre os dois paíst:s." 

O objetivo do presente ato internacional é criar um instrumento 
jurídico que discipline as relações mercantis entre as duas nações. 

O Irã, como é do conhecimento geral, é um dos maiores produ~ 
tores mundiais de petróleo, matéria-prima que importamos em 
quantidades substanciais. Com a crise mundial deflagrada pela 
ascensão vertiginosa dos preços desse produto, foi necessário redefi· 
nir a nossa política comercial em relação aos países produtores. 

Segundo nos informa a Exposição Ministerial, os dois países 
concordaram em expandir o intercâmbio ccmercial mediante o in~ 
cremento das compr-as brasileiras de petrói(:O iraniano, sendo que, 
em contrapartida, o país do golfo Pérsico se compromete a aplicar, 
pelo menos, "trinta por cento do valor dessas compras de petróleo 
com importações de bens e serviços brasileiros efou investimentos 
no Brasil". 

f:. previsto o tratamento reciproco de nação mais favorecida, 
fato que se reveste de especial relevância visto não ser o lrã membro 
do Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio (GA TT) 
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Considerando a po"iição privilegiada em yu.: se: encontram hoje 
os países exportadores de petrôleCl, o presente a~U!-.te representa um 
passo na obtenção do .descjáH:-1 t.:quii:Orio financeiro internacional. 
Confiamo-; em que o Governo saberá tomar a1. med1das necessárias a 
fim de estimular o rnteres\c Iraniano, nào somente pela compra de 
produtos brasiletro<;, mas também por imestimentos diretos em 
nossa pátria. 

Ante o expo~to e tendo em vista a competência regimental desta 
Comissão. opinamos pela aprovação du te\tO na ror"Tla do Projeto 
de Decreto Legi.,lativo no 28. de 1<>77 

Sala das Comi .. sões, 23 de novembro de 1977 - :\Tarcos Freire, 
Presidente- Mílton Cabral, Relator - Domício Gr,dlm - Orestes 
Quércia- Cattete Pinheiro- Augusto Franco-- "\Turno Paralso. 

PARECERES N•• 1.036 E 1.037, lJE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 27, de 1977, 
que "aprova o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e 
Comércio entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Bolívia, assinado em Brasília, a 17 de agosto de 1977". 

PARECER !'ó• 1.036, OE 1977 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Augu1oto Franco 

Com a Mensagem nç 33(). de 1977, o Chefe do Poder Executivo 
encaminha ao Congresso r..; acionai, acompanhado de h.posição de 
Motivos do Sr. ~1inistro de Estado das Relaçàe<; Exteriore.;;, o texto 
do Tratado de Amizade, Cooperação e Comêrcw entre a Repüblica 
Federatha do Brasil e a Repübiica da Bolívia, assinado em Brasília, 
em 17 de agosto de I 977. 

O ato internacional em apreço foi firmado por ocasião da visita 
o fiem! do Presidente Hugo Banzcr Soare<:, ao nosso País. 

O Chanceler brasileiro, analisando as características gerais do 
acordo, afirma: 

"Trat.t-se de documento abrangente e flexível, com 
características de acordo-quadro, semelhantes, em alguns 
aspectos. às de documentos do gênero já as">inadCJs com 
outros países Estabelece, outro~sim, d1retnzes básicas de 
cooperação e previ: a in~tuucion:Ili!açào, por meio de instru­
mento!> complementare<:,, de me1.:ani~mu., adc'4uadm à conse­
cução dos objetiVOs nele fixadoi>. ·• 

A exposição ministerial conclui enfatizando os aspectos positi­
vos decorrentes da ratificação do texto: 

"Como se venfica, ao abranger.em 5eus, variados artigos 
o vasto Campo das relações bilaterais, o Tratado revela a 
firme vontade política de ambos os Governos de assentar 
bases dinâmicas e operativas para a constituição de vínculos 
ainda maiores entre o Bra'iil e a Bolívia. Constituindo-se, 
desta forma, em marco ~ignificatJVO nas relações entre os dois 
Países, o importante documento proporciona elementos para 
que a cooperação mútua se desenvolva e frutifique de forma 
harmônica e sistemática, dentro de um quadro geral de 
entend.imento c 1:-ooa vit.inhança, em benefi.:io do estreita­
mento do!> laços entre nosso País e a BoJh .. ia_" 

A parte preambu\ar do texto ressalta o amplo campo de com•er­
gência de interesses existentes entre as duas nações c a importância 
de uma leal e franca colaboração nas mais diversas âreas de ativida­
de. Por outro lado. o relacionamento e\JStente entre os dois Estados 
está a exigir o fortalecimento e ampliação dos sistemas de coopera~ 
çào. 

A Comissão Geral de Coordenação Brasileiro~Boliviana, ins~ 

tituída -pelo presente ato internacional, tem por finalidade analisar 
a«,suntos de interesse comum e propor as medida'i que julgar 
pertmentes nos scgumtes setores: 

"a) projetos econômicos relevante-. para as relações 
bilaterai\; 

b) intercâmbio comercial .: as med1das para assegurar 
seu incremento e diversificação; 

c) aperfeiçoamento dos meios de transportes e comuni­
cações e'trke os dois Países; 

d) cooperação técnica e intercâmbio cultural, científico 
e tecnológico." 

:--.;a área mercantil são previstas medidas tendentes a in­
crementar o intercâmbio, sobretudo através da negociação de 
acordos para fornecimento de produtos industrializados e 
investimentos direto~. tanto no setor público como no setor privado. 

No que diz respeito à agropecuária, os Países promoverão uma 
ampla troca de inform<içÕes e experiêr:cias, prestando-se uma mótua 
assistência em matéria de produção e técnica. 

No âmbito dos transportes são previstas as seguintes medidas: 

- tratamento prioritário aos projetos de interconexão 
emre os respectivos sistemas rodoviários; 

- aprimoramento e complementação do vínculo 
ferroviário existente: 

-livre na.,.egaçào no~ rios internacionais; e 
- aperfeiçoamento dos dispositivos legais que regulam 

o livre trânsito pelo território brasileiro de mercadorias 
oriundas da Bolívia. 

As Partes Contratantes promoverão o desenvolvimento da 
atividade turística bilateral, sobretudo, facilitando os trâmites e as 
formalidades ex1gidas p.ua o ingresso no território da outra parte. 

Além das Já mencionadas, são previstas medidas de cooperação 
nas <;cguintes áreas: 

- defesa sanitária e animal para o controle de 
epizootias nas regiões fronteiriças; 

-conservação da flora e fauna, inclusive nos territórios 
amazômcos: 

combate ao tráfico ilícito de entorpecentes, 
narcóticos e alucinógen_os. 

O presente ato mternac1onal ê. sem dúviaa, o instrum.;nto mais 
abrangente já firmado entre o nosso País e a República da Bolfvia. 
Graças às boas relações que mantemos com a nação vizinha, temos 
pod·.do incrementar substancialmente o campo de intercâmbio e 
cooperação ao longo dos últimos anos. Esperamos que, com a as­
smatura e rat1ficação do tratado em pauta, as Partes Contratantes 
possam dar um impulso substancial no desenvolvimento das respecti-
vas economias_ .. 

No âmbito da competência regimental desta Comissão, resta 
apenas louvar a iniciativa do governo brasileiro em estreitar cada vez 
mai~ os laços de amizade e cooperação com os povos vizinhos do 
continente. 

Nada havendo que possa ser oposto ao Tratado, opinamos pela 
sua rrovação, na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977.- Magalhães 
Pinto, Presidente - Augusto Franco, Relator - Otto Lehmann -
Marcos Freire- Itamar Franco- Danton Jobim- Nelson Carneiro 
- Saldanha Deui. 

PARECER :-1•1.037, OE 1977 
lJa Comissão de Economia 

Relator: Senador Milton Cabral 

Esta Comissão ê chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo no 27, de 1977, que aprova o texto do Tratado de Amiza­
de. Cooperação e Comércio entre a República Federativa do Brasil e 
a República da Bolívta, assinado em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

A matéria é wbmettda à apreciação do Congresso Nacional por 
forca do disposto no arttgo 44, inciso I. da Constituição, que deter­
mina 

"Artigo 44. Ê da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

1 -resolver definitivamente sobre os tratados. conven­
ções e atos internacionais celebrados pelo Presidente da 
Repúbhca.·· 
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a efeito l'lll rn:1:t-rr, ,.ll''ll''l ~~- . .: , ,'i'-~' 

,\ntc l' t:\fhJ'-:" •- ·,·.:c,.,·~· j,, '-i'H: ,·-._t,, r,j(l :1k'1t:• contr;> o, 
intert:<.se' c~l'nt'fn'-l'· ,· '· .,_::,, '':": ':n,,, .-,HurJ..-::1rrtentt: à 
maténa na h•tMJ (,, P· ,,._.\.' '' ·._, ~-, , -:·:· .: .• t~' ,, -ur:'hl. 

SaL.: d<.'" c·,,m·-,,··._:-, , .. • '• 
1-rt'irc, PrL''tdcnL' 'J:t•n1 \ :1h:-:1!, 
Domu·io Gondim \rJ~u<t Fr •nc., 
Qu~rda. 
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te, to do \cqrdo ,J, ( ,:,:-~·r :l•" 1 f cnr;·m~tl";, 1 Tu·nictJ, n·lenra~ 

dn Pm H.:gd;.. :J '' 1l· IT',r~:t ;;, t'-i"'"". entre o {~o\etriO da 
Repúh!kH tedl'nUi><.~ ct11 1-tr,,,:t '·' '' t,~,,crno d-a R\"-ptih-lica dn 
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!1'' nn artit:•' .W. inciso I. da Constituição, o te~to do Acordo de 
l u'•rnaç;lo l:t.:~.ntimtc<J c Técnica, celebrado em Ba_gdá, a 11 de 
rldlt! JL! 1977, entre 11 Gm--t:-rno du República Federativa do Brasil e o 
( j,,vcmo da Repúblr..:~1 do lraque. 

A Exposi.;:w de Motivos do Senhor Ministro de Estado da~ 
Relações I;xkri,Jre~ informa que o Acordo foi celebrado a 11 de 
maio do cnrrcnte ano. ;10r ocasião da visita a Bagdá do Ministro 
Ãngt'l\1 Ltllll•'n d.: Sà. Com relação ao fim visado pela" Parte:. 
( ·.,ntr,rLrntc..; . ..tflrma ü C hancder· 

"Ohicti• a aquele acordo notadamente promover n de· 
't:n\oh tmc;~t,, da coopcraçào econõmica e técnica no campo 
d.t trdL.,!rt:r. a!!ricultura. transporte marítimo. ser,iço'. 
,,~-,r,t• púhlr..::h c pl.1nejamento urbano, bem como estimular a 
trJr:,ft:rcn~·iJ d~ t~,._·nologia entre o~ dois pai,1,es." 

(}., ·.fui., rai,t·~. !H parte preambu]ar do texto. manifestam 
'J':,f.t.;,·u, pçl:h ~-~trcita' rdaçôcs que lograram desenHllver, num 
~ lfto Ltpvl d>: tcmp''· c rrodamam o desejo de desemolver a 

.:nu per .tçií(\ c.:,lntJml..:a e tél.:nrca. 
o~ rrojcto~ d~ ~·oprcraç:Ju. a serem elaboradJs no quadrn do 

pre,cnte acordn. terão por objetivo desenvolver os .;eguintes campos 
de :ttívidadc. indu.,trial. agrícola, habitacional, trar:sportt: marítimo, 
'cn l.;"'· ,l<,,c\'- puh!Ka~ c p\ane_)amento urbano e rural. As Partes 
k\ er.w. outro~snn. eqirnular a transferência de tecnologia. atravt!.s 

de mcdtd--i~ ..tprnpriadas. t;lis como o amplo intercâmbio de conhc­
cirnt·nlP~ t 1nfnrma~ões :1 mútua assistência técnica e cooperação na 
t'\.:cuç:lt' dt rri'Jelo~ etc 

\ '.IT\rkmcnt.'<ç:t~' J.as medidas preconilada~ n) te·üo será feita 
··.1:r~11l·-. dt: .:11n!ra'0~ ~:onc!uídos entre as entidades e empresas 
l'<Jmrett'ntc..;" '\u.,..,<l Paí-, ~e compromete "a propic1ar que a.s empre· 
'-~~ c cnmpanhta~ 1->r.lsilelr;.ts atendam o~ requisitos do lado irilquia· 
'"'· em cunfl'rmiJ:.tdc com a pnitica internacional, para a compra, 
em ha~c~ c~'mpditl\ <.!..~: de componentes e materiais necessários à 
ir,1pkwe.1L.11,:io l' ~lpcr:.H,:ào eficiente dos projetos. e :ie equipamentos 

rnõlyu1n<h f;•rnec1dos no quadro deste Acordo. atribuindo 
tr.nJmcnto rnorit~rio no tocante a quanttdades e rapide1 de 
rn i rc~.l 

(), fl'-'1!-~tment~." ptn\'enicmes da \!'llecuçàn de ~:ontrato-., firma­
di>' nu 4u:.rdro dtl presente Jjuste. serão efetu2dos em moeda 
,· 1n• o.: r• i' d. 

f p:-n .~•,1 n t:'o! t"lckcimento de uma Comissão \1ista. composta 
C.: r..:rr~·,ent:tntL"' dtl'i doi~ povernn". que será incumbida de: 

--:- ,J,_·,lmp;tnhar a execução de~te Ac(•rdo e suplantar 
t<Tt.L!-. :.t" Jtftl'l'id:.tdes que plhsam surgir a este respeito: 

\t,hiTlt:tcr :JU~ rc~pe.:tivos Governo:; propostas que 
!lh;elt\1.'111 :.t intensificação e expansão das relações 
ccun~nr.rc:J' ç ·.::cntGl'- cntn: o' dois pabe~: 

.' - !lrcpar:.tr n prog:ramJ anual de as~istt:ncia técnica 
prl'\ t,LJ no artrgtl J de<.;te Acnrdt).'. 

(} (;,,\L·rn,, hr;l~ilcrru tem procurado dinami.rar o intercámhio 

•n•.:r, ui ..:o1rn '" p;tÍ'-C" dv Próximo Orienh:, sobretudo aLjueles 
r'J••Jul<lrc, de retrólt-\1, () ~uces~o Jo presente Accrdu dependerá, 
1:111 ·:r,liHk pJrt..:_ d.t h:JhJird:.tde do' t:xportadores bra~ileiros em con­
'L'~Ulf lli;L·rc~,,H '" in'r11r!aJore~ iraquianos pelos bens, produto~ e 
'L';\ h,:<" Jl,'L'IcH:;__ll-,, 

'" ll,ÜL' C,tht: :.1 C'-.('J ç,,mis'>iíO C\Uminar nada hl que po~."-a ~er 
(·r•"l" .1u tc\to l.'rllt:\:une. 

-\ r:k t> nr•"lol. opinamo., pt'l:t ;_trrovaçào do .\corda d.: Co­
··rtT.H,::tn 1-..:nnúmJL":t L' Técnica entre o Governo da Rerública 
I uk:.t\1\ .1 d<1 Hr;_t,tf L' n CítJH'rno da Repühlrca do Ir .1que, na forma 
1n ~ro.:~l·n~t' Prtllt:!tl t.k D~creto l t:~u"!<ltivo. 

"-11,1 d,t, ( om:""''t''· ~.: tle novemhrn de 1977_ - \Jagalhàt•" 
Pin!rJ. Pr-:,1Jen:ç --- Itamar hanco. Relator - Oito Lehmann -
\1af('O" heirC' -- "elson Carneiro"- Augusto haaco - llanton 
Jobim- Saldanha Derzi. 
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PARECER N• 1039, DE 1977 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 
Legislalivo n9 30, de 1977, oriundo da Câmara dos Deputados, que 
.aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica e Técnica, cele­
brado em Bagdá, a \I de maiO de 1977, entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República do fraque. 

A matéria se origina de Mensagem Executiva que, nos termos 
do disposto no artigo 44_, item I, da Constituição, submete o ato inter­
nacional em pauta à apreciação do Congresso ~acionai. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores salienta: 

''No que diz respeito à cooperação econômica e técnica 
entre o Brasil e lraque. esta far-se-á através da conclusão de 
contratos específicos entre as competentes entidades e empre­
sas brasileiras. e iraquianas. Comprometem-se os Governos 
dos dois países a facilitar a conclusão e execução de contratos 
a longo prazo para o fornecimento de petróleo bruto e miné­
rio de ferro." 

Segundo revela a parte preambular do texto, ora submetido à 
nossa apreciação, o Acordo foi firmado com vistas à expansão das 
relações comerciais, econômicas e técnicas. 

O artigo primeiro do ajuste prevê o estabelecimento de uma co­
operação entre as entidades, de cada país, encarregadas de executar 
projetos de desenvolvimento econômico com a finalidade de assegu­
rar a completa e rápida execução dos contratos. 

O Governo brasileiro se compromete a prestar cooperação técni­
ca ao lraque, a qual poderá se revestir das seguintes modalidades: 

"a) concessão de bolsas técnicas e científicas a cidadãos 
iraquianos para estudarem ou realizarem pesquisas e estudos 
em Universidades e Institutos brasileiros; 

b} treinamento de iraquianos em estabelecimentos indus­
triais. agrícolas, técnicos e de engenharia no Brasil; 

c) deslocamento de técnicos brasileiros ao lraque para 
oferecer consultas técnicas ou prestar assistência em esta· 
belecimentos iraquianos: 

d) promoção de contactos e intercâmbio de informações 
entre instituições iraquianas e brasileiras " 

Ainda no campo do intercâmbio comercial, são previstos estu­
dos sobre possibilidades de se estabelecer projetos e companhias mis­
tas em ambos os países, bem como a cooperação econômico-financei­
ra entre as respectivas instituições bancãrias. 

A implementação do Acordo ficará a cargo de uma Comissão 
Mista brasileiro-iraqÚiana. a qual terá poderes, inclusive, pilra regu­
lar disputas que possam sobrevir, relacionadas com os contratos con­
cluídos. 

O presente acordo abre uma perspectiva salutar para a econo­
mia brasileira, sobretudo porque tem por objetivo estabelecer um cer­
to equilíbrio no relacionamenlo de trocas com uma importante na­
ção exportadora de petróleo. Interessa ao nosso País incrementar as 
relações mercantis com estes Estados. pois isto virá aliviar o peso de 
deficit comercial, que tende a aumentar cada vez mais com a vertigi­
nosa ascenção dos preços mundiais de petróleo. 

Somos de opinião que agiu bem o Governo ao procurar desen­
volver o comércio externo através da complementariedade. 

Dentro da competencia regimental desta Comissão, nada há que 
possa ser oposto ao texto em exame. 

Ante o exposto. somos pela aprovação da matéria na forma de 
Projeto de Decreto legislativo oriundo da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1977. - Marcos Frein, 
Presidente - Luiz Ca~·alcante, Relator.- Augusto Franco - Arnon 
de Mello- Oomício Gondím ~eAgenor Maria- Milton Cabral -
Dinarte Mariz. 

PARECERES Nos 1.040 E 1.041, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 6.S, de 1917 
(n9 1.486-B, de 1975, na Origem), que "acrescenta o Item XL 
ao artigo 89 da Lei n9 5.1 08. de ll de setembro de 1966 - Có­
digo Nacional de Trânsito'•. 

PARECER No 1.040, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
A Câmara dos Deputados aprovou Projeto de Lei oferecido 

pelo nobre Deputado Gioia Júnior, e que, acrescentando dispositivo 
ao Código Nacional de Trânsito. proíbe a todo condutor de veiculas 
"transitar em praia, salvo se não houver opção de ruas ou estradas". 

Sobre a constitucionalidade e juridicidade da proposta já se 
manifestou, unanimemente. a Comissão de Constituição e Justiça da 
outra Casa do Congresso. Cumpre-me, apenas, ratificar aquele 
pronunciamento. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1977.- Daniel Krieger, 
Presidente - 1\elson Carneiro, Relator - Leite Chaves - Helfídlo 
Nunes~ ltalhrio Coelho - Otto Lehmann- Osires Teixeira - Hei­
tor Dias. 

PARECER N• 1.041, DE 1977 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relafor: Senador Alexandre Costa 
I. O presente projeto, de iniciativa do ilustre Deputado Gioia 

Júnior, acrescenta à:s proibições do condutor de veículo, a de 
transitar em praia, no caso de existência de ruas ou estradas 
paralelas. 

2. A justificação esclarece que: 

''Nossas praias, sobretudo nos fins de semana e nos feria­
dos, são locais bastante procurados, para o lazer de milhares 
de pessoas, cuja vida diária é sensivelmente afetada pelo agi­
tado mundo moderno. O contato direto com a natureza, sob 
o sol e frente ao mar, é para muitos de nós o ideal de recupe­
ração fisica e espiritual, absolutamente neces.sário, de quando 
em quando. 

Entretanto, como que praga de persegui-lo, o banhista 
continua a ver nas areias da praia o fantasma do automóvel, 
pondo em risco a sua segurança e perturbando-lhe o sossego. 
Não raro, ocorrem acidentes trágicos, em geral provocados. 
pela imprudência ou pelo efeito do álcool, tendo como víti­
mas aquelas pessoas que se divertiam despreocupadamente. 
quase sempre crianças. 

Ora, as praias são para os pedestres, da mesma forma 
que os passeios e os gramados dos parques e jardins públicos. 
Para os veículos, devem ficar reservados apenas os leitos das 
ruas e estradas." 

3. Do ponto de vista da política nacional de trânsito, cumpre 
lembrar que a passagem de veículos só é permitida nas vias terrestres 
abertas à circulação pública e que, para os efeitos do Código Nacio­
nal de Trânsito, as praias. são consideradas vias terrestres (art. }\t 

! ( '). 
A autoridade, de acordo com as conveniências de cada local, 

pode proibir a circulação de veículo, bem assim o trânsito em deter­
minadas vias. consoante o artigo 14, item li do aludido Código e 
art. 46, item 11 do Regulamento (Decreto n9 62.127, de 1968). 

Por conseguinte, o preceituado na proposição em exame não 
colide com os do Código, já que ressalva a proibição, verbis: "salvo 
se não houver opção de ruas ou estradas", este que é o caso geral do· 
imenso litoral brasileiro. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977. - Lourival 
Baptista, Presidente- Alexandre Costa, Relator- Braga Junior­
Wilson Gonçahes. 
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PARECERES N•s, 1.042 E 1.043, DE 1977 

' Sobre o Projeto de Lei da Câmara o~ 68, de 19J1 (nP 
1.823-8, de 1976, na origem), que "introduz modificações no 
Código Nacional de Trânsito, no que diz respeito à fixaçio de 
multas para o excesso de velocidade". 

PARECER N• 1.042, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e J usdça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O fato de conduzir veículo em velocidade superior à permitida 
para o local importa, de acordo com o art. 89, XVI, combinado com 
o art. 107, 2, do Código Nacional de Trânsito, em multas de valor 
entre vinte por cento e cinqüenta por cento do salário mínimo. 

Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados pretende que tal 
infração sofra a punição do n<~ I (multas do valor entre cinqüenta por 
cento e cem por cento do salário mínimo vigente na região), além da 
apreensão da Carteira de Habilitação, no caso de acidente. Atual­
mente, para que haja apreensão de Carteira, é necessário {além de 
outras hipóteses) que o condutor se haja envolvido em acidente grave 
(ar!. 77, § 29) ou multado por três vezes no período de um ano por in­
frações do grupo 2 (alta velocidade). 

Essas e as demais infrações, que justificam atualmente a 
apreensão da Carteira, são, como bem acentuou o voto em separado 
do Deputado Alípio de Carvalho, na Comissão de Transportes 
"mais graves ou de maior responsabilidade que o excesso em si". 
Tais, como as demais considerações, que embasam o pronuncia­
mento do ilustre Deputado paranaense, e que ficam fazendo parte in­
tegralmente deste voto, justificam que opine pela rejeição do Projeto 
de lei da Câmara n.;. 68, de 1 fJ77. 

Sala das Comissões, em 14 de setembro de 1977. - Daniel 
Krieger, Presidente -Nelson Carneiro, Relator -ltaiívio Coelho­
Leite Chaves - Otto Lehmann - Hehídlo Nunes- Osires Teixeira 
-Heitor Dias. 

PARECER N•l.043, DE 1977 
Da Comissão de Tr-ansportes, Comunicações e Obr.as Públicas 

Relator: Senador Braga Junior 

O projeto em exame pretende introduzir modificações no 
Código Nacional de Trânsito, para tornar mais pesada a multa 
prevista no item XVI do art. 89, em vigor, que dispõe: 

.. Art. 89. Ê proibido a todo condutor de veículo: 
XVI- transitar em velocidade superior à permitida 
para o local. 
Penalidade: Grupo 2." 

O que se pretende alterar é a penalidade por excesso de veloci­
dade, passando do Grupo 2 para o Grupo 1 e, ainda, com a 
apreensão da Carteira de Habílítaçào. 

As diferenças dos valores dessas multas, conforme preceitua o 
art. 107 do CNT, são as seguintes: 

Grupo I -50 a 100% do salário mínimo regional: 
Grupo 2- 20 a 50% do salário mínimo regional. 
A apreensão da Carteira, por sua vez, implica na suspensão do 

direito de dirigir, por um prazo de um a doze meses (art. 96 do CNT). 
Na justificativa do projeto, alega-se que o aumento da punição 

coibiria altas velocidades, muitas vezes responsáveis por graves aci­
dentes, e, também, contribuiria para a economia de combustível. 

A proposição, sem embargo dos seus elevados objetivos, não 
deve ter prosseguimento, porquanto afigura-se desnecessária, discri­
minatória, imprópria e extemporânea. 

Desnecessária, porque a legislação de trânsito em vigor já dá 
condições à autoridade de trânsito para apreender o documento de 
habilitaçãO do condutor que se envolver em acidente grave (art. 77, 
§ 29 ) ou que cometer, no per iodo de um ano, três infrações do Grupo 
2 (art. 96). 

Discriminatória, porque atinge apenas o excesso de velocidade, 
esquecendo-se de outras infrações igualmente graves e com penali-

dades também do Grupo 2, tâis como o avanço de sinal, o trânsito na 
contramão de direção, a ultrapassagem perigosn, etc ... 

Imprópria, porque a filosofia do Governo, por intermédio do 
órgão competente, ê de que sua atuação sobre os condutores de 
veículos seja preponderantemente educativa e não apenas repressiva, 
inclusive pelos aspectos psicológicos e sociais danosos que poderiam 
advir de uma ação eminentemente repressiva_ às quais se somaria 
ainda, negativamente, a possibilidade de serem cometidos excessos e 
abusos de autoridade. 

Extemporânea, porque está prestes a ser encaminhado ao Con­
gresso Nacional projeto de novo e atualizado Côdigo de Trânsito. 

Nestas condições, cabe ponderar que a so'ução do problema do 
excesso de velocidade não reside, essencialmente, no agravamento da 
pena mas, sim, na melhoria quantitativa e qualitativa do aparelho fis­
calizador. bem como na educação dos motoristas. 

Ante o exposto, opina-se pela rejeição do projeto. 
Sala das Comissões, em 22 de novembro de 1977. - Lourh·ai 

Baptista, Presidente- Braga Junior, Relator- Wilson Gonçalves­
Alexandre Costa. 

PARECERES N•s 1.044 E 1.045, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 37, de 1977, que 
"dispõe sobre a obtt>nçào de autorizaçiío especial de trânsito, 
nos casos de nículos novos em processo de registro e licencia~ 
mento". 

PARECER N•I.044, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves. 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, o projeto 
examinado objetiva instituir, por prazo razoável {30 dias), aos pro­
prietãrios de veículos novos, "autorização especial de trânsito, 
enquanto aguardam a expedição dos respectivos documentos de 
registro e licenciamento", a qual deverá ser expedida pela autoridade 
local de trânsito, possível a sua prorrogação, s.: necessária. 

Justificando, o nobre proponente e11.plica que os proprietários 
de veículos novos têm dificuldades com relação ao uso de seus veí­
culos, enquanto a burocracia das repartições :ncarregadas não expe­
de os regulares documentos relativos ao registro e licenciamento: 
como "este é um dos problemas que nem as disposições do Código 
Nacional de Trânsito, nem a atuação do Conselho Nacional de Trân­
sito, conseguiram resolver definitiva e satisfatoriamente", o seu 
ilustre autor opta pela lei extravagante para regular a matéria. 

Nada há que obste à aprovação do projeto, em termos de sua 
constitucionalidade e juridicidade, sendo de indiscutfvel conveniên­
cia, ressalvada a atribuição das Comissões de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas para um mais profundo exame do mérito. 

Assim, somos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 9 de novem~ro de 1977. - Daniel 

Krieger, Presidente- Leite Chaves- Relator- Nelson Carneiro­
Orestes Quêrcia- Wilson Gonçalves- Osires Teixeira- Cunha LI~ 
ma - Lázaro Barboza - Heitor Dias. 

PARECER N•I.045, DE 1977 
Da Comissão de Transportes, Comunicaçiies e Obra!l Públicas 

Relator: Senador Alexandre Costa 

O presente projeto dispõe sobre a obtenção de autorização es­
pecial de trânsito, nos casos de veículos novos em processo de 
registro e licenciamento. 

2. Na justificação, seu ilustre Autor, Senador Nelson Car­
neiro, esclarece: 

"Em resumo, o projeto objetiva deixar consignado na 
lei. ainda que estravagante, a possibilidade de os proprietá­
rios de veículos novos obterem autorização especial, precá­
ria, para transitar, enquanto não sãc expedidos o registto e o 
licenciamento. 
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.'\<1 verdade, este é um dos problemas - que nem as 
dispo~içõcs do Código Nacional de Trânsito, nem a atuação 
do Conselho Nacional de Trânsito, conseguiram resolver 
defmitiva e satisfatoriamente, até a pTC';ente data, de tal 
modo que as pessoas adquirentes de veículos novos conti­
nuam ~ujertas ao dissabor de não poder usar os carros -
viajar nele.<. ou trafegar pela~ crdades - enquanto as reparti­
ções de trânsito, geralmente morosas, não expedirem os 
documentos que permltenl liberdade de movimentação 
(registro e licenciamento)." 

3. A Comissão de Constituição e Justiça, após examinar a pro­
posição. concluiu seu parecer pel.t aprovação. 

4. Cumpre lembrar. que o Código Nacional de Trânsito esta·· 
be\ece que o registro de veículos automotores será por prazo indeter­
minado e que :-.omente será substituído nos casos de mudança de 
proprietário, eliminação de ônus sobre veículo, alteração das 
característicus e mudunça de domicílio do proprietário. Os casos de 
reg1<;tro por pra.lo determinado não são previstos, embora o licencia­
mento admita autori1açJo e<>pecial (art. 123 do Regulamento- Dec. 
62.127. de 196Hl para o veículo que tran<>itar entre as fábricas e os 
M unicip1o<> de de~tino. com validade de quinze (15) dias. 

Do ponto de vista da política de trânsito, entendemos que essa 
maténa deveria ser objeto de regulamento, uma vez que são cres­
centes as necess1dadcs de coibir furtos de veículos, o que dâ azo à 
dweT"-iftcaçào de métodos para reduzir gastos corTI a recuperação. 
Deo;tarte o dissabor que o atual procedimento poderia causar vem, a 
ngor. proteger o proprietã.rio. 

Ante o ex. posto, opiimmos pela rejeição do presente projeto. 
Sala das Comi~sõer., em 22 de novembro de 1977. - Lourtnd 

Baptista, Presidente- Aleundre Costa, Relator -Braga Jti1dor­
\\ ilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDE~TE (Petrônio Portella)- O Expediente lido 
\oat â publicação. 

Sobre a mesa, comumcaçào que será lida pelo Sr. ]~"-Secretário. 

E lida a seguinte: 

Em 24 de novembro de 1977 
Senhor Prc~idente: 

Nos termos do § I~" do art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nac10nal, tenho a honm de comnnicar a Vossa Excelên­
cia. para os devidos lin<>. que esta Liderança deliberou propor a 
sub~trtUtçào do nobre Sr. Senador Osires Teixeira, pelo nobre Sr. 
Senador Heitor Dias, na C'omiss.ào Mista do Congresso Nacional 
que dar.t parecer sobre o Projeto de Lei n9 25, de 1977 (CN), que 
"altera o Capítulo V do Título da Consolidação das Leis do iraba­
lho, relativo a segurança e medicina do trabalho, e dá outras 
pr~ .. idências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
altJ e~tima e distinta cons1deraçào. - Eurico Rezende. Líder da 
\1aroria. 

O SR. PRESIDE~TE (Petrônio Portella) - Serâ feita a 
s.ub ... tJtmçào solkitada. . 

Sobre a mesa. projeto de lei que será lido pelo Sr. I \>-Secretário. 

E lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SE:-IADO :-.1• 291, DE 1977 

"Acrescenta dispositho à Con!iiolidação da.s Leb do 
Trabalho, determinando a incidência de juros e coneçào 
monetária sobre as multas trabalhistas." 

O Cungresso Nacional decreta: 
Art. 19 Acrescente-se o seguinte§ I~" ao art. 634, da Consolida­

ção da~ Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~" 5.452, de I~" 

de maJO de 1943, re1umerad~.) ,, p;H.l)tr.lfo único atualmente existente 
como§ 29: 

"Art. 6.14. 
~ ]9 Sohre .t\ mult.1., pre\ r\l,ts nestJ Consolidação 

mcidirào JUro-. de nwra de y; (lrC~ plH cento) ao me<> e cor­
reção monet.1ria' 

§2• 

1\rt. 2° l-.~ta ll'l Cfllf,' ~!.I ~j~,•r Tl,J d.It,l de sua publicação. 
Art. 3'" Re\og:Jm- ... ~.: .1 ... dr~r•hlç,k-. em ..:ontrário. 

Justificação 

A fim de compei1r o-. empreg.1Jore~ 4ue infringem disposições 
da Con~ulidaçào da:-. L e~-. do Tr.1han·o l parar com maior rapiáet as 
multas que lhes são .tpli-.:ad«~. !nlpl);: . .,e, d nosso v.:r, acrescentar-se 
aos respectivos \ak·re~. jurü~ de mora de trt:s por certo ao mês e 
parecela correspond!.!nte a correçJn rnont't.irru 

Em verdade, o~ juro" de mo:-.1 se ju.,tiftcam como penalidade aos 
devedores inadJmplt:nte-. 

Por outro lado, o mst1tutn da correçào monetár13 já se encontra 
definitivamente rncorporado ao nos•0 ordenamento jurídico, sendo 
indispensável sua aplicaçàtl em períodtl inflacionário como o que 
estamos a atrave-.~<Jr, 4uando " moeda "<lfre acentuJ.do processo de 
deterioração, irnpundo-~c por ,;on~e:wintc, sua permanente 

atualinção. 
Fm última anáhe. a medida rre..:oni!J.da visa a defender o Erá­

rio Público. eis que oàt' é admi"-..í"'e\ \l pagamento de multas 
trabalhistas em atra-"o '>em a rncidt:n~ia de juro~ de mora e correção 
monetána, assim como ü pH'.prin traha~hador, e1s que os emprega­
dores procurarão melhor cumprir a ler1slaçàoJ trabalhista, a fim de 
ev1t<n a aplicação de wu\LJ.;; ..t..:rt·~ód:~~ d.:~.;; pur..:el;:~.s em que.!> tão. 

Assrnale-se que a provid~ncm fui sugerrda na VIl ~onvenção 
Nacionul dos Bancám~.-. e Sccurit.írios 

Sala d:1s Sessõe ... ~4 de novembro de 1977 - Senador ~elson 

Carneíro. 

IEG!SI. K W CITA D 4 

DF.CRI-.T0-1 U '\;~ ),.t):?. DI- 1 ~ I Jf \! \10 DE 1943 
A prol' a a Consolidndo dn., Lei!! tl:t- Trabs.lllo 

Art. 634. Na f,1\ta dt= di..,po~tç~o c~ )Cc\.1, a impo~içào das 
multas incumbe :h at~tnridade~ reginnat~ ct 11pctr nte.s em matéria de 
trabalho, nu formu e~tahelec1d..t por e~ :c:~~ ~' 

Parágrafo únio..:o. A aplic.Jç~o d.t 1 l.du •. :'o e~~;if'lirá o infrator 
da responsabilidade em que inturrer polf i1. "1 · .... 1 das leis penais. 

I À~ Conu.wle1 d:· Con•ritrllçàul' .h•11i~u. Je f.rKiJiaçào Social 
e de Finançm ' 

·O SR. PRESfDf'\lE IPctr.mill Pur1dl.1)- O projeto será 
publicado e encaminh.1dn à~ C\1flli.., ... ôco; -.:0m:'dmte~ 

Sobre a mesa, requ.:rimer.I~.J qJc s,r.11idc pelo Sr. :~"-Secretário. 
F. \ído o ..,egUH'Ite 

REQURI\1EYf0 "\• 5~0. JOE 1977 

Senhor Presidenle 
]\;os termo . .-. do art. 2JJ dtl Rt:~tmcnto ln~erno. reque:ro a trans­

crição, nos Anat~ do Senad11 Federal. dn<> di-..cur~os proferidos pelo 
Chanceler Azeredo du Silvcira e pelo Seçr :táno de Estado Cyrus 
Vu.nce. durante o hílt"!T.l,.\1' real11aJ.o no lt..tmaraly, no dia 23 de 
novembro de 1Q77. 

Sala da.-. Se<;sÕe.;;, ~4 dc rloJ\en~hrp C e }477. - Lourival Baptista. 

O SR. PRES1DE"rrr,jTE {P~.:trónro Por;ell.l)- O requerimento li­
dCl será submetidn <w na me da Con11~,.; ,1 Diretora. 
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Concedo a palavra ao nobre Líder da Minoria, Senador Franco 
Montoro. 

()SR. 1-RA:'\-CO \tO"TORO (MDB- SP. Líder da Minoria, 
pronuncia o ~t!guinte Ji~curso Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senad•nt!-.· 

Dirijo:.~ V Ex•. Sr. Presidente, a presente representação: 
A pó~ o recc:~~o d11 Congre~sn "-iacional, o Senhor Presidente da 

República baixou a Emenda Constitucional nQ 8, publicada no Diá­
rio Ofiâal dr.: 14 de ahn\ ú.llimo 

F--~~.1 1-.menda alterou d1ver~o<; artigos do texto constitucional vi­
g.ente, utilii"Jndo a ~e~uinte fórmula: "A Constituição Federal passa 
a \1,\!0rar C!l,Tl a:-. St"p:uintes ;!Iterações". E entre es<;aS inclui· 

"Art. !51 Lei C~1mp\ementar estabelecerá os casos de 
ir11.:leg1hi\idadc~ e n<; pratos nos quai'> cessará esta. com vistas 
a presenar. cons1derada a vida pregressa do candidato .. 

I V - a moralidade para o exercício do mandato." 

Tal d!<;po~içàn apre"enta grave obscuridade. A inexistência de 
reticências apó-. o ponto final terá a significação de que foi suprimido 
do texto o parágrafo único deSfie artigo? 

As interpreta<.;ôe" ~ào divergentes. 

De um I.J.dll, .1 ilu~tn: Pr,,fe~sora Ad<J Pellegrini Grinover, da 
111\er.,id.lde de Siin Paulo, em fundamentado artigo sohre "Os 

mhtt:n," .ttr:·l., dt' r.l\:ote de dhnl". av,irn concluiu o seu estudo 

"ComenhJmos: uma revogação indicada por ponto fi­
nal é 01lgo mu1\0 sutil c até mesmo esotérico, capaz de escapar 
da atenção dos mats ~.-tgaLes. E, no entanto, não há dúvidas 
quanto à revogação." 

1·.~~~- r.~r..: ... ~..· "<.:r i,,.w.dm..::ntc o entendinh .. nto do Prcsidentt! da 
Renúhlt~..·;l c do \lmhlhl d.1 Ju~tiç<J. que. na me.-..m:.~ data de 14 de 
abriL .,uh~Lrt:\~..·r.l!"ll ü Dc..:rcl\l-lei nQ 1.-'i-12. di~pundo sohrc m:.~téria 
de in..:kg,htltdaJe. '>t:lll tomar em mn~idcraç.io J.'> normas irnper.tti­
\,1" do rL'knJ,, r~1r.igrafn únicDque trata do mesmo assunto. 

De tWtrn I;,J,,. o \t•xtu d!ualitado da Con'>tituiçào Bras1letra, 
puhltcatúl ~·'h J re~r•lO~ahilid:.~de dt' Senado Federal e da Cúmara 
d<l~ lJcrutatJ,,.,, aJ;lt.J. intcrpretJçào oru~ta e ..:on~!dera \ tgentc o 
L·it.1Ju p;JT.'J;.'r:tfo tin1cu dtl ;.H\- I~! !\o me"mu ..,entidn pJrccc '>er o 
ent.:ndm1cnt" Lhh C<lO~t,tu~..·inn.lli-,la-. \1Jnuel Ferreir;J 1-ilho, P.Juli­
no Jacques e dtls editore'> do texto constitucional referido no artigo 
citado. 

t\ Ji\n~l:n~·,d ê patente e \t.:r..,a ~ohr~ maténa dJ ma1or 

trn[\lltÜn-:t~l...: pa,td.id..:. Ba.,ta lcmhrar que n parág:rJfo em 4Ut:'>lào 
d1~rll~.: "1hre .J r<l~~~hdttbde de reck1o.;ão do Pre.,identc e Vice-Prc"J­
Jentc da Rt:rühk.J, d~1~ Go\crnadorc.., e Vic~-Cimcrnadon.·~ de 
f-.~t.td,J c d1h Prcft:J\!h e VJCe-Prekito~. alêm de fi\<tr nnrma~ impera­
tJ\a ... em nu!éru de 1nekt!ihilidade~ 

f u ... q_:unH~· 11 IL'\hl L"m quc,t;lo 

"P:n:t!!rafo úniC<l. Oh~t:f\".tt-'>e-ào a~ ~cgu1ntc-; nurnll:t\. 
J..:..,d..: :."1 L·m \ :g.•r. n.t ei.Jh0r:.~çiú1 d.J lc1 ~~1mrkmentar· 

a, ; lrrcel.:g•hdJd.,de de qut·m haja n..:rcido c:Jrfll de 
PtL"~Id.-ntc t: dt: v, .... ·r.:-Pr..:~JJ ... ·ntc da Rcpúhlic.t. de Ciovt:rn<JJor 
t: dt: Vk·~·-(j,>\t;I"O.Id<H. de Pn.:fLito c de \"u:e·Prefeihl. ror 
qu.1l4uL·r IL"1nr1'. n11 rerl!'dt> IJnedia!;ln:ente antc:-ior: 

h' ;J tnc:q:1hil11J.tde de qucm. dentm J,"' ~t:l'> me ... c\ 
.t~J!..:th•rr.:~ .J<l picthl. h.qa ~w.:~didn ~l!l t:tular ou o tenha 
~uh~llluid-• em qu.J.tquer Ju~ c;Jrgo-; indicadll" na alínc.1 a; 

c, .1 mek~thilt(bde dn titular t:fe\Í\o ou interino de 
cargo tlU função cujo exercit:io pmsa influir para perturbar a 
rllrrm;l 1 td;Jde <ltJ !11rnar du\idn~a a leg:Jtirntd.tde da" ck1~·,k~. 
,,Ji\<> ~c -.L" .J(,J..,1.Jf defJ~ItJ\amcn!t: de Ulll <lU th: <lUlTa 11\1 rr..i-
1"<> l".lr~--Hi•• rt:1.1 ; ... ·:_ ,, •.•• 11 n.111 '>cr;i m.tnlf Jc ~L"I'> nem menor 
de J.,:, m..:'l~ ,t;~krJurc~ .10 pk11l1: 

dJ :1 lnclq!Jhtll(i.ldt:. n'' tcrrit1\nd dt: _iuri~diçào J,, !:tu­
lar. do cônjuge c do~ parente~ mnsangilínel1S ou alins, até o 
!er ... ·cir,J _1!f"<!LJ >~u por adoçJ.d. de Pre~id..:n!c Ja Rcpúhlic«.. de 

Ciu\ernad .. ,r de Estado nu de Territúr:n. de Prefeito ou de 
quem os·haju substituído dentr0 dos seis me~e~ anteriores ao 
ple1to: e 

e) a (lhtig:atoried;~de de domicílio eleitoral no Fstado ou 
no municipio por pruo entre um e dois anos, fixado confor­
me a natureza do mandato ou funç;1o." 

L'>!.J a-..,im ..:aracterizadJ <t dúvida exis!entc quanto :w prúpno 
tcx!n L"!ln'>lllü..;1unal vigente: foi ou não revqwdo o parúgrafo úntco 
d11 <Jr\. I :>-1 d,J Carla Con.,\ltucion,II"! 

Ao lnant.H o problema, nJo terno~ 11 propó'>ito de <t!tibUJr ao 
Senhor Prc~idcntc d:J República qualquer i1tcnçJ,) de utiliJ"ar e_~se 

ç-;peJicnle p:lt;l rn'~lbilltJr .J. ~UJ reeleição. Aliá~. em ~eu f:nor. rnde 
ser imn~..·.1J,, ntnto do ar! 20X da Con..,tituiçi:io. b:Ji\Jdo na n,, . ..,m;J. 
oc:hi;'ill. c que e~t:Jhelccc: 

··o~ mandatos de Presidente e Vice-Presidente da 
RL·rúhliL·:t L·k:itn. ... a 15 de janeiro de 1974 termmaràn .t !.:'1 de 
r:1arçn tk !979." 

\LI~ tcmn~ o dc\·cr de prncurar o esdorccimento de urna ques­
tJu 4uc ~ JJ rn.Jior rclc ... ân..:i;~ para nossa vida pübliea. E não pode-
1111-r.- Lki\;ir de n:~s:lll:lr a deficiência e y.; nsco~ do pr•lCC'>~O 

legt~lati\n Jc Ciahonete. ~ern ,, nccess:Jrio deb.1te públieo rea!iJ"adll nn 
Cnngrc.,~Jl ~-lclnn<~l 

L:nl dch.ttt: c c~tudn dJ lllJt~ria, em qualquer das ca~a'> do 
CungrL"..,~!I. n.1,> pL·rmJliria .:~ta dúvida, de grande ~eriedade e !!ra\J­
dad.:. k\<lnt.l•l~l Jll'f <tqudc..; que ~c c..-..iàn ocupando do.tema 

'a f11rn1d J,J art. 100. itC"m VI do Regimento Interno. cahc à 
Comis~üo de Constituição e Justiça "opinar sobre asSU!lto de nature­
/.i JL•ridi,::• ,,u nJnstitucion<JI que lhe ..,ej:1 ~ubmetido, em ..:on ... ulta, 
pel1) Prc~idl·ntc. de ofkio. ou por deliberação do Pknúntl. tlu p'1r 
nutr.l ( 1H11i~~:lll .. 

Com t:'>.~e fund01mento, Sr. Presidente, -equeremos a V. Ex• o 
cnc.lmlnhanlcnto da prewnte reprcsentd<.;<k à Comi~..,ào dt' Clm'>­
tituJ<,;:1•J c J Lhtio.;a. r.1ra que esta '>C manifeste ~ohre .1 dú\ ida ~uscJtJd<l. 

f ,, TL'quL·nmL·nto qut· p.ts.~<ll1l!1'> ú~ m<1n_.., de V. F\•. Sr. 
Prc~tdcnt..: 

O SR. PRESIDE:"TE (Pctrônio Portella)- Inicialmente devo 
e\dareccr que ~c ftis~emos I!X:tminar o assunto, rigorosamente, à luz 
do Regimento. não daríamos guarida JO requerimento de V. Ex•, de 
vez que fel" citJçào do art. I \0, item VI do Regimento Interno, que 
a'>~ill' dt~pôe: 

"Cahe J. Comissão de Constituição e Justiça: 

V I - optnar ~ohre assunto de natureza jurídica ou cons­
titucional que lhe seja "uhmettdc, em consulta, pelo 
Prestdente, de ofícin, ou pnr ddiheraçào do Plenário, ou por 
outra C~omt~..,ão:'· 

On1, t: de ~upLlT-~e que os a~suntns de natureza jurídica a serem 
suhrnctido'> .1 dnuta ComJ'>sÜo de ConstituJÇ~o e Justiça sejam perti­
nente'> i1 LI ... J, que digam respeito a dúvidas aqui suscitadas. em 
rna!CrtJ de "UJ competl:nciJ_ No ca~o em espécie. e~te assunto seria 
necessanamcnte de competência do l:iuprem<l Tribunal Federal. ao 
qual cabe d11"er da \ip-l:n.::ia ou não de mat~ria constituctonal, ou, 
sendo o.1mo l:, questJo de inelcgibJlidade -· não obstante matéria 
con\litucional - tncumhe a,1 C'olcndo Tribunal Superior Eleitoral 
decidi-la 

hidentemenk. ni'lll hú, na Casa, assunto pendente, que exija o 
exame- dest.l nwtéria, rnr parte da dvuta Comissão de Constituição e 
Ju~t1ça. 

Se a.:. dÜ\Jdas, a re~pe1t0 de qualquer a~sunto jurídico, fo<;sem 
k\·ad<L~ à cnn~1der.u;ão do órgão técnico da Casa, nos termos da in­
terpretação dada por V. t,.•, iríamos onero~r. de forma considerável 
aquele ôrgüo técnico. Ma~, entendo que, num gesto de liberalidade, 
niio devo ,ubmetc-lo à deliberação du l>lenârio, e encampo-o como 
as\unto da própria Pre~idência, para levá-lo à consideração daquele 
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órgão. Faço quest::io, todavia, de fix:ar alguns pontos de natureza ju­
rídica que considero inteiramente vulneráveis. O primeiro deles é o 
seguinte: di~cordo, fundamentalmente, da ilustre doutora, quando 
resolveu estabelecer certJ.s espéc1es de revogação, criando a 
revogação oculta. Estaríamos nós na maior das inseguranças, se 
começássemos a partir para as revog:.açõcs ocultas da Carta Magna. 
Se mesmo as ostensivas são às vezes terrivelmente contestadas, o que 
diríamos dali ocultas, a que ela. taxativamente, se refere num parecer 
respeitável, mas que oferece evidente<> vulnerabilidades? 

O segundo ponto é aquele em que S. S• despreza o texto 
expresso da emenda. que fala em alterações de dispositivos constitu­
cionais - apenas alterações - dizendo que "continua em vigor a 
C on:>.t it uiçào. s;,~lvo as alterações dos artigos seguintes", para apegar· 
se à falta de pontos. de reticências, que, pelo menos ao tempo em que 
estudei Direito Constitucional, não eram, evidentemente, matéria 
sagrada e cuja ausência (asse demonstração tácita de revogação de 
lei ou de Constituição. Isto poderia, na publicação, ser simplesmente 
um erro de imprensa. 

Diz. exatqmente. o texto da Emenda Constitucional nl' 8: 

"A Constituição Federal passa a vigorar com as 
seguintes alterações, nos artigos adiante indicados, incluindo­
se em seu Título V os arts. 208, 209 e 2\0." 

Vejam bem: mantém exatamente a Constituição, frisando, sim~ 
plesmente, as alterações são que se seguem. Como se deduzir que a 
falta de linha pontoada significa a revogação, pura e simples, do dis· 
positivo constitucional? 

Não creio, evidentemente, que se possa entender como tal. A 
ilustre jurista estranhou que o texto não tivesse sido completo, que a 
Emenda não trouxesse a Con<;tituiçào inteira, tal como se fizera com 
a Emenda Constitucional n~' I. Possivelmente, conhecendo muito 
bem Direito, não conhece Técnica Legislativa, e ignora que, quando 
as emendas sào parciais. não há razão alguma para repetir·se o texto 
que não vai ser alterado. 

As únicas alterações constantes da Emenda Constitucional 
n~' I -diz expressam~nte a Emenda n~' 8- "são as que se seguem". 

Deduzir-se que. não tendo havido a linha pontoada, houve 
algumas coisas que não se seguiram e que foram revogadas, é ver 
demais, é ver o que a doutrina não autoriza e nem a leí permite. 

Devo, ainda, acrescentar que a doutora não examinou as emen­
das em seu conjunto, porque a Emenda n~' 7 diz o seguinte: 

"Artigo único: 
Ficam incorporadas ao texto da Constituição Federal as 

disposições resultantes das emendas dos art1gos adiante 
indicados, bem assim incluídos em seu Título V os artigos 
201 a 207 e suprimido o parágrafo único do artigo 122." 

Quero acrescentar aos Srs. Senadores que o que se qUestiona é 
um parágrafo do art. 151. Na Emenda n"' 7, suprimiu-se, de fato, o 
parágrafo único do artigo, mas, no capur do artigo expressamente 
isso foi dito e a revogação <;e fez de forma expressa e automática. 

foram duas emendas que saíram no mesmo dia: numa, um pará~ 
grafo de um artigo foi revogado, está aqui dito expressamente, e não 
podia deixar de ser dito, sob pena de estar em vigor; na outra, tal não 
aconteceu, porque linha pontoada não se pôs; isto foi o suficiente 
para que. por via de uma doutrina que não se esclareceu, se argu· 
mentasse era a revogação de parágrafo único. 

Estou dando esses esclarecimentos de plano. sem um estudo 
aprofundado da matéria, ao ilustre Líder da Minoria, em cuja sinceri· 
dade acredito e em homenagem a quem encampo, neste momento, o 
recurso para fazê· lo meu, enviando-o à douta Comissão de Constitui· 
çào e Justiça para que, acima de nós, emita o seu parecer. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• permite 'a pala­
vra como Líder, agora? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella}- V. Ex• jã havia 
falado como Líder, e - devo até dizer - houve num precedente, 

lembrado pela Assessoria, quando se reclamava ao ser dada a pala­
vra ao representante da ARENA, exatamente o Senador .Virgílio 
Távora. porque o Regimento o proíbe expressamente. Como, entre· 
tanto, inadvertidamente, eu havia com V. Ex• combinado que nesta 
sessão a reclamação sefia feita, mantive a palavra, mas peço a V. Ex• 
que já agora me perdoe e guarde os seus argumentos para juntá-los à 
douta consideração superior. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, era para 
agradecer a V. Ex• o recebimento da questão de ordem e para tirar 
da consciência de V. Ex• este peso de haver aceito uma questão que 
lhe pareça inteiramente improcedente. Quereria apenas lembrar que, 
a ser válida a brilhante argumentação de V. Ex•, cai, por incons· 
titucional, o Decreto-lei n9 1.542, da mesma data, baixado pelo 
Senhor Presidente da República, que dispõe diferentemente do que 
estabelece o referido parágrafo único. 

Esta é apenas uma contribuição ao lado das brilhantes 
considerações que V. Ex• fez e que a Comissão de Constituição e Jus­
tiça apreciará e trará ao conhecimento dó Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sou muito grato, e 
acho que V. Ex• não exorbitou em falando, porque quis apenas 
agradecer. Não aceitei como questão de ordem, porque questão de 
ordem não era, mas como um recurso que traz assunto de relew e de 
importância jurídica, e creio ser interessante que a Casa dele conhe· 
ça, tendo eminentes jur'istas capales de emitir brilhantes pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à 

Item I 
ORDEM DO DIA-

Votação. em primeiro turno. do Projeto de Lei do Sena­
do n" 173. de 1976. do Senhor Senador José Lindoso. que ai· 
tcra a redação dos artigos 27 e 61 da Lei n9c 5.682. de 21 de ju­
lho de 1971. acrescentando novos itens e parágrafos, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 56 e 934, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, Jo:> pronunciamento: pela 

constitucionalidad·e e jundicidade e, no mérito, favorável; l9 
pronunciamento: favorável <)s emendas de n~'s J a 3 de Plená~ 
rio, 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 26 de outubro 
llltimo. com a apresentação de emendas em Plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuíl.O das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 173, llE 1976 

Altera a redação dos artigos 27 e 61 da Lei n~' 5.682, de 21 
de julho de 1971, acrescentando novos itens e parágrafos. e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' O art. 27 da Lei n~' 5.682. de 21 de julho de 1971 (Lei 

Org:inica dos Partidos Políticos) passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 27. Os órgãos do Partido não intervirão nos 
hierarquicamente inferiores. salvo para: 

I - manter a integridade partidária; 
11 - garantir a filiação partidária de grupos minoritá­

rio~; 

111 -garantir a participação de minorias no processo 
eleitoral. na forma de Diretriles Paitid<irias legitimamente 
c~tahelccidas: 

IV- rcorganitar ali finanças do Partido: 
V- assegurar a disciplina partidária: 
VI- impedir aliança ou acordo com os outros Partidos. 

sob qualquer forma. com finalidade eleitoral: 
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VIl - pre.~ervar normas estatutárias, a ética partidária 
tlll ;1 linha pnlíti<.:n-partldúria fi.xuda pelas Convenções ou 
Din::tóri~h N;tC!<Hl<li" ou Regionais, respectivamente, confor­
me ;1 mcdid:~ ~c aplique a Diretôrlo.'i- Regionais ou Munici· 
pai..,: 

Vlll- ntHma!itar a g:e-.tiío finan<.:eira. 
* 1\' !\ dc<.:rdaçJo da intervenção deverá ser preccdid<! 

de •wdil:n<.:w, nn prato de S (oito) di<ts. do órgfto visado. 
* 2" !\ intervcnç.1o ~t·rú decretada medi~mte delibertu;Jo. 

por mmuria ah..,oluta de votos dos membro:. do "Diretório 
hkrarquicamt!ntc -;uperior. 

* .1'1 Se no <.:urso do pfiiiO pant notificação previsto no ~ 
1'1, se verificar a cess;tçào dos motivos que fundamentaram o 
pcdidtl de intervenção. a Comissão E.>;ecuti:.·a do Diretório 
que a decretou pode dec!ar{l-b.l insubsistente.'' 

Art. 2v O art. 6! d<J referida Lei passa ti vigorar com a .<.ep:uinte 
n.:daç:!n: 

"Art. 61. Para efeito do disposto no artigo anterior. 
<.:on ... !i!uem a Convenção Municipal: 

I- o-. membro~ dt> Diretório Municipal: 
11 - n-. "ereadores, dcput<J.dos e senadores com domicí· 

\in ckitnral no município: 
li! - O'i ddcgadus l1 Convenção Regional: 
IV- dois reprc.~entantcs de cada Diretório Distrital ou 

do:: R!irro. nr.ganitado hf1 mais de um ano e registrado no 
Dirctúrin Municipal: 

V - um rerresentantc de cuda depurtamen!o existente. 
de'idc 4uc \!'-teja func.:ionando regularmente há mais de I (um) 
;I f\(\. 

~ Jç Fm Município de m<.~is de I (um) milhão de habitan· 
te->. COI•htltucm a Convcnçfm Municipal: 

I -os mandatiirim indic<.~dos no número li do caput 
de-.tc ;~rtigo: 

11 - os delegados do.~ Diretórios de unidades adminis­
tr;ltiv,:~<; ou Zon;Js Eleitorais equiparadas a Municipios. es­
wlhidos na fonna prevista no ,arL 40 da lei n\1" 5.682. de 2 J 
de JUlho de J 972. 

* ~.., Em Munidpiü em que ocorrer a intervenção com 
fum.:hun.:nto no Item 111, do art. 27 da Lei n~' 5.682. de 21 de 
jullw d.: !971. na forma d;J redw;Jo que lhe dá a presente lei. 
de..:rctada a intcn:ençlH), os candidatos o;;erào escolhido~ em 
rt·uniih' de Comissão Espt.'"Cial. integrada pelos membros d;t 
(\,mi..,:o-,üo Executiva Regional e por quem tenha obtido. no 
1\Junidpio. votação ..;uperior a ~0'1 nas eleições para a Cima, 
ra dt1" DqlUtados e A~sembléia Legislativa e pelos Vereado­
re" do 1\.t unidrín d1l Partido. a qual poderú ser rea!itada na 
o;cde d11 Din:tôrio Regional, obedecidos os requi.~itos do art. 
.1..1- tLtquda lei." 

Ar!. J" h ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Em votação as 
emenda\ de rlenárío. 

o~ Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sen­
t·ado.~. (P:w .. a.) Apnwadas. A matéri<.~ vai J Comissão de Redação 

São aJ. .. eguinte5 as emendas aprovada.~: 

EMENDA N~> I 

Suprima·se. no art. \9, o inciso 11 que se pretende acrescentar ao 
art. ~7 da Lei n~ 5.68.:2, de 21 de julho de 197!. renumerando-se os 
dcmai' inó..;tJ-.. 

EMENDA N"2 

No ínl:iso 11 do~ 111 do art. 61. du Lei n~> 5.682. de 21 de julho de 
1971. con.~tante do art. 2~' do Projeto. 

nndc ~t= k· 
" ... no .arL 40 du Leí nQ 5,682, de 21 de julho de 1972": 

leia-st:: 
" ... no ~lrL 40 desta Lei." 

EMENDA N• J 

No ~ ].\' dn <Ir!. ó! da Lei n" 5.M:::!:. de 21 de julho de 197!. 
-.:on-.tantc do :!rt. ]1' dn projeto, façam-~e <t<; seguintt:.~ aher<Jçôes: 

I -1m de o.;,e IC: 
".,.do art. 27 da Lei n9 5.6K2. de 21 de julho de 197). na forma 

da redaçlin que lhe dá a presente lei. .. ": 
Leia-se: 

.. no art. 27 da presente Lei ... " 
11-ondc.:sclê: 
vnt<JÇ~H) ~uperior a 20% nus eleiçúe~ p .\ta a Clmaru dos 

Deputados t! Asscmhl&i.a legislativa ... ": 
Leia-se: 

.. vota~iio -;urerior .a 3Qf1, nas clei~ões para o Senado Federal. 
('únwr;l d>)S Deputados c Assembléia legislativa ... ·· 

I li- onde se lê: 
" ... requi..;itos dn an. 34 da4uda Lei." 

l.eia-se: 
"rcqui-;iw-. do urt. 34 desta !ei." 

O SR. PRESIDE~TE (Petrànio Portella)-· hem 2: 

D1..;çu-.~río. em turno único, da Rt!daçào Fina! (ofere<.:ida 
pela Cnmiss~w de Redação como condu~ÜlJ de seu Parecer n~' 
907. de 19771, do Projeto de Decreto ~eg:islativo nQ 2J. de 
1977 (n" J())-<\j77. na C:.lmara dm Deputudos), que aprova o 
tt.:'\to do A.:ordo de Comércio e Pagamentos entre a Repú­
h!i.:;t hdcrati\·a do Brasil e a República Sociali~ta Federativa 
d~1 lug:n-.lúvia. as-;in~tdn em Brasília, em ~de julho de !971. 

Em dísçu-;sào a redação final (Pausa.) 
N i.\ o havendo oradores. declaro-a encerrada. 
Ent"ern1da a discussão, é a redaçiio fin<Jl dada como aprovada. 

1ws termo:-; do <trL J59 do Regimento Interno. 
A matéria vai it promulgação. 

Ê <!seguinte a redação final aprcvada: 

REDAÇÃO FI~AL DO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 23, DE 1977 

( NQ IOS~A/77, na Câmara dos Deputados) 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, du Constituição, e eu, , Presi· 
dente do Senado Federal, promulgo o segui me 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1971 

Aprova o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos en~ 
tre o Governo da República Federatha do Brasil e o Governo 
da República Socialista Federativa da Iugoslávia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' t aprovado o texto do ~corda de Comércio e 
Pagamentos. entre o Governo da República Federativa do Brasíl e o 
Governo da República Socialista Federativa da Iugoslávia, assinado 
em Brasília. em 8 de julho de I 91"7. 

Art. 2'~' Este Decreto Legislativo entra em vígor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE {Petrónio Portdla) -Item 3: 

Discussão, em turno único. dJ Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 951, de 1977), 
do Projeto de lei do Senado nç 119, de 1975, do Senhor 
Senador Nelson Carneiro. que altera a redação do parágrafo 
único do art. 4"' da Lei nço 5.1190, de 8 de junho de t973. 

Em discussão a redução final (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando discutir a matêria, 

dec!aro~a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Reg.imento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
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f a Sf'Rtlinlf a redacão final aprovada: 

REDAÇÃO FI :o< ALDO 
PROJETO I)E LEI DO SDIADO ~' 119, DE 1975 

ná no"a redação ao parágrafo único do art. 4" da Lei n\' 
5.890, dt.• H de junho de J973 (altera a Legislação de Pre"idên· 
cia Socjal, e dá outras providencias}. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. i" O parágrafo único do art. 4~> da Lei n~ 5.89[), de 8 de 

junho de 1973, passa à vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4q 

Prmlgrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
aos segurados que, na data da promulgação desta Lei, 
tenham preenchido os requisitos t!Xigidos pela legislação 
anterior." 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada::- as disp()SÍçÕes em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- Jtem 4: 

Discussão. em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redacào em seu Parecer n~' 1.00 I, de 1977), 
do Projeto de Lei do Senado n"' 123, de 1977, do Senhor 
Senador José Lindoso, que altera a redação do art. 778 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto· 
lei n9 5.45~. de \'1 de maio de 1943, 

Em di<;cussào a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão, sendo a 

redação final dada como aprovada, nos termos do art. 359 do 
Regimento. 

A matéria vai à Câmaru dos Deputados. 

f a .H•guinle a rfdaçào final aprovada: 

REDAÇÃO FI:>! ALDO 
PROJETO DE LEI DO SE:>! ADO N' 123, DE 1977 

Altera a redação do art. 778 da {'l)nsolidação das l.ci"' do 
Trabalho, apro\ada pelo Decreto-lei n9 5.452, dt.' I" de maio dl• 
1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l\' O arL 778 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto·lei n\' 5.452, de \'I de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 778. Os autos dos processos da Justiça do Traba­
lho sà podecào "air dos Cartórios ou Secretarias exc!u~i­

\amente rara vista dos advog:t~dos legalmente con<;tituído~. 
ou quando tiverem de ser remetidos aos órgão~ Cl)rflpetenle,. 
~m ca~o de rccur<;o ou requisidío". 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3<> Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESlDE~'TE (Petrônio Porte11a)- Item 5: 

Discussão, em turno único. da Redação Final (oferecida 
rch1 Comissão de Redação em seu Parecer n\' 950. de !977), 
do Pro]<.:t\1 de Lei do Senado n~' 171. de 1977-DF. qut: di~pôç 
~nhn: o Conselho de Disciplina na Policiu Mil1tar e no Corpo 
de Romheiro dn D1strito Federa!, e dá outras prO\ Jdênci<J~ 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem queira usar da patavra, irei declarar encer~ 

rada a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Encerrada a discussão, ê a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à sanção. 

( 11 '/!.'<UÍI/le o pmje/0 (l(lfOVado 

Redação final do Projeto de Lei do St.'ttadQ p\' 171, de 
t977~DF, que dispõe sobre o Conselho de- Discip1lna na Pollcla 
':\.1ilitar c no Corpo dt.' Bombe'1ros do Distrito Federal, e dá 
outras pro,·idências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 O Conselho de Disciplina é destinado a julgar da inca­
pacidade do Aspirante-a~Ofici.tl PM ou B!\.1 e das demais praças da 
Polícia Mi!1tar e do Corro de Bombeiros do Distrito Federal comes-. 
tabilldade assegurada. para permar.ecerem na ativa, criando· lhes, ao 
mesmo tempo. cond·ções para se defenderem. 

Parágrafo Unico O Conselho de Disciplina pode, também, ser 
ophcado ao Aspirante-a-Oficia! PM ou B!\1. e às demais -praças da 
Polícia ~11\itar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, da 
reservd remunerada ou reformados, presumive!mente incapazes de 
permanecerem na situaçào de inatividade que se encontram. 

Art. 29 Ê whnetida a Conselho de Disciplina, ex-officio, a 
praça referida no artigo f\', e seu Parágrafo único, desta LeL 

f -'acusada oficialmente ou por q·ualquer meio lícito de 
çomunicaçào social de ler: 

a) procedido incorretamente no desempenho do cargo; 
b) tido conduta irregular; ou 
c) praticado ato que afete a honra pessoal, a pundonor ou o 

decoro da ch1~se. 
H -afastada do cargo, na forma da legislação específica, por se 

tornar incompatível com o mesmo ou demonstrar incapacidade no 
exercício de funçõe~ policiais-militare~ ou de bombeiro-militar a ele 
inerentes, salvo se o afastamento é decorrência de fatos que motivem 
sua submissão a proces~o; 

111 -condenada por crime de natureza dolosa, não previsto na 
legislação espec1at concernente à Segurança Nacional, em tribunal ci­
vil ou milltar, a pena restritiva de liberdade individual até 2 (dois) 
anO\, tão logo trans1te em julgado a sentença; ou 

IV- pertencente a partído político ou associação, suspensos ou 
d1sS0lvido\ por força de disposição legal ou decisão judicial, ou que 
e,erça ativ1dadcs prejudiciais ou perigosas à Segurança !'!'aciona\. 

Parágrafo único. É considerada pertencente a partido político 
ou a ... ~ocmçào a que "e refere este artigo, para os efeitos desta Leí, a 
praça da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe· 
derul que. ostensiva ou dandestin<Jmente: 

a} estiver inscrita como seu membro; 
b l prestar serviços ou angariar valores em seu beneficio; 
c 1 realizar propaganda de suas doutrinas; ou 
d l colaborar, por qt..alquer forma, mas sempre de modo ine· 

quivoco ou doloso, em suas atividades. 
Art. 39 A praça da ativa da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros do Distrito Fe~eral, ao !iCr submetida a Conselho de Dis· 
ciplina. é afastada do exerci cio de suas funções. 

Art. 49 A nomeação do Conselho de Disciplina, por deli­
beração própna ou por ordem superior, é da competência do 
Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 59 O Conselho de Disciplina é composto de 3 (três) ofi· 
ciai.; da Corporação a que rcrtença a praça a ser julgada. 

* 1" O membro maí~ antigo do Conselho de Disciplina, no míni­
mo um ofidal intermediário. é o pre'iídente: o que se lhe segue em an­
tigtiidade e o interroganle e relé!tor e, o mais moderno, o escrivão. 

~ 211 ~ão podem f:uer p.tfle do Conselho de Disciplina: 
a) o oficial que formulou a acusação; 
b) o<> oficiais que tenham entre si, com o acusador ou com o 

acusado, parentesco consangUineo ou afim, na linha reta ou até o 
quarto grJu de con,~;angüinidade colateral ou de natureza civil; e 

c) m oficiais que tenh.1m particular interesse na decisão do 
Conselho de Disciplina. 

Art. (}\' O Conselho de Disciplina funciona sempre com a 
totd!Jdade de seu~ membros, em local onde a autoridade nomeante 
jutgue melhor indicado para a apuração dos fatos. 
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ArL 7Q Reunido o Conselho de Disciplina, convocado 
previamente por seu presidente, em local, dia e hora designados com 
antecedência, presente o acusado, o presidente manda proceder à 
leitura e à atuação dos documentos que constituíram o ato de nomea~ 
çào do Conselho; em seguida, ordena a qualificação e o interrogató­
rio do acusado, o que é reduzido a auto, assinado por todos os mem­
bros do Conselho e pelo acusado, fazendo-se a juntada de todos os 
documentos por este oferecidos. 

Parágrafo único. Quando o acusado é praÇa de reserva remune­
rada ou reformado e não é localizado ou deixa de atender à intima­
ção pÓr escrito para comparecer perante o Conselho de Disciplina: 

a) a intimação é publicada em órgão de divulgação na ãrea de 
domicílio do acusado; e 

b) o processo corre à revelia, se o acusado não atender à publi­
cação. 

Art. s~ Aos membros do Conselho de Disciplina é licito reper­
guntar ao acusado e às testemunhas sobre o objeto da acusação e 
propor diligências para o esclarecimento dos fatos. 

Art. 99 Ao acusado é assegurada ampla defesa, tendo ele, após 
o interrogatório. o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer suas razões 
por escrito, devendo o Conselho de Disciplina fornecer-lhe o libelo 
acusatório, onde se contenham com minúcias o relato dos fatos e a 
descrição dos atos que lhe são imputados. 

~ I" O acusado deve estar presente a todas as sessões do 
Conselho de Disciplina, exceto à sessão secreta de deliberação do rela­
tório. 

§ 2<~ Em sua defesa, pode o acusado requerer a produção, 
perante o Conselho de Disciplina, de todas as provas permitidas no 
Código de Processo Penal Militar. 

q 39 As provas a serem realizadas mediante Carta Precatória 
são efetuadas por intermédio da autoridade policial-militar ou, na 
falta desta. da autoridade judiciáría local. 

§ 49 O processo é acompanhado por um oficial: 
a) indiçado pelo acusado, quando este o desejar, para 

orientação de sua defesa: ou 
b) designado pelo Comandante-Geral da Corporação, nos casos 

de revelia. 
Art. lO. O Conselho de Disciplina pode inquirir o acusador ou 

receber, por escnto, seus esclarecimentos, ouvindo, posteriormente, 
a respeito, o acu'\ado. 

Art. 11. O Conselho de Disciplina dispõe de um prazo de 30 
(trinta) d1as, <~contar da d-ata de sua nomeação, para a conclusão de 
<;eus trabalhos, inclusive remessa do relatório. 

Parágrafo único. O Comandante-Gera! da Corporação, por 
motivos excepcionais, pode prorrogar até 20 (vinte) dias o prazo de 
conclusão dos trabalhos. 

Art 12. Realizadas toda!> as diligÇncias, o Conselho de 
Disc1plinu passa a deliherar, em sessão secreta, sobre o relatório a ser 
redigido. 

q I" O relatório, daborado pelo escrivão e assinado por todos 
os memhros do Conselho de Disciplina, deve decidir se a praça: 

a) e. ou não. culpada da acusação que lhe foi feita; ou 
b} no ca.;,o do item 111. do artigo 2~. desta Lei, levados em con­

sideração os preceitos de aplicação de pena previstos no Código 
Penul M ilitm. estü. ou não, incapaz de permanecer na ativa ou na 
situaç~10 em que se enconlf:lr na inatividade. 

~ 2o A det:isào do Conselho de Disciplina é tomada por 
muiona de \Otos de seus membros. 

~ 3<> Quando houver voto vencido, é facultada a sua justi-
ficação pnr escrito 

~ 49 Elaborado o relatório, com um termo de encerramento, o 
Con~e!ho de D1sciplina remete o processo ao Comandante-Geral da 
C orporaçâo. 

Art. IJ. Receb1dos os autos do processo do Conselho de 
o,•mrlina. o Comandante-Ger:.~), dentro do prazo de 20 {vinte) dias, 
aceitando LIU não .\eu julgamento e, neste Ultimo caso, justificando os 
motivos de seu despacho. determina: · 

I - o arquivamento do processo, se não julgar a praça culpada 
ou incapaz de permanecer na ativa ou na inatividaCe; 

Jl -<c~ aplicação de pena disciplinar, se con~idera transgressão 
disciplinar a razão pela qual a praça foj julgada culpada; 

111 -a remessa do processo à instância comtetente se considera 
crime a razão pela qual a praça foi julgada culpada; ou 

IV - a exclusão a bem da disciplina ou a remessa do processo 
ao Governador do Distrito Federal propond') a efetivação da 
reforma. se considerar que: 

a] se, pelo crime cometido, previsto no item JJI, do artigo 2v, 
desta Lei a praça foi julgada incapaz de permanecer na ativa ou na 
inutividade; ou 

b) a ra7.ào pela qual a praça foi julgada culpada está prevista nos 
itens, 1.11 ~u IV, do artigo 2V, desta Leí. 

* J9 O despacho que determinar o arquivamento do processo 
deve ser publicado em Boletim Interno da Cor!)oração e transcrito 
nos ussentamentos da praça, se esta é da ativa. 

~ 29 A reforma da praça é efetuada no g,rau hierárquico que 
possui na ativa, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

Art. 14. O acusado ou, no caso de n:velia, o oficia! que 
acompanhou o processo, pode interpor recJrso da decisão do 
Conselho de Disciplina ou da solução posterior do Comandante· 
Gemi da Corporação. 

Parágrafo único. O prazo para interposi((ão de recurso é de 10 
(dez} dias, contados da data na qual o acusado tem ciência da de· 
cisão do Conselho de Disciplina ou da pub!ic:açào da solução pos­
terior do Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 15 Cabe ao Governador do Distrito Federal, em última 
instância. no praw de 20 (vínte) días, conU,dos da data do rece­
bimento do processo. julgar os recursos que forem interpostos nos 
processos oriundo!> de Conselhos de Discip!inz. 

Art. 16. Aplicam-se a esta Lei, subsidiariamente, as normas do 
Código de Processo Pena! MiHtar. 

Art. 17 Prescrevem-se em 6 (seis) anos, computados da data 
em que foram praticados. os casos previstos n:sta Lei. 

Parágntfo único. Os casos também prt:vistos no Código Penal 
M iliwr como crime. rrescrevem-se nos prazo'; nele estabelecidos. 

Art. IX. O Governador do Distrito Federal, atendendo às 
peculiaridades de cada Corporação, baixará os atos corÕplementar~ 
necessários à execução desta lei. 

Are !Q. b!:l Lei entrará em vigor na data de sua publícaçào, 
re\ogado~ o ~ 2Q do artigo 49 da Lei n<~ 6.022, de 3 de janeiro de 
I cn4. 0 * 2<> do artigo 49 d<! Lei n" 6.023, de 3 de janeiro de \()74, e as 
dt!maJs di-.pnsiçôes em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis· 
!ativo n9 13, de 1977 (n" 79/76, na Câmara dos Deputados), 
que aprova as Contas do Presidenle da República, relativas 
ao exercício de 1975, tendo 

PARECER, sob n" 916, de \977, da Comissão: 
-de Finanças, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro DsrbQza (MDB- GO}- Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Com a palavra, pa­
ra discutir o projeto, o nobre Senador Lá.r.aro Barboza. 

o SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO. Para discutir o pro· 
jeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Pres;dente, Srs. Senadores: 

Na tarde de ontem, foi objeto de longos debates, todos eles tra­
vados em alto nível, a competente prestação de contas feita pelo Se­
nhor Presidente da República, relativa ao exercício de 1975. 

Durante as di.scussões. Sr. Presidente, alguns pontos significati­
vos do relatório do eminente Senador Virgílio Távora vieram à baila. 
Um deles, percutido aqui pelo eminenle Senador Dirceu Cardoso e 
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que ct\amou a atenção de todos os Srs. Senadores, foi sem dúvida a 
enorme quantidade de órgãos da Administração [ndirela que, desco~ 
nhecendo o preceito constttu.ciona.l, não prest<Jram contas no devido 
tempo. 

Ê lamentável. Sr. Presid~nte c Srs. Senadores, vermos algumas 
dezenas de ó1gàos da maior importância- e que foram aqui enume~ 
rados pelo eminente Senador Virgílio Távora - órgãos que com~ 
põem a Administração FederaL que manipulam monstruosas somas 
de recursos públicos, se esquecerem de cumprir aquele dever funda~ 
mental que é imperativo da Carta \1agna: o de apresentar a compe~ 
tente prestação de contas. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Muito bem~ 

O SR. LÁZARO BARBOZA (~DB- GOl- Mas, não foi só, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores: também, o excesso de otimismo do 
nobre Senador Virgílio Távora, ao rel,ttar matéria de tamanha signi­
ficação, .. 

O Sr. \'irgilio Tâl·ora (ARF'A- CE)- Realismo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - ... quando 
S. Ex• enfatin1 e.~tar sob controle a onda inOacionária do País, valeu 
vários pronunciumentos e observações., aqui feitos pelo nobre Sena­
dor Franco Monloro, Lider da nossa Bancada, pelo nobre Senador 
Itamar Franco e por outros membros da bancada oposicionista, que 
chegaram a pedir a S .. Ex~ o nobre Senador nordel>tino que trocasse 
as lentes cor-de-rosa de ~eus óculos e procurasse. então, enxergar a 
rea!idade com as tintas com que ela se nos apresenta. 

O Sr. Virgílio Tá,ora (ARE;-.IA - CE)- Eminente Senador, 
e! as ">à o claras, como V. Ex~ está vendo pelos óculos. ~ão tem nada 
de róseas .. 

O SR. LÁZARO BARI!OZA (~DB- GOl- Eminente Sena· 
dor V1rgí!io Távora, é evidentt: que todo o Senado da República 
go.'it<lria de enxergar n País pel<~ mesma optica do otimismo, com as 
lente:-. cor-de-rosa, repito, com que V. Ex• o faz. 

Lamentavelmente. a realidade nos faz acordar desse sonho para 
enxergar. Sr. P'rc!.ídente e Srs. Senudores, aspectos do quadro na~ 
cíonal que no-~ deixam inquietm e, por que não dizer, até mesmo afli­
tos. 

Qu.:tndo verificamos, Srs. Senadores. a situação do trabalhador 
brasJ!ciro, mal pago. que, face principalmente à onda inflacionária, 
quando chega do meado para o fim de cada exercício já apertou tan~ 
to o cinto. porque não tem 'equer condições de comprar comida, 
olhamm o proh\ema de outras classes que prestam relevantes servi­
ços ao Pai~ e que. também. Sr. Presidente, vivem sacrificados, e a fal­
ta de efetivos mecanismos de controle da inOaçào faz com que re~ 
ceham um castigo cada ve; m:lior. 

Vemo~. t<unbém, no rc1at6'río de S. E:~;.•, que o desempenho do 
setor agrícola. embora no tocante à assistência técnica e a fertilizao· 
tes. a<;<;,im como a injeçàu raLoáve! de recursos financeiros oficiais, fi. 
cou muito aquém daquilo que se esperava; e ficou muito aquém, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, porque o rurícula brasileiro enfrenta, 
hoje, uma situação hrutal, uma alta monstruosa nos insumos, naqui· 
lo que ele precisa adquirir para desenvolver as suas atividades, tão 
imprescindíveis I1 vida brasileira, pois a agropecuária participa, ain­
da, com mais de 6(Jf"r das nossas rece1tas cambiais. 

Basta que se diga >.~o Senado Federal que, de 1974 até agora, 
houve uma alta nos fertiliJantes. da ordem, apro.ximadamente, de 
4PtJ a :'OO't lJm fertilíz<lnte mUJto procurado pelos agricultores que 
cultham nas regiôes de serrado, no meu Estado de Goiás, em Minas 
Geral" e Mato Grosso, como é o superfosfato. custava, em 1974, cer­
ca de C r\ 4ó0.0U por tonelo1da. colocado na fonte de consumo, isto 
ê, na~ ra1endas. H o~. Sr. Presidente, três anos depois, o superfosfato 
custa. na pmpricdade, C r~ J.ó/W,OO. Isto, se a propriedade se situar 
num raip mferior a JOO quílõmetros de Brasilia ou das Capitais de ca~ 
d<t h .. tad•~· 

F au fater \ais alirmativas, 11ào o faço apenas por informações 
t)\1 por n.otJci<irw de jornais, que, muitas vezes, não espelham a reali· 

dade. Sou, tambêm, Sr. Presidente e Srs. Senadores, agricultor e 
proprietário rural e po~so, inclusive, trazer para apresentar ao Sena· 
do Federal notas fi"S.cais. de fertilizantes, adquiridos há 3 anos a pou­
co mais. de 400 cruzeiros a tonelada; o mesmo fertilizante, adquirido 
agora. há menos de 30 dius, custou 3.680 cruzeiros a tonelada. E, 
enquanto a alta monstruosa dos insumos absorve o suor do homem 
que rega a terra 365 dias por ano, do homem que contribuí 
denodadamente com o seu esforço e com o seu sacrifício para a 
normalização do balanço de pagamentos, gerando divisas e alimen· 
taodo o País. enquanto isso, Srs. Seoadores, aquilo que ele produz só 
adquire preço competitivo quando nilo está mais em suas mãos. 

O agricultor que, neste ano de graça de I 977, cultivar, Srs .. Sena~ 
dores, 10 alqueires de terra com o plantio de milho, terras que ele te~ 
nha desmatado neste ano, se for um homem precavido e souber fazer 
as operações mais simples de aritmética, ele jâ saberá, de antemão, 
que seu prejuízo por alqueire será da ordem de CrS 6.890,00, o que 
representa perder, em dez alqueires, CrS 68.000,00 de suas econo· 
mias, levando-se em conta o índice de produtividade média obtido 
no Estado de Goiás. em Minas Gerais, em Mato Grosso e em várias 
outras Unidades Federativas. 

E aproveito, Srs. Senadores, estes instantes em que o Senado dis~ 
cute as contas de 1975, para delas, com a permissão de V. Ex•, Sr. 
Presidente, abstrair-me um pouco e dizer da minha preocupação.,. 

O Sr. Virgí1io Támra {ARENA- CE}- Permite, Ex•, a abstra· 
çào é muito grande, não é pouca não. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouvirei, com to· 
do o prazer, o aparte do Senador Virgílio Távora e espero que 
S. Ex", com suas lentes cor~de·rosa, possa, pelo menos, amainar mi­
nhas preocupações. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Apenas, para 
amainando as·preocupaçàes de V. Ex•, dizer que tudo o que V. Ex.t 
aqui pronunciou- ~elo na forma, mas contestável no fundo- mos­
tra preocupações que não dizem respeito ao assunto em questão, que 
silo as contas de I (l75, e os juí;os ex pendidos no relatório rcferem·se 
exatamente a 1975. Isto, na preliminar. No mérito, EJ(..•, vamos dei­
xar esse estado de pessissismo agudo que sempre tem caracterizado 
as intervenções da Oposição. Não há lentes cor-de~rosa, eminente Se· 
nador .. Pode este ou aquele ponto do desempenho governamental 
não ter atingido o bit o que V. Ex• desejava ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Este ou aquele 
pÔnto, não, eminente Senador. São vários pontos. O que V. Ex• diz 
em matéria de reforma agrária? O desempenho foi medíocre, nobre 
Senador. -

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- Este Pais progrediu 
ou não? Este País tem Qu não outra estrutura? Tem ou não outra 
dimensão que aquela de dez, doze anos atrás, eminente Senador? Hã 
pontos onde realmente nós ainda não atingimos o desempenho que 
desejaríamos, nós e V. Ex's. acredito .. Mas fazer uma condenação, 
passar neMa Ca.r.,a um banho de pessimismo como V .. Ex.f neste 
momento, desejava passar~ Isto não constrói coisa alguma. Era esse 
o início da nossa discussão, pois vamos ter muito com que debater 
até o fim do discurso de V. Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte do eminente Líder .. Sua Excelência, ao se mostrar assim tão 
frio para com o homem do campo, certamente, é porque nunca teve 
com o campo uma afinidade maior. 

O Sr. Virgílio Távora {ARENA - CE) - Eminente Senador, 
V. Ex• ainda estava de calça curta quanda eu já estava no campo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- V. Ex•, então, 
saiu do campo, de vez. Não ê como eu que, embora tendo safdo do 
campo, o campo não saiu de mim. 

O Sr. Virgílio Tá\'Ofa {ARENA- CE)- Abusando da banda· 
de de V. Ex•, díria que sou de um campo bem mais sofrido do que o 
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de Goiás, Ex•, e conhecemos bastante o que é a rudeza da vida do 
Nordeste. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Mas foi na 
ausência dos campos nordestinos que V. Ex• perdeu o contato com 
o homem que moureja lá. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- As eleições diriam o 
contrário. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadçres. em outras oportunidades, quando aqui voltarmos a 
discutir as prestações de contas enviadas pela Presidência da Repúbli­
ca. talvez possamos verificar com satisfação para toda a Casa, para a 
ARENA, para o MDB e especialmente para o povo brasileiro, que o 
desempenho do Governo e o chamado Plano de Desenvolvimento 
não foram apenas planos de intenções, mas que tiveram um desem­
penho eficaz. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- V. Ex• permite um apar-
te? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Sr. Presidente, 
com a permissão de V. Ex•. ouço, antes de encerrar, o aparte do no­
bre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC)- Palmas pelo posiciona­
mento de V. Ex• em defesa da agricultura, projetando a carência do 
Governo em relação a esse setor tão importante. O Governo, nos últi- • 
mos :.~nos, insiste em querer buscar o equilíbrio da balança comercial 
e busc:.~r superávits através das. manufaturas, para diminuir o astro­
nômico dêficit no balanço de pagamentos, onde não temos capacida­
de a médio prazo, por falta de tecnologia industrial, quando podería­
mos. através da agropecuária, buscar excedentes exportáveis para ter· 
mos superávit na balança comercial. para diminuirmos nossa dívida, 
para conseguirmos recUrsos para desenvolvermos mais acelerada­
mente a tecnologia industrial, adquirirmos know-how. capacitarmo­
nos a produzir manufaturados a preços competitivos externos para 
não sacrificarmos o povo brasileiro a subsidiar para os países ricos. 
Veja V. Ex~. não estamos podendo exportar arroz, feijão, milho, car­
ne. outros produtos agrícolas, exatamente por falta de melhores índi­
ces de produtividade. Por que isso não acontece? Porque os fertilizan­
tes - V. Ex• frisou - têm os preços elevados; porque o Governo 
relirou o crédito para aquisição de máquinas. É com a mecanização 
que poderemos obter melhores índices de produtividade agrícola. 
Mas o Governo tem uma óptica destorcida, rósea. que lhe impede 
urna visão clara das potencialidades brasileiras. É a incapacidade do 
Governo ... V. E:w.:• tem razão. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Não apoiado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Agradeço ao 
meu eminente companheiro de Bancada, Senador Evelãsio Vieira, o 
apurte com que me honrou. 

Vou concluir. Sr. Presidente, Srs. Senadores. manifestando, 
mais uma vez, minha apreensão pelo tratamento que recebem os ruri­
colas nacionais. Apreensão que não é injustificada, Srs. Senadores. 
porque vimos aqui,_ outro dia, em estatísticas que pude exibir à Casa, 
e.~tatí.~ticas que não foram feitas por técnicos da Oposicào mas por 
homens ligados ao Governo, que é necessário a estruturação de um 
programa amplo de :.~ssistência ao pequeno produtor, sendo que 6.5 
milhõe~ deles nem sequer têm acesso ao crédito oficial. 

Vemos que a reforma agrária permanece apenas no papel: ve­
mos lJUt': o BNH ainda não chegou ao campo. Aliás, não sei se é bom 
chegar, porque a correção monetária liquidaria, de vez, com o ruríco­
la. se eb não for corrigida. O homem da zona rural não tem ainda 
efetiva c boa assistência médica. Muitas vezes, ou quase sempre, não 
tem escolas para seus filhos estudarem e desenvolverem tarefa das 
mais importantes para o soerguimento econômico. 

O Sr. Evelásío Vieira (MDB - SC) - Concede-me mais um 
aparte. nobre Senador? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB -GO)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC) -·V. b~ fere um assunto 
de alta gravidade e que pouco se tem falado neste País. em relação ao 
abandono do nosso ruralista. Surgiu, em razão disto, os bóias-frias, 
que vivem do Paraná -para São Paulo, para Goiás, para Minas Ge­
rais, e os seus filhos sem poderem freqüentar escolas, aumentando o 
número de cri:.~nças analfabetas e amanhã, um grande potencial sem 
ter habilidades, capacitação para cumprir sua missão na busca do 
nt:cessJrio a sua subsistência, na busca do seu próprio desenvolvi­
mento. na busca da contribuição para o de~envolvimento da própria 
sociedade e da Nação brasileira.. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB -- GO)- Mais uma vez 
agradeço o pertinente aparte de V. Ex' e os problemas que afligem o 
homem do campo são tão graves e tão vastos que, obviamente 
Srs. Senadores, esgotaríamos aqui não apenas o horário regimental, 
mas também a própria noite que já se anuncia, se fôssemos percuti­
los todos em profundidade. 

Como o objetivo central, Srs. Senadores, são as contas presiden­
ciais de 1975, vamos encerrar as considerações porque o nobre Sena­
dor Roberto Saturnino pretende também ocupar a tribuna para dis­
cutir o assunto. 

Sr. Presidente, era o que queria dizer, nesta tarde. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso}- Continua em discussão 
o projeto. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

{: óbvio que na discussão desta prestação de contas interessa a 
esta Casa- que é uma Casa eminentemente política- sobretudo, a 
tomada de contas sob o ponto de vista político. Não pretendemos 
nós analisar as contas numa óptica, numa perspectiva contábil mas, 
sobretudo, observar, analisar e criticar os aspectos políticos desta 
prestação de contas e do brilhante parecer do nobre Senador Virgílio 
Távora. 

Assim é, Sr. Presidente, que alguns pontos deste documento me 
chamaram atenção e, permito-me, ao longo desta discussão, fixar~me 
naqueles que considero mais importantes para uma tomada de cons­
ciência, da difícil situação em que nos encontramos hoje, dos proble­
mas econômicos e sociais que se agravam dia a dia, para que, desta 
discussão surja, finalmente, a conclusão esperada, anciosamente, por 
toda a Nação, que é aquela relativa à nec,:ssidade de uma alteração 
substancial na política econômica. Aquilo que a imprensa, que a opi­
nião pública chama de mudança do moddo econômico, e que vem 
sendo colocado por nôs como uma das condições absolutamente es· 
sendais, não só à solução dos problemas econômicos, como mesmo 
à consolidação de um verdadeiro regime democrático, neste Pais. 

Por exemplo, Sr. Presidente, ao fazer uma apreciação sobre o 
desenvolvimento nacional, referindo-se o documento à política 
econômica no período \968 a 1973, lê-se, ali, que as elevadas taxas de 
crescimento ocorridas nesse período decor;eram dos seguintes aspec­
tos: ! I'- Teria sido o deslocamento da ênfase da substituição de im· 
portações. para a promoção das exportações. 

Ora, Sr. Presidente e Sr. Senadores, este é exatamente um dos 
erros mais graves que têm sido cometidos ao longo desses últimos 
anos, pela política econômica do País. Deveríamos ler aqui, essa 
colocação está posta de uma forma, a meu ver, um tanto eufemística; 
na verdade, o que se deveria ter chamado a atenção era para o atraso 
dos programas de substituição de importações, que deixaram de ser 
feitos nesse período de 68 a 73, e que ocasionaram, em grande parte, 
as gravíssimas dificuldades no balanço de pagamentos que estamos 
enfrentando, hoje. 
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O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
podemos começar o nosso debate? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- ~o atraso 
no programa siderúrgico; é o atraso no programa de fertilizantes; é o 
atraso no programo de não-ferrosos, isto é, o Governo, naquele 
período. decidiu que não era importante mais substituir importações. 
O que era importante era promover as exportações. E o resultado, o 
nobre Senador Virgílio Távora há de concordar comigo que esse 
atraso nos programas de substituições de importações, naqueles se­
tores básicos foi fatal para o processo de endividamento a que 
chegamos hoje e no qual. olhando com olhos realistas, vemos que di­
ficilmente o Brasil poderá sair sem concessões muitos perigosas e 
muito graves para os seus verdadeiros interesses. 

Ouço, agora, o aparte· de V. Ex•, eminente Senador Virgílio Tá­
vora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Lamentável não esti­
vesse o eminente Senador pelo Estado do Rio de Janeiro, anteontem 
- não ontem ~ no plenário, quando, justamente, procuramos fixar 
determinados itens que não seriam axiomáticos, mas premissas bási­
cas para, em torno das quais, aceitas ou não, discutirmos e podermos 
encontrar termos para julgamento e avaliação do modelo tão malfa­
dado pelos Srs. Senadores. E, uma das primeiras coisas que fizemos 
foi a defesa, inicialmente- permita-nos um aparte um pouco longo, 
porque V. Ex• não estava presente- da decisão tomada nos idos de 
1950, por quem quiz industrializar o País, naquela primeira grande 
fase de substituição de importações, da opção pelas indústrias, como 
a indústria de ponta, por aquelas indústrias de bens de consumo du­
rável. Tfnhamos pressa, não tínhamos capital e nos faltava tecnolo­
gia. Foi um longo período de maturação, de aprendizado, e de, ao 
mesmo tempo, capitalização. Ao contrário do que todo mundo diz e 
neste ponto permitiffio-nos divergir do ilustre cepaliano, aqui, à nos­
sa frente, pelo fato de que, justamente, esta extroversão, eminente Se­
nador, foi que nos salvou de perigos quase insuperáveis, após 1973, 
se esta diretriz não tivessemos tomado. Citei, aqui, em Plenário, as 
discussões havidas, quando a Bancada do MDB era bem reduzida e 
cabia quase toda a responsabilidade, hoje dividida por tantos dos 
Srs., nos ombros do Senador Franco Montoro, na discussão daquilo 
que ele julgava um modelo cruel, elitista, desumano, isSQ que 
V, Ex•s repetem quase todos os dias. E mostramos, justamente, que, 
àquela época, a maldição que se fazia - e agora V. Ex• parece que 
está encampando - de ter-se aberto para as exportações, é que nos 
permitiu não ter virado uma 1ndia, em 1974/75. Onde iríamos buscar 
os recursos necessários, se não nos tivéssemos voltado para a expor­
tação, para importar a metade do petróleo de que precisávamos, a 
metade dos insumos básicos incluídos nessa classificação, desde os 
não-ferrosos aos fertilizantes, aos derivados petroqufmicos como en­
xofre, cimento, etc'? Então, eminente Senador, V. Ex' quando faz a 
crítica tão abrangente deve se lembrar de que, sem essa providência, 
estaríamos hoje em situação dificílima. Escusas pelo alongado aparte. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Senador Vir­
gílio Távora, vejo as coisas por um prisma bastante diferente e até 
mesmo contrário ao de V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Claro! 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB ·- RJ)- Acho que, 
se àquela época, o Brasil tivesse cuidado de substituir as importa­
ções, isto é, de realizar os programas que poderiam ter sido realiza­
dos porque, inclusive, dispúnhamos de recursos na época; os grandes 
projetos de siderurgia, de indústria siderú.rgica, não estaríamos im­
portando 1 bilhão de dólares de aço, como estivemos importando, 
nos últimos dois ou três anos, se tivéssemos cuidado da produção de 
metais não-ferrosos e de fertilizantes, o nosso déficit na balança co­
mercial provavelmente seria bastante reduzido e o nosso endivida­
mento nà.:> teria chegado às raias dQ absurdo a que chegou hoje. 

Se V. Ex• fala da lndia, eu asseguro a V. Ex• que o nfvel de en­
dividamento do Brasil, que a posição do Brasil, no tocante ao endivi­
damento externo, é muito pior do que a situação da lndia! 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Porque ela não tem 
mais aonde recorrer. Quando passamos por lá, permita-me dizer a 
V. Ex•, a lndia, em 1974, havia recebido substancial auxilio america­
no em alimentos para as populações famintas, da seca, e simplesmen­
te não tmha o combustível nem para transportar esses alimentos. Di­
zia-me, então, o responsável geral pelo Governo, nesse setor, com a 
fleuma indiana que nós não temos: ''vão morrer tantos milhões, vão 
nascer mais tantos milhões; é pena, mas a população da fndia ainda 
crescerá mais um pouco". Vê, assim, V. h• que não é dessa manei­
ra. niio: A .'.ituaç:-w nossa. uqut, nJo pude ... cr ractonad:.t em termo.., 
de que tantos milhões padeceriam de fome, mas tantos nasceriam e o 
Brasil iria para diante! 

O SR. ROBERTO SATl:R"'I'OO (MDB- RJ)- Nobre Sena­
dor, a lndia, evidentemente, tem outros problemas estruturais muito 
mais graves do que nôs. Refiro-me à questão do endividamento. 
V. Ex• diz: se nós não ti.,éssemos cuidado das exportações, estaria­
mos na situação da India. Absolutamente, nós nunca estaríamos em 
ta\ condição, porque a lndia tem uma situação de círcu1o vicioso de 
pobreza que é muito pior.que o nosso. 

Agora, se V. E:x• quis se referir à si~uação de balanço de pap:a­
mento, aí já afirmo que não estaríamos, a situação da lndia, hoje, é 
melhor do que a nossa. Sob o ponto de Vista de endividamento e de 
balanço de pagamento é melhor do que a nossa. 

O Sr. Virgílio Tál'ora (ARENA- CE)- Ela tem menor endivi­
damento que o nosso. 

O SR. ROBERTO SATt:R"'INO (MDB- RJ)- A lndia não 
está com 50% das suas exportações comprometidas com o serviço da 
dívida. como está o Brasil. 

O Sr. Virgílio Távora (ARE!'JA- CE)- Ela tem menor impor­
tação mas, praticamente- eminente Senador. desculpe fazer uma re­
tificação que faço muito constrangido - quase todas as compras da 
lndia são feitas à vistJ, pela impossibilidade de ela saldar 'ieus com­
promh.sos, só isso. Então, perdeu o crédito. 

O SR. ROBERTO SATl:RNINO (MDB - RJ) - Sabe 
V. Ex•. tão bem quanto eu. que a lnd1a tem crédito internacmnal a 
juros mais baratos do que o Brastl. 

O Sr. Virgílio Távora ( <\RE7'/A- CE)- Em termos reduzidfs­
simos. 

O SR. ROBERTO SATl'R:"ól'\0 (\1DB- RJ)- Se a situa· 
çàn de credthtlidJdeé ~ ... ~a. lng,l, o argumentu Je V. Ex' fica ba.'.tan­
te difi~1\ de -.e -.u ... tentar. 

O Sr. Virgílio Tâ~ora (ARF!\ \-CF)- 1-.minente Senador, fi. 
/t.:nHh U!1ld pergunta para .1 4_ual nJ.o t \enw ... o pra.ter de OU\ ir 

V. Ex~- e grande ê a Cit:ncia cc1mórnica de V. tx~. nüo é JnlrlJ.­
d~: que furmu. de que maneira, ~l·m ter pa~:-J.d11 .tqud.· p<itam.tr de 
um hlihito .:: lllCJtl de dúl<.~re" de t"'.pOrtaçlo. que tattl<~" anu-. era u 
no ... '>\ I teo.:nH.:o úlndiciotl.tlltc, de que !Haneir.J. 1-x~o:eknctJ. iríanw' pa­
!!ar ntto .~ ht)hÔC\ Jç JtiJ.trt:'> de pe\r!ilc:o. ln.l .. 4UC fth'C: UITI ht]h}l) e 
:·mo, um hdhào ..: 900, V. h.' diru '-\UI! tcri;_\ dimtnuid<l c1 mdú•Mi.l 
nuhmwhtlí"th:a .~ J(l ..,.Jhcm1"- -·- nla" I hi-hJo e Pitnt:ento.., nu noH:­
ct:nto~·~ 

O SR. ROBERTO SAT!'R'\1"'0 iMDB- RJ)- N'obre Se­
nad•Jr.11t:rllltta que ,:ontinuc ro1~ \OU a..,~o~·tar o.., cume'lt:lntb que fi.t 
quanto ·1o item a, t:tllll o.., Ullllent.ino-. ljUt' \tlU fa/er qu.Jntu ,ltl Jtem 
c, J..:..,t:t lllt''nl.l p.trte d<1 d<~,.'Umentn, onde ~e di.t que .. o '-llo..'t!""n da 
rnJíll\.'a IX11111\Ill)<.:.l llaqueJe rcrÍtldtl ~t' traJU/ÍU. famhéfll, na ... ip· 
ml'ical!l<l cnntnhut,;.ltl du ..,dor indu~tnal. que te\ e f<t1x.L~ de cre~cl· 
mcntn .tltí~~im;t\ .. 

Or.1. 11 tjUC f<11 ,1 cre ... cuncnto d11 ~ctur Jndtr\\fi-;J] ne-.\t: rt•rindo·• 
I tll tl erc-.ulncnhl do -.etnr \JderUrplC\1, J,, wtnr de ft:rtthtante\ t)U dt> 
\Ctllf Jc n,"j(l-ft'frU'-!1<.1 '\Ütl. ]nj ti CrC'-CI!llell\0 du Whlr ~lliiOillllhdi-.tJ­

úl. () ~.ITftl·o..hdt: dn dt'\CITI<Jl\tlllenhl rnduqn.J] nc"'e reriodo f111 n 

~e!tH au!tlllHlhilf,ttol. que t'fC'Ct'U a Ln:J\ d ... · 30··: <Jtl ano 
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O Sr. \'irgilioT;h·ont (ARENA- CE)- Mas. isto já foí afirma­
Jp Clll rrn\,1 !! VCf\0 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Então, no­
hrc St.:nadm. é .. :lanl . ..:m primeiro lugar, que este item c tumbém está 
fhl\1\1 de uma f\1r111a ~ufcmístíca. ao invés de ''uma significativa 
contnbu1ção do setor industrial" preferiríamos dizer - como dis­
!>eram t<~mhém. os nobres Senadores Lálaro Barboza, Evelásio Viei­
ra e Gilvan Rocha- que o importante a salientar foi a falta de aten­
ção. investimentos e prioridades para o setor agrícola. 

Lnü,1, ao in\'é\ de ressaltar o significativo crescimento do setor 
I!Hlu ... tna!. ljUt.: fm quase todo concentrado na indústria IH.Jtomobilí.~-
11 .. ::1. {1 ljlll.: é impml<mte rt:~saltar C que se deixou de fazer investimen­
({l\ rltl\ ... .:cor..: ... h[!~icm, .'1-llh.\IÍiuidores de importações e na agricultu­
r::. que '>teri:J ayuele ,cwr que. hllje. poderia responder às nossas 
nc~.:ç,~id:H.h.'' de importa~ào. que não seriam tão grandes. porque ~~ 

i1HJU~tna aubm1ohilística. que é <lhamente importadora, não estaria 
pn.::~\l(lfl~tnd\) de tal maneira a balança comercial do BrasiL 

f'nt;1\l \t' V_ E,4 qut: a nos<;:.~ objeção é exatamente quanto ü 
orll"llla~;lll Jn modelo. i~to é, quanlo às rrioridade~ estabelecidas. 
qtl!.' for:u11 erradamente t.:"\ahelecidas e que causaram um profundo 
prquíto :1 cCtlnomi;t nacional. a ponto de nos colocar hoje numa si· 
1~1.1<,:ào. rt.",tlmcnlc, de dependênci~t externa que nenhuma nação fl:.í de 
dc~epr p<tra 'I 'ua Cl'OnonlÍa. 

O Sr. \'irgilio Tálora (ARENA- CE)- Bem. isso é opinião 
de V I·,. \g{1r<t. outra pergunta. jú que V. Ex' est:.i tào magnãnime 
11.1 n::'p{l..,\,1 A rcúado é ;I ~eguintc· 

"·\ parl!r de l9óK. as ta\as de crescimento da economia 
brasile1ra oscilaram entre Q e 11,4%, exceto em 1975, que foi 
de :\h'' 

\.., t:levad.h ta 'ias de çrescimento ocorridas no periodo 
196X.' I lJn. dt.:o.:urrcram do_., seguintes aspectos: 

a f deslocamento da ênfase dada à substituição de 
)lllJ1•lfl;JçiK'' rara a promoção de exportações. 

b) utilitaçào da ..:apacidadc produtiva ociosa já instalada 
nn l\1i.., c a 'ua cxpans:lo propiciada por novos projetos de 
l\1\c..,tnncnln de que trata o I PND: e 

c J da significativa contribuição do setor industrial, com 
um ~·rc~,:nm:n!o en!n· IO.W-; e 15.5%. no período:" 

\ b.• ncg.t l"{l'.' V. Ex~ pode não gostar da estratégia, mal'i fo­
r.l\11 11u rÜ•l h1r<11n c"'" causas? Não estamos servindo de advog:a­
J,~~. 111.1" ,, 4ut.: Ji; aquí o rehth)rio. a con~ciência me tranqüilit~. 
()u.lnÚtl aflrn111 i~l\) l: porque esl.:ls é que for;;m as raiÕes. estes é qw.: 
h1r:un o~ Jctermin:mtc., de,! e r:resdmt:nto. Agora se V. Ex~ achu que 

.1p,·~.1r dc ... w crc,..:imcnto c-.t[t tudo errado. e isso nól'i já discutimos 
t.lllt.l~ \etc'. 11 crt.:..,l'imento foi de\ ido a bso. foi ou nào foi devido a 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Senador 
Virgílio Távora, o que estou contestando é, em primeirQ lugar, ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Mas, eminente Sena~ 
dor, de quem é o relatório, de V. Ex• ou nosso? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Eu disse a 
V. Ex• que eu tomava essa mesma citação que V. Ex• faz. como sen~ 
do de forma posttiva, como sendo a causa do desenvolvimento 
naquele período, que eu tomava de forma crítica, como scnd? a.cau­
sa, ou uma das príncipais causas da situação extremamente dtfícd em 
que nos encontramos. Dtií eu dizer que a óptica de V. E:\' é contrá· 
ria a óptica pela qual nôs prevíamos essas mesmas colocações. 

O Sr. Virgílio Távors (ARENA- CE)- Agora concordamos. 
Estamos examinando um problema sob óticas praticamente antfpo~ 
das. 

O Sr. E"elásio Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte. nobre Senador? 

·--·------·-----

O SR. ROBERTO SATUR:-11!'10 (MDB- Rc)- Com prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Repetindo, por necessida· 
de: onde ocorreu o crescimento no Brasil? Setor industrial, setor da 
indústria automobilística. Há um outro importante- a indústria so~ 
fisticada onde não temos mercado interno capaz de absorvê-la, ti~, 

vemos que vir para as exportações sem ter capacidade, Mas, o pior, 
Senador, é que com essa industrialização sofisticada tivemos que, 
obrigatoriamente, ir para a importação de máquin1s, de equipamen­
tos, e que está sendo o calcanhar de Aquiles da balança comercial. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- V, Ex• tem 
toda a razão. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- E, sendo obrigado, oBra­
sil. a importar periodicamente, essas máquinas e equipamentos, para 
produzir aquilo que não temos capacidade de absorver, para 
entregar ao americano, ao alemão, ao inglês, pN preço muito in· 
feriar, com sacrifício dos brasileiros! 

O SR. ROBERTO SATVRNINO (MDB- RJ) -lnteiramen· 
te de acordo. V. Ex' está certíssimo, a meu ver. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE}- E não poderia deixar 
de estar de acordo. 

O SR. ROBERTO SATVRNINO (MDB- RJ)- Passando a 
outro ponto. Sr. Presidente, há menção à redução do ritmo infla­
cionário em 1975, cujo índice geral de preço situOU·Se em torno de 
29,4% ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Perfeito. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- ... quando, 
no ano anterior, teria sido de 34,5%. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a que nível vai se situar a 
inflação de 1977? Quer dizer, como se pode regozijar por uma redu­
ção ocorrida em 1975, se, hoje, sem que tenha havido um novo surto 
de aumento de preço do petróleo, como o ocorrido em 1973 e 1974, 
as taxas de inflação voltam a subir a niveís realmente assustadores, a 
tal ponto que- todos sabem ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Taxas menores do 
qo.e no ano passado. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB -- Rl)- ... quem faz 

compras aos sábados constata que os preços sobem semanalmente, 
ne~tc Pab. Esta é grande verdade. Os preços sobem de sábado a 
sábado. E t1 Senador Virgílio Távora afirma que a infiaçào -
twdu/indo a opinião governamental- e'itá sob controle. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Se estivesse 
descontrolada já estava com fita preta. 

OSR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- t preciso sa­
ber a que nível ela está sob controle. Uma coisa é ter a inflação sob 
o.:nntrole a 101

·; ao ano. a 20rc. e outra. a 40'Y. corno ~e prevê que seja o 
nív\:1. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - .CE) --Outra coisa é obter 
menores taxas do que no ano anterior, como irá ocorrer. 

O SR. ROBERTO SATt:R:-<1:-10 (MDB- RJ)- Com uma 
agravante, Senador. sobre a qual nós do MDB chamamos a atenção 
dt.:..,dt.: o tnicio deste ano; é que a política e.,trit;1mente monetarista do 
Governo, de atacar a inflação, iría conduzir, certamente, a uma reces· 
são da economia. E a recessão, hoje, é ,um ·~to do dia. Está ai a 
apuracão do IBGE, do crescimento da indústria nos nove primeiros 
meses. deste ano, a indicar que esse crescimento, realmente, não che· 
gou a 307r, 2,3%, se não me engano. Quer dizer, um crescímento 
indicativo, claro de uma recessão que está se proces_sando. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE) --Não. lndicativo claro 
de um desaquecimento necessário para controlar essa inflação. 
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O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- V. Ex• cha· 
ma de desaquecimento, eu Chamo de recessão. E recessão com infla­
ção é uma doença muito grave, Sr. Senador, recessão com inflação é 
uma doença extremamente gràve. 

O Sr. Vi.rgitio Tá'Yora (ARENA - CE)- Moita mais grave é 
recessão com tnOaçào que não tenha controle. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Voltamos a 
discutir a que nível de controle. V. Ex• está satisfeíto corn um con­
trole a nível de 40%, eu não posso concordar. 

O Sr. Etelásio Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Roberto Saturnino? 

O Sr. Virgílio Tá\'ora (ARENA- CE)- A um nivel menor 
do que no ano passado. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Com prazer, 
Senador E.velá.slo Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Um dado, para colaborar 
com V. Ex•. de que realmente não está havendo, controle da in­
flação. Tínhamos uma inflação de 34% em 1974, e em 1975- exata­
mente o que V. Ex~ estã a examinar- o Governo trombetl!ou que a 
inflação sob controle, ... 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Reduziu. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC) - ... que reduziu para 29%. 
Ocorre que em 1976 ela foi para 45, Senador. Estamos em 1971 e está 
em 40%, seis pontos a mais do que quando o Governo anunciava que 
a tinha sob controle. 

O Sr. Virgílio Tâl'ora (ARENA- CE)- Seis pontos a menos 
que no ano passado ... 

O Sr. Evelásio Vi~ra (MDB- SC)- Estã maior que em. 1975. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (.\1DB- RJ)- [:o ch,ma­
do ~.:ontrnk reh.Jtivo. (Risos.) 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SI!. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Pois não. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Uma curva térmi<::a desse 
jeito assusta qualquer médico.(Risos.) 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Tem V. Ex• 
toda a razão. 

Srs. Senadores, o tempo vai P!lSsando e eu não gostaria de 
perder esta oportunidade para fazer, também, uma apreciação, aqui, 
sobre o último ponto que me chamou a atenção neste relatório. 

t o que dit respeito à estrutura das receitas do sistema tri~ 
butário, das receitas tributárias na órbita federal, que é aquela cujos, 
dados são apresentados neste documento. E, por estes dados nós 
observamos que o Imposto de Renda, neste País, contribui para a 
arrecadação total apenas com uma percentagem de 25,3% do total de 
receitas federais arrecadadas no ano de 1975. 

Ora, Sr. Presidente, em qualquer dos paises que o nosso Uder. 
Smadnr Franco Montoro, gast<J de chamar de cultos e ci\ilizados. a 
receita dQs impostos diretos é mais da metade do total arretadado. 
Aqui, no nosso País, o 1m posto de Renda, que é o imposto direto por 
excelência, constitui apenas 25,3%. Acontece que mais de metade 
disso - eu não sei exatamente quanto - é Imposto de Renda de 
pessoa jurídica que não é um imposto direto é um imposto indireto 
na medida em que as empresas repassam essa carga tributária para o 
consumidor. 

Então, o Imposto de Renda, pessoa física, deve se situar entre os 
lO e l 5% do total das receitas federais. Se nós fizermos o cômputo 
com as receitas totais, incluindo as de âmbito estadual, onde o ICM 
que é um imposto indireto, altamente regressivo, constitui vetor prin~ 
dpal, ent~o vamos ver que a contribuição dos impostos diretos neste 
País é realmente ínfima, quando em todo pals culto e civiliz.adç deste 

mundo o imposto direto é aquele que constitui a principal base de 
arrecadação de rece1tas Quanto ao imposto territorial rural, que 
seria outro imposto socialmente justo, que pesaria sobre um item 
importante do patrimônio, esse chega a ser tão ínfimo, que não há 
adjeti11o que o qualifique. Ele constituiria cerca de O, I% do total de 
receitas arrecadadas na órbita federal. Então, este é um ponto sobre 
o 4ual ternos chamado a atenção. Não ~e pode pen::.ar não upena<, 
em fazer justiça social, mas até mesmo em constituir um mercado in­
terno, em obter uma distribuição de riqueta mais justa, capaz de 
sustentar ao mercado interno, sem alterar a estrutura do sistema tri­
butãrio brasíleiro, de forma tal que o imposto direto pese mais e o in­
direto pese menos. Tenho sido acusado pela imprensa - ainda há 
pouco o Senador Gilvan Rocha chamava minha atenção - de ser 
um propugnador pelo aumento de imposto. Não estou querendo au­
mentar a carga tributária, estou querendo é redistribuir, isto é, au­
mentar a do~ impostos diretos e reduzir a dos impostos indiretos .. t 
um reajustamento na e~trutura tributária, de forma a torná-la social­
mente mais justa e moralmente mais aceitável, digamos assim. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)-Com prazer. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
chegamos num campo em que até não divergimos muito, como sabe 
V. E\~ Mas, para -!..UU tranqüilidade, vamos fornecer alguns dados 
em. que se observa que estamos caminhando para esse aperfeiçoamen­
to. Não nos referíamos às sugestões de V. Ex' e àquelas que espera­
mos que antes do término do mandato também faremos quanto à 
pessoa física. Este ano, podemos afirmar a V. Ex•, o Imposto de 
Renda sobrepujou o IPI, em 1977. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Já é um da­
do auspicioso. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - t, um dado ainda 
mais auspicioso para V, b:• a pessoa física sobrepujou a pessoa juri­
dica. Queríamos dizer - vamos esperar - que nas férias seja 
V. Ex'. também, um dos críticos e ao mesmo tempo um dos cola­
boradores, como as nossas observações, que pensamos haver trazido 
alguma luz, pequena que fosse, a sugestão, talvez um pouco radical e 
ex. trema de V. Ex'. quanto à Reforma Tributária, aquela que propo­
ffiiJS justtlmente para a pessoa física. Vê v. Ex• que e algo a que o 
Governo não é tão infeoso quanto dizem, apenas ele tem respon­
sabilidade e terá que fazer paulatinamente. Acreditamos que é um 
ponto em que o Governo e a Oposição só vão divergir, talvez, na 
dosagem do remédio, mas não do remédio, em outras palavras, ta\­
VeT a diferença seja no tratamento de algumas alíquotas, mas não da 
maneira de tratar o problema. Pensamos; V. Ex• aguarde. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ)- Folgo em 
receber este aparte de V. Ex• que, realmente, me traz um estímulo 
novo, porque, há quanto tempo estamos a percutir nessa tecla, para 
usar uma velha expressão de V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora {ARENA - CE)- Divergimos, funda­
mentalmente, na dosagem. Desculpe interromper o seu discurso. mas 
são idéias tão interessantes de serem afloradas, de um lado e de ou~ 
tro, que vnle a pena roubar uns preciosos segundos de V, Ext 

O SR. ROBERTO SATl;RNINO (MDB- RJ)- Repito, fol­
go em receber esta notícia que considero -alvissareira e aguardo o da­
do concreto para me pronunciar em definitivo. 

O Sr. Virgílio Tá-.ora (ARENA - CE) - Mas, resumindo, 
para que não haja dUvida·. o Governo, agora, está tratando da parte 
jurídiça c o seu líder - 1ponte sua- a exemplo do que fez com a 
PORTOBRÃS,- V. Ex' se recorda, apresentamos, :;~.qui, um proje­
to-sujestào, porque sabíamos que, constitucionalmente, estávamos 
impedidos de dar curso a esse projeto- da mesma maneira, preten­
demos fazer na parte tributária, quanto à pessoa física. fniciativa nos-
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sa, re~ponsabilidade nossa, sem, diremos, o envolvimento do Gover­
no. Apenas co:;sa~ sujestões serão a quem de direito encaminhadas e, 
e~creditamo..,, com uma certa receptividade já garantida. 

O SR. ROBERTO SATl'RNINO (MDB - RJ) - Repito a 
V. Ex•. recebo com satisfação esta notícia e aguardo os dados con· 
cretos para um pronunctamento. 

Mas. antes de encerrar, já que V. Ex• tocou neste ponto, para 
dar esta notícia tão alvissareira, vai! o a indagar ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Aliás, tínhamos 
prometido. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ) :__Volto a in· 
dagar de V. Ex~ se, por acaso, V. Ex• já teria a resposta a unn 
pergunta que coloquei. há dias atrás, sobre a intenção do Governo 
no que respeita à reformulação do Imposto de Renda-Pessoa Juridi­
ca, se vem me~ mo por decreto-lei ou se o Governo pretende submeter 

·esse projeto tão importante â apreciação do Congresso Nacional, on­
de estão representados m interesses da Nação. Parece-me que esta 
decisão, esta legislação não é um assunto de interesse estrito da classe 
empresaridl, a qual o Governo se disporia a ouvir reservadamente, 
nos gabinetes, ma.~. muito ao contrário, há dispositivos importantes 
nesta legblação, e aprove1to p:ua fazer referência a um dispositivo 
que J[l estú levantando celeuma nacional, que é aquele que concede 
incentivo<; lJ. remessa de dividendos de investimentos estrangeiros pa· 
r a o ex tenor. 

Es<;a leg:i">lação ~ polemica, vai afetar interesses muito grandes 
de toda a ~ação e não pod~ria d_eix.ar de ser discutida, aqui, no Con­
gresso I\ acionai. A idéia de transformar o Imposto de Renda-Pessoa 
Jurídica por decreto-lei, ouvindo apenas aqueles empresãrios mais 
chegados aos gabinetes governamentais, parece-me, além de ex­
tremamente antidemocrática, completamente absurda, Sr. Presiden· 
te. Foi com espanto que tomei conhecimento desta informação. 
Trouxe a V. Ex• a indagação e, infelizmente, lamentavelmente, não 
recebi ainda resposta, o que me faz ainda mais preocupado do que 
naquele dia. · 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Podemos responder a 
V. b! que o culpado. no caso. nào é o Governo. No caso, o culpada 
é o Líder pre..,enle. blive ontem, por muito tempo, com o \1inistro 
Mário Hennqu~ Simonsen, mas tratamos de tantos assuntos que, pa­
ra falar a verdade, isto nos escapou. O Governo não tem culpa ne­
nhuma. a primeira ver que estivermos com o Ministro Mário Henri­
que Simonsen -ele vai vtajar, mas deixa seu substituto, estâ indo pa­
ra Zurique - trataremos do assunto. Não perguntamos, pois havia 
centenas, digamo~ assim, no ex.agero, de casos a percutir, de mil e 
uma facetas do modelo a esclarecer que, com toda a sinceridade, não 
encontramos oportumdade. Não estamos escondendo coisa nenhu­
ma, vamos procurar no~ certificar disso, para não cairmos em falta 
com V. Ex• O Governo não tem culpa nenhuma, a culpa é nossa. 

O SR. PRESlllE~TE {José Lindoso)- Sohcito a V. Ex• con­
cluir o seu di\CUiSO. 

O SR. ROBERTO SATt:RNJNO (MDB- RJ)- Estou encer­
rando. Sr. Pre!-.idente, agradecendo a atenção dos Srs. Senadores. É 
claro que amda haveri<i muito mais coisas a dizer, muitas observa­
ç(le.., a <;ercm feJt,\'., ne~te documento, que é uma fonte importante de 
debate. de dl..,t:U'>sô~.;~ em l<'rno de problemas econômicos. Mas. para 
n}o me alnn!!Jf mai~. fiw na~ ob,.crvaçõesjâ feitas !\1uito obrigado. 
(Muito hem') 

O SR. PRf.SJDE'\TE (José Lindo..,o)- Continua a discussão 
do proJeto 1Pausa) 

1\:ào havendo mai" qu.:m queira usar da palavra, declaro encer­
rada a di<;clls~ào 

fm V(ltaçào. 

O Sr. Virgílio Tál-ora (ARENA - CE) - Peço a" palavra, 
Sr Prt:sidente. 

-------

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Virgílio Távora, para encaminhar a votação. 

O SR. YIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, apenas 
um momento. para afirmar a esta Casa, da honra que tivemos, mais 
uma ve1. de relatar as contas do Senhor Presidente da República e de . 
proo.:cder da forma que fizemos. Isto é: não ficamos adstritos apenas 
à parte cuntábil e à verificação dos resultados. Cuidamos apredar as 
políticas adotadas pelo Governo, porque. esta Casa, sím, tornamos a 
afirmar. é- o local para se discutir a justeza ou não do modelo adota­
do pelo Go\crno. 

Sr. Presidente, eram as palavras que gostaríamos de deixar aqui 
con~ignadas, Já que ontem. de sobejo, tivemos ocasião de dicutir e 
procurar defender o relatório que a confiança da Presidência e dos 
demais membro<; da Comissão de Finança~ fez com que incumbência 
dt:le no!> fosse cometida. (Muito hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDE~TE (José lindoso)- Em votação o projeto. 
Os Sr-;. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pau~a.) 
Aprovado. 
O prnjeto irj il Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO :';•13, DE 1977 
(!\" 79/76, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as Contas do President~ da República, relativas ao 
exercício de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presi­
dente da República, relativas ao exercício financeiro de 1975, na 
forma dLlS •'rts. 44. item VIII, e 81, item XX, da Emenda Constitu­
cional n"' I, de 17 de outubro de 1969, com ressalvas aos valores 
lançados il Conta "De.~pesa.l Impugnadas"', dependentes de verifica­
ção linal pdo Tribunal de Contas da União. 

Art. :!Q Os diversos responsáveis da Administração Direta e 
Indireta. que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os 
halanç0s anuais referentes ao exercício de 1975, no prazo estabeleci­
do pelo Decreto n<1 71.660, de 4 de janeiro de 1973, ficam sujeítos às 
penalidudes previstas no art. 53 do De.::reto-lei n9 199, de 25 de 
feverelro de \967. e Resoluções daquele Tribunal. 

Art. 3q O Tribunal de Contas da União tomará as providên­
cias o..:ahí\els para a aplicação das sanções a que se refere o artigo an­
tcnor. 

Art. 49 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

tos. 

O SR. PRESlqENTE (José lindosol -ltem 7: 

Discussão. em turno únicc, do Projeto de Decreto 
l.egi~lativo n9 29, de 1977 (n9 111-B/77, na Câmara dos 
Deputados). que aprova os textos do Tratado de Cooperação 
p<.~ra o Aproveitamento dos Recu·sos Naturais e o Desenvol­
vimento da Bacia da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia da La­
goa Mirim) e do Protocolo para o Aproveitamento dos 
Re~.ursos Hídricos do trecho limítrofe do Rio Jaguarão, 
anC-'W ao Tr.atado da Bacia da Lagoa Mirim {Protocolo do 
Rio Jaguarào). concluídos entre a República Federativa do 
Bra'-il e a República Oriental do Uruguai, em Brasília, a 7 de 
julho de 1977. tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n<1s 1.030 e 1.031, de 
1977. das C omissões: 

-de Relações Exteriores; ê 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Em discus!>ào o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, irei submetê-lo avo-
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Em votação o projeto, Os Srs. Senadores que o aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 

A matéria irá à Comissão de Red;tçào. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da pauta. 

Sobre a mesa, redação final do Projeto de Decreto Legislativo n\' 
29, de 1977, aprovado na Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. !~'-Secretário. 

(Pausa.) 
É lida a seguinte 

PARECER N• 1.046, DE 1977 

Da Comissão de Redação 

Reda~ão final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 19, de 
1977 (n\' 111-B/77. na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Otto Lehmanrl 
A Comissão apresenta a redação fmal do Projeto de Decreto Le­

gislativo n"' 29, de 1977 (n\' I t 1-B/77, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Tratado de Cooperação para o Aproveita­
mento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bad.a da La­
goa Mirim (Tratado da Bacia Lagoa Mirim) e do Protocolo para o 
Aproveitamento dos Recursos Hídricos do trecho limftrofe do Rio 
Jaguarào, anexo ao Tratado da Bacia da Lagoa Mirim (Protocolo do 
Rio Jaguarào), concluídos entre a República Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai, em Brasília, a 7 de julho de 1977. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1917.- Adalberto Se­
na, Presidente- Otto Lebmann, Relator- Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.046, DE 1977 

Redação final do Projeto de Decreto Legi!llatlvo n\' 19, de 
1977 (n\' 111-B/77. na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso L da Cohstituu;ão, e eu, ---------­
Presidente do Senado Federal, promulgo a seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• • DE 1977 

Aprova os textos do Tratado de Cooperação para o Apro­
veitamento dos Recursos Naturai!l e o Desenvolvimento da Ba­
cia da Lagoa Mirirn (Tratado da Bacia da Lagoa !\-tirim) e do 
Protocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hídricos do tre­
cho limítrofe do Rio Jaguarào, anexo ao Tratado da Bacia -da 
Lagoa Mirim (Protocolo do Rio Jaguarào), concluídos entre a 
Repúbli\:a Federativa do Brasil e a República Oriental do Uru­
guai. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 São aprovados os tex:tos do Tratado de Cooperação pa­

ra o Aproveitamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da 
Bacia da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) e do Pro­
tocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hídricos do Trecho li­
mítrofe do Rio .,!aguarão, anexo ao Tratado da Bacia da Lagoa Mi­
rim (Protocolo do Rio Jaguarào), concluídos entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai, em Brasília, a 
'1 de julho de \97'1. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDEl"TE (José Lindoso)- A redação final lida vai 
à publícação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I \'-Secretário. 
1:: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 501, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Decreto Legislativo n\' 29, de 1977. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 1977.- Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Aprovado o requeri­
mento, passa-se à imediata apreciação da redação fina\ do Projeto de 
Decreto Legislativo n\' 29, de 1977, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. ~enadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senad~r Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - ~J. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A vida pública exige grande dose de persistência daqueles que a 
exercem, pois é através de esforço constante que podemos alcançar 
solução até para problemas os mais simples e óbvios. 

Eis porque, mais uma vez, aqui estou para clamar, junto ao 
Governo, em favor do pessoal "redistribuído" do Serviço Público da 
União. E o farei transcrevendo trechos de candentes apelos que me 
voltam, de "redistribuídos" que permanecem em abandono, na mais 
triste situação, a despeito da nossa farta legislação relativa aos servi­
dores públicos. 

"Os meses estão passando e: a reclassificação do pessoal 
redistribuído ainda não saiu, os Ministérios não têm data 
certa para aplicação do Plano. 

Estamos em desespero, visto não aguentarmos os en­
cargos financeiros com a elevação constante do custo de vida 
e um ordenado abaixo da crítica. 

Só vemos anunciar o reajuste das tarifas de telefone, luz, 
gás, taxa de lixo, imposto predial, aumento do leite, pão, 
arroz. etc., enquanto nosso ordenado está supercongelado. 
meu Deus, onde vamos parar!" 

São palavras candentes, fruto de desespero e humilhação. Nada 
têm de revolta ou contestação, pois são um grito de homens e mulhe­
res que pedem e esperam justiça. 

Prosseguem os missivistas: 
''A "pechincha" não funciona para nossa classe, nin­

guém acredita que existam funcionários públicos numa situa­
ção de penúria e miséria, temos vergonha de contar o que es­
tamos passando, o governo nos desamparou. 

Fome, Senhor Senador, Fome mesmo ... 
O nosso Natal será sombrio, sem dinheiro, sem 

tranqüilidade e sem esperanças de dias melhores. 
Os inativos foram, também, barbaramente injustiçados, 

porém, os parlamentares das duas Casas do Congresso, os 
têm defendido, e creio que terão êxito na justa reivindicação, 
pois as vozes se levantaram em favor daquela classe." 

E mais: 

"Os redistribuídos não estão mais favorecidos que os 
inatlvos, visto as nossas perspectivas serem pouco animado­
ras, consta que só galgaremos a referência inicial da carreira 
na qual formos classificados, sem que seja avaliada a situação 
anterior do servidor. Depois de reclassificado é irrecorr\ve1 ... 

Um funcionário do antigo nível16, último da carreira de 
Postalista e Oficial de Administração, será reclassificado na 
referência 24, quando por direito e justiça deveriam ficar na 
32 de Agente Administrativo, como poderemos suportar tal 
situação." 

No final, sincero e dramático apelo: 

"Pelo amor de Deus, Senador, veja se consegue sensibili­
zar a alta administração do País, para que nos seja .. propor· 
cionada uma situação justa e coerente com a época atual. 

NÃO DEl XEQUE NOS ENTERREM VIVOS! 
Muito obrigado pelo que puder fazer em nosso favor an­

tes do recesso parlamentar." 
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Sr. -Presidente, desneces'lário acrescentar qualquer palavra a 
expressões tão cruas, por serem fruto de uma dura realidade. Limito­
me a. conforme me é soltcitado, formular veemente apelo ao Presi­
dente Ge1sel e ao Diretor-Geral.do DASP, Coronel Darcy Siqueira, 
para que dêem solução ao drama vivido há ano!. e anos por milhões 
de servidores que hoJe formam uma espécie de casta no atormentado 
mundo dos que tudo dão de si em favor da administração pública: os 
redistribuídos. Nada mais são eles do que vítimas de indolência, in­
cúria e marasmo burocrflticos. Urge eliminar essa nova categoria de 
sofredores do SerVIço Público, e isso poderá ser alcançado 
rapidamente. dc..,de que as autoridades competentes a isso se dispo­
nham. (Muito hem!) 

O loiR. PRESIDE~ TE !Jo..,é Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nuhrc Scn.1dt1r Ot<.ur Hcdcr. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente. Sr~. Senadores: 

O intere.,~c pelos assuntos do meu Estado, me tem forçado vir a 
esta tribuna •:om frt:qüência maior do que a desejável, abordando 
proh!emd'> o~ mab vari..1dos das diversas regiões de Santa Catarina. 
A~sim é que aluJi, por mais de uma vez, à crescente produção ca­
tarinense de frutas que importávamos totalmente, referindo-me espe­
cialmente :1 maçã. :\'o ano passado, importamos 296.197 (duzentas e 
noventa ç seis mil c eento c noventa e sete) toneladas de maçãs, nova­
lor de cenlo e um mllhõe" de dólares, o que demonstra a importância 
do programa pioneiro desenvolvido em Santa Catarina e já estendi­
do ao Parulá e Ri•1 Graode do Sul. Está provado que poderemos, a 
prato curto, produnr frutas ~ue hoje adquirimos do Exterior, pondo 
fim a uma importação que onera nossa balança comercial. 

Os resultados ak:wçados em Santa Catarina foram os mais 
auspJCHlSl)~ pn~,.h·ets, o mesmo se dando aos Estados do Paraná e 
Rio Grande do Sul. ~ào há mais dúvidas de nossa capacidade de 
produ1ir m:.u;às e outra~ fruta~ que importamos, satisfazendo todo o 
com, um o :nterntll! talveL exportar excedentes. 

j\,:o entanto. d1ficuldades e problemas existem para que essa 
mutlan..;a .;,e com:-rctiLe. definitivamente. Imprescindível que o Go­
\çrno, atrd\ê~ d11 \-lini'iti:ri~' da Agricultura, atente para realidade 
que redamam pruvtdénci.ts adequadas, a fim de que não venhamos a 
ser surpreendidos por indesejável retrocesso, fruto do desestímulo e 
do desamparo 

O EHaJo. e_xcelente ôrgdo da imprensa catarinense, publicou no 
dia 13 de~le més, artigo do engenheiro agrônomo Reni A. Werner, 
que li com gr<Jnd~: atenção e reputo do mãximo interesse. Com 
inquestion.hel competi:nóa, examina. o autor problemas diversos da 
cultura da maçã, uma excelente análise de todos os aspectos do pro­
b\~ma. 

Cn:m firmemente 4ue a abalizada palavra do Dr. Reni A. 
Werner de\ e ~er ou\-ida pela~ autoridades competentes, razão pela 
ql(al requem) a \i o""<~ E;~..ce\ência, Sr. Presidente, seja o seu artigo, 
sob o "ugc~ti\'o títulu "So~so futuro com maçãs", incorporado em 
no,..,o~ .\ n;11' cnnl'' parte tntegrantc destus rápida~ eonsiderações. 

De~sa forma. pre'ito justa homenagem a um técnico de renome e 
espero que <,ua~ palawas. devtdamente ouvidas, contribuam eli­
catmcnte para a prc..,en.tçào dtl nosso futuro com maçãs! (Muito 
bem~) 

DOCl.\fé.\TO A QL'E SE REFERE O SR. OTAIR 
BEC 1\tR UI.IH DISCl'RSO· 

"OSSO H 'TL'RO C0\1 \1AÇÃS 

.\ ,, an•• fi''' •ad1• ,, Brt.llt/ illlflllrfou _~9t1. 197 tr•ne/ada.~ de maçã, no 
ralor Je 1111 mdhl•t'l' de do/are,· ( m programa de.~envoh·ido em caráter 
piont•tro 1u; F_lfa,/t• de Sunra C ·ara ri na e how com etrensõe.~ no Paraná 
t' R1o (irandc do Sul pretendt' ,uhstituir enas importaçrJes arravês do 
plan11o da1 mdhorn mriedadn de maCieira~. Entretanto, a fase de pós­
colheita roderd H' <mll!ituir num ponto de estrangulamento desse pro­
grama de produ('âo dt• frutas de clima temperadv r onde a maçã se desta-

'"' • 

1\'esJe artigo de autoria do Engenheiro A,?rônomo Reni A. Werner 
{ M.S. em Marketing e Fisiologia Pós-Colheita em Frutas e Hor­
taliça.~ e Coordenador Estadual da Acaresc i são abordados alguns 
a.çpcros 1-itais para a produção e comercializaçtlo de maçãs. 

Originária de alguma parte do Afgnistão, a maçã é uma das 
mais atmgas e consumidas frutas do mundo, entre as frutas de clima 
temperado. é ultrapassada somente pela uva, considerando-se o volu­
me de produção. 

No Brasil. até há bem pouco tempo, a produção de maçãs era 
empírica e antieconômica. Produzia-se menos de 20 mil toneladas 
anuais. representando 8 por cento do consumo ·nacional. E eram 
maçãs de pouca aceitação no mercado, em razão de sua baixa 
qualidade. Hoje em dia, como resultado de ações pioneiras desenvol­
vidas em Santa Catarina, com repercussões nos vizinhos Estados do 
Paraná e Rio Grande Do Sul, está surgindo um novo panorama, 
uma nova mentalidade na produção nacional de maçãs. Pomares no· 
vos. com macieiraS plantadas segundo as nais modernas técnicas 
europérias e americanas. podem ser encontrados já em produção em 
algumas regiões de Santa Catarina, o começando a produzir nos al­
tos campos de Palmas e Guarapuava (Paranú) e nas coxilhas deVa­
carias e B. Jesus da Serra {Rio Grande do Sul). Esses pomares estão 
oferecendo uma nova dimensão econômica para a agricultura dessas 
regiões. E já estão repercutindo na balança comercial brasileira. 
onerada pelas importações anuais de 300 mil toneladas de maçãs. 
Em 1976 essas importações oneraram a noss1 balança de pagamen­
tos em I bilhão e 500 milhões de cruzeiros. 

A maçã é uma das mais importantes f r Jtas da dieta alimentar 
nos países produtores. Nos Estados Unidos, por exemplo, 93% das 
famílias compram maçãs regularmente. Em mesa de americano não 
pode faltar maçã. Existe até um ditado inglês: "One apple a day keep 
the doctor away" (uma maça por dia mantén o doutor distante). A 
maçã faz parte integrante da alimentação amo:ricana. O consumo per 
capi!a é de \3.5 quilos anuais. Desses, 7 quilos e meio são consumi­
dos em estado fresco e os outros 6 quilos sob forma industrializada, 
nos mais diversos produtos, sucos tortas, maçãs dessecadas, maçãs 
enlatadas em pedaçol"., maçãs congeladas, •·apple sauce" {purê de 
maçã), "babyfood" (alimento para crianças) t~ outros. Na verdade, a 
maçr_possui, além de pequenos níveis vitamíricos, alto conteúdo em 
pecttna, ácidos e sais minerais, constituindo-se em importante dieta 
no~ casos de distúrbios gastro-intestinais. 

A produção de maçãs nos Estados Unidos - frente a essa 
realidade - tem aumentado substancialmente. Comparando-se a 
produção dos primeiros anos da década 50, com os últimos anos 
(1970 a 1974),a produção aumentou em cerca de 40%. A produção 
atual norte-umericana é de 3 milhões 120 mil toneladas e a previsão 
para JQ80 é de 3 milhões 340 mil toneladas. Considerando-se o quilo 
vendido a C r\ 5,UU, essa produção representaria um valor superior a 
16 bilhões de cruzeiros. A maçã tem decisiva participação na econo­
mia norte-americana. Dá emprego, sustenta indústrias, enriquece fru­
ticultores e alimenta a população. 

A cultura da maçã estâ vinculada nos di.:ls de hoje a um sólido 
parque industrial. Está alicerçada sobre uma pesquisa científica, uma 
forte estrutura técnica e com um suporte econômico sólido. Esse 
parque industrial possui uma completa estrutura que permite pro­
duzir. colher, selecionar, tratar, frigorificar, embalar, industrializar, 
divulgar, vender .. e ter sucesso. 

Macã de boa qualidade, colhida em época adequada, vai para 
câmaras frigorificas especiais, com atmosfera controlada, após re­
ceber os tratamentos de pós-colheita mais irdicados para "virar o 
ano". Essas maçãs podem ser colocadas no mercado- com ótima 
qualidade- de 10 a 12 meses após a colheita, controlando a oferta e 
evitando grandes oscilações nos preços. 

Maçãs para serem comercializadas em prazos mais curtos (de 2 
a 6 meses) vão para as câmaras frigoríficas normais. 

Maças de qualidade regular vão para o mercado na época de sa-
fra. 
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As de qualidade inferior (refugadas) vão para as fábricas, jun­
tamente com aqucJw; produzidas especialmente para industrializa­
ção. 

Mesmo com uma estrutura organizada, os custos de produção 
estão se elevando. Daí ser extremamente importante analisar de per­
to toda e qualquer possibilidade de aumencar a eficiência da opera­
ção como um todo. Assim. fruticultores, técnicos e governantes de­
vem ter sempre presente preocupações básicas tais como: 

1. Produi.ir & acordo com as necessidades e exigências do con­
sumidor. 

2. Tomar medida~ no sentido de melhor organizar a produção, 
a industrialização e comercialização. 

3. Manipular as frutas. no caminho produtor-consumidor, da 
forma mais eficiente, adequada e econômica. 

A indústria frutícola. dessa forma, pode ser considerada como 
duas grandes áreas interligadas: produção e p6s-colheita. Com objeti­
vo de aumentar o rendimento e alcançar uma maior qualidade, são 
tomados os seguintes cuidados na área de produção: produção de 
mudas de qualidade. introdução de macieiras anãs, plantios de alta 
densidade. fertilização, poda, combate às doenças, defesa contra as 
geadas. seguro contra granizo, irrigação, releio, colheita na época 
mais indicada e outros. 

r .. ia área de pós:colheita (q~e tem início no ~omento d~ colhei~a 
e termina na mesa do consum1dor) e manutençao da qualidade do 
produto a diminuição de perdas tem .. sido alcançado através das 
seguintes medidas; seleção, classifica~ão, embalagem, armazenamen­
to (para controlar a oferta). industriali.?ação da forma mais adequa­
da. divulgação do valor alimentício e salutar do produto. 

Para que os produtos e consumidores brasileiros de maçã 
venham a alcançar uma situação semelhante, é necessário ter em 
mente o mesmo tipo de preocupação. 

A produção já está sendo organizada, mas existe uma necessida­
de de especializar mais técnicos, incentivar a pesquisa· aplicada, a 
produção de boas mudas e instituir um seguro eficaz. 

Na área de pós-colheita é onde se encontra o ponto crítico. ~o 
"gargalo" do sistema. Há necessidade de se criarem normas adequa­
das de comercialização, incentivar a estruturação de unidades de pós­
colheita para frutas in natura através de organizações de produtores 
ou empresas privadas. Buscar, enfim, a organização da produção em 
si. nos pomares, de forma empresarial. Na fase de pós-colheita há 
que se organilar a manipulação e normalizar a comercialização, de 
forma a defender os interesses dos produtores e consumidores, ga­
rantindo. ao mesmo tempo, o sucesso econômico da comunidade 
envolvida e resultando em economia de divisas para o Pais." 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra aO 
nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Segundo revelações do Diretor do Departamento de Desenvolvi­
mento Rural do INCRA, Dr. Benedito de Miranda, na solenidade 
de abertura do Encontro de dirigentes e técnicos de cooperativas do 
Nordeste, que reuniu em Aracaju representantes do Banco do Brasil, 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo, EMBRATER, 
CODEVASF, CONTAG, OCB e técnicos das Secretarias de Agricul­
tura dos Estados da Bahia, Rio Grande do Norte, Piauí e Minas Ge­
rais, recursos da ordem de 30 milhões de cruzeiros serão aplicados no 
próximo ano em programas de eletrificação rural no Estado de Sergi­
pe. 

Na ocasião o Diretor do INCRA comunicou ao Governador Jo­
sé Ro\Jemberg Leite a liberação pelo Instituto da importância de 2 
milhões e 500 mil cruzeiros destinada à Cooperativa Sergipense de 
Leite. 

Esse Encontro, Senhor Presidente e Senhores Senadores, tem 
um significado especial para o meu Estado. É que Sergipe foi escolhi­
do como sede devido aos excelentes resultados alcançados pelo €sta~ 
do, que de forma inédita adaptou a colonização ao sistema cooperati­
vista. As características sócio-econômicas e físicas do meio rural fo-

ram exploradas da melhor maneira, demonstrando ser o sistema co­
operativista a melhor opção como instrumento de desenvolvimento 
de determinados setores da economia, desde que convenientemente 
explorada. possibilitando, pela reunião de forças, um desempenho 
acima daquilo que seria possível pela atuação isolada de pequenos 
produtores, quase sempre sufocados pelos intermediários, verdadei­
ros usufrutuários do trabalho do homem rural. 

A reforma de organização desenvolvida em Sergipe vem permi­
tindo, graças ao esquema adotado. propiciar nào só a fixação do ho­
mem à terra mas, também, o acesso, uso e posse dessa terra, dando 
cumprimento a sua função social, possibilitando um melhor rendi­
mento, com vantagens para produtores e consumidores. 

O êxito desse esquema é tal que o Diretor Benedito de Miranda 
anunciou. representando o Presidente do lNCRA, Lourenço Vieira 
da Silva, ser desejo do órgão acelerar ainda mais a colonização parti­
cular que hoje já se equipara a oficial. 

O Diretor do Departamento de Projetos do INCRA, Hélio Pal­
ma Arruda, num reconhecimento público do trabalho pioneiro de­
senvolvido pelo movimento cooperativista em Sergipe afirmou na 
abertura do Encontro que ele iria possibilitar um maior intercâmbio 
entre as cooperativas do Nordeste, que poderiam conhecer melhor o 
modelo sergipano de colonização, especialmente o da Cooperativa 
do Treze, em cujos objetivos sócio-econômicos assume destaque es­
pecial a aquisição de áreas agricultáveis para repasse aos associados 
sem terra. 

O Governo de Serg1pe vem dando todo apoio a esse trabalho e o 
próprio Governador Rollemberg Leite esteve presente na abertura 
do Encontro, quando afirmou que "a escolha do nosso Estado como 
sede de tão importante encontro é motivo de satisfação para todos os 
sergipanos e em particular para os que lutam pelo engrandecimento 
do nosso setor primário, pois para nós se constitui reconhecimento 
da validade da política cooperativista que procuramos adotar nesta 
unidade da Federação, visando precipuamente buscar a redenção do 
pequeno produtor rural". 

É esse trabalho que aqui deixamos registrado, como homena­
gem aos que vêm trabalhando pelo desenvolvimento da economia 
sergipana. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Braga Junior. 

O SR. BRAGA JÚ]';IOR (ARENA- AM. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A comemoração do Dia Mundial de Ação de Graças, quando a 
cristandade universal se une para render ao Criador o tributo mereci­
do pela sua Onipotência, contará, mais uma vez, no Brasil, com a 
presença de quantos, nos seus templos religiosos e nos seus lares, 
desejam renovar suas esperanças na bondade divina, principalmente 
neste ano pródigo de venturas para o Brasil e para o Mundo. 

Vimos. recentemente. no Oriente Médio, uma das áreas mais 
conflagradas da terra, o Presidente Anuar Sadat do Egito, estender a 
mão ao Ministro Moshc Dayan, de Israel, pondo fim a um estado de 
beligerância que dura\ a há trinta anos. 

Decerto houve dificuldades tanto para a paz mundial, como 
aquelas de ordem econômica c financeira nos países subdesenvol­
~·ido!l e emergente.~; não se conteve quando necessário o apetite das 
multinacionais. A inflação mundial contribuiu para enfrentarmos 
duras dificuldades. 

Mas o balanço final é favorável ao País e ao Mundo e a humani­
dade agradece porque os arsenais terríveis que fabricou, nos últimos 
decênios. não foram mobilizados para a sua auto-destruição, mas, ao 
contrário. na recente Assembléia Internacional da ONU, os debates 
mais esperançoso!i giwram em torno da possibilidade do controle 
dos armamentos, em nome da paz universal. 

Hoje. às dezoito horas, o Presidente Ernesto Geisel, 
acompanhado do Vice-Presidente da República e de todos os 
Ministros de Estados. estará presente ao oficio religioso comemorati­
vo do Dia Nacional de Ação de Graças, na Catedral Metropolitana . 

• 
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Na Mensagem ontem lida pelo Ministro Armando Falcão, 
lembrou Sua Excelência discurso proferida pelo Presidente Geisel, 
no décimo aniversário da Revolução, em que o chefe da Nação pedia 
a união do povo, "através de suas mais autênticas expressões, a 
Igreja de Cristo, a imprensa responsável, as autênticas lideranças 
políticas. associaçõe<; de classe e as Forças Armadas que são povo 
também"_ 

Pediu o Min1stro graças a Deus por todos os brasileiros, que 
acreditam neste Pais e por ele trabalham sem cessar, advertindo que, 
apesar das ingentes dificuldades que atravessamos, não estamos 
atemorizados, tanto mais quanta na Providência Divina. 

Damos graças a Deus pela unidade nacional, agradecemos ao 
Criador a terra dadívo<;a que nos concedeu~ somos gratos parque nos 
hvrou dos desertos e das erupçõe~ vulcânicas: presenteou-nos com 
abundúncia de água!'. em três bacias hidrográficas formidâveis: 
brindou-.nos com a flora e a fauna mais ricas da terra: galardoou-nos 
com a Amazônia: feL-nos nascer, como Nação, sob o signo da Cruz e 
deu-no.~ umu efctiv..J unidade sócio-política sob a inspiração da 
Santíssima Tridade. 

As dificuldades emergentes, os obstáculos evt<ntuais, os percal­
ços da luta pelo dc<>envolvimento, não nos atemorizam. Porque rece­
bemos, do Criador. a V.1caçào do trabalho, o amor à terra, o espírito 
de união social, a tenacidade. a esperança e a fé, que nos permitem, 
nesta data. nas orações, agradecer as benesses da caridade divina, 
procurando f:11er-nos dignos dela. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OTTO LEHJ\JA~~ (ARENA- SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A realização, em São Paulo, da "Brasil Ex:port 1977'', cuja inau­
guração contou com a prestigiosa presença do Presidente Ernesto 
Geisel, transformou a Capital bandeirante em palco, durante dez 
dias, de memorável acontecimento, com larga repercussão não 
apenas no Paí<;, mas no âmbito internacional. 

Acompanhando Chefe do Governo, ali estiveram os Ministros 
da área econômica. Mário Simonsen e Calmon de Sá, além do Mi­
nistro Shigeaki Ueki e do Chanceler Azeredo da Silveira, em com­
panhia do Governador Paulo Egydio Martins e todo o seu Secretaria­
do. 

A mostra constituiu-se num espetáculo magnífico, merecendo 
parabéns os governos federal e paulista, bem como a "Alcântara Ma­
chado Comércio e Empreendimentos" que, no prazo recorde de oito 
meses, conseguiu transformar aquela exposição num marco da histó­
ria do desenvolvimento brasileiro. 

Quando, emocionados, visitamos a magnífica exposição, lamen­
tamos que não sô todos os homens responsáveis desta Nação, como, 
mesmo, o povo em geral. não pudessem ver e vibrar com aquele espe­
tâculo que hem retrata a nossa pujança econômica. 

Em 1922. o Brasil comemorou o centenário da sua Indepen­
dência, promovendo. no Rio de Janeiro, a "Feira Internacional", tra­
zendo a melhor contribuição tecnológica da época, realizando uma 
espetacular feira de importação. 

CinqOenta anos depois, no sesquicentenário da nossa emancipa­
ção política, a "Brasil Export 72" demonstra ao mundo que estamos 
industrialmente emancipados. atraindo mais de quatro mil com­
pradores do mundo inteiro: mas, agora, conseguimos - para 
orgulho nosso - surerar o êxJto de cinco anos atrás, refeitos do 
choque produzido pela crise energética, lençando-nos à nova 
arrancada pam a canqui~ta do mercado internacional, para produzir 
o equilíbrio da balança comercial. E, paralelamente, desenvolvemos 
novas potencialidades no esforço industrial brasileiro, dinamizamos 
as exportações, para custeio das importações necessárias, gerando 
mais emprego. produl'indo mais renda. originando mais bem-estar 
do povo, reafirmando nossa liderança econômica no Sul do 
continente. 

De fato. Senhor Presidente, o evento a que me refiro serviu para 
mostrar n.lío só iís naçôes emergentes ou subdesenvolvidas, mas 
também às industrializadas, que temos o que vender-lhes. Basta 
observar que nada menos de 625 empresas brasileiras ocuparam o 
amplo, moderno e funcional Parque Anhembi, transformando-o 
numa belíssima vitrina de quase cinqüenta rnil metrcs quadrados. 

Oportuno salientar a colaboração, nos resultados desse aconte­
cimento, do M ini-.tério das Relações Exteriores, por intermédio de 
suas Representações Comerciais, mobilizando, eficientemente, a 
atenção mundial para a grande mostra. 

Nada menos de cinco mil compradores, de 83 países, compare­
ceram à "Export 77", muitos deles ainda desconhecedores da nossa 
capacidade de produção, nos primeiros cinco dias; r os demais, a pre­
sença dos freguese~ tradicionais. Viram os primeiros, muitas vezes 
com indisfarçável surpresa. que somos, na plano internacional, um 
parceiro comercial maduro, capaz de requintes d~ qualidade e de 
atendimento quantitativo também excepcional. 

Fecharam-se muitos negócios, no vulto de 500 milhões de dó­
lares, quando em 1472, foram de 250 milhões e de 350 mílhões de 
dólares em \Q7J. 

Para os compradores internacionais, era o primeiro passo de um 
relacionamento qwr prosseguirá, tão certo quanto J desempenho do 
empresariado brasileiro tende ao constante a per :eiçoamento, am­
pliada, sempre, sua capacidade de responder às solicitações do mer­
cado mundiaL 

Nossos empresários, Senhor Presidente, saberão colher os 
fruto~ dessa excelente exposição. incentivando uma política agressiva 
de exportações. 

Paralelamente, o ltamarati emprestará continuidade às relações 
mercantis iniciadas na "Brasil Export 77", em contato permanente 
com os compradores mundiais. em constantes infe>rmações ao nosso 
empresariado. para a conveniente exploração do bito de tão notãvel 
arrancada. 

Ao finalizar, congratulamo-nos, mais uma vez, com a Alcân­
tara Machado", pelo êxito retumbante dessa promoção; felicitamos 
o empresanado brasileiro. por tê-la prestigiado e fazemos votos para 
que o Governo continue a incentivar essas iniciativas e fornecer a seu 
apoio ao dest:mpenho da indústria brasileira que ·1oje vemos, cheios 
de orgulho, projetada em todos os países do mundo. 

Era o que tmha a di?er, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEl'\:TE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Bartista. 

O SR. LOLRIVAL BAPTISTA {ARENA-- SE. Pronuncia o 
seguintt:: d1scursu.)- Sr. Presidente, Srs. Senador~s: 

A EL!-:TROBRi\S dcwrá aplicar, no próxino ano, um bilhão 
de cruzeiros no setor de cletrifkaçào rural, o que representa um 
aumento de recur~0.., da ordem de 40f"~. comparativamente ao orça­
mento da empre<;a no <Jtual cxerckio. O Presidente Antônio Carlos 
Magalhães está. a~s1m, dinuminndo a ação da ELETROBRÁS, na 
eletrificação rural, até h<i algum tempo ignorada pela empresa. Essa 
unia mudança da maior ~;ignifica~ào, fruto da sensibilidade política 
da ex-go\<·ernador da Bahia. rreo.:upado com um de nossos mais gra­
ve:-. prohlem<Js. 

O Grupo hecutivn de Ele!rific.<~ção Rural {GEER) do Ministé­
rio da Agricultura, por sua vez. utilizará cerca de um bilhão e meio 
de cruzeiros. atravês das cuoperati~·as de eletrificação rural. Esses 
recurso~. que somam a doi~ bilhões c meio, são reduzidos, face às 
nossas neces!'.idades. pois temos um atraso de c uare:nta anos nesse 
setor Das trés milhões e quinhentas mil propriedades rurais 
cadastrada" no INCRA, menos de 5f7c dispõe d~ eletricidade, dado 
que hem realça a gra\ idade do problema em nosso País, que assume 
a..,p.ectos piore~ no :--.;ardeste, onde o empreendimento é bem menos 
atraente, economicamente. que no Sudeste e Sul do País. 

E salutar o cre-.,cente interesse da ELETROBRÁS, no sentido de 
prover de eletricidade a zona rural, antes inteiramente a cargo das 
cooperativas, pioneiras no setor e detentoras de grande ex.\)eriência 
no assunto. Infelizmente, as empresas de energia nunca se interessa-
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ram pela eletrificação rural, via de regra antieconômka, sobretudo 
nas regiões pobres como se dá com o Nordeste. A alteração ocorrida 
na ELETROBRÁS se deve ao seu atua1 Presidente, conhecedor que é 
do assunto e da imensa importância econômica e social da eletrifica­
ção rural. E merece ele todo o apoio, pois a solução do problema exi­
ge soma de esforços e recursos, dado o seu custo elevado. 

Os Ministérios do Planejamento, da Agricultura e de Minas e 
Energia estão realizando estudos para regulamentar a ação do 
GEER e das empresas de energia. definindo a área de atuação de ca­
da ')rograma e. sobretudo, visando a impedir os investimentos 
Lh: ... proporcionais nas regiôes desemolvidas, mas atrativos. em detri­
mento daquelas mais pobres, como é o caso do Nordeste. Necessário 
é que a açUo das cooperativas seja preservada, por razões diversas, a 
começar pela grande experiência que têm na questão. ~ão devem 
elas ser afastadas ou colocadas em situação subalterna. O problema é 
muito grande e reclama grande soma de recursos, com o que o certo 
é o esforço conjunto e coordenado das cooperativas e das empresas 
de energia, E. sem dúvida. assim decidirá o Governo do eminente 
Presidente Geisel. quando regulamentar a aplicação dos recursos pa­
ra o próximo ano. 

Indispensável. Sr. Presidente, que se dê atenção muito especial 
às regiões pobres, como Norte e Norde..<;te, onde não há como resol­
ver o assunto pela total carência de recursos. E o Presidente Antônio 
Carlos Magalhães, homem do Nordeste que é, tem perfeito conhe­
cimento dísso. Por outro lado, o Presidente Ernesto Geisel tem 
prcncupaçiío dominante com a eliminaçiio de desigualdade-. regio­
nais. Justo é. assem, esperar que estados como Sergipe, tão carentes 
de eletrificação rural, serão devidamente contemplados, quer pela 
ELETROBRÁS. como pela GEER. O ex-governador Antônio Car­
los Magalhães, tal como o Presidente Geisel, conhece a dura realida­
de da>. populações rurai!'. nordestinas e não deixará de ampará-las, 
pois a eletrificação é básica para o desenvolvimento rural e a fixação 
do homem ao solo. uma das preocupações maiores do atual Gover­
no. 

Sr. Presidente, o enorme atraso brasileiro em eletrificação rural 
red.tma ação ampla e efiçíente do Governo, razão da expectativa 
com que todos aguardam. no Nordeste, a regulamentação a ser 
baix<Jda em breve, disciplinando a aplicação dos recursos destinados 
à eletrificação no orçamento, tanto da ELETROBRÁS, como do 
Ministério da Agricultura. 

Era o que tinha a diter. Sr. Presidente. E Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE lJosé Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEl' CARDOSO (MDB- ES)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Cumpro, com prazer, um dever cívico ao comunicar ao 
Senado, na tarde de hoje. a pos~e. no Rio de Janeiro, da Diretoria da 
Cruz Vermelha Brasileira. realizada na sua sede social, com grande 
solenidade a que compareceram altas autoridades federais, estaduais 
e municipais e expressiva parte da sociedade carioca. 

Falar da Crul. Vermelha Brasileira, Sr. Presidente. é relatar para 
o Senado uma instituição que tem prestado ao País relevantes e 
assinalados serviços, seja no <>etor educacional, seja no setor assisten­
cial. pre~tando ao povo serviços que a Nação inteira não desconhece 
e. pelo contrário, só tem motivos de exaltar e reconhecer. 

A data assinala o 679 aneversário da entidade que, ao longo des­
se gnmde e brilhante passado. prestou ao Brasil, nos campos de 
batalhu e nas horas de calamidades públicas os serviços assistenciais 
com que a benemérita instituição colabora e assiste o povo, rlota­
bituando~!.e pela sua meritória presença. 

Ê na hora do sofnmento e preparando gerações para assistir os 
brasileiw~ n'as suas horas de dor e sofrimento que avulta a grande 
obra da Crul Vermelha Bmsileira. que mantém 5 Hospitais e 11 
Escolas de Enfermagem no Brasil. Mas, a Diretoria que ora se 
ernpo<isa tem uma característica particular; assinalando os 67 anos de 
sua fundação, pela primeira vez, ocupa sua presidência a figura 
cnobrecedora de uma mulher, a prof' D. Mavi D'Achê Assumpçào 

Harmond. que até há pouco ocupava a vice-presidêncin e que, por 
diversas \·ezes. a C<lmara dos Deputados recebeu em várias 
Comissões Técnicas, quando demonstrou, de maneira brilhante e 
destacada. larga experiência e estudos no terreno da assistência 
social. deixando. naquela Casa do Congresso, uma imagem 
imperecível. 

São seus companheiros de Diretoria o brigadeiro-médico José 
Carlos Dandretta, como vice-presidente e o Dr. Ari Azevedo de 
Moraes, grande industrial e homem de sociedade que integram a 
Mesa de direção da entidade e nos quais a Cruz Vermelha Brasileira 
encontrou valores de<;tacados no setor. 

Quero, porém. Sr. Prel'>idente, destacar, em rápidas palavras, 
quem é O. Mavy D'Achê Assumpçào H.armond, a ilustre presidenta 
que hoje aY>sume a direção da Cruz Vermelha. ~ neta do Marechal 
D'Achê. que foi comandante da Força Expedicionária Brasileira na I 
Grande Guerra, e i: filha do General Miguel Cavalcanti D'Achê, 
com larga folha de serviços ao Exército, nos altos postos que ocupou 
em várias regiões do Pais. 

Foi a primeir..t mulher qoe recebeu o diploma de estagiária da 
Escola Superior de Guerra e onde teve desempenho brilhante e 
destacado. sempre cooperando cnt toda!'. as grandes decisões da 
Yirma de 1 Q7J. de que foi um dos mais destacados valores. 

É presidente da Comissão Consultiva de Saúde da Liga das 
Sociedades da Crut Vermelha e representante da Cruz Vermelha no 
Comelho Executh·o da Liga das Sociedades da Cruz Vermelha, com 
sede em Genebra. 

Tumbêm é prc~idente da CENG.- Conselho de Entidades Não 
GOvernamentais, no qual vem-se destacando pelos seus trabalhos e 
pela sua operosidade. 

Ê também fundadora do Fundo Comunitário do Rio de Janeiro 
e há pouco ~e destacou na campanha pela adoção de crianças des­
valídas e de1.amparadas. com declarações que lhe criaram uma 
situação de destaque na opinião pública daquele Estado e do País 
inteiro. 

Nessa qualidade foi que compareceu à Câmara dos Deputados, 
e na ComisY>ào de Inquérito do Menor apresentou trabalho digno de 
apreço e admiração. pelos temas abordados e pelas soluções 
propostas. 

Foi Delegada do Brasil ao XII Congresso Internacional da Cruz 
Vermelha, reulimdn em Teerã, no 1rà, onde apresentou trabalhos 
que lhe destacaram o valor intelectual. 

E f01. finalmente, Delegada ao Xlll Congresso da Cruz Ver­
melha. realizado há pouco. em Bucaresl, na Rumânia, em que teve 
destacada atu:Jçào. 

É um espírito trepidante. portadora de inteligência versátil e 
viva. e na sociedade carioca se destaca pelo seus trabalhos de cunho 
a~~estencial à <i classe'i menm favorecidas. 

É com imenso prazer que registro nos Anais desta casa a posse 
da no\ a Diretoria da Cru7 Vermelha Brasileira. onde vejo, dentre os 
três ilu.<.tres bra~ileiro<; que dirigem a benemérita entidade, de que se 
ort.rulha o Bra.~il a figura exponencial da Prof' D. Mavy D' Achê 
•\s ... umpção Hurmond, ~ua iluqre e dinâmica Presidente. 

Era o que tinha a di1er. (Muito bem) 

O SR. PRFSIUE:'\iTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar. vou encerrar a presente, convocando os Srs. Senadores 
rara uma ... es~ào extraordinúria a realiJ.ar-se amanhã, às lO horas e 
)li minutos. com a segUinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Di~cuss;lo. em turno único, do Parecer da Comissão de Cons­
lttlllçào e Ju'itiÇa !.Obre a Mensagem n~' 292, de 1917 (nll 497/77, na 
origem), de !.~do corrente, pela qual o Senhor Presidente da Repúbli· 
ca wbmete ao Senado o nome do Doutor Lauro Franco Leitão. 
Advogado. para exercer o cargo de \1.inistro do Tribunal Federal de 
Rt:cur-.os. em vaga destinada a advogados que satisfaçam os requisi­
tos do par(lg.rafn único do artigo I \S da Constituição. 
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Di~cu,..,:w. em turnd únJCtl, d0 Parecer da Comis~ào de C,~n;,­

tituiç~o c Ju~ti.;<~ :-;uhn.: :1 \1en...,.tgem n9 29\ de 1977 (nç 4q~ "'". n..1 
origem\. de IX do com:nte. pd.t quJ.l n Senh~H Pn::sidente dJ RetUhli­
ca ... uhmt'le ao Senado o ntJme dtl D<1Litnr Washington BolívJr de Bri­
to. Cur:td<H do Ministérin Púhlic<l do Distrito Federal. para e\ercer 
o caq,w de Ministro dtl Trihunal Federal de Recursos, em vaga 
de;,tmad<J a mag:i~trad\l., ou memhros do ~1inistério Púh\tco do~ Esta­
dose dn Di~tnto f-eder;d 

-3-

Dt;,o,;ussJo. em turno Lintco, do Parecer da Comissão de Cons­
ltlutçà(J e Ju...,ttÇa "ohre a Men...,..tgem n9 294, de 1977 (n9 444 '77. na 
ongeml. de 1 X do ~.:orn:ntc, pela qual o Senhor Presidente da Repút'lti­
ca suhmele i\(l Scnad<l o nome do Doutor Antonio Torreào Bra1, 
Prm:urador dJ Repúhlica. p..tra exercer o cargo de Ministro do Tnhu­
nall-eder~tl de Recur:-.o,, em vaga destinada a membros do \1tni~té­
rto Públin1 1--ederal 

~iio. 

O SR. PRESIOF'\TF: (José Lindoso) - Fstá encerrddd. u ~es.-

rf.emnfa-.H' a .\es.~tlo (li' /.'f horu~ e .N/ "1ir;11/.,, 

IJJ51Cl R510 PRO.\'l'SCIAIJO PEL.O SR. IHRCF.l' 
CARDOSO .\A SF.\'.'·iAO !JI:- !5-3-77 F. QL'E, E.\'TRt-:GL E 
.4 RfT/.\;..jo IJO OR4/JOR, Sf.RIA Pl'BL.IC41J() POS­
lfRIOR.\tf.·\ TI-.' 

O SR. OIRCEl CARDOSO (MDB - ES Pronunci..1 o 
seg:uintç di;,o:.:ur-.o_) ~ Sr Pre,idente. Srs. Senadl1res: 

htud.tndn <.t ~ituaçàll nadona!. os padrôe~ de >encJml!ntlh do 
funcinnal"mo pllhhc(l, n cu,tll de vtda, a erosão dtllt:rlla ~uc J. tn· 
nação \em pnHjunnJo nn p11dcr aquisitl\'0 d,l nl'S'iO dinhetrú e. 
finalmente. no .:u,to de \Íd,t que Sllmente no~ dois primeiros mese'i 
deste ano monwu a 7,~r;. na;, de<;valorizações contínua"' men-,.lt~. na 
cadt-nc1;t de vmte dJa<;. dl1 nosso cruzeiro e con~eqüentemente a va­
lormtçiin do dólar, houve pnr hem o Senhor Presidente da República 
estabelecer em _\(J":. maJ<; ou menos. o aumenh1 do funcmnJ.;is.mo 
púhhm. que Sr. Pn:~tdente. em face da reaTidade hrasileira. é um J.U­

xí!JO míntmo. em vtrtude d.1~ nece<;sidades mhimas dos brasiletros. 
Mas. o que me c<.~ usa e"p.1ntn não é que a innaçào seja \!Ulenta, 

não é que a de~valmiJaçàn dn no<;so dinheiro ~eja galopante, nada 
dis.~0 f: que <l Rede Fem1\iária 'Federal, uma das empre...,as de 
economia mi~ta de~te Puí'i. re..,pon->dvel pelo tran<;porte ferr.wi.írio 
em vánc'" Cstado:- Ja Fedcr.1ção, tnmsportando a no~sa nque1a. dos 
centro<; produtore" p:.~ra o' po~tos de exp<Jrtaçào ou para o<. centru~ 
de consumo, não quer pagar ao" ferroviânos hrasile1r~1s o aur:1cnt<J 
de .IO"f que o Ciovern(l deu an funcionalismo. 

Recehi Uo meu Estado. dos núcleos ferroviáriLlS de várh1S ~n:.wi­
cípios capiuha,, um apelo veemente. Já tínhamo<> fetto n~' ano 
passado. Sr. Prestdentc. um apelo à direção da Rede FertlH'lârn F e· 
dera] nn -.entido de pagar ll aumcntn que deu e que \C~ ~end11 r'dfW 

por mês, com um atra~o de vário'> me~es. 
f' agora <l Rede 1-errLniâria Federal, Sr. Pre~idente, acha q'Je 

não pode pagi:lr m 3/l·-;. que o G<H't:rno decretou para todo c fun· 
cionaltsmo e \at equ1.br aind:.t .1<> condiçàe'i do aumentt1 du seu 
pe<.,_<.,OUJ1 

A. Rede Ferrn\J:Íria Feder.1l. Sr Pre,ider.te é tl '>l~kmJ 

ferro\·tário hra...,Jle1rn, rc:-pnn~.í,el pe!n transpurte d.1s n•l'>".!' n..;ue-
7a:-. e da no~<.,d PT\1du.;Jn, ah:mdonado nu' úlllf';",l'i <Jn!l<; celos 
último~ Ciovert1\h ~ue \'ém cutdand(l apena<; dd..., '10'>SJS e~tr..t.:!a~ dt= 
rodagem. da.~ nn;,:o.,t' md(J\·ta' Somente J.gora o intere~~e fo1 de'>­
pertadn para e-. ... a ne\:e ...... idade premente- err face dn custo de com­
bu~tÍ\el. do cu:-to do petróleo ..--- rclo que se luta por atualinr o sis­
tema de tran<.pclrle ferroviário do nosso País 

O Sr. helá:-io \'i('ira (~108 - SC) - Permite V. h• um 
aparte'1 

O SR. DIRCIT CARDOSO (MDB - ES) - Com muito 
rrc~tn 

O ~r. helá"io \'icira ( M DB- SC)- O (Joverno Federal esta· 
heJc~·c ~-tlúrt\1 mínimo lJUC as empresas pari culares são obrigadas a 
r.:!!<lr (l ( i.n.-crno f·eder<-tl anuncia lJUe a inlla~ào no ano passado foi 
de 4t>' O (Joverno Federal e-;tahelece um .Iumento para os seus ser­
' •d<'f..:' de ~or;;. A dirt:~à<l da Rede condicio1a o aumento de JUP'c se 
:J ~u.t rçnJa aumentar. Compreendemos esse procedimento do 
(imé'f'n(J. Cnmn '' Goverrw Federal vivt: divorciado do povo, dos 
trah;dh;~dun:-;, dos servidore<;, pensa que o servidor público brasi­
letr,, tem \Ocaç~o para faquir. 

O ~H. IHHCIT CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
c~r.1rk de \ l-.x•, que sempre e<;tá t=m dia wm o assunto c sempre 
> t)!li<tn:~·. J~:u1, no Plenjrin, quando da discu.~sào de<;ses temas econô­
mtco·lú~.~no.:etrn;,. V. Fx• tem ratão 

Qu.1ndo o Governo decreta o ~alârio mínimo, Sr. Presidente,­
tod''" ,,thcmns - de n~n dá para uma pessoa faler race a sua ali­
ment.u,·.ln em tnnta dia': uma sú pes~oa. Muito meno<>. uma família. 
Pt•rt.tnlP. 11 sal:irio mínimo j:1 é um.1 coisa de;acreditada no País. e os 
do.:>;,tcr.u,·.~dn' quC' dele vivem. Sr. Presidente, t•!m direito apenas de en­
t'ren:.tr .1 f11mc c a neces:-idade hatendo às ~u,t. pLlrta ... 

O Sr. Agcnor Maria (MDB - R~) - Permite V. Ex• um 
;_,_p.1rte. Senador Dirceu Cardoso? 

O SR. DIRCEL CARDOSO (MDB- ES)- Poü, não. 

O Sr. Agenor Maria (M DB- R~)- ~.enador Dirceu Cardoso, 
ante ... 11 (i,J\'erno prestava serviços, era a filosofia. ~1as o Governo 
m,1ddlcou e~"a fi1olofia, quando transfor1n.1U o serviço público em 
empre'<l' Oe ecnnomia mista e empresas estatais. Com esta modifica­
.;J.o de !iln:-.ofia. o Governo passou a vender ~erviços, e o mais grave é 
que '-lifum.!~ dessa~ empresa" que vendem serviços :-ào monopolisÚ.s, 
pt1r4u..: -.ó e! as ti!m aquele serviço para vender. Sobem os serviços ao 
~cu hd-pr;l/er. e o pior: a direção dessas tmpresas participam dos 
luntl~ que i: auferido em cima do povo brasileiro. Eles ganham o 
~al:.nn e ti:m um percentual sohre o lucro daquela empresa que 
\t:nde ,, :-ervtço. E só ela tem para vender. '\água, só ela tem para 
\er.d~:r: ~· telefone. só ela tem para vender; a luz, só ela tem para 
\enJC"r. l' :1 direção participa dos lucros. O que acontece é Jsso. Com 
a mt,dtl't~·~~~ào de~sa filn:-ofiJ, desapareceu o serviço público no Bra­
~il parJ a(.:nntecer o que o Governo vende. Daí por que o serviço a 
cada di<~(· mais caro. Mu1to obrigado. 

O SR.. DIRCEl' CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
.Jr;Jrll- dt• v J-:x•. altamente ilustratiH). V. r)!.~ tem razão. 

.....:tis \ tmo...,, Sr. Presidente, que todas as tarifas da~ empresas 
e,t.ll.tl~ .,:h> ;JUmentJdas de 20 a 30'/;- :-.:ãu é aqu~le aumento milimé· 
tTII.:ll d<l' tempo" passados, é ..tumento de 2ll, Ju e 40'(. 'ie nós 
corr.pul:nmtJ>; um período certamente dista·1ciado de outro, então o 
;wmejl\0 \'<ll a fl\1. 70 e xor;.. 

HtlJC. por exemplo. há empre<;as que querem tirar um lucro cada 
\Ct m.lt(lf do contrihuinte. Sem levar em cunta que estão prestando 
um ~ef\1~··~ púhllco. qut= estão <;endo mantidas por dinheiro do<> 
cnntnhumtt·~. pnr dinhetrn do povo, têm em vista apenas o lucro. 

A~'-Jrn. a Rede hrr(niária 1-'edera\. Dcpoi~ de cortar cerca de 2 
.1 -~ n.il VJilúmetrm dos ram:ti~ anti-econónucm, reduLindo, portan­
t(l, ,1~ wu' ramats. aumentou a<; suas tarifas, o preço da~ suas pas· 
~.l~l~'!"' c (' preço de ~eu~ frete~. a Rede Ferroviária Federal, Sr. 
Pr~·-.Tdente. que e-,t:í aumentandn ~uhstaneialmentc a sua renda, está 
p.~~wndo mal J. :-eu~ ~ervidore~. <>cja ela a antiga Leopoldina, seja a 
Central. \tia a <lreat-\1..-'e~tcrn. seja a Paraná~Santa Catarma, seja 
.1 \ t.t..,;.ln R tu Grande do Sul. ~eJa a Oeste de \1ina<.,, seJa q~al fura 
ramllit".tçJt, do grande t.:<lmplexo nc~cmnal ·erroviãrio que se chama 
Rede 1--err<l\ i á na ~ edcral 

O Sr. Roberto Saturnino {MDB ~ R.l)- V. Ex• me permite 
um aparte·' 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Acho qu~ V, Ex• tem 
toda a razão. O problema ferroviária brasileiro, que é efetivamente 
grave e merece a atenção que V. Ex:• lhe está concedendo nesta 
tarde, só será resolvido com a melhoria da produtividade e da 
qualid~de dos serviços. Não é cortando ramais, não é aumentando 
tarifas, não é cortando salários dos seus servidores, que se vai resol­
ver o problema, mas, sim, melhorando a produtividade, desenvolven­
do uma política comercial capaz de captar as cargas que hoje são 
drenadas para a rodovia, trazendo-as para a ferrovia. Deve aumen­
tar a produtl\·ldade dos serviços, aumentar o volume do transporte 
executado, melhorar a qualidade do serviço prestado. Mas isso, 
nobre Senador. não se consegue cortando os salários, porque na 
medida em que se reduzem os salários dos homens que podem 
executar esse serviço, é c\aro que toda a motivação para essa melho­
ria de produtividade e de qualidade cai: é natural, é humano que isso 
aconteça. Dessa forma. nunca sairemos do círculo vicioso em que as 
ferrovias brasileiras entraram. Só há um caminho para romper esse 
circulo vicioso. que é o de melhorar a produtividade e a qualidade 
dos serviços, mas dando aos servidores a justa remuneração, para 
que ele~. com a motivação desta compensação, possam dar o seu 
serviço à altura. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Muito obrigado 
a V. Ex• 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA- CE)- V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Virgílio Tá\lora (ARENA- CE)- Passando ao largo de 
todos os conceitos aqui emitidos, com os quais, claramente, não es­
tamos de acordo, com exceção de alguns que aqui pronunciados fo­
ram pelo nosso debatedor de costume, diríamos a V. Ex• que defen­
de uma causa muito simpática, muito justa. Vamos empenhar-nos 
junto ao Sr. Ministro dos Transportes e ao Presidente da Rede Fer­
roviária Federal parti que tal suceda, isto é, que seja dado esse 
aumento. Tornamos a repetir a V. Ex• que, hoje, a sobrecarga da 
Rede é imen'\a, mas o Governo arranjará meios e maneiras, - ele, 
que atende tanto ao setor social - de recursos recolher. Terá que 
examinar de onde, se do fundo de contingência, de onde for, para tor­
nar possível a medida, que julgamos humana e justa. Felicitamo-nos 
por V. Ex• trazer este assunto. Ele mostra mais uma vez como é di­
fícil a uma entidade. que tem por finalidade operar e investir num 
setor. dada a proporção das obras a realizar poder levar a cabo esse 
desiderato. V. Ex• terá o nosso apoio não nas considerações mas no 
fulcro da questão. Solicitaremos ao Sr. Ministro dos Transportes, 
repetimo.<;. e ao Pre.<;idenlc da Rede que prioridade número um seja 
dada ao exame e ao mesmo tempo à solução desse problema que 
reputamos justo. 

O SR. DIRC'El' CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço sensi­
bilizado o aparte de V. Ex•, que nos traz a palavra oficial do Gover­
no de que o problema vai ser examinado em termos reais. 

O Sr. Virgílio Tál'ora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
permita-nos uma retilicaçào: é a palavra do Líder do Governo, de 
que vai se empenhar junto às autoridades. Deixamos bem estabe­
lecido o que nós vamos fa.ler. 

O SR. UIRCEl' CARDOSO (MDB- ES)- Estou certo de 
que V. Ex~, representando o pensamento do Governo junto à Casa, 
é meio. caminho andado para que ... 

O Sr. Roberto Salurnino (MDB - RJ) - Mais de meio 
caminho andado. 

O SR. DIRCE!: CARDOSO (MDB- ES)- É. mais de meio 
caminho andado. (Ri!'os.) 

O Sr. Virgílio Tá\lora (ARENA- CE)- Façamos votos para 
que tudo dê certo e V. Ex.•, aqui, nos diga que a causa que tão jus­
tamente defendeu foi atendida. 

O SR. DIRCEIJ CARDOSO (MDB- ES)- Nobre Senador. 
estou de acordo. Ê difícil administrar uma rede ferroviária abandona­
da há muitos anos, com ramais anti-econômicos, com seu pessoal fer­
roviário ganhando ordenados baixos. Mas esta rede representou, Sr. 
Presidente. ao seu tempo, a grande escoadora da produção nacional, 
quando não tínhamos rodovias. 

Foi a estrada de ferro que arrancou o nosso cafê, o nosso milho, 
0 nosso feijão, o nosso trigo, e assim por diante, do interior para os 
centros de consumo, quando não tínhamos a rodovia, como bem 
situou o nosso Líder Roberto Saturnino, que é a nossa autoridade 
máxima, aqui, no setor econômico-financeiro, que tem tido uma 
atuação que tem colocado o seu nome à admiração de todos, 
emedebistas.e arenist<!S, pela oportunidade e equilíbrio com que trata 
esses assuntos. 

O Sr. Roberro Salurnino{MDB- RJ)- Muito obrigado. 

O Sr. Virgilio Tá\lora (ARENA - CE) - Principalmente 
arenistas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Principalmente 
arenistas. cifra o nobre Líder da ARENA. 

O Sr. [,·elásio Vieira (MDB- SC)- Permite um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Há pouco, V. Ex• fez 
referência à decadência do sistema ferroviário, no Brasil. E estâ 
correto. Interessante que, há instantes, quando o Vice-Líder da 
ARENA. Senador Virgílio Távora, tentava rebater o pronuncia­
mento do Senador Agenor Maria, dizia que o nosso sistema ferroviá­
rio é deficiente. que as dificuldades são em razão das dimensões 
continentais do Brasil. Ora, exatamente num país de dimensões 
continentais, a prioridade deveria, e deve ser, obrigatoriamente, para 
o transporte ferroviário. Infelizmente, nos últimos anos, o Governo 
assim não tem entendido, e procura fazer empréstimos no exterior 
para construir a Perimetral Norte- e, agora, reconhecer que aquela 
obra não é prioritárü1 - para construir a Rodovia da Madeira, de 
Manaus a Porto Velho. paralela a um rio navegável o ano todo; para 
construir a Ponte Rio-Niterói; para construir a Rodovia dos Imigran­
tes- 54 quilômetros, custando 4 bilhões e 300 milhões de cruzeiros 
-, quando a prioridade deveria ser o transporte de cabotagem, que 
tem decaido nos últimos treze anos. Investiu no transporte ferroviá­
rio? Não. O Governo continua, ainda, investindo mais em rodovias, 
num pais que não tem petróleo, que importa aço para o~ seus 
veículos e que importa borracha para os seus pneus. V. Ex• tem 
razõe..., de .'\obra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Vê. portanto, o 
Senado ... 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEl: CARIJOSO (MDB- ES)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - O Senador Evelásio 
Vieira reportou-se ao problema das estradas rodoviárias. Realmente, 
o Governo Federal vem dando enfase aos projetos de rodovias desde 
\960, mas esqueceu as estradas vicin~is, a um tal ponto que, no 
Paraná. a nossa produção de soja, a soja produzida, colhida dentro 
do roçado do agricultor, é mais barata que a soja americana. Mas, 
pela deficit!ncia da~ ~;;:stradas VJcinais, a soja, para sair de dentro do 
roçado até a beira do cais. encarece mais de 30% acima da soja 
americ<m<:l, porque, realmente. falta esta infra-estrutura que o Gover­
no, até hoje, não tomou a iniciativa de fazer. Assim sendo, a estrada 
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rodoviária serve para escoar não sei o que, porque a produção 
continua, aí, à mercê de estradas vicinais que não têm conservação e 
não oferecem condições de segurança aos veículos. Daí o encareci­
mento, justamente, da nossa soja, do nosso arroz e de muitos 
produtos. Na minha área, o Nordeste, há estradas vicinais por onde 
os caminhões não passam; tem que se transportar os produtos rurais 
em lombo de burro. porque as condições das estradas vicinais não 
permitem outrô tipo de /ocomocào e as prefeituras empobrecem e 
não têm como melhorá-las. Quero deixar neste meu aparte estas 
considerações, agradecendo a V. Ex• e dizendo que hã o problema 
das estradas rodoviárias e o das estradas vicinais, que impedem o 
transporte da nossa produção, para o que o Governo não tem 
olhado até hoje. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - 0 aparte de 
ambos os ilustres colegas de Bancada, o Senador Evelásio Vieira e o 
Senador Agenor Maria, ilustram, com os dados que trouxeram, a 
explanação que estamos tentando explorar para o atenção do 
Senado, Sr. Presidente. 

Mas o certo é o seguinte, como bem acentuou o Senador Evelá­
sio Vieira: o Brasil, Pais com essas dimensões imensas, expressão jã 
acaciana. se serve da rodovia. na proporção em que os Estados 
Unidos, o Canadá. a Rússia e a China, países também de dimensões 
imensas se servem da ferrovia. Quer dizer; aqui, o transporte por 
rodovia atinge a 75%, que é o que as ferrovias dos Estados Unidos, 
da Rússia, da China e do Canadá transpqrtam. 

As estradas de ferro aqui, transportam entre 2.0 e menos de 30% 
da nossa riqueza, quando as ferrovias, lá, nesses países transportam 
mais de 2(3 da produção nacional. Aí está o erro da política de 
transporte do Brasil. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. EJt• um 
aparte'? 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. DIRC'EU CARDOSO (MDB- ES)- Darei o aparte a 
V. Ex•: mas antes vamo-nos ilustrar com o aparte do ilustre Líder da 
Maioria. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, o 
ideal seria o Brasil cortado de estradas de ferro. O ideal seria que a 
proporção da tonelagem total transportada, fosse em nossa Pátria 
aquela que se apresenta nas nações citadas por V. Ex•. Mas, sem 
paixões, examinemos o problema: primeiro, América: O que temos'? 
Uma costa, pequena.~ montanhas: os Alegànis, depois, uma imensa 
planície, as Montanhas Rochosas e o Pacífico. O Brasil: costa, um 
patamar, o segundo patamar, o terceiro patamar até chegarmos ao 
planalto central. Um quilômetro de estrada de rodagem compare-se 
com o preço do quilômetro de estrada de ferro'? O Império decidiu 
dotar este País naquele tempo não havia o automóvel, o veículo mais 
moderno era justamente o trem -do sistema ferroviário. Foi a polí­
tica do chamado "quilômetro lançado". E o inglês contribuiu mui­
tíssimo para o nosso desenvolvimento ferroviário. Mas, a própria 
forma de paga!'Tiento, de subvenção que era o ouro, dado por cada 
quilômetro construído: se constituía um atrativo para que os nossos 
traçados não fossem aqueles tecnicamente mais perfeito. Se, entre 
dois pontos, podiam ter um desenvolvimento em onze quilômetros, 
evitando obras de arte. por que iriam fazê-lo em dois quilômetros 
com obras de artecustosa.~.e era paga a subvenção pelo "quilômetro 
lançado" isto é, pelo quilômetro construído? Então, desde o inicio­
desculpe-nos estar inserindo estas notas no seu brilhante 
pronunciamento- houve como que uma distorção no nosso sistema 
ferroviário. Quem vai de São Paulo a Curitiba ou que pelo menos ia, 
já que alguns trechos importantes dessa estrada de ferro já foram 
retificados. divisava a cidade de Ponta Grossa quase que meio dia 
antes de lá chegar. pelo serpentear que essa estrada de ferro fazia pe­
lo vale, já que construída soh essa modalidade que predominou 
_durante todo o Império e a primeira parte da República. Os 

resultados hoje estamos pagando, Um quilômt:tro de estrada de ferro 
hoje custa quatro a cinco ou seis vezes o de um quilômetro de estrada 
de rodagem. O Governo o que está fazendo hoje'? Podemos dar essa 
boa notícia aos Senhores - é pena que o Senador Roberto 
Saturnino esteja pensando em política no mo:nento, em vez de estar 
aqui para ou.vir esta afirmação - o que o Governo estâ fazendo é 
alocar ao ~etor ferroviário recursos estáveis. Isto é, aquilo que o setor 
rodoviário, receber. o ferroviário deve ter em muito maior propor­
ção: não sabemos se fomos claros. Hoje o setor rodoviário tem 
32,5%: aproximadamente, do Imposto Único Sobre Lubrificantes e 
Combustíveis o setor ferrovíárío tinha 8%. O atual Governo, este 
ano, já passou para 15,2%, mas ainda é pouco. Então, temos que 
elevar essa proporção, compensando o setor rodoviário com outros 
meios, para 30, 32%, Não sabemos se bem nos explicamos perante os 
Senhores. Mas. realmente, isso é uma tarefa que vai levar muito 
tempo. eminente Senador. Não pode ser da noite para o dia. Para es­
sa obra ê que pedimos a compreensão de todos os Senhores. A rede 
ferroviária. ao mesmo tempo que opera, constrói; e, o grosso dos 
encargos. dessa rede ferroyiária. tornamos a dizer a V. Ex• são as 
amorti7açôes e os juros dos empréstimos feitos e dos investimentos 
necessários a sua melhoria que os Senhores tanto, aqui, reclamam. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB ·- ES) - Agradeço o 
aparte ilustrativo de V. Ex• Devo dizer que maiores do que as 
montanhas que criam os patamares do nosso território, são os erros 
acumulados das administrações passadas. 

Longe de nós, Sr. Presidente, admitir e comparar a topografia 
do nosso território com a topografia do território dos Estados 
Unidos. A penetração para o Oeste, era feita através daquelas vastas 
planícies; depois de se percorrer milhares oe quilômetros ê que se 
alcançavam as montanhas Rochosas. A Rl.ssia, tem suas planicies 
imensas, onde o calmuco e o mujique tiveram à: sua frente uma terra 
extraordinária e boa para ser cultivada; e, nós, aqui, como disse o 
nobre Líder da Maioria; a 30 minutos da saída do porto do Rio de 
Janeiro, topamos com o primeiro anteparo que é a Serra do Mar, 
vedando-nos a penetração para o interior. A topografia nossa, de 
fato. torna um pouco inviável a estrada de ferro neste trecho. 

Sr. Presidente, sou um advogado de interior gue vai dar um 
palpite: se a estrada de ferro é solução lógica para o nosso trans­
porte, em que há economia do petróleo, etc, o que o Governo gasta 
com a estrada de rodagem, abrindo, preparando a estrada, 
compactando a terra, lançando o asfalto para os caminhões e os 
carros correrem por cima da lâmina asfáltica, devia dar às estradas 
de ferro que são autarquias, pelo menos o l:ito do seu traçado; e ela 
então arcaria com o custo do material rodante. Isto era uma ajuda 
extraordinária às estradas de ferro. 

Estou de acordo com o nobre Líder da Maioria, quando diz que 
o preço da estrada de ferro, por quilômetro. é seis vezes mais, do que 
o preço do quilômetro da estrada de rodagem. Mas o' Governo podia 
então auxiliar a estrada de ferro. Criar o leito, criar a plataforma 
onde são lançados os trilhos, ou então dar a estrada de ferro o traça­
do jã preparado. economizando investimento e os juros dos dinhei· 
ros empatados naquela obra. Seria uma obra nacional porque a estra­
da de ferro desempenha um papel importantíssimo, desempenhou e 
vai desempenhar ainda, como esperamos, 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Ouço V. Ex•. 
nohre Senador. Desculpe a demora em atendê-lo. Perdão. nobre 
Senador. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Oir­
ceu Cardoso. V, Ex• já se tornou notório nesta Casa pelo cavalheiris­
mo, pela gentileza. Eu não tenho o que desculpar. Estava a ouvi-lo, 
cada vcf. mais sedimentando cultura, mJ.s não poderia deixar de 
aparteá-lo. quando V. Ex• percute o problema dos transportes no 
Brasil. Jã se tornou comezinha esta afirmação de que o Brasil é um 
País de tamanho continental. O que favorece o Brasil não é só essa 
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extensão territorial: é a diversidade dessa extensão territorial, é a 
peculiHridade de cada região naturaL Por isso que não é possível 
estabelecer-se um módulo genérico, prioritário. A Amazônia respon­
de por uma vocação: o Centro-Oeste responde por outra vocação de 
transporte; o Sul. o Leste e o Nordeste também. Então, para cada 
região naturaL há necessidade de se atender à sua vocação. Mas o 
fato é que se olharmos de relance vamos reconhecer uma vocação 
talvez mais prioritária para os transportes do que a ferroviária: a 
hidrovi,jria. Temos 8 mil quilômetros de costa e, meu nobre Senador, 
nós não temos um navio que nos leve um passageiro de Santos a Ma­
naus. Isso é criminoso. Agora mesmo o Liner Ana "leri veio reboca­
do de Manaus para o Rio de J:meiro - talvez já sabotado - para 
ser vendido, em seguida. como sucata para servir lá na Europa às 
grandes linh<~s turísticas, como estão servindo o Princesa Leopoldina 
e o Princesa lzahe\ que foram vendidos a preço de banana, e hoje são 
liners. lá, um com o nome de Marco Polo e o outro com um nome 
qualquer. Mal> a verdade é eo;;ta: que a nossa vocação é hidrográfica. 
E essa cantilena de se dizer que se está cuidando, que se vem cuidan­
do. que agora é que nós despertamos para isso. Os maiores estudio­
sos de<;ta terra, jú no século passado, afirmavam a vocação 
hidrogrMica e pediram a interligação das Bacias. Sós podemos ir 
tranqüilamente do Tietê, de São Paulo, a Manaus, de navio se já 
ti\éssemos cuidado deste problema quando ele foi aventado, em 
18foC} - há cem anos atrás. Mas não. Para servirmos interesses 
cquf\ocos- esta é que é a verdade- nós enveredamos por um rodo­
viarismo capenga, numa demonstração tamb~m inequívoca da 
incapacidade dos nossos estadistas. Porque se nós não tínhamos 
petróleo, como é que enveredávamos por um rodoviarismo? Se nós 
não tínhamos infn.1-estrutura para movimentar isso? Mas nós 
tínhamo~ a lenha, tínhamos o can·ào para movimentar as máquinas 
a vapor dos nossos navios e das nossas locomotivas. Mas se nós não 
tínhamos a infra-estrutura, de que nos adiantava a estrada? E o que 
aconteceu'? Hoje, estamos assoberbados com este impacto terrível de 
pagar quatro bilhões de dólares por petróleo, Não se admire v. Ex• 
Há doi~ ano" eu brígo nesta Casa para se dar p'reço sedutor para a 
borracha, a fim de que haja uma procura dos seringais nativos e nós 
sairíamos da dependência da borracha do sudeste asiático. Mas, meu 
nobre Scnador, estumos comprando cinqüenta mil toneladas de 
borracha da Malúsia. No dia em que o dominó chinês tomar conta 
do .~udeste da Ásia, nós vamos chorar aqui outra vez e vamos ter que 
ragar o preço que eles organizarem, numa futura OPEB. Mas nós, 
brasileiros. temos a mania do paradoxo e do absurdo. Sempre delon­
gamos, sempre protraímos soluções esperando um milagre. Vai 
LIConteçer um mil3gre e vai satisfazer todo o mundo. Todo mundo 
vai ficar satisfeito com o milagre. Em economia não há milagre, em 
política não há milagre. Há é visão profética. São olhos de lince 
olhando a cem, du7entos anos à frente. Não é olhando caolha e estra­
bicamente com um palmo apenas. Porque o petróleo é barato, 
àquela ocasião, então vamos fazer estradas. Mas nós não tínhamos 
petróleo e qualquer estadista medíocre veria isso. Em 1967, nobre Se· 
nadar, qu<~ndo os árabes perderam o primeiro entrevero para os 
israelitas- não me canso de repetir isto nesta Casa, para que fique 
como exemplo nos Anais e se escreva na História desta terra - o 
Brasil tinha que abandonar o rodovíarismo. Logo. Porque mais 
tarde ou mais cedo os árabes \riam usar o petróleo como arma. Isso 
estava na "cara", era o óbvio ululante. Mas os nossos estadistas não 
tiveram visão, não tiveram angulação para entender isso e continua­
ram a teimar no rodoviarismo e, em 1970, lançaram a 
Transamal'óníc<~. O célebre caminho de luz na selva amazônica. Está 
ai. obra ..,ard••nafálica. faraônica que não funcionou nem funciona 
porque c.<.trada na Amouõnia, dentro da Bacia Amazônica propria­
mente dita. é cavar buraco dentro d'água. Houve uma extensão do 
wnce1to legal de Amazônia e levaram Amazônia para toda a parte. 
Quando eu fato Am<llónia, falo: o ta\vegue amazônic'o: 200 a 300 
quilômetros do lado de cada margem do Rio Amazonas. Aí, qual­
quer estrada é impraticável, não funciona. Nobre Senador, peço 
de!<>culpas por ter me alongado mas é que V. Ex• fala com tanta 
propriedade c aborda um tema que está na minha alma porque eu, 

como representante do Am:uonas, vivo doente de ver-se jogar dinhei­
ro dentro d'água. cuvar bumco, na minha terra, dentro d'água. 
Muito obrigado, nobre Senador. 

O SR. OIRCH' CARDOSO (MDB- ES)- Eu é que agrade· 
ço a V. Ex• as hon;as não são rara quem dá: são para quem as rece­
be. Sou eu quem recebe as honras do aparte de V. Ex• 

Se V. Ex~ tra7, na retina dos seus olhos, a imagem do rio-mar, 
eu trago. nos meus ouvidos já cansados, o apito dos trens que 
passam pela minha terra natal. Por isso sou um apaixonado pela 
estrada de ferro, como V. Ex• é apaixonado pelo seu Amazonas. E o 
que nós dissemos, nobre Senador, o acúmulo de erros, aqui neste nos­
so País: fa1-se a peso de ouro uma estrada de rodagem fazendo 
concorrência ao rio. O rio é o caminho que anda, é a estrada que 
anda, não precisa quase máquina no sentido da sua corrente. Po\s 
aqui se faz, a peso de ouro, a rodovia fazendo concorrência ao rio 
que transporta a preço baixo. 

Mas, Sr. Presidente, este não é, ainda, o erro total. Vou citar 
aqui, já que a discussão enveredou para e~tes termos, um fato mais 
doloroso da Economia do nosso País. Sabe bem V. E.x•, como sabe a 
Casa, temos uma frota mercante, a maior da América do Sul, mas, 
ouvi bem V. Ex', ouvi bem o Senado, a Vale do Rio Doce tem uma 
subsidiária, a DOCENAVE, que é uma empresa que transporta 
minério para o exterior e os seus navios transportam óleo ou petró­
leo de volta ao Brasil. 

Sr. Presidente, os três maiores navios construldos pela Cia. Vale 
do Rio Doce, para transportarem minério do terminal de Tubarão 
para o mundo e trazer o Golfo Pêrsico o petróleo para as nossas 
refinarias - ouvi bem isto - com dinheiro brasileiro, sacrifício 
brasileiro, esforço brasileiro, dinamismo brasileiro, capaz de nos 
tornar uma marinha mercante das mais assinaladas do mundo, esses 
três navios maiores não andam e não trafegam com bandeira brasilei­
ra, trafegam com handeira liberiana. Por quê, Sr. Presidente'? Porque 
a nossa legislação sobre embarcadiços enquanto estabelece vanta­
gens para o nosso homem. cria desvantagens para a empresa do 
porte da Cia. Vale do R1o Doce, a segunda maior companhia depois 
da PETROBRÁS. 

Eu desejava que o nobre Líder da Maioria me explicasse quais 
as ratões que os dois maiores transportadores de minério da Vale do 
Rio Doce, transportadores ORE OI L, construídos em estaleiros do 
Japão, com 300 mil toneladas, dos maiores que trafegam nos mares 
do mundo, não têm o direito de usar a bandeira brasileira e usam a 
bandeira liberiana. 

O Sr. \'irgí1io Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
V. Ex~ pergunta algo que já foi respondido, há muito tempo. Sabe 
V. Ex~ que fomos Ministro da Viação e Obras Públicas do Primeiro 
Gabmete Parlamentarista, indicado pelo r:osso Partido, a UDN. A 
tripulação que tem um navio brasileiro excede em número, e de 
muito. a média mundial. mas não seria um Governo, que vê a parte 
social, que iria, justamente, ti.rar prerrogativas, ganhos, de uma clas­
se, obtidos à custa de muito trabalho, durante decênios. Para esses 
navios darem à Vale do Rio Doce a rentabilidade máxima, adota o 
Brasil a bandeira liberiana. Mas não é só o Brasil. Quase todos os 
países do mundo o fazem. Sabe V. Ex• que a Libêria tem uma das 
maiores frotas do mundo, a segunda ou a terceira, variando sempre 
de ano para ano, mas o país, de navios próprios, nada possui. A 
legislação da Libéria é altissimamente protecionista para o armador 
que existe lá e disso todos os países se valem, não é só o Brasil. 
Armadores dos mais diferentes países do mundo se valem dessa prer­
rogativa. então, há justamente um rendimento máximo por essas 
embarcações de grande capacidade. Ê o caso dos três. Mas não 
significa que o Brasil niío possa, como pergunta V. Ex•, colocar a 
bandeira brasileira. Pode colocá-la, mas se o fizer, está sujeito 
justamente à lei trabalhista marítima brasileira, que dá a 
obrigatoriedade de ocupar o navio por número excessivamente gran­
de de tripulantes, se compnrado com aquele que teria por obrigação 
internacional, utilizando a bandeira liberiana. Não há porque escon­
der. é isso mesmo. Humildade perante O<; fatos ou V. Ex• acha que 



'ovemhro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO "AUO...,Al.i S•çào 111 ~e,ta-feira 25 7061 

dt:vemos tirar esses direitos dos marítimos? Já existem e talvez 
tenham sido dados eni acréscimo, mas a ação mais odiosa que existe 
no mundo é tirar direito de quem já os possui. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço ao 
aparte de V. Ex•- era sabedor dos fatos, devo dizer a V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- V. E~• vê que não 
escondemos nada, não é? Citamos apenas a verdade ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- E.ato. a verdade 
meridiana, solar- foi trazida ao plenário pelas palavras de V. E~• 

Sr. Presidente, veja bem então que não podemos usar nossa ban­
deria em 700 a 800 mil toneladas que não figuram na Marinha 
Mercante brasileira, apesar de serem nossas, mas figuram na 
Marinha Mercante da Libêria. Ora, são navios de uma empresa 
nacionali1ada. uma empresa estatal nossa, que é a Vale do Rio Doce. 

É uma empresa eminentemente nacional, como a Vale do Rio 
Doce, e nós não temos o direito de empregarmos a nossa bandeira, 
quer dizer, a nossa triPulação ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Direito nós temos.~ 
só abrirmos mãos do direito que temos de operação rentável de um 
navio. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) - Então, nobre 
Senador, há um ponto de estrangulamento nisto. O ponto de estran­
gulamento é a nossa legislação. Então, temos que enfrentar este 
ponto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. Ouço 
V. Ex~ 

O Sr. Jsrba . ., Passarinho (ARENA- PA)- Nobre Senador, eu 
me penitencio por não ter ouvido o discurso de V. Ex• desde o 
começo, e por isso talvez o meu aparte tenha esse vício de origem. 
Mas, se posso perceber bem o raciocínio, gostaria de lembrar que, 
sobretudo, de I 167 para cá, e isso V. Ex' reconheceu em discurso no 
ano passado, lembro-me bem, o Brasil recuperou grande parte 
daquilo que era apenas um direito no papel e se transformou num 
direito efetivo. que foi o transporte sob bandeira brasileira de cargas. 
Concorda V. Ex~? 

O SR. DIRCEt.; CARDOSO (MDB- ES)- Perfeitamente! 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Ao que estou 
informado, convênios internacionais, que tem o Brasil como um dos 
subscritores, fazem com que esta carga de importação e exportação 
seja necessariamente dividida da seguinte maneíra: 40% sob a ban­
deira do comprador; 40% com a bandeira do vendedor; 20% de uma 
suposta bandeira neutra. V. Ex• muito claramente argumenta que a 
Libéria tem apenas essa posição, mas na verdade não é neutra e, 
como disse ainda hâ pouco o Líder Virgílio Távora, ela dispõe de 
uma das grandes marinhas mercantes do mundo. Bem, ao 11ue eu 
pude acompanhar no Governo do Presidente Costa e Silva, teve o 
Brasil de enfrentar terríveis obstáculos internacionais para poder 
garantir o direito que já !h e era dado por convênio para transporte, 
sob bandeira nacional. dessa carga. Mas, não tínhamos também 
unidades capazes de. desde logo, transportar os 40%. A pergunta que 
lhe faca é a seguinte: se a memória não me falha, V. Ex' salientou 
que no ano passado o Brasil teria economizado cerca de 900 milhões 
de dólares nesse transporte justamente por bandeira. Veja que sou 
bom ouvinte de V. Ex• A pergunta seria esta: não teríamos nó.: já 
chegado aos 40% da nossa cota de convênio internacional e esses 20% 
que estão sendo transferidos para a Libéria não são decorrência do 
próprio acordo internacional, em vez de falta de patriotismo? 

O SR. DIRCEU CARllOSO (MDB - ES) - Não. nobre 
Senador, absolutamente. 

Sr. Presidente, respondendo ao aparte do nobre Senador Jarbas 
Passarinho, quero crer que esteja certo o nobre Líder da Maioria. 
Não é questão apenas dos 40%, aí; o problema é que o ore-oi/ mo­
derno pede apenas uma tripulação de 35 homens e que a legislação 
brasileira, como assinalou o _wbre Líder da Maioria, Senador Vir­
gílio Távora, tem uma tripulação de 70 a 80 homens. Então, sobre­
carrega o petróleo que traz e o minério que leva. 

O Sr. Virgílio Tál'ota (ARENA- CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB ·- ES) - Com muito 
pra1er. 

O Sr. Virgílio Tátora (ARENA- CE)- Quando falamos, por 
exemplo, na FRONAPE ê preciso que saibamos que o grosso, 
ainda, infelizmente, do transporte do nosso óleo não ê feito em petro­
leiros nossos por uma simples razão: não t·:mos recursos para tal. 
Com mais detalhes daremos até os números a V. Ext, referindo·se a 
1975. Então a própria Companhia tem uma percentagem de afre­
tamento bem ponderável, ou melhor ainda, em números bem supe­
riores àqueles da sua própria frota. São navios que ela freta, sob sua 
responsabilidade, para transportar óleo. Mas, no caso do ore-oi!, 
V. Ex• há de concordar conosco. Nós temos uma legislação traba· 
lhista marítima que não deve ser tocada. Dizemos isto por uma 
questão até social. humana. Se um navio, pelas inovações técnicas de 
que é possuído. como no caso do ore-oi!, exige para seu perfeito fun­
cionamento, uma tripulação "x" e pelas nossas leis, resoluções, etc., 
.~eja da SUNA M AN, seja do antigo Ministério de Viação e Obras Pú­
blicas, temos de lotá.Jo o dobro, o triplo, não há que hesitar. Se 
temos de fazer todos aqueles outros fretamentos, não colocaremos 
essas jóias que temos e nos podem dar, à Companhia, um grande ren­
dimento, sob a Bandeira brasileira. já que podemos, sem maiores dis­
pêndios- da bandeira \iberiana. Se, por exemplo, toda a nossa cota 
fosse apen<Js tran~port<:.da pelos nossos navios - não sabemos se 
estamos explicando bem o problema - ainda discutiríamos com os 
Srs .. mas, na realidade, na parte, digamos, da FRONAPE, porque a 
DOCENAVE ajuda bastante a FRONAPE por ter o ore-oi/, se eu 
tivesse a quantidade suficiente de vasos br.:tsileiros para fazer todo o 
transporte do nosso petróleo, isto é, do petróleo necessário à 
nossa importação, ainda se podia discutir o caso. Mas isto não 
sucede, Senhores. Daremos aqui- pra não cítar números- mas os 
Senhores vão ver que quando se r!!clama aqui de que a 
PETROBRÃS, em lugar de cuidar da perfuração, cuidava somente 
do refino. ou dava mais importância ao transporte, é porque vê que 
estes meios dosados para estas diferentes atividades são aquilo que, 
ao ver do administrador, representam o melhor emprego daquele re­
curso, ao contrário do que podem pensar os Senhores, são parcos, 
não são abundantes. Então, V. Ex• tem razão quando faz a indaga­
ção, mas não lhe escondemos o motivo. Estamos certos de que este 
motivo é certo; sem fazer jogo de palavras. E V. Ex•, no lugar do Pre­
!.idente du PETROBRÂS- uo qual está subordinada a FRONAPE 
-temos certeza, com seu patriotismo, agiria da mesma maneira. 

O SR. DIRCEl" CARllOSO (MDB- ES) - Agmdeço o 
aparte. 

O SR. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque)- Nobre Sena­
dor Dirceu Cardoso. V. Ex~ dispõe apeni!S de quatro minutos para o 
término do seu discurso. 

O SR. DIRC"El" CARJlOSO (MD!l- ES)- Agradeço a ad· 
\ erténc1a de V. E :o.' e vou concluir, nesse ~empo, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, ~·oltando à nossa pobre estrada de ferro, meu 
<~pelo. então, <l!ravés do nobre líder da Maioria, ê no sentido de que 
S. b.• faca dois pedidos ao Presidente da Rede Ferroviária Federal. 
Primeiro, que este pagamento dos atrasados não se faça maís men­
,,dmentc, faç:he de uma vez, Sr. Presidente, pois o reaju:-te de \lflrio.s 
me'ies. f'!ago mês a mês, prejudica o ferroviário, que com seu progra· 
ma famili<~r ou de aquisição de bens de consumo fica privado de re· . 
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cur'!'.o~ p;~ra adquiri-los. Segundo apelo, que dê os 30~ ao ferroviário 
bwsi!eiro. Ele preci.~a disto, vive em um mundo de pobreza, vive 
sacrificado. Ele que tran~portou tanta riqueza em nossos trens de fer­
ro. em nossas estrada~ de ferro, nos nossos vagões. de dia e à noite, 
os vugôes cuindo. estradas mal construídas, leito~ mal feitos, sem 
proteção. sem segurança, sem nada. Eles precisam <lpenas disso e me 
pedem. Não hú crítica à Rede porque sei que é dificil administrar 
esse comple~o ferroviário brasileiro. Sei que é dificílimo. Longe de 
mim não render minhas homenagens à diretoria da Rede Ferroviária 
Federal, pois seria muito injusto se assim procedesse. Sr. Presidente, 
udministr~r um colosso que não tem renda, ou que tem pouca renda, 
ou que tem parca.~ rendas, é dific1l mesmo. Mas o homem que tra­
balha nis~o. o hümem que dá :-;ua Yida. diuturnamente. o dia de sofri­
mento. de sol. de chuva, de amargur3, para servir a estrada de ferro 
brasileira, merece que a Rede Ferroviária. Federal lhe dê os 30% que 
o Governo Federul deu uo seu funcionuli~mo. 

Eru o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DISCL'RSO /'RO.\l'.\Cf..!DO PELO SR .. \IARCOS 
FREIRE NA SESSAO DE 22-11-77 E Ql'E. ESTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR. SERI4 Pl'BLICADO POS­
TERIORMES7L 

O SR. MARCOS FRElRE (MDB ~ PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Acabamos de ouvir as considerações panglossianas do ilustre 
Líder do Governo. segundo as quais estamos no melhor dos mundos. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Não afirmamos isso. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE}- Manuseou cifras e 
estatísticas, dados oficiais de P"l Bs de reserv.asem divisas, de aumento 
de exporlações, de renda per capita. Como se pode concluir, S. Ex• 
falou em nome do Governo. falou em nome de técnicos, de 
economistas, falou em nome de um pseudodesenvolvimento 
econômico - que desenvolvimento não é - porque não tem vindo 
beneficiar o homem. 

Cabe-nos. Sr. Presidente e Srs. Senadores, falar em nome de ou~ 
tros homens, que não entendem de estatísticas oficiais mais que 
sabem das dificuldades do dia~a-dia para conseguirem a sua 
sobrevivência: 

Vimos falar dos bai.>;issimos níveis Je renda da região a que o 
Líder do Governo mio é estranho, por ser nordestino, também.Vimos 
falar daqueles que sofrem. no dia-a-dia, de uma alimentação dificil, 
de uma saúde comprometida. de uma vestimenta precária, de uma 
habitação miserável, de uma instrução inexistente ou insuficiente. 

Vimos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, falar da população da 
área canavieira do Nordeste. 

Pode-se dil.er que naquela região encontramos homens vivendo 
em condições verdadeiramente subumanas, em que grassam o 
analfabetismo, a mortalidade infantil, o desemprego ~ o sub­
desenvolvimento, enfim. Esse subdesenvolvimento, Sr, Presidente e 
Srs. Senadores, que não tem melhorado ao longo de~!.es últimos 
tempos. 

Não é à-toa que o Recife. a capital do meu Estado, é aquela, de 
todos os Estados brasileiros, que apresenta os maiores índices de 
mortalidade infuntil. Segundo estatísticas de l%9, a desnutrição 
contribui. direta ou indiretamente, para 56% dos óbitos das crianças 
entre zero a quatro unos e 65. r 2% daquelas situadas na faixa etária 
imediatamente superior. conforme assinala o Diário de Pernambuco 
do último dia 13. 

Estudos dirigidos pelo Prof. Nelson Chaves revelam violento 
dejkir calórico nu dieta alimentar dos camponeses da Zona da Mata, 
suficiente apenas para manter um adulto em jejum, sem executar 
qualquer trabalho. Enquanto considera·se necessário 4.000 calorias 
para o trahalhador braçal. o índice registrado, na referida pesquisa, 
era de apenas 1.299 calorias. Ao lado desse deficit quantitativo, 
apurou-se um deficit qualitativo, sobretudo no tocante ao teor 

rrntl:IL'O d\l.~ alimcnt!l~ que, muito ha1xo n<~ alimentação da primeira 
infüncia. tem determinudo a rrovúvel atrofia de- áreas do cérebro, 
m.ll)lf..:-..t.nb na puhcrdade sob a ft>rma de imhecilidade e infantilis­
mo. lstC\ presente. pm sinal e ror coinddi:ncia, na Tribuna de Honra 
de~ta Casa. a figura do Padre \1el\o, homem em relação ao qual 
tenho as minhas divergências mas que conhece de perto este proble­
ma da terra, este problema da 10na c<:navieira. E ele, como nós 
outros repre.~entantes do :'\iordestc. sahe que esse modelo econômico 
adotado no Brasil. nesses últimt'~ 13 anos, não tem vindo melhorar a 
<,•\da das populações br:1sileira~. dos trabalhadores das cidades e dos 
campo" e, em especía\. a do-; campone'ies da zona canavieira do 
Nordeste. 

Poderíamos relembrar, Sr. Presidente. que a subnutrição 
permanente e o pé~simo e~tado sanitário contribuem, por sua vez, 
para reduzir consideravelmente a capacidJde de trabalho dos nossos 
camponeses. de tàl modo que o lnstit.Jto de ~utrição da Universi­
dade Federal de Pernambuco estimou qLe, na Zona da Mata, eles 
n;'\n relmcm condiçíJe.~ fbica~ p;tra trah,tlhar m.1i-.. de 4 horas por dia. 
E uma das conclusôes a que chega é que, se se tem em conta que a 
mào-de-ohra repre~enta 70'1- da estrutura de custo da cana-de· 
m;úcar. na~ condiçôe~ de Pernanbuco, pode-se inferir o que represen­
ta para a cconnmia açucareira de~te EstaCo tão baixa produtividade 
do homem. 

O Sr. Cihan Rocha {MDB- SE) - Permite-me V. Ex• 1.1m 
~lpHrte'? 

O SR. :\I ARCOS FREIRE (MDB- PE)- Damos a palavra, 
com satisfação. ao nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)~ Nobre Senador Marcos 
Freire. muito me honra entrar no discurso de V. Ex• para dar um 
testemunho da seriedade. - e isto me agrada particularmente, 
porque suu professor universitúrio nesta área - da figura excepcio­
nal do Profe!.sor Nelson Chaves. Homem de um conceito da maior 
altitude na família médica brasileira, o que vem demonstrar não ser 
a Oposição que está di7endo isto, mas são. também, os homens 
responsável~. os e.~tudio~os, o~ homens que estudam a fisiologia 
humana. que estão aterrado~ por estes índices que continuam, que 
persistem. apesar das alegada-., cifras apontJdas pelo Governo. Mas 
devo acrescentar a V. fx' o seguinte: há pouco tempo ainda, há 
poucos <:nos. na época do "milagre brasileiro", quando nós nordesti­
nos imistíamos r.os índices das nossas retinas e dos nossos estôma· 
gos, o Governo nos jogavu no rosto P:"J"B alto, Produto Nacional 
Bruto alto. mas agora nem isto eles estão jogando ao rosto da 
Naçào. Até a verdade aritmética deles cuiu por terra e o que vemos 
hoje-, números a que eles tanto se apegavam e agora escamoteiam 
porque escondem, nJ.o mais jogam nJ televisão PIB, Produto 
Nacional Bruto, porque esses são altamente contraditórios até 
aritmeticamente. Continuamos a verificar através dos nossos índices 
de sensibilidade humana, dos olhos que véem, de estômagos que 
reclamum, e eles o que v~o no~ exibir? Insistimos mais uma vez, esta 
tarde, para que esta Naçilo não se canse de ouvir: inflação de 40% ao 
ano. dívida externa de 30 bilhões de dólares e concentração de renda 
cada vez mais evidente. Agora esses índices não mais conflitam: se 
aprnximam do apocalip.-.e que vivemos no modelo econômico brasi­
kiw. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARC'OS FREIRE (MDB- PE)- V_ Ex•. Senador 
Git.,.·an Rocha comp\ementa, através das considerações que faz, o 
quadro dantesc<J em que vivemos. Nós que rec~bemos os nossos man­
datos populares nas praças públicas, nós que sentimos, de perto, as 
dificuldades que o povo atrave<>sa. niJo podemos aceitar a análise fria 
de estatí.~ticas. de manipulações para cá e para lá. Em verdade, os 
que est:io nas ruas, os que do ao interior do Brasil, sabem das difi­
culd,\dc-. crescente;,. do quase desespero do povo que, na verdade, 
não vem sendo o grande beneficiário do mode\o econômico que lhe 
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foi lmp0sto- mndeln e\itista, concentrador de rendas, que nem as 
própria.~ e-;tatísticas oficiai'> conseguem camuflar. Basta se ver o 
censo de 1970. para <;e constatar que, na década 60/70 houve uma 
maior concentruç~1o da riqueu. 

NZio é rara ts\n 4ue a Nação brasileira trabalha e paga impos­
!Os. É preciso ~e refnrmular o que ai está, é preciso ter-se a dimensão 
do homem, é preciso entender que só há desenvolvimento, quando se 
gera um maior hem-e~tar social. quando se melhoram as condições 
de '>"Jd<J do trahalhadur hrasilciro. E Í'-SO não está ocorrendo, 

Há pouco. o Senudor Itamar Franco, no discurso anterior, cita­
\ a estatísticas e percentuais de trJha!hadores que ganhavam o salário 
minimo H:t pouco~ dias. na Comis~\ào de Economia. que temos a 
hnnra de presid1r, quando s.c tentava aprovar um projeto do Senador 
Ore<.tc.., Quércia, em fuvor dos que percebem salário mínimo, 
mtegrante~ de um Partidl) governista di1iam que aquilo não era pos­
. .-.he! porque o pcrccntuu! dos. que recebiam salário mínimo Chegava a 
mais de 7uc; do" ussabriados hrasiteinls. 

Aí. ele~ reconhecem, implicítamente, que este País não pode se 
cons1derar rico. Sim, não pode ser considerada vitoriosa a política de 
qualquer Governo que permite que 70% dos seus trabalhadores 
tenham um salário, não mínimo, mas miserável, porque mesmo 
quem ganha o maior teto do satârio mínimo, neste País, está 
passando fome. pois não se consegue, com ele, satisfazer as necessida­
des básicas do trabalhador e de sua família. 

O Sr. Itamar Franco (MDB -- MG) - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MOB- PE)- Com muita satisfa· 
çào, ouvimos o nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Senador Marcos Freire 
apenas para ressaltar, mais uma vez:, o índice social que dei, e~ 
aparte, ao nobre Senador Virgílio Távora; índice que não é de 
V. Ex•, que não é da Oposição; é um índice fornecido pela Fundaçào 
tBGE relativo à su<J Capital, Recife: lq7u, 63% da população eco~ 
nomicamente ativa de Recife recebiam menos de Cr$ 200,00, menos 
que o salário mínimo da época. Então, veja V. Ex• que esse é um 
indicador social. niio da Oposição; não de V. Ex'; é a própria fun­
dação IBGE que forneceu esses dados. E, evidentemente, o próprio 
Senador Virgílío Tâvora jâ respondeu: podia ser pior. Podia ser pior, 
terminamos. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) - Mas. podia 
também ser melhor ... 

O Sr. Virgílio Tá\·ora ÇARENA- CE)- Eminente Senador, 
nós estávamos ouvindo com atenção o discurso de V. Ex•, ressal­
tando toda essa eloqüência inflamada que conhecemos. Estávamos 
esperando justamente que V. Ex~ tocasse no assunto que parece ser o 
cerne do seu discurso. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ainda não cheguei 
nele .. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE) - Ele interessa justa~ 
mente não só a V. Ex' como a nós, nordestinos que somos. t esta a 
ralào por que não estâvamos aparteando. Mas. tantos apartes calo­
rosos recebeu V. Ex• que vamos dizer: o Governo não se enver­
gonha de nenhum nfvel de desenvolvimento que tenha. O Governo, 
ao contrário do que disse o eminente Senador por Sergipe, não es· 
conde absolutamente que o seu desenvolvimento, este ano, vai ser de 
6 a S'l'r. dos maiores existentes no mundo ocidental. Portanto, não 
procede diferente do que procedeu. Se o modelo tem equívocos e 
engano,.;, não são -e é esta convicção do Governo aqui transmitida 
aos Srs. por nosso intermédio- enganos e erros básicos, conforme 
V .. Ex~s tanto apregoam. Há. sim, condução da conduta de opera­
çõe.~. condução da conduta de planejamento, que muda conforme a 
conjuntura. conforme os problemas que se apresentam. Mas, é pre­
<:iso ficar bem claro aqui: o Governo considera o modelo adequado. 

Sua Excelência n Sr. Presidente d:1 Re11úhlicu já di"'•e, de uma ma­
neira termtnante e total: n~l) hú l) 4uc mudar de furdamental neste 
modelo. f:. com ele. tndos nós estamos de acordo. 

O SR. MARCOS FU.EIRF 1\108- PEJ- 'ão. Ex•~ Todos. 
não. De forma a!gunw. 

O Sr. Virgílio Tâ,ora (ARE:"\·\- CF) - Todos nós. Vocês, 
são \IÓS: aqu1. é nó.,: ai. L· h'>.~- nó<> e vó-. .. 

O SR. l\1ARCOS 1-'REtRE (\fOB- PF)- •': uma diferença 
que go~taríamo<. de não Jdútar 

O Sr. \"irJ!;ílio Tá~ora ( \RL'\;A- CE) 
tug.-Uê!> já variou'' 

O'J será l-}ue o por-

O SR. \1ARCOS fREI RE (~1DB- PEl- :io<>tariamos que 
todos nó<. fÚ'i\cnw~ nó<.; lJUt! t1)do<; nó<. fôssemo<. .1 "JçJn brasileira, 
fôssemos o pnvo hrasílein), <.em distinçJo de ~ó., c n)s. 

O Sr. \'ir~ílio Tá1-ora L\ R E>:,\- CE)- Pensamo_~ uma coisa 
e V. Fx~.., pemam l'lllra -:\ús e vós: i~to é portuguê.~ castiço, até. 

O SR. ~!ARCOS FREIRE iMDB - P") - Pode ser 
portuguê" castiço. ma<.. é política desastrada. b• O Governo não 
devena pr.etenddcr ser considerado "nós'', c nós, "1,·ós". Deveria se 
comiderar o povo que e-sti! sofrcnd11, 

O Sr. \'ir~ílio Tá,ora (AREi\::\- Cl-.}- '·Vós sempre achai~> 
que nó." est<~mos errados"' ... t-: nós semrre acham.1s que vós incorreis 
em erro". Pt. É 1st o o que existe. \bs. vamO'• fazer um apelo a 
V. Ex~ no sentido de que. :.1 pMt . dtgamo-~ <hsim. a eloqüência que 
todos nó.~ estamos habitua s a ver V. Ex.• cultivar, e!a fosse 
deixada um pouco de !a . e o fulcro da qucstàll- estamos fa\ando 
como norde-.tino - t"t) .... _~t per..::utido para ver -~t.· podemo<. dar, com 
suge:-.tões de l<í t..· ~ug:L·stôes de d. alguma luJ a um problema que é 
sério. 

O SR. :\-IAR<:OS 1-'REIRE (\1D8 - PF) - \p.radecemo<i a 
V Ex~ 

Ouvircmo~ os. ilustre~ colegas que estàl1 -ne aparteando para, 
depois. pro..,<.~:g:~irmo-~ e entrarm,1'o; 011 Jmago do problemJ.. 

Ouçamos I) SenJdor Benj.tmim Farah. 

O Sr. Benjamim htrah í~DB- RJ)- Quero dizer que V Ex• 
não eslá pintando o quadro eXJtO dn que ocorre neste País. V. Ex' 
está apenus- ohscrvando um asreckl. que é o da .. uhnutrição, .whre­
tudo daquele.., que têm o salárin minímu, um s.rlãrio que não dã para 
nada. um sa!ãrio de misériu yue nào dá nem ,..,..Jr<l pagar um alugue! 
de casa; não direi casa, mas não dã para pagar o aluguel de um 
barraco numa fa\t:la. V. Ex•. portanto, está pinçando um aspecto. 
Se V. Fx' fo<>se pintar n quadro tndo. ~eri<~ dantesco. porque 
somado a tudo i~to que aí está, i~to ê, à -.ubnutrição, vem uma 
reincidéncta enorme de vúrias nwlêstLis, entre elas a própna tuber­
culose, que jú e~tara num nível de fJdÍ'i de <:~lta cultura e que, agora, 
em face deste s,l)ário mínimo. ou da rrli~éna do trabalhador, 
pnncipalmcnte em certa<> ref!"ÍÔe<>. est:.\ ess.a doença realmente numa 
incidência muito alta. V. i-\~ não pintou tl1do, nãv d1sse tudo. Por 
exemplo, o Profe'>.'ior \1ag:alhàe-s (fomeo;, .JUe C uma das maiores 
figuras d<J medicina brasileira, qu<1ndo foi assumir a sua cátedra de 
Presidente da Ac;Jdemi<-J de Medicind. d·:c!arou que nós temos, 
aprox.imad<Jmente, 12 mílhôe~ dl! chagados. doentes com doença de 
chag;l'. c lO milhôes de ki .. hmanit)"''~ l· a t:<.tat(,tl~·.t Je m:..~L'1ri~f' 

l--J:l c .. b. t.tmh~m. <.'ft:~L·endn Qu~tnd,, \'. ~:\' Jt~sc quc ·o 
trabalhador pode rrndulír em torno de quatro horas. aí está, além 
da subnulnçào, o grande dram:~ do Bra-;il, que ê a verminose. Enfim, 
o Bra,.i\ •unda continua a <>er um y.rande ho'Spita!, como dizia Miguel 
Pereira. Quero diter que V. Lx~ nào está falando como nordestino, 
está falando como hra"iit:lro V F\• está aarendo. não um discurso 
derrotista. ma~ um d1~cur"n construtivo. btá funcion<:~ndo como um 
brasileiro que am<~ e"te Paí~. que está :.t!ertando e pedindo providên­
cias. NJo está acusando o (ioverno. r•nque todos ess,es males vêm 
de longe. V. Fx~ dá a 'iU<J ..::nntnbmção, ..::o mo brasileiro. e é possi\lel 
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que este Governo não resolva esses problemas. Então, virão outros 
governos. Agora, como a ARENA. na voz do seu Líder, disse "nós e 
vós'', entre nós e vós hã urna dificuldade, porque temos de nos unir, 
em face das grandes causas nacionais. Enquanto houver "nós e vós", 
uma parte se considera Brasil e outra é jogada para escanteio - es­
tou empregando aqui um termo militar -; e quem está jogado para 
e~car.te10 é o M DB. Não tem acontecido isso com outros governos. 
Ele sabe perfeitamente que no Governo de Juscelino a Oposição era 
chamadu p11ra opinar, para participar. Inclusive, ele foi um dos 
dignos diretores da NOVACAP. Somos contra o "nós e vós". Pensa· 
mos no Brasil. como pensa este jovem Senador que estã produzindo 
um discurso notável, que não pode ser ignorado nem pela ARENA, 
nem por aqueles que amam esta Pátria e querem um Brasil granpe. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Obrigado. Agra­
decemos a intervenção do ilustre colega, que vem complementar as 
consíderações feitas aqui. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, este foi apenas um 
intróito, talvez começando pelos efeitos de algumas causas dessa 
situação social dramática em que vivemos. 

Objetivávamos, neste fim de tarde, fazer algumas considerações 
sobre a economia açucareira. Como se sabe, Pernambuco continua a 
ter, no açücar, o seu esteio maior e, por isso mesmo, como 
representante daquele Estado nesta Casa, nossa apreensão cresce ao 
sentirmos que a cultura canavieira afunda~se em crises que se tornam 
mais graves a cada dia que passa. 

Aliás, o Senador de hoje, poderia repetir o Deputado de ontem: 

"É umargo o açücar do Nordeste. Representa lágrimas, 
suor e sangue do homem nordestino. Embora constitua cerca 
de um terço do vaiar da produção do meu Estado, significa, 
no entanto, e desgraçadamente, pobresa, sacrifício, sofri~ 

mentos sem conta." {DCN, 14-6-72.} 

Poderia parecer que se trata de uma questão apenas conjuntu­
ral. face a queda dos preços internacionais do produto. Não dá 
dúvida que esse fato agrava a difícil situação em que hâ muito se 
encontra o setor. Entretanto, o problema é, sobretudo, de natureza 
estrutura!. em que o Nordeste tem sido a grande vítima. Em 40 anos, 
perdemos a hegemonia que fazia de Pernambuco o maior exportador 
do Pais. Até !930, nossa região era responsável por 70% da produção 
nacional e, com o Estado do Rio de Janeiro (30%), respondíamos 
pelo abastecimento do açúcar em todo o Brasíl, 

Urna política de preços, estabelecida pelo Governo Federal, 
terminou beneficiando a produção do Sul, possibilitando que a de S, 
Paulo ultrapassasse a da região nordestina. Além do preço comprimi­
do, outros fatores, evidentemente, terão influenciado para a estagna· 
çào e o retrocesso, entre nós, da economia açucareira. 

O Instituto do Açúcar e do Álcool, criado para resguardar e 
desenvolver a agroindústria do açúcar, parece ter se desacreditado 
como capaz de cumprír a sua missão básica. 

Nísso tudo, os mais sacrificados são, como sempre, aqueles que 
não têm qualquer culpa. Com efeito, os beneficios que o IAA 
propiciou não têm se voltado, primordialmente, em favor do 
trabalhador. Com efeito, os recursos canalizados do setor e para o 
setor - sobretudo os decorrentes dos grandes lucros anteriormente 
auferidos por essa instituição, através da exportação do açúcar -
não atingiram, de forma alguma, a defeituosa estrutura fundiãria 
que, por sinal, continua a se constituir num dos grandes obstáculos 
ao desenvolvimento da economia nordestina. 

Programas não têm faltado, em sucessivos governos, propondo­
se solucionar o problema. Mas, apesar do IAA, da SUDENE, do 
GEA. do IBRA, do INDA. do GERA, do GERAN, do !NCRA­
sigla'> que se sucedem, coexistem ou se substituem caleidoscopica­
mente - o sistema tradicional continua preservado sem que se 
altere, t>:m termos globais. a economia canavieira, inclusive em seus 
aspectos social e culturat 

O fato é que o impasse açucareiro continua. O IAA está pratíca~ 
mente falido. Seus fundos desapareceram. Os usineiros e fornecedo-

-------------------
res de cana estão assoberbados de compromissos financeiros, muitos 
dos quais sem condições de amortizar os empréstimos contraidos. E 
o camponê!. a passar fome. 

Como Senador de Pernambuco vimos clamar, uma vet mais, 
contra e:\sa situação. Ê preciso mudar multa coisa. Adotar um elenco 
de medidas que, corajosamente. evite o colapso final da agroindús­
tria açuc:ueira do Nordeste. 

Ainda hoJe o Senador Arnon de Mello, de Alagoas, levantava 
também sua voz, mostrando as dificuldades que esta agroindústria 
atravessa. E, apesar de tudo, de todos os desvios, de todos os 
defeitos, de todos os males que aí poderíamos encontrar, não é pos~ 
síve! esquecer o que ela representa em termos de absorção de mão-de­
obra. da qual dependem. direta ou indiretamente, milhões de pessoas. 

Nessa situação tiio genericamente crítica, medidas várias, para 
contornar o problema, têm sido solicítadas por personalidades e 
entidade" várias. E o que estão fazerdo, nesta semana, fornecedores 
de cana de nossa região. em contacto com setores oficiais. 

Ainda nesta tarde, estívemos em contato com vários presidentes 
de A~sociações de Fornecedores de Carta que tiveram audiência, 
ontem, com o Sr. Ministro de Estado de lndüstria e Comércio e que 
aqui vieram, trazendo considerações e documentos para que esta 
Casa não ficasse alheia ao problema. Como Presidente da Comissão 
de Economia, tivemos oportunidade de formular, de imediato, 
convite à Associação de Fornecedores de Cana de Pernambuco, para 
que ela, em nome dos demais integrantes desse movimento, amanhã 
comparecesse àquele órgão técnico para fazer, de viva voz, o relato 
dessa dramática situação. 

Com efeito, ao Governo da União foi entregue memorial ela­
borado pelos plantadores de cana, cuja íntegra solicitamos fique 
anexa a este pronunciamento, para maior conhecimento de todos, 
pois representa o pensamento de uma das classes interessadas no as­
sunto. Por outro lado, requeremos, também, que seja transcrito 
trabalho clahurado pelo CE'\IOR, Centro de E:>tudos do Nordeste. 
publicado no início deste ano, em que se traça uma anã1ise do as­
sunto, que neste final de exercício mantém grande atualidade. 

Afigura-se-nos claro que os empréstimos concedidos, através de 
órgãos lígados ao Governo, para a manutenção e modernização do 
setor, terão, como pressuposto, a possibilidade de serem saldados 
com a própria atividade produtiva a que se destinam. Pelo que 
consta desses documento!', t:'ntretunto. a estrutura do preço da cana e 
do açúc<Jr. não corresponderia, sequer, aos custos de produção, se­
gundo levantamentos feitos, sigilosamente, embora, pela Fundação 
Getúlio Vargas. 

Ter~1.e~ia, então, criado verdadeiro círculo vicioso. Concedem~se 
financiamentos para salvar a economia açucareira. Mas os custos 
agrícolas e n' indus·.~iab. mais os custos do dinheiro que o IAA tão 
liberalmente concedia, inviabiliz.ariam, por assim di~er, a rentabilida­
de d. • setor. 

Se é preciso levar-se em conta a influência do açúcar na cstrutu· 
ra do custo de vida, não se pode, igualmente, ignorar os custos de 
produção na fixação dos preços de qualquer produto. E o que se faz, 
çntrc nós? Teima-se, de um lado, em ignorar aqueles e, por outro la­
do, acaba-se com a política de subsídios aos preços do produto final, 
que aliviavam o consumidor. 

Como o avestruz, ante a tempestade no deserto, enfia-se a 
cabeça na a~eia, a espera de melhores tempos ... Mas o que poderá 
vir, senão o debacle de um setor econômico básico à nossa terra e, 
conseqüentemente. uma convulsão social de conseqUências imprevisí­
veis? 

O fato é que os custos continuam a crescer. Baixa é a produti~ 
vidade. Insuficientes, os preços. CresCente, o endividamento. Graves, 
os desvios e distorções, de toda sorte, na concessão e utilização de 
recurSO!> para ali cana!i;ado'>. 

Pelos maus, pagam os bons e, mais que quaisquer outros, os tra­
balhadores rurais, reduzidos à extrema miséria. Como estamos cada 
ve7 mais longe de atingirmos os objetivos de formação de uma classe 
média rural. segundo os planos do finado GERAN, de existência tão 
efêmera~ 
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É de se atentar. ainda. para aspectos vários, inclusive para a 
nece<isária diversificação da linha de produção da Zona da Mata e o 
problema da pequena lavoura que, sufocada pela estrutura fundiâ· 
ria. vem comprometendo o abastecimento da população. 

O .Sr. Virgílio Tá~ora (ARENA- CE)- Permite V. Ex:• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouviremos, com 
satisfação. o ilustre Líder da ARENA. 

O Sr. Virgílio Tá,·ora (ARENA - CE)- Eminente Senador, 
havíamo~ dtto que desejãvamo~ justamente ouvir de V. Ex:• a per· 
cussào do assunto. porque não podíamos, ao mesmo tempo, abran­
ger todo'> eles aqui, neste Plenário. Também fomos procurado, como 
Líder do Governo. por essa comissão de plantadores de cana e po­
deríamos, então. sintetinr o que desejam. Vamos ver se entendemos 
o que V. Ex~ também deve ter apreendido das suas postulações. 
Primeiro: passar de 2 I !U2 a tonelada de cana para 273,69- é claro 
que e-.tamos nos referindo a cruzeiros- ou seja, um aumento de 55 
cru1eiros por tonelada de cana-de-açúcar, o que corresponde a 
2~.J(}(: segundo, a redução a 50% do valor das retenções incidentes. 
Foi-nos solicitada a intervenção junto às autoridades competentes. t 
óbvio que. como nordestino, procuraremos porfiar para que aten­
didos sejam eles nessa solicitação. mas, desde já, precisa-se dizer que 
o Governo reconhece essa situação. tanto que, de 1974 a 1977 -
dezembro de um ano a de1embro do outro ano, Ex• - o finan­
ciamento para o setor que. na primeira data, era de I ,6 bilhão de 
cruzeiros, no dia de hoje atinge a 10 bilhões de cruzeiros, dos quais 
45o/r <iào destinado à produção e 55% à indústria. A informação que 
temos, também, é de que Sua Excelência o Senhor Presidente Ernes­
to Geisel não deseja que o ano de 1978 seja o do término do chamado 
subsídio de equali1açào, no qual, só este ano, o Governo já gastou, 
repetimos. mais de 1 bilhão de cruzeiros. Eram estas as informações 
preliminares que tínhamos a dar a V. Ex•. e, ao mesmo tempo, já 
que é o Presidente da Comissão de Economia, fazer-lhe um apelo pa· 
ra verificar se estas afirmativas que fizemos, fruto do encontro que 
esses plantadores conosco tiveram na sala, aqui, atrás do plenário, 
exprimem aquele m!nimum minimorum que eles desejam. Da reunião 
foi o que percebemos. Pode ~er que, até lá, outros dados, outras 
postulaçôes sejam apresentadas. Era esta a intervenção que desejáva­
mos dar ao discurso de V. E-.;• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradeçemos os 
esclarecimentos de V. Ex:• e acreditamos que, se lhe for possível, nos 
dará a honra de. também. estar presente nessa reunião de amanhã. 
Temos aqui. em mãos, fornecido pela Comissão que esteve conosco, 
o documento que foi entregue ao Governo, no qual estão detalhadas 
uma série de reivindicações e considerações. 

O Sr. \'irgflio Távora (ARENA- CE)- Temos que saber o 
que se passu. V. Ex• e~tâ na vida pública há muito tempo e saber 
disto: tem-se que bater pelo básico, pelo que é fundamental. Acha­
mos que isso parecia traduzir o que de fundamental postulavam, mas 
V. Ex• amanhã poderá verificar se há outras reivindicações 
inadiãveis. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Sem dúvida 
alguma. Agradect.!mos, inclusive, a sugestão de V. Ex:• de se procurar 
objetivar ao máximo as reivindicações feitas, embora nos pareça que 
o memorial apresentado nà.n peca pela inobjetividade. Temos que 
levar em consideração, também, que a classe de fornecedores de cana 
é apenas uma das interessadas no problema da cana e do açúcar. 
Conseqüentemente, é preciso ter em conta, igualmente, outros 
interesses. inclusive os dos trabalhadores. 

Ainda esta semana líamos no O Jornal da Cidade, semanário 
recifense de 12 a 18 de novembro, uma afirmativa, que, realmente, 
não pode passar desapercebida. E que se os fornecedores de cana e se 
os usineiros estão enfrentando problemas sérios, mais sérios 
problemas enfrentam os trabalhadores em conseqüência do 

retardamento de soluç0cs definitivas, sobretudo quando se adverte 
para a possível paralisar,;Uo do setor, com a grave cons-!qüêncía de 
600 mil de~etnpregados diretos. E adverte o jornal· 

"Sabe-se ho.Je que milhares de campone;es tiveram 
reduLJdm os ~cus dtas de trahalho e naturalmente as 
miseráveis migalhas lJUt: ..:hegavam a mesa da família". 

Se o tjUe eb jã ganham. trabalhando os dias normais da 
sem,ma. já é tão pow.:o, imaginem lendo os dias de trabalho 
redundo~' 

F pro~~cgue o Seman:1rio 

"Eleo;, (oo;, camponeses} não foram responsáveis pela 
"nwdernitaçih'l .. da~ usinas para atender a um mercado 
externo eufórico. "S:ln fnram rc<iponüveis pelo erdividamen· 
to dos u~meiroo.;. MUo.; carregam nas costas o pecado de 
estarem engajado' i1 mnn01.:ultura o.;em especialização profis­
sional. sem prco;,ente e ~em futuro. Vegetando no lampo onde 
nasceu e onde deixará uma herança de mi~êna. Um quadro 
trágico." • 

Assinalamos e~\e a~rectl'. Sr. Presidente. Srs. Sem.dores. para 
mo~trar que o prohlema da cana, o problema do açúcar, é muito 
ma i~ complexo d0 que pode parecer à primeira v1sita. lrr põe-se, sem 
dúvida alguma, medidas emergenciais, ma~ não se pode e não se deve 
esquecer medidas e~truturais que venham, realmente, implicar numa 
profunda reformular,;àn de toda a política açucareira no seu todo, na 
sua essência. em tod.1 a su.1 C'( tensão e profundidade. E. dentro cl~ssa 
per-.pecttva, é necessário efeti\ar, na prdtica. ~llluçôes concretas que 
venham heneficiar o ..,elllf 

Por tsso me..,mo, \"Uitamos a estranhar a morosidaje com que 
vem sendo implantado n tão fulado programa nacwnal de álcool, 
intimamente lig.adt'l com:.~ Jram;Jtica ~ituaçào do açú.:ar. 

Já com a criação do IAA, h:t tantas décadas atrás. tornava-se 
obrigatória a tramform<~çào em úlcon! do excedente da matéria 
prima. Mas nem corn a edt'l'>àn da graví<isima crise do retróleo, em 
1973. a imprevidência oficial despertou, de imediato, para a urgência 
da -.oluçào do álcool anidro, conw um dos meios de se amemzar 
nossa cri<;e energ:éttC.l Sú a(JS poucos, com a permanência da crise e 
quando a que<;tào se colocou em termos dramáticos, é que o 
Governo pareceu ~e comen..:er da necessidade de se buscar alterna­
tivas para diminuir o;ua dependência da importação do chamado 
"ouro negro". 

Me<,mo assim não ..,e deu prioridade absoluta à implementação 
do Plano Nacional do Akool que. se efetivado a plenv vapor, viria 
aliviar o nosso Balanço de Pagamento c, ao mesmo tempo, abriria 
novas perspectivas â economia canavieira 

Recente comentãrio de Egnn Renner, no Jornal do Commercio 
- referindo-se a artigo da revi o; ta P & D - Planejamento e Desenmf­
rimento. em seu n"' 47, de :1hril do corrente ano- acentua certos da­
dos da maior gravidade e atualidade. Mostra, por exemplo, que o ál­
cool, se conseguisse o;ubst.ituir a gasolina, não iria, por s:r genuina­
mente naci0nal, queimar divisa~ do Brasil, ajudando, assim, a 
solução de nosso Balanço de Pagamentos. 

Por outro lado. lemhro que a produção de gasolma nao cna o 
emprego para a mào-de·obr.l, enquanto, se efetuado o Plano 
Nacional do Álcool con.;eguiria abo;orver milhares e mtlhares de tra­
balhadores brasileiros. 

Acentua tambêm que: 

'"A utilizuçào do úlcnol redut a poluição dtrivada dos 
automóveis para 10 por cento, já que o álco,ol tem alto poder 
defonanCe, enquanto a gasolina é misturada ao chumbo 
tetraetila, o qual é agente provocador de gás ;arbonífico 
poluidor.". 

Assinala, finalmente, que a produção no corrente ano se~ã so· 
mente de ROU milhões de litros, por falta de matéria-prima. 

Como estamos vendo, o álcool anidro implica na solução de 
uma série de outros problemas, em parte tratados nesta tarde. 
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Por que, então, este Plano Nacional do Álcool não merece a 
prioridade número um no Brasil de hoje? 

O Sr. Virgílio Tátora (ARE;o..;A CE) - Merece. Há um 
engano; merece. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Como registra, ao 
nosso lado, o Senador Evelásio Vieira, talvez existam interferências 
econômicas poderosas impedindo o que já está, evidentemente, indi­
cado como uma grande solução eminentemente nacional. O fato é 
que. nesse campà. estamos a engatinhar, não se compreendendo que 
não se tenha con.,eguido, até hoje, alcançar aquela dimensão que tal 
plano esturia u exigir. 

De fato, o que constatamos é a falta de dinamização na 
execução desse programa, em que vários projetos, da iniciativa 
privada. para a instaluçào e funcionamento de distilarias anexas às 
suas usinas, esperam meses a fio para conseguir os recursos plei­
teados 

O Governo. como acontece em outros setores da atividade 
nacional. parece perdido no:-. labirintos de seus gabinetes mi­
nisteriais, faltando-lhe o arrojo para enfrentar os grandes "nós 
górdios" que atravancam o nosc-,o desenvolvimento político, econô­
mic<"' e social. 

Já se tem moc-,trado - e convém repetir ao máximo - que os 
e!.tudos H:cni..-:o\ \ohre a mi..,tura do álcool anidro à gasolina indicam 
serem positivas as perspecti\as que se abrem nesse campo. E a crise 
da economm cantnicira vem, apenas, fortalecer essa alternativa, 
senda de lamentar a morac;1dade na e'ecucão desse plano. 

O SR. PRESIDE~TE (Henrique de La Rocque. Fazendo soar a 
campainha.)- Nobre Senador. o Senado- V. Ex• o sabe- está 
convocado para umu scssào e.,traordinária às 18 horas e 30 minutos 
e. cxatumente. estamos ne-;te horário. Rogaria a V. Ex• o término da 
sua oração. 

O SR. !\1ARCOS FREIRE {M DB- PE)- Sr. Presidente, gos­
taríamos apen,1~ de mmtrar que. dentro desse Plano Nacional do 
Álcool. o Norde,te precisa, também, ter a slla prioridade, ao contrá­
rio do que p;~rcce e.,t..tr acontecendo, conforme notícia do lama/ do 
Commerno, do Rio, do último di;~ 12, nos seguintes termos: 

dcpendvm 
IIU.'i llJ)Tl~?OU --)<()-, 

1,. n f, B A l'· T ('.o,[' 
-·~ ~:.. •• .u ~.1 ·; vu;::, 
do Nordeste 
'I 

(i{! a! lei'açiJes 
do Proalcool 

_:j -.~ 
C.:::.J .:~ r,.;,~.-: .. :.-. ,"f) :'r~.:-kcol ndo ~.:;l"ff ~!.?r:· 

~.· .. ~.·"--,_--:n,'(-0~~7 ;:~ ..... · ; ·• :..~:_"·-:;: ~.?_':; ... _ -·· ·_:_:'_ ·· 
·. _ . .'H':;·:·,:-:,, .'.'.'('.o'. ~ !2:~~ -:;: .. .! 

·~c',':,,o.,o.,o,~,,c.,".,c-, -·z_7;--_:~,:,-..::v~.~ · -pres•aenlJJ (la t,.;opC'rt!U .­
Cooperativa F!L'rr•nt::,.,~ o..:.:, Pr{\dutorcs de ",;0c3r ~ 
do A~col -. def~n<l.:· ? r.1;,dar.ça. nos critêrics c;!a­
betecidos p.Jra a apro-v.:'!çA.o dos ::'rcjetos 

- A prir.c1plO er.td':a es1abntecr-do quo os e.,. 
prc5Mio5 devcr~ .. 1.11 f.1.Z=.tr_rJCLir8..:s:irr\.~nto_ COr"fY-!.~C:~.::. 
!>OS[5f0p~ros 03 r-rC~m Co .~J~~o _ __$)_~p!Cj21<?.,' As t~r­
fã$-Qu;_;-- senam--ur;rz:,\:t,::s seriam o SIJfiC;':nte pnra 
cobrir t::~l ,.~a:ccrJ. / Por&m, as normas do ProJICO·')I 
n~~_E~Itftm o re<'ju_~.!.~ ~!_E~_:;_~-~~d~?-~lõam:on­
tos :ln6-. a ~,rov~~::c (los oroJ('t~~-·. -ar.:~, p.l.rJ a lns­
t.:i'li:Çf.~(fê-lú1-i"?i-CeSt;T.~:I·z.-s·aaneces.sãrics cerca de 
três anos r! a indGs!ria nacional r.!i.o acerta cncomen­
dos pa. ,~ a p.rorí ,,-::; J- á e: -in,1(itiTr.-iSCC~n--:ri!,:;ç_Q-.:Jlr.me 
atéa-cr·::~ l / ct1tãJ.- -õ-cm;Jr'~.lri'O'tér:-.-,I . .,;H:3 cn. 
t"r:iF:c-ê.:>i ro · .. 70% dn_y,:;l.,?.LCJQ_.p.::o;!:Jo o não GY.is­
to f''Sfó-c"âPilãTf1ãSm~c:i dc'j e:np:-cs;\rlo3 t-r:.tsllelros 
do sçúcor _ 

Por tudo isso. Sr. Presidente e Srs. Senadores. é necessário que o 
Governo e toda a Nação dêem atenção toda especial para o proble­
ma da economia canavicira do Nordeste. sob pena de estarmos 
preparando dias negros para o futuro. 

Fra o que tinha a diter. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCl'ME.\ TO A Ql'E SE REFERE O SR .. WA RCOS 
FRE/RF UI SE[ D/SCl'RSO.-

B,.aa11ia (DF) - 21 de novembt"o de 1971. 

[,.calentfssi•o Senhor Ministro, 

E• face daa dificuldades a ~ra~a• apreensÕes do­
•inantea entre oa plantado""' da cana do para, notadamente os 
qua ti" aba I ham na Reg ;;o Ncol"te- Nol"deate, pl"ovocadea pe I a i rt"ee I i­
d~de doa praçoa_eatebelacid'?s ~ara e cana e para o a<;~car, atra­
vae de convoca<;ao doa saut orgaos de claaaa, a"aaa plantadores 
aa I"'unil"a• na cidade do f.acife, no dia 14 do corrente ooês, e"' 
aaae•b I; i a geral toll.tl"aord i n.ÍI" i a, que de I i berou a foi" mal i za<;;o do 
pt"e..,nte _.,o,..ial para ser subl8fltido à alta conaideril<;ão de Vos­
ai! E><cal;ncie. 

Te,. Vossa [xcal:ncia, co"'o Moniatro de [atado, 
aob sua jur i sd i <;iio, o a i at e"'a agro- i nduatr i ai cana v i a i ro a o que 
o aetor l"epl"aaanta na aco)ro•i• gel"al do pa:e e, e• pilrticular, 
do Nordeste, onda aeauma i oaporte!\te • i gn i f ica<;âo como geredora 
da fo,.te de l"endil, ne• .Íreea piÍbl ica e privada, e, ·t<lmb~"'• como 
propiciGdora d.e .,ão-da-obr•a, Sebe be• Vo•aa Excelência, como 
i I ustre nordaat i no que ;, o que o a i ate111a gera em tGrmo .. de at t­
vidadea, coao acentulldo efuito •ultipl icador, A par disao, o co~ 
plexo a<;ucarairo "ordeatioo oferece e aaaegura Gind<l a oportuni­
dade de traba I ho e da ,...fllvneração co•pe,.,.adora à. popu I 01<;Õea f i­
xadea nos divel"aoa ODutliefpio• da zo"a do agreste, quo se deslo­
ea•, nos parlodoa de aafra, para ea ;,..,., d'l egro~ind~stria, on­
de eocootl"a., traba I h o e ganhos aat i efatÓr i o e, Da outro I a do, 
u•a vez cone I ui das as aefraa, oa trabel hadores o r; undos do a!Jre!l 
ta rae"oaea"' ;;,, euoe .;;,..,.,s de Ol"ige.,, evitando rnigraçÕus par<~ oii 
traa Uni dada a da fader<~ção e, co,.sequentomente, deaequ' I : br tos e 
pi'Oblemoe aocioía cono 'I crescente urba,.izeçiio, que eu,prc " to­
doe evitar, 

[xcola,.t:aaimo Senhor 
Doutor ANGELO CAUION DE s.l. 
D.D, loliniatro de Eatildo da l,.d:.striil e do Co•.:·rcio 

~ 

Não d.e•eo,.hece Voaaa Excelê"<:ia que e pol :tica 
d.e Rre<;oe adotada par" o aetor e<;ucare i ro te• "" ,....1 i zado "'" ba 
sea de constante COMp,...e•Ôo, não ae aatabalilf:e,.do a naces.;,.;; 
C.OI"I"toleçêo entre oa cuatoa a o• pre<;os, 

t do no••o devei" reasaltal" QUe gre,.de ta• e ido o 
oafor<;o do Gover"o .. pl"opiciar opoio ao aoto .. , aa,.do cel"to .,.. 
t,..tento que oa raeul tadoa ai can<;odoa a inda ,.,;;,o fora• a i gn i f i co­
ti voe, Aque I a p<>l :ti co C<>apl"e•s i v a doa pre<;oe te• provocado 
ocontuado o"divid•.,.,.to doa produtores, oitua<;ão que •e vem agl"a 
vendo, podando mes- acarretar inavit •• al colapso e detel"iora<;Ü;; 
da ativid•d" ca,.avieira, 

A COf!preaa:iio prolongada doe pre<;o•, "a IÍiti .. e di 
cada, c0111pro..,teu profund<~..,nte a capacidade de p•pa-nto doe f ..i.. 
nancie...,ntos utiliz•doa paloa plentedo,...a de ca"" do Nol"deote "• 
for81ação 8 a•p/ ia<;ão doa canaviaia pare Oa "0Vtl0 aafras, cO• ri:!, 
toa ao atendi ... nto da produ<;Ôo de •<;~car e, •• especial, de al­
cool direto, pol"e fj,., carbul"antea, e como mat~ria-priooa pera o 
indiÍetria qu:.,ice, No particular, ,.ão ae deva pel"der de vietil o 
erando e•pe,.ho do Gover"o "P aantido de incl"e..,ntar, por todoeo• 
-ioa, o pr-odu<;ão alcoolaira, coneoante oa aoetaa do PROALCOOL, 
cuja execução dependerá eaaenciol-nto do do*a.,penho óeaaa Mi"i"' 
t!rio da,lnd~stria a do CoMrfÔO, a• boa hora entregue ao deac:o~ 
ti" i o a a e<;ao de Vosea Excale,.cie, 

Alo renda• doa fol"necado,..ee do cana do Norda•ta, 
,...•ulta,.tea doe Pr>e<;.oe adminietradoa, ao lo,.go doe ""oe, tê• aa 
c.,.proo.et i do, não aco•panha,.do ao quer o taxa de i ,.f I aç:o, o 81U i­
to ... noo v;'" eaaae.,rando ao aiate10a integrado da produ<;ão ""'" 
rantabi I idade paritária co• oa domai e eetore• do co•ple><O agi"O• 
industrial (irtdiÍatrie a COISfii"Cielizaçiio), No verdade, oe proçoa 
eatabet .. cido" pel"e e tonelada da cana,.;., fi><oa" "" detarior­
repida•ente, ""' vil"tude _.,.,.,do proeeaso i"flacio,.;rio, que oe 
faz sentir cooa u.., velocidade pradatÓI"ie, quo ,.ão te .. podido ser 
a v i tada, rtâo obstante oo aafororo• e a v i gi I ânc i a do Governo. 

Pftra que ee tenha i-déie do que repreaa,.tou o pr!:!, 
ceaso de daocapitali:ta<;iio progl"easi ... a doe fol"necedorea da cana 
do Norde .. te, baata Gta .. tar, à guiea de i lustl"a<;Ôo, para o c; leu­
lo que ae segue, •agundo o qual a difere,.ça sntre oa :ndicaa ge­
rai a de preço, "0 co,.eeito da diaponibilided'J interne ( ilexa de 
duvaloriza~:ão da •oede) e ce 1,.dices da pros<;os 11quido• { •e• 
aubs1dio ) d<1 tonelada da cana é expl"aaso e• fun<;Õea econolletri­
cas, obJetivando a ""'naul"ação do prajuho 1:quido iotpl:cito do 
setor c~na~ioiro, a aaber: 

I) Indica ..,,.ai d.e pre<;oa (diaponibilidade intcl"na}: 

y - • 
,. 

.... 317,1894 I, 235807" 
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fl.o, 3 

2) fndicc de pre'jo• I lquidos de tonelada de cana 

y' .. a' b'" 
y' • 238, 2 I 53 • I, 200294" 

A éraa co!Op...,end i da entre a .. dtJas curvas d! l'e­
greaaão devida,.ente ajustadas {y e y') l'epl'etle"tada no Gl'afico 
1 (gap) co,.ruponde a pel'da a01butida (P) do valor do pre'i'! r-eal 
de tonelada de cana de aç.:;car, a qual •• quantifice atre ... ea de: 

·- :./.:...._·::Sé
5

_~,~'2>:...._..::._~./.:...:-:.o5c
5

_,,._,,,,.~ .. 1 o o ou 

_/,' ,,, . - 3819,9 2726,00 ioo - 28,63% 

3819,9 

Ora, conaiderand<>~ea qua "" ~r;odo contempleM, 
isto é, safras de IS66/67 a 1'976/77, _foi'.,. aold..,. 140,0 •i lhÕ..,~ 
de toneladas de can .. no l<iol'deate, eat, .. a~se q\le, ooa pl'eços 1.!. 
quidoa atuai e da torodede de cana de fornecedo,..,,., " perda i10pll. 
cite ao setor cenavieiro, foi de cerca da 18,0 bi lhÕeB de cru:tel 
roa, e• conBequ.Õncit da aaplrica polltica de pra'ios adotada. O 
balan'io daseas cifrta coe os 2,0 bi lhÕea da cru:tairos •pl icadoa 
pelo Go,.arno COIOO a\ baldio ao aator resulta ainda dasfa~orével 
pel'a o fornecedor· de cana, o que "ale di :ter, • polltica de pra'io 
eubs id i ed• não c0111penaou aa perdes ao f r i das, 

Pera que ae posas ter UIOS ,.;sãa objetive do q\le 
e até ocorrendo, ee10 que i aquer art i f 1 c i oa, 01aa to.,.ando~se e11 con~ 
ta apenas dadoa da o,.;~., go ..... rna-ntel e d. Órgão integrado "" 
aia!;••• o!i~ial de apu';açiio de ... atores e fndio::u, ou seja • Fu~­
d•<i•o Gatu I o o Vergas. e oportuno oferecer os aegu i ntes suba'­
di OS! 

1) E• ••l"lio da 1975, a Funda'i.i,D Gat{,[ i o V•rgea, 
por aolicita'ião do Instituto do Aç~car a do 
Atcool, procedeu a levantamentos e c.pura'ião 
dos custos de pl'odu~<io d• cena e do •<i.:;car, 
concluindo pelo YOlor de Cr$ IJO,tll 1)0<"8 • to 
noolada da cana; -

2) Na -••• época, as Ohrig..,<;Õcs Rcaju~tÍiveie do 
T•uoura Necion•l, ou ••J•• tituloa p;.blicoa 
federais, estavam cot<>dos n:!l boi!'e de Cr$ .... 
110,18, à ... iate do que o YoBilor ilrurüdo pare • 
tonalad• de cana guardariü a rcla'ião de 
1,18.8% por unid.>de do onencion.:~o.lo tlt,.lo; 

3) No oooooento, ou seja, no corrente .êa de noYee 
bro, e ORTN está cotad• eoo Cr$ 230, 30; 

4) No cit•do .ês de noveebro, segundo atos e•an_! 
dos do Instituto do A<r.:;cer e do Álcool, o pl'e 
ço O. tonel~ de cana, incluai .. e o JCM, foi 
fi,.ado,e• Cr$ 179,76; adicionada a esta quaf>­
tia o valor do aubsldio, ou seja, da varb#da 
co.ple-nt•'ião do pre'io do produto, no iepor­
te da Cr$ ]8,66, verificar-se-á que o ... alor 
tlob-.11 da tonelada de cana foi aatebelacido 
•• c .. t 218,32, 

5) Considerados os valores refel'idos nos itens 
I, 2 a 3, a procedido o confronto entre oe "'!. 
lorea da ORTN e o de tonelada de cena, verifi 
car-ee-· que o p.-.e'io desta deveria ser estabi 
lecido a• Cr$ 273,59. 

Oa valores e dados expostos evidencia• que não 
eer; poesf,.el contino..a prevalecendo trata-nte injustificável ao 
setor, .. bido qua e agricultura é u•a atividade po~noaa e cheia 
de I' i ecoe, N:io obstante, a ••a aignifica'iâo pare o aqui I f brio e 
e intarrela'ii.o do pl'oceseo de produ'iâo, da coneuooo a de exporta­
çÕes adquire, a cede instante, -ior ieportÂncia e saia presente 
atual idade. Nesta sentido, são r. iteradas •• eanifasta'iÕ.• das 
altas autoridades de Rep.:;bl ica a oa -i• e"'preeeivoe setor.e do 
a iate- produtivo nacional. 

Asa i• expostos os fetoe, as AssocieçÕ.e de Cl•a­
se doB Plantadores de Ce"e de Região Norte•Nor'deete, que aubec"!. 
vea o presente .....,,.;ai, e• cu-pri-nt.u ao que foi dei ibaredo na 
asaa..bléie geral extraordinária de 14 do corrente Ma, aepare• 
que Vossa Excel;ncia t.,..,.;, na da ... idll conta a aituaçâo e que ae 
reporta11 e proaooYeré e executará •• prov!dÃncias de sua co~~pst.Ô.!!. 
cie, a fi• de que saje dada pronta eoluçao ao anguetiente probl!. 
11a com que •• defronta• os interessados, vendo redu:.: ir-e-se os 
seus recu,.aoe e l'a:tÕe,. pera deeaapo~nhare"' a indiapeneâ ... al parti­
cipação que lhea c-pata• c01110 supridora• que aãa .de ooaie de 5~ 
do montante' das canaa uti I izadas pelas uainea e dasti leria• da 
.:.1cool da Regiêo. 

N.asa eonfo,..idade, os forncc•do,..a de cena da 
Reg i ão IOorte-Hordaste forau I•• os pl e i toa e eegu i r coneubetanc '-'" 
doa, certos de que Voee• Excel;ncia dar.:. ao• "'••-• o inditpenas 

vel aculhi-nto • proooover.ã atl pro,.idênc:iaa cab:veia pera o seu 
pronto defari-nto a eficécie. 

1) A fi,.aç:Ío de ue juato pre'io per• e can.a de 
a'iÚcer, de '"o<lo a poasibi I itar 3 proaaagui•an 
tc.;> de co I hei ta da safra e• and•sento, que e a-:: 
te correndo o ri eco de ser interro,.pide pele 
total i~~possibi I idade dos plantadorea de 

"'""" et:artJCI'flttt 441 despe11<ts ck carta e tNfttll­
porte du seu produto, e às pesadas reten'iÕoa 
para a .. ortiza'ião dos seus d~bit<us, perante o 
I.A.A, e o Sistema 13""c.Í.rio, 

2) Reduião no valor correspol\dente o 50% d•s re­
ten'ioas in~ide~tes sobre a !<>~elada de ca7a 
pare amor!' .. a,.~o dos , .. ,,.! deb 1 tos, pe 1 o per s ~ 
do ntcessario a real i:taçao do~ estudos e a 
programa'ião de U~D reescafonamento para pa9" 
.,.nto do ti comp~o'" i ssos atua i s, e01 con~ i ,.õ,~."; 
de t<:>rnar <posa' vel os ~eus resg•tes. 01votendg_ 
~~a g~•vossi01a situ~çao ora domo~ant01, que 
JS eat11 provocando &crias apreensoes e"tre os 
intel-essados e os Ôrgiíos e Orsani;ra~Õas da 
Clasaa. 

N• axpectat i v a de que Vossa Ex c e I~ "C i a dá r .á ao 
easul\to o de ... ido trata~nto, apro,.eita'" o ensejo par• reiterar 
oa seua protestot do 11eis alto epre'io e ele,.ada ccn.sidcre'ião, 

Atenciosamente, 

ESTUDOS DO CENOR 
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m:':~i\.Do 
O..rr:ET~rtf:' jntenJw:inllJ;i. (."()ara oo<le 

-::.o c:n·cra.•n:.t\:,.l ... ··:aru ~ .:;;:.',: .1 . ..: Çt.t>.-WJ.ll":~.:m:. 
. · ·.., .•' '· • · ~,.,. · ..... ,..~,~-.-·T"~·•!/\-tr.-,T'("fO..,H ... r~ -::...:· ...... ... ., ....... ~ .... ~ ....... - ... - . . ~ . 
_..,J..YjJ\Ã.i...&\1.:.4.·~.;::~::-..-:ucr.!..; c-::::. ~=c~.:tc 1n n •. 
1f':!'ta a Pt-e<:·c.• J>ai::<os e l!'r:.wosoo/para a 
qt;:;.w toml.ct;;.dc dos pa.iM'II pric!utorOlil" ., 
contpiement'iVa u.~ fatta.s t>Ventual~ do oon 
aJutnO. 

Aeordos i:clf.P-1'11-'ci~eHh; Umi!aV21Y" .JYi 
r,.ota1 de t:XrHn ~;;r-iH) tf;r: i_fl!!:fVi~\.._5 tra.­
cii_ç~is o,~ ~..i.car. 

:r,>.re :·:l$ -na ntc;:cudo int;Jf'llO ~rarrt 
pcrmaJl~:'''-·ae:n:e achatudOS,/0 IAA co­
'brava eontrib•·:.e,ó<'s que compunham a i!ll­
<rlltl<{:l c os _pre~<:·.s oficiais _do a~·Ú!liJ.L.l>a 
:ra <.r..;;t.;ar c,~ a.i".f.ciia. ·-da$ ~-ortacots 

:Ja .LJ.J. .• 

.M ccn(!lçõu eJIP'!Ci"-i3 r.l~ ert3ein111'­
to eco&ôm:c:v€ de con~ut!n" no muml')"'nll 
iní_CIO da ~éC'lda dil 70,)':oint'Jdenles o::<>m 

'0\cmbro de 1977 
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Se prev:..>ecet" o Objetivo d:. 'l{,o pro­
._,oea·r eleva<-ões na J!t~~_Qg__ ~~·l~;lr. a­
lém das (I'XelUSJvA.nle'rJ.te n.:·c~&')artns ~r 
fl4lclonamento dos fábricas, mh:mo se. u 
a remuneração ordinàri.a do:; fn.t'-'It:::;, a 
fórmuls. adotada na ~olu~•ii,, "l como o 

lrep;w;c_de ". mpr§tlmos. cxtel'l'!.O~ pelo P -~ 
~muujtf.s_ de~1ia sor ex<p:mc'.a 
COQL_empré$timo em cinC? nno•, éorr;n"<> 

~ por· -conta· dos pr0<1u1orc~/" " 
rr~ C11'mb1ãt porecmã:""""ao-h'!.A ---
~t(lt;ãó. - . 
A D:l e periõdlc:l;~l"l"Cr:ii.!'_k•1 ~ 

c!om , con!ilderand9 o (>flU.S no P!':' c c 
e tia propostos. torn_E<rla _!!l.~l.:I?EC:·'! ;:o 
c. refl~q__<lUaloJ:.....I:lO&. jw~U.. na "" w,., h!. 
do' preços, Essa fórmula ('Ha r><-'ndo pro. 
pólta tlfmbém pela (.'Oop,•rauva· Fl•l•nlluon. 
ae para atender à d!ficllima sitt:acão da 
acro-indüstria aeucareira em Campo-3. 

l!: de convir, no· entanru. <1'"-'-t' _:l,tl~1-
cl~dustrial quç m~~L. ~~tin­
lêiitt\JO;Od:liiuw: de r&"m f'na;.~. .• J. llO pat:i r-~ .. 
voh~ investimentos <la ,,,-dem de ffl h•­
lh3tft de cruzeiros constlttri tldo.ze '"' ún;,·:o 
KUporte eco1~1co de d~~ru~s á~as do 
país, nã.o pOde consolidar-~· e e•·ol.ú! !!_ 
t3Ce di! :D!C&~:r~~!;:~if!: c!lli~~n.. 
c"i comprometendo cai:la ptãno ãe tS!I,I.!"a a 
?:a esta!X!'àade e liqu:-dt:z . 
..,. 20 - Sol~ti.Q. ,_ec,~,,úuê.<;~• 

Para o at.cudimento d~ um..- 50h~e,;.o 

ero.,ómlea/hã d~ i~~~~~~;~2~ 
~'\!to. m('('l-.1 n diR~Ilh'"-.:aàO_::;-• ~;;:.:ti.c.l.. <i, 
~.;rcdl..l•;;\o m:-.:11tica.f"~'"'k. t-t~tn :n• n:.:.·.·-- hü., 

<>bJclll''-'S pern:ant·»tll:' ua :Nnriu:' d·• <I' 111• 
h~ r u r..iVl.:is de v:t!a e<:n;.~vt·:~,. Xll~l:t­
üos, u:rr.l r. honwnJ., U1i..~ Ul{,~ •. -.:al':') !:()­

t-:jo .. ·~ l.il"a.'-'tlC!t::t.~-:. 
D•l .. \ ;1sprett.',;i dC'\'Ctll :;er e<"il'(t.''~J;..(iCI; 

n~"' :.;(j~'";Jliêi~~-:---· ------~--

~r:: · o-•( ·"r,- " • • not ·••p·a .. , ~!i .---,. ··~-:-_.1tx:"!.. -/n ........ . t.• ~ .. 
,;r i., .... ~ ·c.crHh.·:.·hiiié:lrle,/a eo:;)pc;.\•;..lQ _...'l. 
lO[JO,:r:lfiq./~ ~•:t r.Or!dkfh'.S clbn~'\i.·i.C~•,.·' rr­
~-:trtb•·r:nt o !\oti:!<::',h' b~:;.silci':o, -rc·;~-;.rh::i­
,u~n .. C! ·"' cl:nf(QS-;r.· (1Uci'iZfJ l~o no·JZ~l 
f':"•"J)~::rniL•:.él\'lL. (!ll~.se CC111l (.•:::c~·.t..-i'lJ•:ltdL, a 
p.tivid1.{lf, a ~'Ti c oh~. 
'---;o"'~''ê":tfiri:M~!~-·~· cre~;c:ilut=-nt.c_ ccn("~~ ... 
trsç;\o d~ porn:j:.:.r.it.cl/aeuntula,:ôo d1~ ou~l­
pan<;~, ..é". po:~i .. '!riotn!rntc, a<"f''')(J n. çwonc­
nlias tt"xt.enta~/ a r~'.da Jllc!úsl-ria.,lprop\· 
ciart'm a r.vnte:tt.!.-J.~'.i.i') tndu~t.:-jitL_nz.J-Y.­
n::..-r~:~:s .. r-'~..~a tto--n~·~.:m:- a.'.imt'r!~.r:ndo o 
dt;:~, 1iê!.1mM:tri"vn ~re·a~giões sJrasrt.d:l>< 
~ tta ctesenvolv1d~J.&. -
O A~ mh.:":do.a f..e prC>~t'rt:o n1rnnd~? J:!­
~,~.)tf<llEG~ts tsft7"Cir;c:liã"" cr~~5:· o..f1~i~1Cii;­
úJS int em O!', 1-.::,!:J,f ~u!~~:.!~. s!n._sut~:•i(l io 
~~l!"~ _ _: ~~r! .. /~ ·~:~: !;:g. ....n.r9~~ · ~~. ~~:i~~cr-Q2. 

$H!'r.r.J?'.!-~~ ;e_!~·--~..;:1 ,.~:.:n re:ln' :· . .J 1~. 1u<1w:-. 
... L.'l. do.::. p.t~:·~·:! c •. · ;:t!t.-:t k-r.r..o!r~!'ht. ,, 
~ · E~-:Q_~!!:.!~~~:io _ ~-.;~~~~Ã!Jl,~:-~:: .. r*u.-~~~ .. Rn trc;··3~: lJQ_);i:.:.....:.~./..tt: r':·~lt":.\~· ~~~ prúa.-:r­
ç:io pt im~.:-ia,.tcomercht!h~:tàr.. 1 pr~('o.; ir!­
ternnc:oúb.ts. Ü'XCJ'(_~ào d.:. C'Ufé. ,y,:!trHdo ~. · 
b.u.e d.~ pre(:c.~ negocin.dos), "'~'!~}l1"1._ . .u· 
b-ens t.Ttdtt~~a!i:--a<li'!.S r couip2r1•·:1; ':." ~-. 

-j'I"T''-r.':-.--.-';'7.""!"";-~~--.,...:;: -· •. -.: ·';; -~0 I 
~t::•.;_ ~ llt~~--!~....;!.~---'..!.. .• 1!::·"~ .~ ....... , ... , j 

o. t+.e...oa...d:~t. ~n:.· ~iJQ....e.x:t•~'rttQ, cr~m~mrr.:~ ~=~ 
!Lancr:te-u.le!ltc e s~u po;·J<'r t\e eo!U}'l":l .. 

De.:se modt\ ,.eíil m.t~ n. nrecj .. :··f ... o a~ri-
, ' ~ ----.--~·-··-----::--:- l. • ..{' 

~ta._.f .. !l.s......r.L:;hl..L...n·~~r-~H.~ t.:... i.f"-l"• t;J.\.,..;,.~ . ..rJ~~~~:' 
subsi.dlf'cl~·/1.,._,ra, COT,"..P!I~~2.:r ~- ~.1..~:' r.1~~1: 
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N'JMEP.OO PA.'l.'\ DEFINI Çi\0 DE U.i\iA POLI'IIC.\ 

A(}U C&""! 

co:-:n.::.-nm.\ No NO:•DE'STI': 
PrO\.' PÇfiO pn.:'r i,;t.J. :. • • • • • • ••• 
•.v s~,l nuto al.~:~ .... v..:-cc-~..r.:'\ 
C.on;;pmo p:-or ... ~~-e: l qf~:lü •••• ..... • .... 
fxpo: tat~~t-0 

4 
e-:·t't·~~.;,à_r~R •.• o •• • • • •• o • ••• • o.. •• , • ...... • ••• 

-~-~:~'}._-~-::::.;: -Ue J·v··:.:··<l•J it~t ... rll·''~v:mn1. iJ.i e:•";:JoOrta(?)r•s s:l.o hnif' 
J_U.!'l...::_;;..;· __ ,.~r(._ ••\C-.;;,!10. ~~nci.cr o· .;;~,,~Ü(~-.~r ;~:!qliirTú())i~tUIXJ1;:'i·Sf 
~~ren.-'.i -·· ~lh'1 os ;.:m ~~or. que nâo pPI1JlH~m a contl!midaav 

cio t:-- .• ó:.1Jhu 1!• 1 .s•::tct/ A gravo:-idade e d.e l!S !00
1 

por tcnela­
Ca, ot~ llS e,ú1 vor t3eo ex;.~do. 

~·..,;.1. .._,_!~..:. .. :...:...-. o.J-J :::;.'';";:;.~:: .:::.:X, ~ . .! ..... ~::.-:~~·~..., :-:qttrr~lP ., 
O "ilot; \.U.LJ.•-~-.uvou:o...: t.:.:u ~ .. ...z .. :.w ~ :·:-: .-:--.-:-. -.-. -:-· .-.-.. -· -.. -.. . 

IÍ\.o IAA m1b'?, a111dJ, a rc.--;pc·nl::a'bilid~d~ áe ~J_gat o sub!-.ii.n .. 
l a <·anl. ut.tl:.-::tcia no 1\or:jPst-c para. fabricn.~ão do açücar de 
"\.tGu-;t_,~no intr~rno. o q:rc equivale a . . .... ••• . • o.. • ... 

Obri~_.u:ãt>s fin·lHC.Id')r. --~" drJ _l-1...\ 11a pre.'icntc 3~.1'ra pzra comir o 
':iUb.-:iW~(J e os dé.d~it- > de e~onfl~:io • •• • • o.. • • • • • .v::-:-:::-.... 

3S 700.000 

:o.•>Oo.oo~ 
l~-7GU.QO•! 

na 1 '!=: ~'\O nrm 
r;r.:.. ' _:to;1 ~Ml noo 

r---··-

Cr$ 39-l.!l!IO.OOO 

CrS 1,75C.24ú.OOO 

O I:unÇ,,;• tL- }:~::port;t,.ã;, quc-·d~~,s~;t~:\-;~rJo o:s Cl~t.o.s n.tUtt.is d·;--;_~~:~c~~;-;,--do 
pr:t úS ucy.:---:-:-(,;-r;:~_c.~.: .. ·~~:·:.;.:' ~"j_;,:lxl.S ~:5} algoc.!ão e f!. o.do~;iO da..'\ mNJ1ctgs de P.rn.er-
optra :<k~-Á--<:.L~ !\1-:k f.-nal::.1cn~-c r-:--c_;c~acto. :::ên~kl. par?. liP~nela.r ta.'IT\bCm a gr.lvo-
0 nrurar p.:;t:-;-,t-"rú:.o-,;~porL.ld~-a-ce'!"~ 1-.id.l.de inte1na. o ónus do IAA. su t-"'ftr.\ 
US liC por tvn-c>lJ.d~. o q•.te ~.:?QU1vale a at-<'nder a proo.nção do Nordt::iW. ;;.ar~ o 
US 10,:;0 por SJco. Lev:wôo <I" conside- seguinte: · 

F.xp•Jrtação de 19.76Q.OOO a US 110.00/to ~ 
ott U'3 10.20/>:l<lO •••• •••• • •• • .. •• • ...• 
Qrav~ida.dc do açúcar, adqtario.o a~ 
preço-; ofi.;l~-ls de US ô 00/s:.wo •..• 
et'!•j uí~o l'n tr~ o custo de produção tio 
a~Cãr cxpor·.~:dOO"c o pr:.)t.;:O !J~b'O pelo Il-l\ 

-US 

a s·~r .~obertc· tamb:~rn com iinanclame':Hó 
ex.ten.J, à. ~-L~~- C.St!mad:l dr fJS 4.00.'Sa~O- US 
Valor em. llólarb do endivid:;Jnento eJ.:-
temo para !>Ll:::sUJi!iW1r ,~ ~~:purtaçêHi dl~ 
acúcnr ~em u;;iliz.'lr rccursc · do orr~cnt'n-
tó monet~rio. conronned ec:isao dO ivli11.i.s 
tro da F'azenda ••••. ··-· •••• ........ . 
S&.Ido em divisas ..... ..... •• •• •••• · .... . 

Valor d.>s f!nanel:lmentoo em m""da es­
tran~eim a ,.rrcm D:lto.s Jl<')O 1AA pr ,, 
cobrir os déficlts de produção destl!'ada 
ao mercado itlterno, a US 4;00 por taCQ 
Deficit em dlvisn5 • • •• • ••• •••• •••• ···• 
Deflcit em crH7.eiros • • • • • . • • •• •• • ••• 
Valor pngo PElo JAA ao.• prodilto,..._.., cor­
re,pondent-e ao valor do açúcar da ex­
portaçã.() ao _prt·ço oflclál •• . • • . •• o,~. 
Prejuízo da Opcr:tçiio Açúrc.r. no Nordes­
te, para el<POrtar os exct<ient.es e tlnan­
cJar a gmvo!:üdade lni.:erna •••• 
ptejulzo por saco produzkl" •••• • .,. ···-

118.560.000 

79.0W.OOO 

us 

us 
us 

!101.552.(;00 

I S 7 .COO.OO" 
3.952.000 

Ui:l ~O.OflO 000 
U:> 76.0,3.000 

ar.; S99.647.oou 

CrS 3.F.~8.3$3.000 
OI$ $0,9, 

ATA DA 194• SESSÃO, REALIZADA EM 9-11-77 
(Publicada no DC"N -Seção 11- de 10-11-77 

ATA DA 196' SESSÃO, REALIZADA EM 10·11·77 
(Publicada no DCN- Seção li- de 11-11-77) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 6.510, 1• coluna, no Requerimento n~ 465, de 1977, 
de adiamento da votllçiio do Projeto de Lei do Senado n'l 62, de 
1976, a fim de que seja encaminhado ao teexame da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Onde se lê: 

REQl.ERIME',TO :\' 645, DE 1977 

Leia~se: 

REQUERI~IE:\TO ·v 465, DE 1977 

RETIFICAÇÃO 

Na fala do Sr. Presidente, referente ao prazo para apresentação 
de emenda!> ao Projeto de Resolução n~" 97, de 1977, que "acrescenta 
os itens IIL IV, V e § 2~' ao art. 405, caJ•ut, do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, aprovada pela Resolução n~ 58, 
de 1972", a página 6.54.5, 1• coluna, 

Onde "e lê 

O SR. PRESIDE:\lTE (Petrônío Portella) - O projeto, apôs 
publicado. ficará ~obre a mesa, pelo prazo de sessões, a fim de rece~ 
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ber emendas, nos termos regimentais. Findo este prazo, será 
despachado às comissões competentes. 

Leia-se: 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) ~ O projeto, após 
publicado, ficará sobre a mesa, pelo prazo de 3 sessões, a fim de rece­
ber emendas, nos termos regimentais. Findo este prazo. será despa­
chado às comissões competentes. 

PORTARIA N• 291, DE 1977 

O Primeiro-Secretário, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 453, §§ )9 e 49 da Resolução n9 S&, de 1972, resolve: 

Designar ALOISIO BARBOSA DE SOUZA, Assessor 
Legislativo, LUIZ CARLOS LEMOS DE .ABREU, Diretor da 
Subsecretaria hnanccira, e ZULEIKA DE SOUZA CASTRO, 
Têcnico Legislativo. Classe "C", para, sob a presidê~cia do 
primeiro. integrarem a Comissão de lnquêrito Administrativo 
incumbida de apurar o incidente ocorrido na cidade de Taguatínga, 
D.F .. com o servidor ANTONIO SENADOR COSTA, Assistente 

. de Plenários. Classe "C". Referência 30, do Quadro Permanente, de 
acordo com as conclusões da Comissão de Sindicância instaurada 
pela Portaria n9 114, de 7 de junho de 1917, do Diretor-Geral. 

Senado Federal, em 22 de novembro de 1971. - Mendes 
Canale, Primeiro-Secre1ário. 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

o3• REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 16 DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dez horas do dia dezesseis de novembro de mil novecentos e 
setenta e sete, na Sala "Clóvis Bevilácqua", sob a Presidência do Sr. 
Senador João Calmon- Presidente, e a presença dos Srs. Senadores 
Ruy Santos, Cattete Pinheiro, Adalberto Sena, Heitor Dias e Gus­
tavo Capanema, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Srs. Se­
nadores Tarso Dutra. Jarbas Passarinho, Otto lehmann, Paulo Bros­
sard. Arnon de Mello, Helvídio Nunes, Itamar Franco, Evelásio 
Vieira e Franco Montoro. 

É dispensada a leitura da ata da reunião anterior que, logo 
após, é dada como aprovada. 

De acordo com a pauta dos trabalhos, são relatados os seguintes 
Projetos: 

Pelo Sr. Senador Ruy Santos: 

Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 110, de 1977, 
que "Dispõe sobre a transferência de estabelecimento federal de ensi­
no agrícola para o Governo do Estado da Paraíba". 

Em discussão e votação o parecer ê aprovado por unanimidade. 

Pelo Sr. Senador C'attete Pinheiro: 

Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 92, de 1977, 
que" Aplica aos diplomas expedidos pela Comissão de Deportos da 
Aeronáutica o disposto no art. J9 do Decreto-lei n9 1.043, de 21 de 
outubro de 1969". 

Em discussão e votação ê o parecer aprov'ado sem quaisquer res­
trições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar. eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistep.te de 
Çomissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 

36' REUNIÃO. EXTRAORDINÁRIA.REALIZADA 
EM 23 DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezessete noras. do dia vinte e três. de novembro de mil no­
vecentos e setenta e sete, na Sala de Reuniões, atrãs do Plenário, sob 
a Presidência doS(. Senador João Calmon e a presença dos Srs. Se­
nadores Helvídio Nunes, Ruy Santos, Itamar Franco, Arnon de Mel­
lo, Evelásio Vieira e Adalberto Sena, reúne-se a Comissão de Edu­
cação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Se­
nadores Tarso Dutra, Gustavo Capanema, Jarbas Passarinho, Cat­
tete Pinheiro, Otto Lehmann, Heitor Dias, Paulo Brossard e Franco 
Mon~oro. f 

E dispensada a leitura da ata da reunião anterior que, logo após, 
é dada como aprovada. 

De acordo com a pauta dos trabalhos o Sr. Presidente concede a 
palav(a ao Sr. Senador Helvídio Nunes que relata o seguinte Projeto: 

Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 I 19, de 1977, 
que "A hera a Lei no 5.647, de 10 de dezembro de 1970, que "autori­
za o Poder Executivo a instituir a Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso". 

Em discussão e votação ê o parecer aprovado sem quaisquer res­
trições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se. a reunião e, para cons­
tar. eu. Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que. lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente e vai â publicação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
J5o REUNIÃO, ORDINÁRIA, REALIZADA 

EM 23 DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs dez horas do dia vinte e três de novembro de 1977, na Sala 
Clóvis Bevilácqua, sob a presidência do Sr. Senador Accioly Filho, 
Segundo Vice-Presidente no exercício da presidência, presentes os 
Srs. Senadores Nelson Carneiro, Orestes Quércia, Wilson Gonçal­
ves, Helvídio Nunes, lta\ívio Coelho, Otto Lehmann, Dirceu Car­
doso e Heitor Dias. reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá início aos tra­
balhos da Comissão. Dispensada a leitura da ata da reunião anterior 
i. em seguida, dada como aprovada. 

São relatadas as segulntes proposlções constantes da pauta: 
I) Emenda n\1 1 - de Plenário ao Projeto de Lei do Sena'do 
n9 135/77 - Autoriz.a a criação de empresa pública, sob a 
denominação de Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Distrito Federa\- EM ATER- DF, e dá outras providên~ias. 
Relator: Senador Wilson Gonçalves. Parecer: injurídica. Aprovado, 
vencidos os Senadores Cunha Lima, Nelson Carneiro e Orestes Quér­
cia. 2) Projeto de lei da Câmara n9 112/77 - Autoriza o Poder 
Ex.ecutlvo a abrir ao Fundo Nadona\ de Desenvolvimento - Re­
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República crédito especial até o limite. de 
Cr~ 4.800.000.000,00 para o fim que especifica. Relator: Senador 
Heitor Dias. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 
3) Projeto de lei da Câmara n9 117/77 - Autoriza o Poder Execu~ 
tivo a abrir ao Ministério dos Transportes - Entidades Super­
visionadas - crédito especial até o limite de CrS 292.060.000,00 
para o fim que especifica. Relator: Senador Helvídio Nunes- Pa­
recer: constitucional e jurídico. Aprovado. 4) Projeto de Resolução 
n9 97/77 - Altera os itens 111, IV, V e§ 29 do art. 405, caput, do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução n9 58/72. Relator: Senador Heitor Dias. Adlado para 
reexame. 5) Projeto de Lei do Senado n9 202f77 - Estabelece 
exigência para o registro de imóvel, e dá outras providências. Rela­
tor: Senador Otto Lehmann. Parecer: constitucional e jurídico. com 
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Emenda no 1-CCJ (suhstitutiv<t). Aprovado, vencidos os Senadores 
\\·ilson Gonçahes. Helvidio 'Nunes e ita!ívio Coelho. Senador Nel­
son Carneiro as<iina sem \'oto. 6) Projeto de Lei do Senado 
n~" 192/77 - Visa amparar a cultura artística popular através 'as 
bandas de música, e dá outras providências. Relator: Senador Heitor 
Dias. Çoncedida vista ao Senador Orestes Quércia. 7) Projéto de lei 
do Senado n9 178(17 - Introduz alterações na Cl T, para o fim de 
assegurar e.~t<~biildade provisória ao trabalhador durante a tramita­
ção judicial da reclamação trabalhista. Relator: Senador Italívio Coe­
lho. Parecer: constitucional e jurídico. Favorável no mérito. 
Aprovado, votando com restrições os Senadores Otto Lehmann, Wil­
son Gonçalves e Helvídio Nunes e sem voto Senador Nelson Car­
neiro. 8) Projeto de Lei do Senado n11 231/77- Complementa nO"­
ma"' gerats sobre desportos, e 11 dá outras providências. Relator: 
Senador Dirceu Cardoso. Retirado para reexame. 9) Projeto de Lei 
do Senado n9 39!77 - Altera o art. 3~> da Lei n9 5.859, de li de 
dezembro de \972. Relator. Senador Heitor Dias. Parecer: constitu­
cional, jurídico. favorável no mêrito. Aprovado. 10) Projeto de Lei 
do Senado n9 224/77 - Dispõe sobre liquidação de saldo devedor 
em operações de financiamento, Rela!Or: Senador Orestes Quêrcia. 
Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 11) Projeto de Lei do 
Senado nq. lll8/77- Dispõe sobre a participação do empregado nos 
lucros da empresa. Relator: Senador Otto l.ehmann. Parecer: 
constitucional e jurídico. Contrário no mérito. Erri discussão, falam 
diversos Senhores Senadores em votação a Comissão adotou o pare· 
cer do Relator excluída a parte final relativa ao mérito, que deverá 
ser apreciado pelas Comissões competentes. 12) Projeto de Lei do 
Senado nq 210/77 - Regula o provisionamento dos práticos e 
oficiais de farmácia. Relator: Senador Heitor Dias. Parecer: constitu­
cional e jurídico. Aprovado. 13) Projeto de Lei do Senado 
n9 !51 /77- Acrescenta 9 49 ao art. i" do Decreto-lei nY 1.470, de 4-
6-1976. Relator: Senador Ita!ívio Coelho. Parecer: constitucional e 
jurídico. Aprovado. 14) Oficio "S" n~' 14/77 do Sr. Presidente do 
STF, Recurso Extraordinário n~' 87.354, Estado de São Paulo, 
inconstitucionalidade do 9 1" do art. 49 da Lei n~' 682, de 31-12-
1969, Município de lpuà, daquele Estado. Relator: Senador Otto 
Lehmann. Parecer: favorável com Projeto de Resolução. Aprovado. 
15) Projeto de Lei do Senado nq 15/74 - Altera a legislação da 
Previdência Social (art. 38 da Lei nQ 3.807, de 26-9-1960. Com a 
redação dada pela Lei n1' 5.890. de 8-6-73) Relator: Senador Heitor 
Dias. Parecer; constitucional e jurídico, com Emenda n9 t-CCJ. 
Aprovado, votando com restrições os Senadores Helvídio Nunes e 
Otto Lehmann. 16) Projeto de Lei do Senado nQ 226(77- Erige em 
monumento nacional o conjunto arquitetônico, imóveis e logra­
douros que especifica na localidade de Conservatória, Distrito do 
Município de Va\ença, Estado do Rio de Janeiro. Relator: Senador 
Cunha Lima. Retirado para reex.ame. 17) Projeto de Leí do Senado 
n9 56/74 (Substitutivo da Cl.S) Assegura às entidades sindicais a 
participação na fiscalização previdenciária. Relator: Senador Heitor 
Dias. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 18) Projeto de 
Lei da üimara nq. 71 f77 - Modifica dispositivos da Cl T, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1·5- !q43, em sua parte processuaL Rela­
tor: Senador Otto Lehmann. Parecer: contrário. Aprovado. 19) 
Projeto de Lei do Senado n~' 139/76- Dá nova redação ao art. 1 1 do 
Decreto~lei n9 5.452, de 1-5-1943 (CLT) e Projeto de Lei do 

Senado n~ 176(76 - Introduz moduficações na CLT. Relator: 
Senador ltalívio Coelho. Parecer: constitucionais e jurídicos. Contrá­
rio no mérito. Aprovado, vencidos os Senadores Cunha Uma e Dir­
ceu Cardmo. Assinam sem voto os Senadores Nelson Carneiro e 
Orestes Quércia. 2U) Projeto de lei da Cftmara nQ 71/76- Jntro· 
duL acréscimos e modificações na Lei dos Registros Públicos. 
Relator: Senador Heitor Dia<i. Vista ao Senador Otto Lehmann. 
21) Projeto de Lei do Senado nç 182/77 ~ Institui o "Dia do 
eletricista". Relator: Senador Orestes Quérda. Parecer: constitu­
cional e jurídico. Aprovado, votando com restrições o Senador Otto 
Lehm<mn. 22) Projeto de Lei do Senado n9 250/76- Dispõe sobre 
restrições à aquisição de munição para armas de fogo, e dá outras 
providência~. Relator: Senador Otto Lehmann- Voto em separado 
do Senador Heitor Dias. Parecer: injurídio. Em discussão, falam os 
Srs. Senadore<,, Wilson Gonçalves. Helvídio !'~unes, Heitor Dias e 
Otto Lehmann. Em votação, ê vencido o Relator pelo voto de desem­
pate do Senhor Presidente que acompanha o voto em separado do 
Senador Heitor Dias que conclui pela co1stiwcional e juridicidade 
com um-1 Emenda n9 1-CCJ. Vencidos o~ Srs. Senadores Helvídio 
Nunes, ltalívio Coelho, Wilson Gonçalves e Otto Lehmann. O Se­
nador Nehon Carneiro assina "sem voto". 34) Projeto de Lei do 
Senado n9 I 30(77- Complementar- Altera a Lei Complementar 
no 11. de 25-.5-1971. Relator: Senador Orestes Quércia. Parecer: 
diligência junto ao Poder Executivo. Aprovado. 35) Projeto de Lei 
do Senado n<:J 181/77 - Altera dispo,itivos da CLT. Relator: 
Senador Heitor Dias. Parecer: constitucjJnal e jurídico. Favorável 
com Emenda n~> 1-CCJ. Aprovado. 37) Ofício "S" N<:J 20/77 do Sr. 
Presidente do STF, Recurso Extraordinário n9 71Al0, Estado de 
São Paulo, inconstitucionalidade das Instruções GR 5/68 de 25-4· 
68. do Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda daquele 
Estado. Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: favorável com 
PRS. Aprovado. 38) Projeto de Lei do Senado n" 208/77- Acres­
centa p:o~rágrafo ao art. 453 da CLT. Relator: Senador Orestes Quér­
cia. Vista ao Senador Heitor Dias. 39) Ofício "S" N'>' 17/77 do Sr. 
Presidente do STF, Recurso Extraordirário n9 79.935, inconstitu­
cionalidade dos incisos 3ç e 49 do Provimento n9 141, de 17-6-1971, 
da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal. Relator: Senador 
Otto Lehmann. Parecer: favorável com PRS. Aprovado. 
43) Requerimento n9 411/Tl do Sr. Senador Murilo Paraiso, 
requerendo seja consignado um voto de congratulações pela 
passagem do 152 aniversário do Diário de fernambuco. Relator: 
Senador Conha Lima. Parecer- Favorável. Aprovado. 44) Projeto 
de let da Câmara n"' 106/77- EstabeJe,;e normas de garantias para 
os L'On.<iumidores de veículos automotores e respectivos 
componentes. regulamenta a distribuição desses produtos, e dâ 
outras providências. Relator: Senador Accioly Filho. Parecer: 
favorável. O Sr. Senador Accioly Filho passa a Presidência ao Sr. 
Senador Nelson Carneiro para relatar a proposição acima. 

O Sr. Senador Accioly Filho reassume a presidência. 
Por motivo justificado, deixam de ser apreciados os itens 23, 24, 

25 a 33. 3ó. 40 a 42. 

O Sr. Presidente encerra a reunião, lavrando eu, Maria Helena 
Bueno Brandão, Assistente, a prt:sente Ata que. lida e aprovada, é 
a<;~Ímtda pelo Senhor Presidente. • 


